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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PPA

LEI N.º 322, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 - DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO
2022/2025 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LOA

LEI N.º 323 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 - "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO
ANUAL  DO  MUNICÍPIO  DE  URANDI,  PARA  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

DECRETOS

DECRETO N.º 225, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. EMENTA: "DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DA FEIRA
LIVRE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 290/2021 - IVANILDA ROSA ANTÔNIO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 259/2021 - CONTRATADA: ELETRONORTE IRRIGAÇÃO LTDA

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  264/202  -  CONTRATADA:  M.  CARREGA  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 273/2021 - CONTRATADA: EDNA SOARES DOS SANTOS SILVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 274/2021 - CONTRATADA: VALTER SILVA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 275/2021 - CONTRATADA: NÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS 56899521504.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 276/2021 - CONTRATADA: JULIANA ROCHA ALVES DOS SANTOS.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 277/2021 - CONTRATADA: TERESA SANTOS.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 278/2021 - CONTRATADA: JOÃO NONAS CERQUEIRA.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  279/2021  -  CONTRATADA:  ADONIAS  SANTOS  PEREIRA  MUNIZ
03707286533

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 280/2021 - CONTRATADA: CLEONEIDE CAIRES SOBRINHO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021 - CONTRATADA: AURITA DIAS GUIMARÃES.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 282/2021 - CONTRATADA: LINDAURA RODRIGUES DOS SANTOS.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 283/2021 - CONTRATADA: OSVALDO RIBEIRO DA SILVA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 284/2021 - CONTRATADA: DIASSIS RODRIGUES SOBRINHO.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  285/2021  -  CONTRATADA:  PATRÍCIA  SANTANA  CARVALHO  SANTOS
01954337507

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 286/2021 - CONTRATADA: MIRANDA BATISTA OLIVEIRA 01830140574.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 297/2021 - CONTRATADA: ADAZI SOARES BALEEIRO BOTELHO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 300/2021 - CONTRATADA: ADELAIDE CARVALHO MUNIZ

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 301/2021 - ROBEMACIO ATAIDE SILVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 302/2021 - CLAUDINEIA CARVALHO SANTANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 303/2021 - JOSE MOTA FILHO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 304/2021 - CONTRATADA: CRISTIANO RODRIGUES PEREIRA 02237540560

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  305/2021  -  CONTRATADA:  FRANCISCO  APARECIDO  SOBRINHO
CARVALHO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 306/2021 - CONTRATADA: CLEITON JEOVANE FERREIRA LEAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 307/2021 - CONTRATADA: BEATRIZ MATOS SILVA LEAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 308/2021 - CONTRATADA: CLEIDE SUZANNE FERREIRA LEAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 309/2021 - CONTRATADA: ADAILTON PEREIRA SANTANA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 310/2021 - CONTRATADA: MÁRCIO MONTEIRO CARVALHO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 311/2021 - CONTRATADA: AILTON SANTANA DA SILVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 312/2021 - CONTRATADA: NAIARA KELLY SOUZA FERNANDES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA, 57 - CENTRO 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: 46.350-000 URANDI – BA 

 
PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

 
LEI Nº 322, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 
Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 
2022/2025 e da outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI faz saber que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 

 
Art. 1º - Fica instituído o Plano Plurianual - PPA do Município de Urandi para o quadriênio 2022-2025, 
estabelecendo de forma regionalizada, conforme o disposto no art. 165 da Constituição Federal e art. 159, I, da 
Constituição do Estado, as diretrizes, objetivos e metas com a finalidade de viabilizar a implementação e a 
gestão das políticas públicas, convergir a ação governamental, orientar a definição de prioridades e ampliar as 
condições para o desenvolvimento sustentável. 
 
Art. 2º - O PPA 2022-2025 tem como princípios norteadores: 
 

I - a inclusão social; 
II - a participação social; 
III - a sustentabilidade ambiental; 
IV - a afirmação dos direitos do cidadão; 
V - o desenvolvimento com equidade; 
VI - a gestão transparente e democrática; 
VII - a excelência na gestão. 
VIII- a excelência na atividade legislativa e de controle 

 
Art. 3º - O Plano Plurianual 2022-2025, alicerçado no fortalecimento da função de planejamento governamental, 
aperfeiçoado nos mecanismos de escuta social,pelo maior diálogo com a dimensão estratégica e estruturação 
na dimensão tática, em que as políticas públicas estão expressas por meio de Programas, composto por 
Ementa, Indicadores, Recursos do Programa e Compromissos. 
 
Art. 4º - Os programas, individualizados por nome, descrevem, nas suas ementas, os resultados pretendidos no 
quadriênio, consoante os desafios, as tendências e as oportunidades descritos na respectiva contextualização 
 
§1º - A Ementa, formulada a partir das diretrizes estratégicas, expressa o resultado ou impacto pretendido pela 
ação de governo. 
 
§2º - Os Indicadores são instrumentos que permitem identificar e aferir a efetividade do Programa, auxiliando o 
seu monitoramento e avaliação. 
 
§3º - Os indicadores são compatíveis com a capacidade de promoção de mudanças de um ou mais 
compromissos setoriais formulados nos programas. 
 
§4º - Os Recursos do Programa indicam uma estimativa para a consecução dos Compromissos. 
 
§4º - Os Compromissos refletem o que deve ser feito e as situações a serem alteradas pela implementação de 
um conjunto de Entregas ou Iniciativas, sob a responsabilidade de um órgão setorial, e tem como atributos: 
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I - Meta: uma medida do alcance do Compromisso, podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa; 
II - Entrega ou Iniciativa: declara as iniciativas a serem empreendidas para a entrega de bens e serviços à 
sociedade, resultantes da coordenação de ações orçamentárias e outras ações institucionais e normativas, bem 
como da pactuação entre entes federados, entre Município e sociedade e da integração de políticas públicas. 
 
§5º - Os valores financeiros, os enunciados e as metas dos Compromissos, as declarações das Entregas ou 
Iniciativas e as demais informações estabelecidas neste Plano são orientadores, não se constituindo em limites à 
programação das despesas. 
 
Art. 5° - Integra o Plano Plurianual o seu Anexo único, contendo o detalhamento dos Programas de Governo, 
por Eixo Estruturante e Área Temática, os Quadros Demonstrativos Financeiros e Informações Complementares. 
 
Art. 6º - Não integram o Plano Plurianual os programas destinados exclusivamente a operações especiais. 
 
Parágrafo Único - Entende-se como Operação Especial as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
 
Art. 7º - Os programas e ações deste Plano serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis 
orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 
 
§ 1º A gestão fiscal e orçamentária e a legislação correlata deverão levar em conta as seguintes diretrizes da 
política fiscal: 
 
I - elevação dos investimentos públicos aliada à contenção do crescimento das despesas correntes primárias até 
o final do período do Plano; 
 
II - preservação de resultados fiscais de forma a reduzir os encargos da dívida pública. 
 
 
§ 2º Serão considerados prioritários, na execução das ações constantes do Plano, os projetos: 
 
 
I - associados à Educação, Saúde e Assistência Social. 
II - com maior índice de execução ou que possam ser concluídos no período plurianual. 
 
 
Art. 8º - O investimento plurianual de que trata o parágrafo 1º do art. 161 da Constituição do Estado, para o 
período 2018- 2021, está contemplado por meio das Entregas ou Iniciativas e respectivas ações orçamentárias 
vinculadas e compõe o montante dos Recursos do Programa. 
 
Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual detalhará o valor dos Programas para o exercício de sua vigência. 
 
Art. 9º - A criação de ações no orçamento será orientada: 
I - para o alcance das metas dos Compromissos; 
II - pela viabilização da execução das Entregas ou Iniciativas. 
 
Art. 10 - Caberá ao Poder Executivo definir normas, diretrizes e orientações técnicas complementares para a 
gestão do PPA. 
 
Parágrafo único - O ciclo de gestão das políticas públicas deve ser otimizado mediante o aperfeiçoamento e a 
simplificação de processos para ampliar a capacidade de consecução dos objetivos e metas declarados. 
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Art. 11 - Os valores financeiros, metas físicas e períodos de execução estabelecidos para as ações 
orçamentárias são estimativos, não se constituindo em limites à programação das despesas expressas nas leis 
orçamentárias e em seus créditos adicionais, ressalvado o disposto no § 2º do art. 6º. 
 
Art. 12 - Somente poderão ser contratadas operações de crédito para o financiamento de ações orçamentárias 
integrantes desta Lei. 
 
§ 1º As operações de crédito que tenham como objeto o financiamento de projetos terão como limite contratual o 
valor total estimado desses projetos, ressalvadas as compatibilizações por reestimativa das despesas. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO DO PLANO 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 13 A gestão do Plano Plurianual observará os princípios de eficiência, eficácia e efetividade e compreenderá 
a implementação, monitoramento, avaliação e revisão de programas. 
 
Art. 14 O Poder Executivo, através do sistema de controle interno, manterá sistema de informações gerenciais e 
de planejamento para apoio à gestão do Plano e acompanhamento de suas ações. 
 

 
Seção II 

Das Revisões e Alterações do Plano 
 
Art. 15. A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa serão 
propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei de revisão anual ou específico de alteração da Lei do 
Plano Plurianual. 
 
§ 1º Os projetos de lei de revisão anual, quando necessários, serão encaminhados a Câmara Municipal de 
Vereadores até 30 de outubro. 
 
§ 2º Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual conterão, no mínimo, na hipótese de: 
 
 
I - inclusão de programa: 
 
a) diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja enfrentar ou sobre a demanda da sociedade 
que se queira atender com o programa proposto; 
 
b) indicação dos recursos que financiarão o programa proposto; 
 
 
II - alteração ou exclusão de programa: 
 
a) exposição das razões que motivam a proposta. 

 
 
§ 3º Considera-se alteração de programa: 
 
I - modificação da denominação, do objetivo ou do público-alvo do programa; 
 
II - inclusão ou exclusão de ações orçamentárias; 
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III - alteração do título, do produto e da unidade de medida das ações orçamentárias. 
 
 
§ 4º As alterações previstas no inciso III do § 3º poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária ou de seus 
créditos adicionais, desde que mantenham a mesma codificação e não modifiquem a finalidade da ação ou a sua 
regionalização. 
 
§ 5º A inclusão de ações orçamentárias de caráter plurianual poderá ocorrer por intermédio de lei de créditos 
especiais desde que apresente, em anexo específico, as informações referentes às projeções plurianuais e aos 
atributos constantes do Plano. 
 
Art. 16 O Poder Executivo fica autorizado a: 
 
I - alterar o órgão responsável por programas e ações; 
 
II - alterar os indicadores dos programas e seus respectivos índices; 
 
III - incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas, no caso de ações não orçamentárias; 
 
IV - adequar a meta física de ação orçamentária para compatibilizá-la com alterações no seu valor, produto, ou 
unidade de medida, efetivadas pelas leis orçamentárias anuais e seus créditos adicionais ou por leis que alterem 
o Plano Plurianual; 
 
V - incorporar as alterações de que trata o § 3º do art. 15 desta Lei, decorrentes da aprovação da lei 
orçamentária para 2022, podendo ainda incluir os demais elementos necessários à atualização do Plano 
Plurianual; 
 
§ 1º O Poder Executivo divulgará, na Internet, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação da Lei Orçamentária 
para 2022, os anexos atualizados do Plano com as alterações decorrentes do disposto no inciso V do caput 
deste artigo. 
 
§ 2º O valor total estimado de cada projeto deverá refletir os custos atualizados da execução e os valores 
programados para a conclusão do projeto. 
 

 
Seção III 

Do Monitoramento e Avaliação 
 
 
Art. 17 O Poder Executivo instituirá o Sistema de Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual 2022-2025, 
sob a coordenação do Órgão Central de Planejamento e Orçamento, bem como da Controladoria municipal, 
competindo-lhe definir diretrizes e orientações técnicas para seu funcionamento. 
 
Art. 18 Os Órgãos do Poder Executivo responsáveis por programas, nos termos do Anexo I desta Lei, deverão 
manter atualizadas, durante cada exercício financeiro, na forma estabelecida pelo Órgão Central do Sistema de 
Planejamento e Orçamento Municipal, as informações referentes à execução física das ações orçamentárias e à 
execução física e financeira das ações não orçamentárias constantes dos programas sob sua responsabilidade. 
 
Art. 19 O Poder Executivo enviará junto à prestação de contas anual relatório da execução físico-financeiro das 
atividades desenvolvidas naquele exercício, que poderá conter: 
 
I - avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que embasaram a elaboração do Plano, 
explicitando, se for o caso, as razões das discrepâncias verificadas entre os valores previstos e os realizados; 
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II - demonstrativo, contendo, para cada programa a execução física e orçamentária das ações orçamentárias nos 
exercícios de vigência deste Plano; 
 
 

Seção IV 
Da Participação Social 

 
Art. 20 O Poder Executivo e o Poder Legislativo promoverão a participação da sociedade na elaboração, 
acompanhamento e avaliação das ações do Plano de que trata esta Lei. 
 
Parágrafo Único. As audiências públicas regionais ou temáticas, realizadas durante a apreciação da proposta 
orçamentária, com a participação dos órgãos governamentais, estimularão a participação das entidades da 
sociedade civil. 
 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 21 Ficam dispensadas de discriminação no Plano as ações orçamentárias cuja execução restrinja-se a um 
único exercício financeiro. 
 
Art. 22 Ficam dispensadas de discriminação nos anexos a que se refere o art. 1º: 
 
I - as atividades e as operações especiais; 
 
II - os projetos cujo custo total estimado seja inferior a 100.000,00 (cem mil reais). 
 
Parágrafo Único. As ações orçamentárias que se enquadrarem em um dos critérios estabelecidos nos incisos I 
e II do caput e no art. 20 comporão o “Somatório das ações detalhadas no Orçamento/Relatório Anual de 
Avaliação”, constante de cada programa. 
 
Art. 23 O Poder Executivo divulgará, pela Internet, pelo menos uma vez em cada um dos anos subsequentes à 
aprovação do Plano, em função de alterações ocorridas: 
 
 
I - texto atualizado da Lei do Plano Plurianual; 
 
II - anexos atualizados incluindo a discriminação das ações a que se referem os arts. 20 em função dos valores 
das ações aprovadas pela Câmara Municipal; 
 
Parágrafo Único. As ações não-orçamentárias que contribuam para os objetivos dos programas poderão ser 
incorporadas aos anexos a que se refere o inciso II ou apresentadas em anexo específico, devidamente 
identificadas. 
 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

 
Plano Plurianual 2022-2025 

 Tema Central 
  

Definição 
Definem a situação macro estratégica, que agregam diferentes áreas temáticas, programas, compromissos e metas, que visam 
interferir numa realidade em geral, modificando-a através de diversas iniciativas e entregas. Ele é o caminho a ser percorrido para que 
se chegue ao final do quadriênio ao cenário projetado. 

   
Tema Central   Descrição 

      

Planejamento e Gestão Estratégica para o 
Desenvolvimento Socioeconômico Sustentável 

  

O eixo Estruturante proposto visa a utilização da gestão estratégica como forma 
de alavancar o desenvolvimento Socioeconômico, tudo isso em um contexto 
sustentável.  As ações governamentais deverão estar pautadas no planejamento 
estratégico, tendo como finalidade o desenvolvimento social, de forma 
sustentável do ponto de vista ambiental e econômico.  
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 Quadro de Funções de Governo e Responsáveis  
          

Funções   Subfunções 

 

Órgão 
Responsável 

  
Setor 

Responsável 
  

Responsável 
                  

01 - Legislativa 
  031 - Ação Legislativa   Câmara Municipal   Câmara Municipal   Presidente da Câmara 

   032 - Controle Externo   Câmara Municipal   Plenário da Câmara    Vereadores 

                  

02 - Judiciária 

  61 - Ação Judiciária   Gabinete do Prefeito   Procuradoria Jurídica   Procurador Juridico 

  
62 - Defesa do Interesse 
Público no Processo 
Judiciário 

  
Gabinete do Prefeito 

  
Procuradoria Jurídica 

  
Procurador Juridico 

                  

03 - Essencial à 
Justiça 

  
91 - Defesa da Ordem 
Jurídica 

  
Gabinete do Prefeito 

  
Procuradoria Jurídica 

  
Procurador Juridico 

  
92 – Representação 
Judicial e Extrajudicial 

  
Gabinete do Prefeito 

  
Procuradoria Jurídica 

  
Procurador Juridico 

                  

04 - Administração 

  
121 – Planejamento e 
Orçamento  

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretário de 
Administração 

  122 - Administração Geral   
Secretaria de 
Administração 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretário de 
Administração 

  
123 - Administração 
Financeira 

  
Secretaria de 
Finanças 

  
Secretaria de 
Finanças 

  
Secretário de 
Finanças 

   124 - Controle Interno   Controle Interno   Controle Interno   Controlador Interno 

  
125 - Normatização e 
Fiscalização 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretário de 
Administração 

  
 126 - Tecnologia da 
Informação  

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretário de 
Administração 

  
127 - Ordenamento 
Territorial 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretário de 
Administração 

  
128 - Formação de 
Recursos Humanos 

  Secretaria de 
Administração 

  Departamento de 
Recursos Humanos 

  Diretor de Recursos 
Humanos 

  
 129 - Administração de 
Receitas 

  
Secretaria de 
Finanças 

  
Setor de Tributos 

  
Chefe do Setor de 
Tributos 

  
130 - Administração de 
Concessões 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretário de 
Administração 

   131 - Comunicação Social   
Secretaria de 
Administração 

  
Órgão da 
Transparência 

  
Secretário de 
Administração 

                  

06 - Segurança 
Pública 

  181 - Policiamento   
Secretaria de 
Administração 

  
Guarda Municipal 

  
Chefe da Guarda 
Municipal 

  182 - Defesa Civil   
Secretaria de 
Administração 

  
Defesa Civil 

  
Coordenador de 
Defesa Civil 
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08 - Assistência Social 

  
241    - Assistência ao 
Idoso 

  
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretário de 
Assistência Social 

  
242    - Assistência ao 
Portador de Deficiência 

  Secretaria de 
Assistência Social 

  Secretaria de 
Assistência Social 

  Secretário de 
Assistência Social 

  
243 - Assistência à Criança 
e ao Adolescente 

  Secretaria de 
Assistência Social 

  Secretaria de 
Assistência Social 

  Secretário de 
Assistência Social 

  
244 - Assistência 
Comunitária 

  
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretário de 
Assistência Social 

  
272    - Previdência do 
Regime Estatutário 

  
Caixa de Previdência 

  
Caixa de Previdência 

  
  

                  

10 - Saúde 

  301    - Atenção Básica   
Secretaria de Saúde 

  
Coordenação de 
Atenção Básica 

  
Coordenadora de 
Atenção Básica 

  
302    - Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial 

  
Secretaria de Saúde 

  
Secretaria de Saúde 

  
Secretário de Saúde 

  
 303 - Suporte Profilático e 
Terapêutico 

  
Secretaria de Saúde 

  
Secretaria de Saúde 

  
Secretário de Saúde 

  304    - Vigilância Sanitária   Secretaria de Saúde   Secretaria de Saúde   Secretário de Saúde 

  
305    - Vigilância 
Epidemiológica 

  
Secretaria de Saúde 

  
Secretaria de Saúde 

  
Secretário de Saúde 

  
306 - Alimentação e 
Nutrição 

  
Secretaria de Saúde 

  
Secretaria de Saúde 

  
Secretário de Saúde 

                  

11 - Trabalho 

  333    - Empregabilidade   
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretário de 
Assistência Social 

  
334    - Fomento ao 
Trabalho 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

                  

12 - Educação 

  361 - Ensino Fundamental   
Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  Secretaria de 
Educação 

  Secretário de 
Educação 

  362 - Ensino Médio   
Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  Secretaria de 
Educação 

  Secretário de 
Educação 

  363 - Ensino Profissional   
Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  Secretaria de 
Educação 

  Secretário de 
Educação 

  364 - Ensino Superior   
Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  Secretaria de 
Educação 

  Secretário de 
Educação 

  365 - Educação Infantil   
Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  Secretaria de 
Educação 

  Secretário de 
Educação 

  
366 - Educação de Jovens 
e Adultos 

  
Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  Secretaria de 
Educação 

  Secretário de 
Educação 

                  

13 - Cultura   
391 - Patrimônio Histórico, 
Artístico e Arqueológico 

  Secretaria de 
Educação 

  Coordenação de 
Cultura 

  Coordenadora de 
Cultura 
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  392 - Difusão Cultural   
Secretaria de 
Educação 

  
Coordenação de 
Cultura 

  
Coordenadora de 
Cultura 

                  

14 - Direitos da 
Cidadania 

  
421 - Custódia e 
Reintegração Social 

  
Secretaria de Assit. 
Social 

  
Secretaria de Assit. 
Social 

  
Secretário de 
Assistência Social 

  
422 - Direitos Individuais, 
Coletivos e Difusos 

  Secretaria de Assit. 
Social 

  Secretaria de Assit. 
Social 

  Secretário de 
Assistência Social 

  
423 - Assistência a 
População Quilombola 

  Secretaria de Assit. 
Social 

  Secretaria de Assit. 
Social 

  Secretário de 
Assistência Social 

                  

15 - Urbanismo 

  451 - Infraestrutura Urbana   Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

  452 - Serviços Urbanos   Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

  
453 - Transportes 
Coletivos Urbanos 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

                  

16 - Habitação 

  481 - Habitação Rural   
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretário de 
Assistência Social 

  482 - Habitação Urbana   
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretaria de 
Assistência Social 

  
Secretário de 
Assistência Social 

                  

17 - Saneamento 

  
511 - Saneamento Básico 
Rural 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
512 - Saneamento Básico 
Urbano 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

                  

18 - Gestão Ambiental 

  
541 - Preservação e 
Conservação Ambiental 

  Secretaria de Meio 
Ambiente 

  Secretaria de Meio 
Ambiente 

  Secretário de Meio 
Ambiente 

  542 - Controle Ambiental   
Secretaria de Meio 
Ambiente 

  
Secretaria de Meio 
Ambiente 

  
Secretário de Meio 
Ambiente 

  
543 - Recuperação de 
Áreas Degradadas 

  Secretaria de Meio 
Ambiente 

  Secretaria de Meio 
Ambiente 

  Secretário de Meio 
Ambiente 

  544 - Recursos Hídricos   
Secretaria de Meio 
Ambiente 

  
Secretaria de Meio 
Ambiente 

  
Secretário de Meio 
Ambiente 

  545 - Meteorologia   
Secretaria de Meio 
Ambiente 

  
Secretaria de Meio 
Ambiente 

  
Secretário de Meio 
Ambiente 

                  

19 - Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

  
571 - Desenvolvimento 
Científico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretoria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretor de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
572 - Desenvolvimento 
Tecnológico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretoria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretor de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
573 - Desenvolvimento do 
Empreendedorismo 
Inovador 

  
Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 

  
Diretoria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretor de 
Desenvolvimento 
Econômico 
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Econômico 

                  

20 - Agricultura 

  606 - Extensão Rural   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  607 - Irrigação   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
608 - Promoção da 
Produção Agropecuária 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
 609 - Defesa Agropecuária 
(4)(I) 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

                  

21 - Organização 
Agrária 

  631 - Reforma Agrária   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  632 - Colonização   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

                  

22 - Indústria 

  661 - Promoção Industrial   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  662 - Produção Industrial   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  663 - Mineração   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
664 - Propriedade 
Industrial 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
665 - Normalização e 
Qualidade 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  

Secretário de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

                  

23 - Comércio e 
Serviços 

  691 - Promoção Comercial   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretoria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretor de 
Desenvolvimento 
Econômico 
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  692 - Comercialização   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretoria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretor de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  693 - Comércio Exterior   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretoria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretor de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  694 - Serviços Financeiros   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretoria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretor de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  695 - Turismo   

Secretaria de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretoria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

  
Diretor de 
Desenvolvimento 
Econômico 

                  

24 - Comunicações 

  
721 - Comunicações 
Postais 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretário de 
Administração 

  722 - Telecomunicações   
Secretaria de 
Administração 

  
Secretaria de 
Administração 

  
Secretário de 
Administração 

                  

25 - Energia 

  
751 - Conservação de 
Energia 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

  752 - Energia Elétrica   Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

  
753 - Combustíveis 
Minerais 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

  
754 - Biocombustíveis (2) 
(A) 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

                  

26 - Transporte 

  781 - Transporte Aéreo   Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

  
782 - Transporte 
Rodoviário 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

  
783 - Transporte 
Ferroviário 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

  
784 - Transporte 
Hidroviário 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

  
785 - Transportes 
Especiais 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretaria de 
Transporte e Obras 

  Secretário de 
Transporte e Obras 

                  

27 - Desporto e Lazer 

  
811 - Desporto de 
Rendimento 

  
Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  
Diretoria de Esportes 

  
Diretor de Esportes 

  
812 - Desporto 
Comunitário 

  
Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  
Diretoria de Esportes 

  
Diretor de Esportes 

  813 - Lazer   
Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  
Diretoria de Esportes 

  
Diretor de Esportes 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

15
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 PPA

Página: 12 de 105 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA, 57 - CENTRO 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: 46.350-000 URANDI – BA 

 
PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

                  

28 - Encargos 
Especiais 

  
841 - Refinanciamento da 
Dívida Interna 

  Secretaria de 
Finanças  

  Secretaria de 
Finanças  

  Secretário de 
Finanças 

  
842 - Refinanciamento da 
Dívida Externa 

  Secretaria de 
Finanças  

  Secretaria de 
Finanças  

  Secretário de 
Finanças 

  
843 - Serviço da Dívida 
Interna 

  
Secretaria de 
Finanças  

  
Secretaria de 
Finanças  

  
Secretário de 
Finanças 

  
844 - Serviço da Dívida 
Externa 

  
Secretaria de 
Finanças  

  
Secretaria de 
Finanças  

  
Secretário de 
Finanças 

  
846 - Outros Encargos 
Especiais 

  
Secretaria de 
Finanças  

  
Secretaria de 
Finanças  

  
Secretário de 
Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

 Plano Plurianual 2022-2025 

 Diretrizes Estratégicas 
  

Definição 

Diretrizes macro estratégicas que servirão de referência para formulação de programas temáticos, elas refletem as principais áreas de atenção do governo e servirão de base para elaboração 
do PPA e pela busca do cenário esperado para o final do período. 

 Diretriz   Descrição 

Desenvolvimento Sustentável, Economia Solidária e Inclusão Socioprodutiva   
Promover o desenvolvimento orientado para a redução das desigualdades entre os indíviduos,  localidades, de forma 
ambiental e socialmente sustentável, através da Economia Solidária e com inclusão socioprodutiva 

Redução da Pobreza Extrema   Garantir a prioridade na redução da pobreza extrema de forma multidimensional e transversal 

Educação e Cultura   
 Ampliar o acesso à educação, cultura, esporte educativo e lazer de qualidade com a valorização da diversidade, 
identidade e  memória; 

Saúde e Assistência Social   
Promover acesso universal à saúde e à Assistência Social com o aprimoramento dos sistemas, integração das ações, 
expansão e regionalização das redes, qualificação dos serviços e equidade de direitos; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

17
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 PPA

Página: 14 de 105 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA, 57 - CENTRO 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: 46.350-000 URANDI – BA 

 
PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

Cidadania e Direitos Humanos:   
Promover a inclusão social, o trabalho decente e a universalização do acesso a serviços públicos de qualidade, 
priorizando os grupos historicamente discriminados da sociedade, respeitando as características de geração, gênero e 
étnico-racial e a diversidade; 

 Infraestrutura e Segurança Hídrica:    
Fortalecer a segurança dos recursos hídricos e a infraestrutura produtiva, urbana, rural e social de qualidade, 
destacando a ampliação, o fortalecimento e a integração dos sistemas de logística, de saneamento, de energia, de 
comunicação e da sustentabilidade hídrica; 

Meio Ambiente   
Promover o desenvolvimento sustentável, a socioeconômica da biodiversidade e conservação dos biomas, bacias 
hidrográficas e recursos naturais; 

Convivência com o Semiárido, Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar:    
Promover o desenvolvimento e a adoção de tecnologias apropriadas, assistência técnica apropriada, o associativismo, o 
cooperativismo, o empreendedorismo e os arranjos produtivos locais no meio rural 

Desenvolvimento Produtivo e Turismo Sustentável   
Promover o desenvolvimento da base produtiva com inclusão social, por meio da atração, estruturação e consolidação 
de setores estratégicos da economia, a exemplo da indústria, mineração, eólica, da agropecuária, do turismo, dos 
serviços intensivos em conhecimento, da economia criativa e do maior acesso à terra e à tecnologia 

 Desenvolvimento Urbano   
Promover o desenvolvimento sistêmico das diversas áreas urbanas, com destaque para as ações de infraestrutura, 
habitação, mobilidade, saneamento, comunicação, qualidade ambiental, turismo e de fortalecimento da rede de cidades 
de pequeno e médio portes; 

Democracia e Participação Social   
Garantir a participação da sociedade; ampliando o diálogo social, a transparência da ação pública, a comunicação social 
e fortalecendo as instâncias gestoras locais, a governança e o planejamento territorial; 
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Plano Plurianual 2022-2025 

 Temas Estratégicos 
  

Definição 

Os temas estratégicos nortearão os Programas, é através dos temas estratégicos que se estabelecerão os focos de atuação, do 
planejamento e das ações de governo que visem alcançar as metas e objetivos estratégicos que definem o eixo estruturante. 

 Tema    Justificativa 
      

 Pobreza, inclusão socioprodutiva e mundo do 
trabalho 

  

O combate a pobreza se dá efetivamente com a inclusão socioprodutiva dos 
indivíduos em risco social no mundo do trabalho. Dessa forma faz-se necessário 
que sejam adotadas ações que visem o combate a pobreza, tanto através das 
ações diretas de assistência social, mas sobretudo pela capacitação destes 
indivíduos e sua respectiva inclusão no mercado de trabalho. 

Desenvolvimento rural e agricultura   

A fixação do individuo no meio rural depende do desenvolvimento adequado de 
políticas que visem apoiar a agricultura familiar, bem como capacitar os indivíduos 
para exercerem funções em agroindústrias. Essas ações visam qualificar a vida no 
campo através de oferta de serviços e infraestrutura rural, garantir condições 
produtivas e de comercialização de produtos, facilitar e subsidiar quando necessário 
o crédito agrícola e buscar ações que visem a segurança e a saúde do homem do 
campo 

Desenvolvimento urbano integrado e sustentável   

Desenvolvimento urbano sustentável e integrado, buscam sobretudo qualificar a 
infraestrutura urbana, os serviços e aparelhos públicos elevando a qualidade de 
vida dos indivíduos. Esse desenvolvimento não pode mais ser visto sem a 
necessária integração da sede do município, distritos e localidades, mas também 
com os municípios vizinhos. Com essa política de Integração, as potencialidades 
regionais sofreram inseminação significativa de maneira que o cidadão será 
beneficiado diretamente com a significativo aumento da qualidade de vida. 

Saúde e assistência social   

O indivíduo humano e o individuo social saudáveis são certamente a base de uma 
sociedade produtiva e sustentável. A inovação em áreas estratégicas de saúde, 
além de ampliar o acesso da população a produtos e serviços da saúde, figura 
como componente social da maior importância na estrutura econômica e produtiva. 
Trata-se, portanto, de elemento decisivo o desenvolvimento econômico e social. 

Educação, conhecimento, cultura e esporte   

A educação é sem dúvida o principal vetor de crescimento dos indivíduos e portanto 
da sociedade. O indivíduo social educa-se não somente através de conhecimento 
formal, afinal a educação é o resultado de aprendizados intelectuais, emocionais e 
culturais. Um indivíduo, socialmente pleno, deve ser educado portanto nestas áreas, 
assim Educação, Identidade, Cultura e esporte são fundamentais para um indivíduo 
pleno de suas faculdades e potencialmente produtivo. 

Segurança pública cidadã   

O problema da segurança pública é sem dúvida alguma um dos problemas sociais a 
serem combatidos com ações significativas. Ampliar a rede de segurança e integrá-
la, agindo de forma preventiva e através da repressão e combate ao crime, envolver 
a sociedade tanto no controle quanto nas ações sociais que visem o afastamento de 
jovens de situações de risco deve ser encarada como um dos principais meios de 
obtermos uma cidade segura. 
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Consolidação e diversificação da matriz produtiva   

Para criação de um ambiente economicamente saudável, necessita-se de buscar a 
consolidação e implementação de vertentes economicamente viáveis, diversificando 
a base econômica. Podemos atingir essa consolidação através de melhora da 
empregabilidade, pela capacitação de mão de obra, pela criação oportunidades, 
apoiando as iniciativas, promovendo e estimulando as vocações econômicas, 
agindo como parte produtiva de uma região integrada.  

Infraestrutura para o desenvolvimento integrado e 
sustentável 

  

A infraestrutura municipal deve ser vista como meio de interação dos indivíduos nas 
suas diversas relações. Ela deve ser  vista como o principal meio facilitador do 
estado na alavancagem econômica e social. Para que essas ações de fato 
promovam o crescimento social, elas devem principalmente, promover a qualidade 
de vida, a sustentabilidade e sobretudo a integração. O município deve ser visto 
como parte de um processo maior sem o qual seus indivíduos não promoverão um 
efetivo crescimento social. 

Meio ambiente, segurança hídrica, economia verde e 
sustentabilidade 

  

Outra vertente que deve ser profundamente observada é a questão do meio 
ambiente, da segurança hídrica, da economia verde e a sustentabilidade. Até pouco  
tempo os homens de forma geral, trataram o ambiente que o circunda como mero 
fornecedor de suas necessidades, sem se preocupar com a capacidade limitada 
deste em fornecê-las. Mais recentemente o foco na sustentabilidade, bem como na 
intensificação da convivência humana com recursos hídricos cada vez mais 
escassos levou a rever nossas condutas, evidenciando ser necessária a atuação 
humana para manutenção do meio ambiente, tanto para garantir a sustentabilidade 
de suas ações quanto para reversão da degradação. Neste sentido destaca-se a 
economia verde e a sustentabilidade como mecanismos desse novo 
posicionamento. 

Geração, cidadania e direitos humanos   

Um estado democrático de direito, tem como alicerce a atuação cidadã e o respeito 
aos direitos individuais e coletivos. Somente o fortalecimento destas atividades 
levará a sociedade a desenvolver de maneira mais justa e igualitária. Para essa 
finalidade as ações governamentais deverão pautar-se na condução de processos 
que estimulem o comportamento cidadão, fazendo crescer nos indivíduos a visão 
de que suas ações devem ser pautadas na boa conduta, no respeito a lei e suas 
instituições. Em contra partida o estado deverá garantir os direitos humanos, 
buscando ações que visem garantir a saúde, a dignidade, a segurança alimentar, a 
liberdade e o acesso a produtos e serviços públicos. 

Gestão governamental e governança 
socioeconômica 

  

Gerir e dirimir conflitos de interesse, potencializando os resultados das ações 
governamentais. Recursos escassos, prioridades crescentes e plurais, precisam ser 
vistas com efetiva capacidade de gestão, planejamento e controle, de maneira a 
maximizar os recursos e garantir adequada segurança social. 
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 Programas 
  

Definição 

Conjunto de ações que visam manter ou alterar características tratadas pelos Temas estratégicos, compostos de compromissos, metas e iniciativas regionalizadas 

Temas Estratégicos   Programa 
 

Ementa 
      

 
  

 Combate a Pobreza, Inclusão 
Socioprodutiva e Mundo do Trabalho 

  Mais Cidadania 

 

Garantir o efetivo respeito aos direitos humanos e à cidadania, através de ações que visam 
sua promoção, proteção e defesa 

  Juventude Consciente 

 

Assegurar oportunidades que proporcionem o desenvolvimento físico, psíquico, social e 
cultural, em condições de dignidade, a todas as crianças, adolescentes e jovens 

  Viver na Melhor Idade 

 

Assegurar melhor qualidade de vida no processo de envelhecimento das pessoas, garantindo 
o acesso à educação, trabalho, segurança, seguridade e participação social 

  Protagonismo Feminino 

 

Assegurar proteção  ampla a mulher, garantindo seu espaço na sociedade, seus direitos 
como cidadão produtivo. 

Consolidação e Diversificação da 
Matriz Produtiva 

  Economia Forte: Local, Popular e Solidária 

 

Desenvolver ações para atração de novos investimentos e para o fortalecimento dos setores 
semiestruturados e estruturados do comércio, serviços, indústria, mineração, energia eólica e 
fotovoltaica. 
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Agricultura e Desenvolvimento Rural   
Agricultura e Pecuária Familiar - Mais 
Desenvolvimento Rural 

 

Promover o apoio a Agricultura e Pecuária familiar e ações de regularização fundiária por 
meio da legalização da posse de imóveis rurais 

Desenvolvimento Urbano Integrado e 
Sustentável 

  Cidade Legal e Sustentável 

 

Promover ações integradas de desenvolvimento urbano sustentável e ações de regularização 
fundiária por meio da legalização da posse de imóveis urbanos 

  Infraestrutura e Modernização Urbana 

 

Ampliar e modernizar a infraestrutura urbana do município 

Educação, Conhecimento, Cultura, 
Esporte e Lazer 

  Fortalecimento da Educação Básica 

 

Fortalecer a educação básica, garantindo o acesso, a permanência e a aprendizagem do 
estudante, combatendo a reprovação, o abandono e a evasão escolar 

  Cidadania, Esporte, Cultura e Lazer 

 

Fortalecer a estrutura do desporto, para-desporto e lazer e fomentar sua prática através de 
ações com enfoque nos aspectos de saúde, sociais, educativos, econômicos, ambientais, 
científicos, tecnológicos e inovadores com vistas a contribuir para a melhoria da qualidade de 
vida da população 

Gestão Governamental e Governança 
Socioeconômica 

  
Planejamento e Gestão Estratégica 
Transparente 

 

Realizar o planejamento e gestão estratégica governamental, visando à efetividade das 
políticas públicas, gerando desenvolvimento sustentável e aumento da confiança e 
participação social 

  Gestão Fiscal Consciente 

 

Realizar a gestão fiscal, visando à efetividade das políticas públicas, gerando 
desenvolvimento sustentável e aumento da confiança e participação social 

  Gestão Pública Modernizada e Eficiente  

 

Inovar a gestão pública, visando elevar o padrão de eficiência, eficácia e efetividade do 
serviço público, por meio de soluções integradas e otimizadas de gestão e de tecnologia da 
informação, contribuindo para a excelência na prestação de serviços à sociedade e para o 
alcance pleno das políticas públicas 
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  Fortalecimento da Ação Legislativa 

 

Apreciar proposições em geral, apurar fatos determinados, exercer a fiscalização e o controle 
externo dos órgãos e de seus representantes do Poder Público e desempenhar as demais 
prerrogativas constitucionais do Órgão e de seus membros 

Infraestrutura para o desenvolvimento 
integrado e sustentável 

  Viver com Dignidade 

 

Ampliar a construção de habitações populares, legalizar terrenos e habitações de populações 
de baixa renda e urbanizar comunidades em área de risco e periferias precárias 
considerando os planos diretores do município com o objetivo de assegurar o padrão de 
sustentabilidade nas cidades 

Meio Ambiente, Segurança Hídrica, 
Economia Verde e Sustentabilidade 

  Mais Água, Mais Vida 

 

Proporcionar o acesso aos serviços de saneamento básico com a oferta de água em 
qualidade e quantidade, prioritariamente para consumo humano, a coleta e tratamento do 
esgoto e dos resíduos sólidos, bem como o manejo de águas pluviais, e do subsolo afim de 
garantir condições adequadas para a utilização consciente do recursos e quando possível a 
produção sustentável de alimentos. 

  Cidade Limpa e Povo Consciente 

 

Preservar o meio-ambiente, através de práticas adequadas de gestão de resíduos sólidos, 
pela criação de políticas municipais de incentivo ao manejo adequado destes resíduos, 
tornando essa prática rentável e socialmente inclusiva.  

  Sustentabilidade Ambiental 

 

Promover o desenvolvimento sustentável considerando a biodiversidade e os recursos 
hídricos e florestais como ativos ambientais 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

23
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 PPA

Página: 20 de 105 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA, 57 - CENTRO 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: 46.350-000 URANDI – BA 

 
PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

 Combate a Pobreza, Inclusão 
Socioprodutiva e Mundo do Trabalho 

  Proteção e Inclusão Social 
 

Combater à pobreza, com ações de assistência social e transferência direta de renda, tendo 
prioritariamente a família como unidade de atendimento e como público alvo às famílias 
inscritas no Cadastro Único do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome e no 
Cadastro do Sistema Único de Assistência Social – CadSuas 

  Profissionalizar para Empreender e Trabalhar 

 

Incluir produtivamente, de forma sustentável e digna,  pessoas em situação de pobreza, 
consideradas a potencialização de suas capacidades e de suas vocações. Bem como a 
profissionalização dos sistemas produtivos existentes no município. 

Saúde e Assistência Social 

  Segurança Alimentar e Combate a Fome 

 

Promover a segurança alimentar e nutricional na perspectiva de garantir o direito humano à 
alimentação adequada e saudável, por meio da integração de ações intersetoriais que 
ampliem a disponibilidade e as condições de acesso a alimentos saudáveis, em quantidade e 
regularidade suficientes para todos, a partir de processos sustentáveis de produção que 
promovam trabalho, gerem renda e respeitem a diversidade social, ambiental e cultural, mas 
que sobretudo privilegiem as potencialidades do nosso município. 

  Saúde para Todos 

 

Buscar a sustentabilidade da saúde , ampliando seu conceito  de modo que contemple outros 
aspectos além da prevenção, assistência e recuperação de enfermos 

Segurança Pública Cidadã   Cidade Livre, Cidade Segura 

 

Envolver o cidadão no processo de segurança municipal, articulando as forças policiais com 
a guarda municipal, integrando  informações e tecnologia, tendo em vista o combate a 
criminalidade. Desenvolver as políticas de defesa civil, capacitando seus mecanismos de 
enfrentamento as situações de emergência e urgência. 
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 Indicadores 
  

Definição 
Os indicadores são utilizados para aferir a situação que se pretende mudar, manter, ou mesmo qualificar de forma objetiva, possibilitando ao final das ações ou de ciclos definidos verificar a 
eficácia destas ações quanto a alteração e ou manutenção de determinadas características. 

 
  

    
   

Programa 

 

Ementa 
 

Indicador 
 

Unidade de 
Medida   Memória de Calculo 

  
 

  
 

  
 

  
 

  

Mais Cidadania 
 

Garantir o efetivo respeito aos direitos 
humanos e à cidadania, através de ações 
que visam sua promoção, proteção e defesa 

 
Numero de denúncias de violação dos direitos 
humanos  

% 
 

 Numero de denuncias do 
exercício X / Numero de 

denuncias do Exercício X-1 

Juventude Consciente 

 Assegurar oportunidades que proporcionem 
o desenvolvimento físico, psíquico, social e 
cultural, em condições de liberdade e de 
dignidade, a todas as crianças e 
adolescentes 

 
Percentual de Crianças e adolescentes em 
situação de Trabalho Infantil  

% 
 

  Numero de Crianças e 
adolescentes em situação de 

trabalho / População de 
Crianças e adolescentes 

  

Percentual de Crianças e adolescentes em 
situação violação dos seus direitos 

 

% 
 

  Numero de Crianças e 
adolescentes em situação de 

violação de direitos / 
População de Crianças e 

adolescentes  
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Viver na Melhor Idade 
 

Assegurar melhor qualidade de vida no 
processo de envelhecimento das pessoas, 
garantindo o acesso à educação, trabalho, 
segurança, seguridade e participação social 

 

Percentual de idosos atendidos pelos serviços de 
convivência  e fortalecimento de vínculos 

 

% 
 

  Numero de idosos atendidos 
pelos Serviços / População de 

Idosos 

  

Percentual de Idosos em situação de violação dos 
seus direitos 

 

% 
 

  Numero de Idosos em 
situação de violação de 

direitos / População de idosos  

Protagonismo Feminino 

 
Assegurar proteção  ampla a mulher, 
garantindo seu espaço na sociedade, seus 
direitos como cidadão produtivo. 

 

Percentual de ocorrências registradas de violência 
a mulher 

 

% 
 

Número de ocorrências do 
exercício X / Numero de 

ocorrências do exercício X-1 

  

Percentual de mulheres atendidas pelos serviços 
de proteção e apoio. 

 

% 
 

Número de mulheres em risco 
/ Numero de mulheres 

atendidas 

  

Percentual de mulheres  que se tornaram 
socialmente produtivas 

 

% 
 

Numero de Mulheres 
socialmente produtivas / 
Numero de Mulheres em 

idade produtiva 

Economia Forte: Local, Popular 
e Solidária 

 
Desenvolver ações para atração de novos 
investimentos e para o fortalecimento dos 
setores semiestruturados e estruturados da 
indústria, mineração e comércio 

 

Variação do IVA no exercício 

 

% 
 

Índice de Valor adicionado do 
exercício X / Índice de Valor 
adicionado do exercício X-1 

  

Variação do numero de atividades que contribuem 
para formação do IVA 

 

Unidade 
 

Atividades econômicas que 
contribuem para o VIA no ano 
X -  Atividades econômicas do 

Exercício X-1 

  

Variação do estoque de empregos formais 

 

% 
 

Numero de vagas de emprego 
do exercício X  / Numero de 

vagas de emprego do 
exercício X -1 
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Agricultura e Pecuária Familiar - 
Mais Desenvolvimento Rural 

 

Promover a regularização fundiária por meio 
da legalização da possa de imóveis, e 
auxilio as esferas estaduais e federais na 
promoção e democratização do acesso a 
terra 

 

Variação do numero de propriedades rurais sem o 
registro adequado de propriedade 

 

Unidade 
 

Número de Propriedades sem 
registro no exercício X  / 

Numero de propriedades sem 
registro no exercício X-1 

Cidade Legal e Sustentável 

 

Promover a regularização fundiária por meio 
da legalização da possa de imóveis urbanos 

 

Variação do numero de propriedades urbanas sem 
o registro adequado de propriedade 

 

Unidade 
 

Número de Propriedades sem 
registro no exercício X  / 

Numero de propriedades sem 
registro no exercício X-1 

Infraestrutura e Modernização 
Urbana 

 
Ampliar e modernizar a infraestrutura 
urbana do município 

 

Percentual de estradas municipais com boas 
condições de trafegabilidade 

 

% 
 

Km Números de vias em bom 
estado de trafegabilidade /  

Km das malhas viárias 

  

Percentual de avenidas e ruas do município 
pavimentadas 

 

% 
 

Número de avenidas e ruas 
pavimentadas / Numero total 

de ruas e avenidas 

  

Aparelhos Públicos para o uso comum por 
habitante 

 

hab./unidade 
 

Numero de habitantes / 
Números de aparelhos 

públicos de usos comum 

Fortalecimento da Educação 
Básica 

 

Fortalecer a educação básica, garantindo o 
acesso, a permanência e a aprendizagem 
do estudante, combatendo a reprovação, o 
abandono e a evasão escolar 

 

Variação do Ideb - Anos iniciais do ensino 
fundamental  

 

% 
 

Ideb exercicio X / IDEB do 
exercício X 

  

Variação do Ideb - Anos finais do ensino 
fundamental  

 

% 
 

Ideb exercicio X / IDEB do 
exercício X 

  

Evasão Escolar 

 

% 
 

Números de alunos evadidos / 
Numero de alunos 

matriculados 

  

Percentual de Disponibilidade de Vagas na rede 
municipal 

 

% 
 

Números de crianças em 
idade escoar/ Números de 
vagas na rede municipal 

  

Índice de Reprovação 

 

% 
 

Numero de alunos reprovados 
/ Números de alunos 

matriculados 
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Cidadania, Esporte, Cultura e 
Lazer  

Fortalecer a estrutura do desporto, para-
desporto e lazer e fomentar sua prática 
através de ações com enfoque nos 
aspectos de saúde, sociais, educativos, 
econômicos, ambientais, científicos, 
tecnológicos e inovadores com vistas a 
contribuir para a melhoria da qualidade de 
vida da população 

 

Número de Equipamentos disponibilizados 

 

Unidade 
 

Total de Aparelhos para o 
desporto e o lazer em 

funcionamento durante o 
período 

  

Número de Eventos Realizados 

 

Unidade 
 

Total de eventos esportivos e 
culturais realizados durante o 

período 

Planejamento e Gestão 
Estratégica Transparente 

 

Realizar o planejamento e gestão 
estratégica governamental, visando à 
efetividade das políticas públicas, gerando 
desenvolvimento sustentável e aumento da 
confiança e participação social 

 

Programa Continuado de apoio a máquina 
administrativa 

 

NSA 
 

NSA 

Gestão Fiscal Consciente 

 

Realizar o planejamento e gestão 
estratégica governamental, visando à 
efetividade das políticas públicas, gerando 
desenvolvimento sustentável e aumento da 
confiança e participação social 

 

Programa Continuado de apoio a máquina 
administrativa 

 

NSA 
 

NSA 

Gestão Pública Modernizada e 
Eficiente  

 

Inovar a gestão pública, visando elevar o 
padrão de eficiência, eficácia e efetividade 
do serviço público, por meio de soluções 
integradas e otimizadas de gestão e de 
tecnologia da informação, contribuindo para 
a excelência na prestação de serviços à 
sociedade e para o alcance pleno das 
políticas públicas 

 

Programa Continuado de apoio a máquina 
administrativa 

 

NSA 
 

NSA 
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Fortalecimento da Ação 
Legislativa 

 

Apreciar proposições em geral, apurar fatos 
determinados, exercer a fiscalização e o 
controle externo dos órgãos e de seus 
representantes do Poder Público e 
desempenhar as demais prerrogativas 
constitucionais do Órgão e de seus 
membros 

 

Programa Continuado de apoio a Atividade 
Legislativa 

 

NSA 
 

NSA 

Viver com Dignidade  

Ampliar a construção de habitações 
populares, legalizar terrenos e habitações 
de populações de baixa renda e urbanizar 
comunidades em área de risco e 
assentamentos precários considerando os 
planos diretores do município com o 
objetivo de assegurar o padrão de 
sustentabilidade nas cidades 

 

Déficit habitacional relativo 

 

% 
 

Total de Famílias sem casa 
própria / Total de Famílias 

  

Domicílios Adequados 

 

% 
 

Total de domicílios 
inadequados/Total de 

domicílios  

Mais Água, Mais Vida 

 

Proporcionar o acesso aos serviços de 
saneamento básico com a oferta de água 
em qualidade e quantidade, prioritariamente 
para consumo humano, a coleta e 
tratamento do esgoto e dos resíduos 
sólidos, bem como o manejo de águas 
pluviais, e do subsolo afim de garantir 
condições adequadas para a utilização 
consciente do recursos e quando possível a 
produção sustentável de alimentos. 

 

Percentual de população urbana atendida com 
abastecimento de água 

 

% 
 

Numero de famílias com 
abastecimento de agua / 
Numero total de famílias 

  

Percentual de população rural atendida com 
abastecimento de água 

 

% 
 

Numero de famílias com 
abastecimento de agua / 
Numero total de famílias 

  

Percentual de famílias sem instalações sanitárias 
adequadas 

 

% 
 

Numero de Famílias sem 
acesso a instalações 

sanitárias / Número de 
Famílias  

  

Percentual de habitações urbanas atendidas por 
esgotamento sanitário adequado 

 

% 
 

Numero de habitações com 
esgotamento sanitário / 
Numero de habitações 

  

Mananciais protegidos  

 

% 
 

Numero de mananciais com 
intervenção/ total de 

mananciais 
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Cidade Limpa e Povo 
Consciente 

 

Preservar o meio-ambiente, através de 
práticas adequadas de gestão de resíduos 
sólidos, pela criação de políticas municipais 
de incentivo ao manejo adequado destes 
resíduos, tornando essa prática rentável e 
socialmente inclusiva.  

 

Percentual de População Urbana atendida por 
coleta de Lixo 

 

% 
 

População atendida pela 
coleta de lixo /  População 

Total 

  

Percentual de População Rural atendida por coleta 
de Lixo 

 

% 
 

População atendida pela 
coleta de lixo /  População 

Total 

  

Percentual de Lixo reciclável direcionada 
reaproveitadas 

 

% 
 

Total de Lixo reciclável 
reaproveitado /  Total de Lixo 

Reciclável Produzido 

  

Percentual de Lixo com destinação adequada 

 

% 
 

Toneladas de Lixo com 
destinação adequada / 

Toneladas de Lixos 
Produzidas 

Sustentabilidade Ambiental 
 

Promover o desenvolvimento sustentável 
considerando a biodiversidade e os 
recursos hídricos e florestais como ativos 
ambientais 

 

% de áreas de risco ambiental sob proteção legal 

 

% 
 

área de risco protegida/ área 
de risco total 

  

Percentual da área de proteção fiscalizada e 
monitorada 

 

% 
 

área fiscalizada / área de 
proteção total 

Proteção e Inclusão Social 
 

Combater à pobreza, com ações de 
assistência social e transferência direta de 
renda, tendo prioritariamente a família como 
unidade de atendimento e como público 
alvo às famílias inscritas no Cadastro Único 
do Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e no Cadastro do Sistema 
Único de Assistência Social – Casas 

 
Percentual de famílias em risco social protegidas  

 

% 
 

Famílias com cobertura de 
programas sociais / famílias 

em risco 
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Profissionalizar para 
Empreender e Trabalhar 

 

Incluir produtivamente, de forma sustentável 
e digna,  pessoas em situação de pobreza, 
consideradas a potencialização de suas 
capacidades e de suas vocações. Bem 
como a profissionalização dos sistemas 
produtivos existentes no município. 

 

Numero de Cidadãos em idade produtiva 
atendidos por programas de estimulo a produção e 
formação profissional 

 

Unidade 
 

Total de cadastrados nos 
programas de estimulo a 

produção  e formação 
profissional 

Segurança Alimentar e 
Combate a Fome 

 

Promover a segurança alimentar e 
nutricional na perspectiva de garantir o 
direito humano à alimentação adequada e 
saudável, por meio da integração de ações 
Inter setoriais que ampliem a disponibilidade 
e as condições de acesso a alimentos 
saudáveis, em quantidade e regularidade 
suficientes para todos, a partir de processos 
sustentáveis de produção que promovam 
trabalho, gerem renda e respeitem a 
diversidade social, ambiental e cultural, mas 
que sobretudo privilegiem as 
potencialidades do nosso município. 

 

Indivíduos em situação de fome e/ou em 
insegurança alimentar  

% 
 

Famílias atendidas por ações/ 
Famílias em risco alimentar e 

em situação de fome 
identificadas 

Saúde para Todos 

 
Buscar a sustentabilidade da saúde , 
ampliando seu conceito  de modo que 
contemple outros aspectos além da 
prevenção, assistência e recuperação de 
enfermos 

 

Percentual de cobertura populacional pela Saúde 
da Família 

 

% 
 

População coberta pelo P.F. / 
População Total 

  

Taxa de Mortalidade Infantil 

 

% 
 

Número de óbitos de crianças 
de até 5 anos/ população de 

até 5 anos  

  

Taxa de Cobertura vacinação em crianças 

 

% 
 

Numero de Crianças com 
cobertura vacinal atualizada/ 

Total de crianças  
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Proporção de internações por condições sensíveis 
à Atenção Básica 

 

% 
 

Número de internações por 
causas sensíveis 

selecionadas à Atenção 
Básica/ 

Total de internações clínicas 

  

Taxa de retenção de casos regulados 

 

% 
 

Numero de regulações não 
atendidas / Numero total de 

regulações 

Cidade Livre, Cidade Segura 

 

Envolver o cidadão no processo de 
segurança municipal, articulando as forças 
policiais com a guarda municipal, integrando  
informações e tecnologia, tendo em vista o 
combate a criminalidade. Desenvolver as 
políticas de defesa civil, capacitando seus 
mecanismos de enfrentamento as situações 
de emergência e urgência. 

 

Percentual de áreas de risco  monitoradas por 
meio de câmeras   

%   
áreas monitoradas / áreas de 

risco 

  

Percentual de solução e acompanhamento de 
desastres e emergências pela defesa civil 

  
%   

emergências e desastres 
acompanhados pela defesa 

civil/ Ocorrências 

  

Redução de delitos, conflitos pela guarda 
municipal 

  
%   

Registro de ocorrências no 
exercício X / Registro de 

ocorrências no exercício x-1 

  

Percentual de ruas e avenidas com sinalização e 
monitoramento do transito 

  
%   

Avenidas com sinalização e 
monitoramento / Avenidas e 

ruas com alto fluxo 

X-1 Ano de Referência 

X - Ano medido 

Os valores obtidos para os indicadores cuja a unidade de medida seja percentual deverão ser multiplicados por 100  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

 
Plano Plurianual 2022-2025 

 ANEXO I - RESUMO 

     Eixo Estruturante Temas Estratégicos Programa Órgão Responsável  Valor ($) 

Planejamento e Gestão 
Estratégica para o 
Desenvolvimento 
Socioeconômico 

Sustentável 

Pobreza, inclusão socioprodutiva e o mundo do 
trabalho Proteção e Inclusão Social Secretaria de Assistência Social 

                                 
1.880.355,00  

Saúde e assistência social Segurança Alimentar e Combate a Fome Secretaria de Assistência Social 
                                 

1.701.273,00  

Meio ambiente, segurança hídrica, economia 
verde e sustentabilidade Mais Água, Mais Vida 

Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico 

                                 
3.016.934,00  

Meio ambiente, segurança hídrica, economia 
verde e sustentabilidade Cidade Limpa e Povo Consciente Secretaria de Transporte e Obras 

                                 
4.022.578,00  

Desenvolvimento urbano integrado e 
sustentável Cidade Legal e Sustentável Secretaria de Transporte e Obras 

                                 
1.037.583,00  

Desenvolvimento rural e agricultura 
Agricultura e Pecuária Familiar - Mais 
Desenvolvimento Rural 

Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico 

                                    
440.973,00  

 Pobreza, inclusão socioprodutiva e mundo do 
trabalho 

Profissionalizar para Empreender e 
Trabalhar 

Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico 

                                    
596.610,00  

Saúde e assistência social Saúde para Todos Secretaria de Saúde 
                              

56.495.814,00  
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Educação, conhecimento, cultura e esporte Fortalecimento da Educação Básica 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer 

                            
100.274.238,00  

Educação, conhecimento, cultura e esporte Cidadania, Esporte, Cultura e Lazer 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer 

                                 
2.127.045,00  

Saúde e assistência social Mais Cidadania Secretaria de Assistência Social 
                                 

2.238.518,00  

Saúde e assistência social Juventude Consciente Secretaria de Assistência Social 
                                 

1.343.111,00  

Saúde e assistência social Viver na Melhor Idade Secretaria de Assistência Social 
                                    

940.177,00  

Saúde e assistência social Protagonismo Feminino Secretaria de Assistência Social 
                                    

850.637,00  

Desenvolvimento urbano integrado e 
sustentável Infraestrutura e Modernização Urbana Secretaria de Transporte e Obras 

                              
10.056.445,00  

Infraestrutura para o desenvolvimento integrado 
e sustentável Viver com Dignidade Secretaria de Assistência Social 

                                 
1.005.645,00  

Consolidação e diversificação da matriz 
produtiva 

Economia Forte: Local, Popular e 
Solidária 

Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico 

                                    
404.657,00  

Meio ambiente, segurança hídrica, economia 
verde e sustentabilidade Sustentabilidade Ambiental Secretaria de Meio Ambiente 

                                    
502.822,00  

Gestão governamental e governança 
socioeconômica 

Planejamento e Gestão Estratégica 
Transparente Secretaria de Administração 

                                    
257.546,00  

Gestão governamental e governança 
socioeconômica Gestão Fiscal Consciente Secretaria de Finanças 

                                    
198.112,00  

Gestão governamental e governança 
socioeconômica Gestão Pública Modernizada e Eficiente  Secretaria de Administração 

                                 
1.386.787,00  
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Gestão governamental e governança 
socioeconômica Fortalecimento da Ação Legislativa Câmara Municipal 

                              
10.896.180,00  

Segurança pública cidadã Cidade Livre, Cidade Segura Secretaria de Administração 
                                 

2.075.166,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

ESTADO DA BAHIA 
                                                                  

Plano Plurianual 2022-2025 

                                                                  
Anexo I 

                                                                  

                                                                  

    
 

Eixo Estruturante 
 

Planejamento e Gestão Estratégica para o Desenvolvimento Socioeconômico Sustentável   
    

 
                                                            

    
 

Área Temática 
 

 Combate a Pobreza, Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho   
    

 
                                                            

    
 

Programa 
 

Proteção e Inclusão Social   
    

                                   
 

Ementa   

    
 

Combater a pobreza, com ações de assistência social e transferência direta de renda, tendo prioritariamente a família como unidade de atendimento e como público alvo 
as famílias inscritas no Cadastro Único do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome e no Cadastro do Sistema Único de Assistência Social – CadSuas 

  
    

                               
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
1.880.355,00    

    
                                   
 

Indicador 
unidade de Referência  Índice Esperado ao   

    
 

medida Data Índice final do Quadriênio   
    

                                   
 

Percentual de cobertura de Famílias em risco social Protegidas Socialmente % 2010 95% 100%   
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Compromisso 
 

Assegurar que todas as famílias vulneráveis estejam incluídas no cadastro Único de  programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, com condições de inclusão às políticas públicas, por meio do permanente e efetivo apoio as atividades de Gestão do 
Bolsa Família no âmbito Municipal   

    
                                   
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                               

    
 

Meta 

 

Garantir cadastro de todas as famílias do município que estejam em risco social, através de busca ativa, atualização constante de 
dados e apoio a manutenção de registro civil, e combate ao sub-registro 

  
    

                                   
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 
100%   Familias em risco social   

    
 

Cantinho 

 
100%   Familias em risco social   

    
 

Núcleo I 

 
100%   Familias em risco social   

    
 

Núcleo II 

 
100%   Familias em risco social   

    
 

Estreito 

 
100%   Familias em risco social   

    
 

Salinas 

 
100%   Familias em risco social   

    
 

Entupição 

 
100%   Familias em risco social   

    
 

Poções 

 
100%   Familias em risco social   

    
 

Rio Verde 

 
100%   Familias em risco social   

    
 

Jaqueira 

 
100%   Familias em risco social   

    
                                   
 

Entrega/Iniciativa                                                   

    
 

Implantação de rede de agentes de desenvolvimento social para realização da busca ativa                         

    
 

Implantação da ouvidoria do programa Bolsa Família   
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Mobilização para erradicação do sub-registro civil   

    
 

Capacitação de técnicos municipais para atuarem como instrutores e entrevistadores do programa Bolsa Família   

    
 

Capacitação de gestores municipais para utilização do Cadastro Único - CadÚnico como ferramenta   

    
 

Implementar o Plano Municipal de Assistência Social e Elaborar programas complementares   

    
 

Acompanhamento e monitoramento das ações do programa Bolsa Família   

    
 

Apoio a capacitação das instâncias de controle social municipal do programa Bolsa Família   

  
                                

    
 

Compromisso 
 

Fortalecer o convívio familiar, comunitário e social para contribuir com a garantia de Direitos das famílias em situação de risco e 
vulnerabilidade social   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                             

    
 

Meta 

 

Promover o atendimento a famílias do Cadastro Único - CadÚnico e beneficiárias do programa Bolsa Família e do Benefício de Prestação 
Continuada - BPC, atendidas em serviços socioassistenciais 

  
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 
2174 

 
Famílias Cadastradas no CadÚnico   

    
 

Cantinho 

 
232 

 
Famílias Cadastradas no CadÚnico   

    
 

Estreito 

 
135   Famílias Cadastradas no CadÚnico   

    
                                 
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Ampliação do atendimento nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS   

    
 

Reforma e construção de Centros de Referência de Assistência Social - CRAS   

    
 

Capacitação de operadores responsáveis por serviços socioassistenciais   

    
 

Capacitação de grupos gestores locais do programa de Benefício de Prestação Continuada - BPC   
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Compromisso 
 

Ampliar a proteção Integral a Famílias e Indivíduos em Risco Social   
    

                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                                 
 

Meta 

 

Promover o atendimento as pessoas com direitos violados através de Serviços de Proteção Especial   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o município 

 
100%   Familias em risco social   

    
                                 
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação do atendimento nos Centros de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS   

    
 

Construção de Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS   

    
 

Capacitação de operadores responsáveis por serviços socioassistenciais   

    
 

Implantação de Consórcio Intermunicipal de Proteção Especial   

    
 

Realizar parcerias com instituições públicas e privadas que ofertam serviços de alta complexidade de forma regular   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Saúde e Assistência Social   
    

                                 
 

Programa 
 

Segurança Alimentar e Combate a Fome   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Promover a segurança alimentar e nutricional na perspectiva de garantir o direito humano à alimentação adequada e saudável, por meio da integração de ações intersetoriais que 
ampliem a disponibilidade e as condições de acesso a alimentos saudáveis, em quantidade e regularidade suficientes para todos, a partir de processos sustentáveis de produção 
que promovam trabalho, gerem renda e respeitem a diversidade social, ambiental e cultural, mas que sobretudo privilegiem as potencialidades do nosso município. 
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Recursos 
 

 R$                                                                                                                                                                                                                                   
1.701.273,00    

    
                                 
 Indicador 

unidade de Referência  Índice Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                                 
 

Indivíduos sob  Insegurança Alimentar no município % 2020 15,6% 5% 
  

    
 

  

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Garantir o direito humano à alimentação adequada para salvaguardar as condições mínimas de sobrevivência e a Segurança Alimentar e 
Nutricional   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                                 
 

Meta 

 

Ampliar o número de beneficiários com programas de aquisição e distribuição de alimentos   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 

264   Pessoas Atendidas   

    
 

Cantinho 

 

44   Pessoas Atendidas   

    
 

Núcleo I 

 

17   Pessoas Atendidas   

    
 

Núcleo II 

 

17   Pessoas Atendidas   

    
 

Estreito 

 

25   Pessoas Atendidas   

    
 

Salinas 

 

37   Pessoas Atendidas   

    
 

Entupição 

 

45   Pessoas Atendidas   

    
 

Poções 

 

23   Pessoas Atendidas   

    
 

Rio Verde 

 

20   Pessoas Atendidas   
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Jaqueira 

 

9   Pessoas Atendidas   
    

                                 
                                 
 

Meta 

 

Beneficiar pequenos produtores de alimentos, através da aquisição de suas produções.   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o município 

 
200   Produtores Beneficiados   

    
                                 
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar através do PAA - Estadual/Federal   

    
 

Implantação do Programa Municipal de Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar - Pro-AMA   

    
 

Implantação de Unidade coletivas de produção de Alimentos    

    
 

Distribuição de Cestas Básicas para a população submetida a risco e insegurança alimentar   

    
 

Implantação de Centro Municipal de Segurança Alimentar   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Promover a segurança alimentar de famílias inscritas no Cadastro Único – CadÚnico, em locais de potencialidade para a pesca artesanal, 
aquicultura, núcleos produtivos rurais, urbanos e periurbanos   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                                 
 

Meta 

 

Apoiar a inclusão de famílias no processo produtivo   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Cantinho 

 

94   Pessoas Atendidas   

    
 

Núcleo I 

 

36   Pessoas Atendidas   

    
 

Núcleo II 

 

35   Pessoas Atendidas   
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Estreito 

 

53   Pessoas Atendidas   

    
 

Salinas 

 

78   Pessoas Atendidas   

    
 

Entupição 

 

94   Pessoas Atendidas   

    
 

Poções 

 

49   Pessoas Atendidas   

    
 

Rio Verde 

 

41   Pessoas Atendidas   

    
 

Jaqueira 

 

20   Pessoas Atendidas   
    

                                 
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Realização de Cursos de Capacitação para produção de alimentos para o auto sustento e comercialização   

    
 

Realização de Cursos de Capacitação profissional, nas áreas de potencialidade do município   

    
 

Implantação de sistemas coletivos de produção para o auto consumo   

    
 

Promoção as cadeias do artesanato, extrativismo sustentável e comercialização dos produtos artesanais   

    
 

Celebração de Parcerias entre o município e Organizações Sociais   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Meio Ambiente, Segurança Hídrica, Economia Verde e Sustentabilidade   
    

                                 
 

Programa 
 

Mais Água, Mais Vida   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Proporcionar o acesso aos serviços de saneamento básico com a oferta de água em qualidade e quantidade, prioritariamente para consumo humano, a coleta e tratamento do 
esgoto e dos resíduos sólidos, bem como o manejo de águas pluviais, e do subsolo afim de garantir condições adequadas para a utilização consciente do recursos e quando 
possível a produção sustentável de alimentos. 

  
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
3.016.934,00    
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 Indicador 

unidade de Referência  Índice Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                                 
 

Percentual da População Urbana Atendida com Abastecimento de Água % 2019 81% 100%   

    
 

Percentual da População Rural Atendida com Abastecimento de Água % 2019 41% 60%   

    
 

Famílias sem instalações sanitárias adequadas Unidade 2019 20% 0%   

    
 

Percentual da População Urbana Atendida com Esgotamento Sanitário % 2010 7,6% 50%   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Promover o desenvolvimento social e sustentável, proporcionando a segurança hídrica, alimentar e nutricional da população em situação 
de pobreza e/ou em convívio com escassez de recursos hídricos   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico   
    

                                 
 

Meta 

 

Construção de Cisternas de consumo e de cisternas coletivas de produção   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Cantinho 

 

38   Cisternas    

    
 

Núcleo I 

 

14   Cisternas    

    
 

Núcleo II 

 

14   Cisternas    

    
 

Estreito 

 

21   Cisternas    

    
 

Salinas 

 

31   Cisternas    

    
 

Entupição 

 

38   Cisternas    

    
 

Poções 

 

20   Cisternas    

    
 

Rio Verde 

 

17   Cisternas    

    
 

Jaqueira 

 

8   Cisternas    
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Meta 

 

Construção  de Aguadas, Barragens e Açudes   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Cantinho 

 
1   Unidades   

    
 

Núcleo I 

 
1   Unidades   

    
 

Núcleo II 

 
1   Unidades   

    
 

Estreito 

 
1   Unidades   

    
 

Salinas 

 
3   Unidades   

    
 

Entupição 

 
5   Unidades   

    
 

Poções 

 
3   Unidades   

    
 

Rio Verde 

 
4   Unidades   

    
 

Jaqueira 

 
1   Unidades   

    
                                 
 

Meta 

 

Implantação e ampliação de Sistemas Simplificados de abastecimentos de água rural   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Cantinho 

 
3   Sistemas   

    
 

Núcleo I 

 
2   Sistemas   

    
 

Núcleo II 

 
1   Sistemas   

    
 

Estreito 

 
2   Sistemas   

    
 

Salinas 

 
3   Sistemas   

    
 

Entupição 

 
3   Sistemas   

    
 

Poções 

 
3   Sistemas   

    
 

Rio Verde 

 
2   Sistemas   

    
 

Jaqueira 

 
1   Sistemas   
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Meta 

 

Ampliar a oferta de água na sede, distritos e localidades   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 
20   %   

    
 

Cantinho 

 
40   %   

    
 

Núcleo I 

 
30   %   

    
 

Núcleo II 

 
30   %   

    
 

Estreito 

 
30   %   

    
 

Salinas 

 
40   %   

    
 

Entupição 

 
40   %   

    
 

Poções 

 
30   %   

    
 

Rio Verde 

 
30   %   

    
 

Jaqueira 

 
30   %   

    
                                 
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Construção de Cisternas, através de Programa Municipal Próprio e/ou com recursos de outros entes federativos   

    
 

Construção de águadas, Barragens e Açudes   

    
 

Implantação de Sistemas simplificados de abastecimento de água    

    
 

Perfuração de Poços Artesianos    

    
 

Elaboração de Estudos e Projetos de Saneamento   

    
 

Aquisição de materiais e equipamentos   

    
 

Implantação de sistemas de captação de água fluvial para uso nas localidades e residências isoladas   

    
 

Aquisição de materiais e equipamentos   

    
 

Implantação de sistemas de captação e tratamento das águas Cinzas para reuso   

    
 

Aquisição de materiais e equipamentos para dessalinização   

    
 

Implementação de políticas municipais de conservação e gestão dos recursos Hídricos   
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Implantação do programa de Restauração de Nascentes e Áreas de Preservação Permanente   

    
 

Formação inicial e continuada com ênfase na sustentabilidade dos recursos hídricos - Universidade das Águas   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Garantir o acesso à água em qualidade e quantidade e o esgotamento sanitário com destinação adequada de dejetos sanitários 
residenciais em meio rural e em comunidades quilombolas   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico   
    

                                 
 

Meta 

 

Ampliar o acesso a população em situação de pobreza a instalações sanitárias adequadas, com destinação adequada de resíduos    
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 

53   Unidade   

    
 

Cantinho 

 

9   Unidade   

    
 

Núcleo I 

 

3   Unidade   

    
 

Núcleo II 

 

3   Unidade   

    
 

Estreito 

 

5   Unidade   

    
 

Salinas 

 

7   Unidade   

    
 

Entupição 

 

9   Unidade   

    
 

Poções 

 

5   Unidade   

    
 

Rio Verde 

 

4   Unidade   

    
 

Jaqueira 

 

2   Unidade   
  

                                  
 

Meta 

 

Estimular o reuso das águas Cinzas, implantação de sistema de reaproveitamento das águas e resíduos para atividades sustentáveis   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 
1   Sistema   
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Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação de Módulos Sanitários Domiciliares   

    
 

Implementações de ações de educação socioambiental   

    
 

Implantação de Sistema simplificado de aproveitamento de águas Cinzas   

    
 

Implantação de Sistemas de Coleta de água Pluviais    

    
 

Implantação de Barragens Subterrâneas   

    
 

Implantação de Sistemas de saneamento   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Meio Ambiente, Segurança Hídrica, Economia Verde e Sustentabilidade   
    

                                 
 

Programa 
 

Cidade Limpa e Povo Consciente   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Preservar o meio-ambiente, através de práticas adequadas de gestão de resíduos sólidos, pela criação de políticas municipais de incentivo ao manejo adequado destes resíduos, 
tornando essa prática rentável e socialmente inclusiva.  

  
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
4.022.578,00    

    
                                 
 

Indicador 
unidade de Referência  Índice Esperado ao   

    
 

medida Data Índice final do Quadriênio   
    

                                 
 

Percentual da População Urbana Atendida com coleta de Lixo % 2019 84% 100%   

    
 

Percentual da População Rural Atendida com coleta de Lixo % 2019 23% 50%   

    
 

Lixo com destinação Adequada  % 2019 0% 50%   
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Compromisso 
 

Promover o desenvolvimento social e sustentável, através de atividades de gestão de resíduos sólidos, tornando-o sócio e ambientalmente 
correta.   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Meio Ambiente   
    

                                 
 

Meta 

 

Implantação de Aterro Sanitário no Município   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
1   Aterro Sanitário   

  
                                  

 

Meta 

 

Implantação do Centro de Reciclagem do Município   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
1   Centro de Reciclagem   

  
                                  

 

Meta 

 

Implantação do aterro de compostagem e destinação de lixo orgânico do município   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
1   Centro de Tratamento de Lixo Orgânico   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

9. Implementar e acompanhar a execução do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

    
 

Implementações de ações de educação socioambiental   

    
 

Implantação do Centro de Reciclagem do Município   
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Apoio a criação e manutenção de associações com o objetivo de gerir as atividades de reciclagem e artesanato, e comercialização dos produtos originários desta atividade   

    
 

Aquisição de equipamentos    

    
 

Implantação de aterro sanitário consorciado ou não   

    
 

Implantação de Coleta seletiva com estímulo a participação das Famílias do município, incluindo povoados.   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável   
    

                                 
 

Programa 
 

Cidade Legal e Sustentável   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Promover a regularização fundiária por meio da legalização da possa de imóveis, e auxilio as esferas estaduais e federais na promoção e democratização do acesso a terra 
  

    
                             

    
 

Recursos 
 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
1.037.583,00    

    
                                 
 Indicador 

unidade de Referência  Índice Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                             

    
 

Percentual de imóveis a serem regularizados para fins urbanos e de reforma agrária  % 2020 40% 20% 
  

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Ampliar e intensificar a regularização de terras por meio de ações discriminatórias administrativas urbanas e rurais. 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Transporte e Obras   
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Meta 

 

Regularização da Titulação de posse de imóveis   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
20   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Fomento a Titularização feminina de posse de imóveis   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Apoio a ações municipais que visem a emissão de Títulos de Terra   

    
 

Discriminação e reconhecimento de áreas urbanas   

    
 

Apoio e regularização das posses Urbanas através do REURB   

    
 

Apoio às ações do Programa Titula Brasil   
  

                                  
                                 
 

Área Temática 
 

 Combate a Pobreza, Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho   
    

                                 
 

Programa 
 

Profissionalizar para Empreender e Trabalhar   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Incluir produtivamente, de forma sustentável e digna,  pessoas em situação de pobreza, consideradas a potencialização de suas capacidades e de suas vocações. Bem como a 
profissionalização dos sistemas produtivos existentes no município. 

  
    

                                 
 

Recursos 
 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                   
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596.610,00  

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                             

    
 

Número de cidadãos assistidos por programas de estimulo a produção e formação profissional. % 
2020 0% 

10% 
  

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Promover a inclusão produtiva de famílias inscritas no Cadastro Único - CadÚnico 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                                 
 

Meta 

 

Promover a inclusão das famílias do CadUnico no processo produtivo   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 

846   Famílias   

    
 

Cantinho 

 

141   Famílias   

    
 

Núcleo I 

 

54   Famílias   

    
 

Núcleo II 

 

53   Famílias   

    
 

Estreito 

 

79   Famílias   

    
 

Salinas 

 

118   Famílias   

    
 

Entupição 

 

142   Famílias   

    
 

Poções 

 

74   Famílias   

    
 

Rio Verde 

 

62   Famílias   
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Jaqueira 

 

30   Famílias   
  

                                  
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Fomento a Economia Solidária   

    
 

Prestação de assistências aos empreendimentos populares urbanos e rurais    

    
 

Disponibilização de Insumos e equipamentos para viabilização de processos produtivos coletivos e individuais   

    
 

Implantação, qualificação  e manejo de arranjos produtivos.   

    
 

Implementação de cursos profissionalizantes e capacitantes.   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Incluir produtivamente comunidades tradicionalmente com atividade de subsistência, pequenos produtores através do associativismo e 
fomento a empreendimentos populares individuais e coletivos.   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico   
    

                                 
 

Meta 

 

Apoiar e implantar projetos de inclusão produtiva em todo o município   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
500   Famílias   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Assistência aos empreendimentos populares urbanos e da economia solidária   

    
 

Disponibilização de Insumos e equipamentos para viabilização de processos produtivos coletivos e individuais   

    
 

Implantação, qualificação  e manejo de arranjos produtivos.   

    
 

Implementação de cursos profissionalizantes e capacitantes.   

    
 

Implantação, ampliação e recuperação de infraestrutura social de apoio a produção e comercialização   

    
 

Implantação, ampliação e recuperação de unidades de produção e beneficiamento   
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Capacitação de técnicos e produtores rurais   

    
 

Dar suporte técnico às associações do município quanto à elaboração de projetos técnicos para captação de recursos para investimento na geração de renda   

    
 

Implantar o posto de atendimento do INCRA no município   

    
 

Implantar o programa de Microcrédito através do CREDIBAHIA   

    
 

Realizar a distribuição de sementes e mudas de qualidade para os agricultores.   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Apoiar ações que visem aumentar a produção e a produtividade da agricultura familiar, com investimento nas principais cadeias produtivas 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico   
    

                             

    
 

Meta 

 

Atender agricultores familiares nas diversas cadeias produtivas apoiando as ações de outras esferas de governo, bem como implantando 
políticas municipais que capacitem essas famílias a tornarem-se fornecedores do poder público    

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 

58   Agricultores Familiares   

    
 

Cantinho 

 

30   Agricultores Familiares   

    
 

Núcleo I 

 

40   Agricultores Familiares   

    
 

Núcleo II 

 

35   Agricultores Familiares   

    
 

Estreito 

 

20   Agricultores Familiares   

    
 

Salinas 

 

18   Agricultores Familiares   

    
 

Entupição 

 

22   Agricultores Familiares   

    
 

Poções 

 

12   Agricultores Familiares   

    
 

Rio Verde 

 

10   Agricultores Familiares   

    
 

Jaqueira 

 

5   Agricultores Familiares   
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Entrega/Iniciativa   

    
 

Aquisição e distribuição de pequenos animais   

    
 

Aquisição e distribuição de insumos e equipamentos   

    
 

Promover assistência técnica aos agricultores e pecuaristas por meio da disponibilização de equipe técnica vinculada a Secretaria de Agricultura composta por: Engenheiro 
Agrônomo, Médico Veterinário e Técnicos agrícolas, com orientação periódica e/ou contínua sob a demanda e necessidade do agricultor/criador   

    
 

Implantar o serviço do Selo de Inspeção Municipal e qualificar os produtos regionais   

    
 

Apoiar publicitariamente os produtos produzidos regionalmente através de mecanismos adequados de divulgação   

    
 

Aquisição de kits de comercialização para feiras livres   

    
 

Fortalecer a Agricultura Familiar do município e aumentar o percentual de compra diretamente dos agricultores familiares, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE   

    
 

Apoio na emissão de DAP’s, Cadastros Ambientais Rurais e outros   

    
 

Construção de Matadouro/Frigorífico Municipal/Entreposto   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Incluir e apoiar agricultores no programa Garantia Safra para garantir indenizações em caso de perda da lavoura, bem como na obtenção 
de créditos   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico   
    

                             

    
 

Meta 

 

Assegurar a inclusão de agricultores no programa Garantia Safra, bem como apoiar o pequeno agricultor na captação de recursos através 
de microcrédito   

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
1400   Agricultores   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Possibilitar a ampliação do Programa Garantia Safra   
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Apoiar o pequeno agricultor para que ele possa aderir ao programa Garantia Safra   

    
 

Criar estrutura administrativa que vise apoiar administrativamente o pequeno agricultor   

    
 

Identificar linhas adequadas de crédito,  informar e apoiar administrativamente o pequeno agricultor na obtenção destes recursos   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Saúde e Assistência Social   
    

                                 
 

Programa 
 

Saúde para Todos   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Buscar a sustentabilidade da saúde, ampliando seu conceito  de modo que contemple outros aspectos além da prevenção, assistência e recuperação de enfermos   
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                              
56.495.814,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                             

    
 

Proporção da Cobertura Populacional Estimada pela Estratégia da Saúde da Família % 2020 100% 100% 
  

    
 

Taxa de Mortalidade Infantil Por mil 2018 11 0   

    
 

Taxa de Cobertura de Vacinação em crianças de até 5 anos % 2020 57% 100%   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Ampliar as ações de promoção e proteção da saúde e de prevenção de doenças e agravos 
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

    
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Saúde   
    

                                 
 

Meta 

 

Obter cobertura adequada em imunizações de acordo com as faixas etárias e programas nacionais no âmbito do SUS   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Ampliar as ações de vigilância em saúde garantindo sua atuação integral no âmbito do município   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Fortalecer os programas de atendimento ativo, buscando intensificar o combate as endemias.   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Implementação da Gestão Integral de vigilância em Saúde no âmbito municipal   

    
 

Implementações das ações de vigilância epidemiológica    

    
 

Implementações de Campanha de vacinação e aumento da oferta de vacinas nos postos de Saúde   

    
 

Criar selos de qualidade e fiscalizando e qualificando os produtos regionais    

    
 

Realizar concurso para Agentes de saúde para áreas descobertas   

   
Efetivar/promover o Plano de Carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias do município de Urandi/BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

    
 

Compromisso 
 

Fortalecer a Atenção Básica efetivando a mudança do Modelo de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Saúde   
    

                                 
 

Meta 

 

Construir / Reformar as unidades de saúde para atenção Básica, melhorando a qualidade da infraestrutura destinada a Saúde da Família   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 
4   Unidades   

    
 

Cantinho 

 
1   Unidades   

    
 

Núcleo I 

 
1   Unidades   

    
 

Núcleo II 

 
1   Unidades   

    
 

Estreito 

 
1   Unidades   

    
 

Salinas 

 
1   Unidades   

    
 

Entupição 

 
1   Unidades   

    
 

Poções 

 
2   Unidades   

    
 

Rio Verde 

 
1   Unidades   

  
                                  

 

Meta 

 

Ampliar a cobertura de saúde da família buscando atuar em 100% do território municipal com Unidade de Atendimento Móvel   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação de Politicas Municipais de Monitoramento da Atenção Básica   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

    
 

Implantação de Academias da Saúde   

    
 

Reforma e/ou construção de unidades satélites de saúde da família   

    
 

Implementação de ações de educação permanente para usuários e profissionais da atenção básica   

    
 

Garantir oferta de medicamentos do componente básico de assistência farmacêutica para todos os usuários do SUS no âmbito do município   

    
 

Implantação da fitoterapia no SUS-Bahia   

    
 

Construção da nova central de armazenamento e distribuição de medicamentos   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Promover o cuidado integral ao ser humano no curso da vida, considerando a implantação de serviços que atendam às necessidades das 
políticas geracionais em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Saúde   
    

                                 
 

Meta 

 

Ampliar a oferta de serviços para o cuidado por ciclo de vida e gênero   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação da Política de Alimentação e Nutrição   

    
 

Implementação dos serviços de Atenção Integral à Saúde da Criança   

    
 

Implementação dos serviços  de Atenção Integral à Saúde do Adolescente e Jovem   

    
 

Implementação dos serviços de Atenção Integral à Saúde da Mulher   

    
 

Implantação serviços de atenção integral à Saúde do Homem   

    
 

Implantação de serviços de atenção à gestante adolescente, com foco na prevenção da segunda gestação não planejada   

    
 

Ampliação dos serviços de saúde bucal do município   

    
 

Organização da Rede de Atenção ao Diabetes, Hipertensão e Obesidade   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA, 57 - CENTRO 
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Garantir aos usuários do SUS do município acesso aos procedimentos de internação de Média e Alta Complexidade - MAC, através de 
atuação junto as estancias do estado e da união, ou através de recursos do próprio município em 100% das demandas e em prazos 
razoáveis as especificidades das demandas. 

  
    

                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Saúde   
    

                                 
 

Meta 

 

Participar proativamente da rede de regulação, garantindo o interesse do cidadão e o acesso aos serviços - MAC   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Garantia do acesso da população ao Tratamento Fora do Domicílio - TFD   

    
 

Contratualização / credenciamento de unidades e serviços de saúde   

    
 

Manutenção da Participação Consorciada à Policlínica Regional de Saúde   

    
 

Reforma e Ampliação do Hospital Municipal Pe. Antônio Manoel da Rocha   

    
 

Informatizar a gestão do processos de saúde e Central de marcação do Município   

    
 

Implantação de serviços de atenção à gestante adolescente, com foco na prevenção da segunda gestação não planejada   

    
 

Realização de mutirões Jurídicos de Defesa dos interesses da Saúde do Cidadão   

    
 

Manutenção do atendimento em especialidades médicas    

    
 

Manutenção de casas de apoio a pacientes do município em Salvador e Montes Claros   

    
 

Formação continuada aos profissionais de saúde do município   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

    
 

Compromisso 
 

Garantir serviços para o cuidado materno-infantil no Sistema Único de Saúde -SUS-Bahia, contribuindo efetivamente para a melhoria das 
condições de vida e a redução da morbimortalidade 

  
    

                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Saúde   
    

                                 
 

Meta 

 

Reduzir anualmente em 5% a razão da mortalidade infantil e materna no âmbito municipal   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
5   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Qualificação de profissionais na atenção materna e neonatal   

    
 

Implantação de bancos de leite humano   

    
 

Estruturação e qualificação da rede de atenção ao pré-natal   

    
 

Implantação de casas de apoio à gestante e ao recém nascido   

    
 

Implantação do transporte inter-hospitalar para atenção materno-infantil   

    
 

Cadastramento e qualificação de parteiras e doulas comunitárias   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Promover a atenção integral as pessoas com transtorno mental e/ou usuário de álcool, Crack e de outras drogas no âmbito do SUS-Bahia 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Saúde   
    

                             

    
 

Meta 

 

Disponibilizar serviços dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS, passando a ofertar os componentes do CAPS AD (álcool e outras 
drogas) e CAPS III, além de garantir ampliação das ações, tendo em vista a inclusão social e econômica dos seus usuários e familiares   
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Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação de Centros de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas - CAPS AD Consorciado   

    
 

Implantação de Centros de Atenção Psicossocial Infância e Adolescência - CAPS IA Consorciado   

    
 

Qualificação dos profissionais das áreas de saúde, assistência social e educação   

    
 

Implantação de práticas integrativas e complementares para a saúde mental   

    
 

Estruturação dos serviços farmacêuticos nos CAPS   

    
 

Implantação de ações de inclusão social por meio da Economia Solidária   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Garantir acesso humanizado a rede de urgência e emergência no Sistema Único de Saúde - SUS-Bahia 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Saúde   
    

                             

    
 

Meta 

 

Garantir ao usuário do SUS do município, acesso aos serviços de emergência e urgência médica 
  

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Ampliação  do SAMU 192   

    
 

Integração da rede de urgência e emergência às linhas de cuidado   

    
 

Estruturação dos serviços farmacêuticos   
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

    
 

Implantação de Centro Cirurgico Ortopédico no Hospital Municipal Pe. Antônio Manoel da Rocha   

    
 

    

    
 

    

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Ampliar a qualidade do Sistema Único de Saúde - SUS, modernizando e fortalecendo os mecanismos de gestão e expandindo sua base 
científica, tecnológica e produtiva além de qualificar e estimular o controle social   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Saúde   
    

                             

    
 

Meta 

 

Qualificar a gestão do SUS no âmbito municipal, atuar proativamente no controle, planejamento e deliberação das políticas estaduais para 
o SUS, garantindo a defesa do interesse do município nas deliberações intergestores 

  
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
1   Gestão da Saúde   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Garantir Representação na gestão colegiada do SUS-Bahia   

    
 

Garantir a inclusão no Plano Diretor de Regionalização - PDR e no Plano Diretor de Investimentos - PDI, das demandas do Município   

    
 

Revisão, adequação e monitoramento da Programação Pactuada Integrada - PPI   

    
 

Participação nos espaços deliberativos interfederativos / Conselhos de Gestão Microrregional - CGMR   

    
 

Modernização dos instrumentos e mecanismos de gestão e controle administrativo da Secretaria de Saúde   

    
 

Implementação da tecnologia da informação e da informática na Secretaria de Saúde   

    
 

Qualificação dos trabalhadores do SUS com ênfase na formação e especialização técnica   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Educação, Conhecimento, Cultura, Esporte e Lazer   
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Programa 
 

Fortalecimento da Educação Básica   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Fortalecer a educação básica, garantindo o acesso, a permanência e a aprendizagem do estudante, combatendo a reprovação, o abandono e a evasão escolar 
  

    
                             

    
 

Recursos 
 

 R$                                                                                                                                                                                                                                             
100.274.238,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                                 
 

Ideb - Anos Iniciais do Ensino Fundamental Índice 2019 6,00 8,00   

    
 

Ideb - Anos Finais do Ensino Fundamental Índice 2017 3,80 6,00   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Garantir ensino básico em oferta compatível com as demandas municipais, com qualidade garantidas as diretrizes curriculares. 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                             
    

 

Meta 

 

Erradicar o analfabetismo infantil no âmbito municipal   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   % Crianças de até 8 anos alfabetizadas   
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Meta 

 

Incluir no currículo da educação básica Educação Financeira e Empreendedorismo   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Implantar a educação integral, elevando os tempos e espaços educativos e garantindo a permanência dos estudantes na escola   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
4   Unid.   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantar o ensino de Educação Financeira e Empreendedorismo no currículo da educação básica   

    
 

Dotação das bibliotecas escolares com títulos da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena, bem como às questões de gênero e sexualidade   

    
 

Ampliação de vagas para a educação da população do campo, quilombolas e estudantes com deficiência   

    
 

Ampliação da oferta de vaga em educação integral em jornada ampliada   

    
 

Promoção de Jogos e Gincanas Escolares e fortalecimento dos vínculos estudantis   

    
 

Fortalecimento de ações pedagógicas nas escolas municipais   

    
 

Garantia das aprendizagens prioritárias para todos os estudantes com base nas avaliações   

    
 

Disponibilização de transporte escolar para os alunos matriculados no ensino médio da zona rural   

    
 

Promoção de assistência alimentar e nutricional aos educandos   

    
 

Disponibilização de fardamento dos estudantes regularmente matriculados nas escolas municipais   

    
 

Implementação e disponibilização de bolsa-auxílio aos alunos monitores voluntários   

    
 

Realização de concurso público para profissionais da educação   

    
 

Orientação e incentivo à formação de grêmios estudantis   
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Compromisso 
 

Reduzir a repetência e o abandono escolar, auxiliando o acesso e a permanência dos alunos pertencentes à rede de ensino 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                             
    

 

Meta 

 

Elevar os índices de aprovação para no mínimo 90% nas séries iniciais, 85% nas séries finais do ensino fundamental e 80% no ensino 
médio   

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 

90 nas séries iniciais; 85 no ensino 
fundamental; 80 no ensino médio   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Meta Garantir acesso a 100% dos cidadãos em idade escolar e permanência de pelo menos 95% dos  alunos da rede municipal de ensino   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100 de acesso e 95% de permanecia   %   

  
                                
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Fortalecimento de ações pedagógicas nas escolas municipais   

    
 

Reforma e ampliação de Creches escolares   

    
 

Ampliação e Reforma de Unidades Escolares no Município   
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

    
 

Compromisso 
 

Valorizar os profissionais da educação e promover sua formação nas diversas áreas do conhecimento 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                             
    

 

Meta 

 

Efetivar a formação inicial e continuada a todos os profissionais da rede pública municipal de educação   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 

90 nas séries iniciais; 85 no ensino 
fundamental; 80 no ensino médio   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Meta Garantir acesso a 100% dos cidadãos em idade escolar e permanência de pelo menos 95% dos  alunos da rede municipal de ensino   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100 de acesso e 95% de permanecia   %   

  
                                
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Realização de concurso público para profissionais da educação   

    
 

Desenvolvimento da atenção à saúde dos professores da rede municipal de ensino   

    
 

Investimento na capacitação dos profissionais da educação   

    
 

Implementação de políticas de incentivo com base no desenvolvimento individual de cada profissional através da otimização do plano de cargos   

    
 

Apoiar as ações que resultem em adoção de práticas inovadoras que tenham repercussão sobre a gestão e qualidade de ensino   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Inovar e diversificar os currículos escolares, promovendo o acesso dos estudantes ao conhecimento científico, às artes e à cultura, 
prioritariamente as expressões locais, fortalecendo a vinculação e a identidade do estudante com seu município.    
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Órgão Responsável 
 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                             

    
 

Meta 

 

Implantar as diretrizes curriculares da educação básica e promover a inovação e a diversificação dos currículos escolares em 100% das 
escolas da rede municipal de ensino, inclusive com a utilização de novas tecnologias como instrumentos pedagógicos.   

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Atualizar currículos escolares e utilizar métodos com suporte tecnológico como instrumentos pedagógicos   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Estruturar 90% das escolas públicas para o fortalecimento e desenvolvimento do esporte da escola e demais temas da cultura corporal   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
90   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Revitalização de Bibliotecas Escolares   

    
 

Estruturação e expansão dos grupos culturais escolares   

    
 

Fortalecimento e fomento da cultura corporal e do esporte no currículo escolar   

    
 

Fortalecimento e fomento de ações sócioeducativas da promoção do vínculo entre a escola, a família e a comunidade   

    
 

Fomento à iniciação científica, à leitura e ao desenvolvimento do letramento na educação básica   
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Desenvolvimento, customização e catalogação de novas tecnologias educacionais   

    
 

Implantação do Sistema Integrado de Gestão Escolar   

    
 

Implantação e fortalecimento de laboratórios de informática com conexão a internet banda larga nas unidades escolares   

    
 

Escolas públicas estruturadas adequadamente para o desenvolvimento de aprendizagens do esporte e demais práticas da cultura corporal   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Reduzir o índice de analfabetismo e assegurar a oferta de escolarização de jovens, adultos e idosos, criando as condições objetivas para 
inclusão social, política, econômica e cultural   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                             

    
 

Meta 

 

Ampliar as ações de alfabetização de jovens, adultos e idosos, enquanto direito que não prescreve com a idade garantindo oferta de vagas 
para 100% dos cidadão sem alfabetização.   

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Implementação da proposta curricular da Educação de Jovens e Adultos - EJA em conjunto com Cursos Técnicos do SENAI   

    
 

Implantação do Programa Municipal de Alfabetização de Adultos e Idosos   

    
 

Provimento de material didático-pedagógico   

    
 

Fornecimento de transporte aos alfabetizandos para acesso aos espaços de alfabetização   

    
 

Fornecimento de gêneros alimentícios para refeição dos alfabetizandos   
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Compromisso 
 

Apoiar o estudante de ensino superior através de apoio econômico e engajamento funcional através de implantação de vagas de treine e 
menor aprendiz   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                             

    
 

Meta 

 

Apoiar o estudante da rede de ensino municipal, na capacitação para ingresso em faculdades, suporte econômico e oferta de bolsas pelo 
programa treinando o futuro.   

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação do Programa treinando o futuro, com oferta de vagas de estágio para estudantes da rede municipal e estudantes originários da rede municipal que estejam cursando 
áreas de interesse da administração.   

    
 

Fornecimento de Transporte aos alunos de Nível superior   

    
 

    

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Educação, Conhecimento, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                                 
 

Programa 
 

Cidadania, Esporte, Cultura e Lazer   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Fortalecer a estrutura do desporto, para-desporto e lazer e fomentar sua prática através de ações com enfoque nos aspectos de saúde, sociais, educativos, econômicos, 
ambientais, científicos, tecnológicos e inovadores com vistas a contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população 
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Recursos 
 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
2.127.045,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                                 
 

Número de Equipamentos Construídos Índice 2020 17 25   

    
 

Número de Eventos Realizados Índice 2020 0 24   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Promover a inclusão social por meio do esporte de participação 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                             
    

 

Meta 

 

Promover a participação de todos os cidadãos em esportes de lazer   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Realizar e/ou apoiar eventos esportivos e de lazer comunitário   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   
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Meta 

 

Promover o esporte educacional, com vistas a garantir o direito à prática esportiva, o desenvolvimento integral do aluno e a formação da 
cidadania, através da realização de eventos esportivos educacionais   

    
                             

    
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
5   Unid.   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Desenvolvimento de atividades esportivas em praças públicas   

    
 

Realização de eventos esportivos e de lazer comunitários   

    
 

Realização de Comemorações e Festividades   

    
 

Realização de eventos esportivos educacionais   

    
 

Implantação e implementação de núcleos de iniciação esportiva e inclusão social   

    
 

Implantação do programa Escolinhas de Esporte   

    
 

Implantação da Escola de Música    

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Garantir a infraestrutura esportiva necessária ao desenvolvimento do desporto, paradesporto e lazer, dentro dos princípios de 
acessibilidade, sustentabilidade e controle social   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                             
    

 

Meta 

 

Construir equipamentos desportivos e de lazer   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 
3   unidade   

    
 

Cantinho 

 
1   unidade   
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Núcleo I 

 
1   unidade   

    
 

Núcleo II 

 
1   unidade   

    
 

Estreito 

 
1   unidade   

    
 

Salinas 

 
1   unidade   

    
 

Entupição 

 
1   unidade   

    
 

Poções 

 
1   unidade   

    
 

Rio Verde 

 
1   unidade   

    
 

Jaqueira 

 
1   unidade   

  
                                
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Funcionamento de equipamentos esportivos   

    
 

Recuperação de espaços desportivos   

    
 

Construçao e recuperação de equipamentos esportivos e de lazer   

    
 

Construção de praças poliesportivas com equipamentos de lazer, esporte e ginastica.   

    
 

Implantar Parques Urbanos   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

 Combate a Pobreza, Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho   
    

                                 
 

Programa 
 

Mais Cidadania   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Garantir o efetivo respeito aos direitos humanos e à cidadania, através de ações que visam sua promoção, proteção e defesa   
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
2.238.518,00    
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Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                                 
 

Número de Denúncias de Violação dos Direitos Humanos Índice 2020 12 0,00   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Promover e apoiar ações que visem a garantia do direito humano e da cidadania 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                             

    
 

Meta 

 

Apoiar ações que visem garantir a população acesso a documentação civil básica, o acesso a justiça pela população socialmente 
vulnerável, e o respeito a diversidade.   

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Realização de mutirões de assistência Jurídica     

    
 

Apoiar ações que visem a obtenção de documentação básica   

    
 

Apoiar ações que visem garantir o respeito a diversidade   

    
 

Apoiar as ações que visem garantir os direitos de deficientes físicos   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

 Combate a Pobreza, Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

73
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 PPA

Página: 70 de 105 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA, 57 - CENTRO 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: 46.350-000 URANDI – BA 

 
PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

    
                                 
 

Programa 
 

Juventude Consciente   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Assegurar oportunidades que proporcionem o desenvolvimento físico, psíquico, social e cultural, em condições de liberdade e de dignidade, a todas as crianças e adolescentes   
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
1.343.111,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                                 
 

Percentual de Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho Infantil % 2020 7,8% 0%   

    
 

Percentual de Crianças e Adolescentes em Situação de Violação de Direitos % 2020 9,4% 0%   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Fortalecer o Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente para consolidar a Política Municipal de Defesa e Garantia de 
Direitos, focada na devida implementação do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                             

    
 

Meta 

 

Proteger e defender direitos de crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social 
  

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   
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Entrega/Iniciativa   

    
 

Apoio a projetos sociais para a promoção de atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social   

    
 

Capacitação de conselheiros tutelares, por meio de cursos, seminários e oficinas   

    
 

Criar a Coordenação Municipal de Juventude, com o intuito de coordenar, apoiar, criar, contribuir e articular políticas públicas municipais para os jovens e adolescentes do 
município de Urandi/BA.   

    
 

Criar o Conselho Municipal da Juventude e dar apoio para realização de projetos voltados para os adolescentes e jovens do município.   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

 Combate a Pobreza, Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho   
    

                                 
 

Programa 
 

Viver na Melhor Idade   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Assegurar melhor qualidade de vida no processo de envelhecimento das pessoas, garantindo o acesso a educação, trabalho, segurança, seguridade e participação social   
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                 
940.177,00    

    
                                 
 Indicador 

unidade de Referência  Índice Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                                 
 

Percentual de Idosos em Situação de Violação de Direitos % 2020 6,0% 0%   

    
 

Percentual de Idosos nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos % 
2020 2,1% 

6% 
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Compromisso 
 

Fortalecer o Sistema de Garantias de Direitos do Idoso para consolidar a Política de Defesa e Garantia de Direitos, focada na devida 
implementação do Estatuto Idoso   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                             

    
 

Meta 

 

Garantir assistência integral ao Idoso, promovendo o envelhecimento ativo e saudável 
  

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   

  
                                
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Capacitação de operadores dos serviços para pessoa idosa   

    
 

Capacitação de operadores dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculo da pessoa idosa   

    
 

Implantação de oficinas de atividades corporais, manuais e de núcleos de estudos teóricos   

    
 

Lançamento de livros produzidos por idosos   

    
 

Realização de eventos direcionados a idosos   

    
 

Estimular a produção cultural, artesanal e de lazer para as pessoas idosas   

    
 

Ampliação do Projeto Grupo da Terceira Idade   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

 Combate a Pobreza, Inclusão Socioprodutiva e Mundo do Trabalho   
    

                                 
 

Programa 
 

Protagonismo Feminino   
    

                                 
 

Ementa   
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Assegurar proteção  ampla a mulher, garantindo seu espaço na sociedade, seus direitos como cidadão produtivo.   

   

Criar a Coordenação Municipal de Políticas para as Mulheres, com o intuito de coordenar, apoiar, criar, contribuir e articular políticas públicas municipais para as Mulheres do 
município de Urandi/BA. 

 

   

Criar o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher – CMDDM. 

     
                             

    
 

Recursos 
 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                 
850.637,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                             

    
 

Percentual de ocorrências registradas nas instituições integradas a rede de enfrentamento à violência contra 
a mulher 

% 2020 23,8% 8,8% 
  

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Promover a proteção ampla a mulher, garantir seus direitos como cidadã produtiva e em situação de igualdade com o homem 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                             

    
 

Meta 

 

Ampliar o acesso de mulheres em situação de risco aos serviços municipais que visem a saúde integral, a formação, a proteção de direitos 
e inserção da mulher no mercado de trabalho e na gestão familiar.   

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
100   %   
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Entrega/Iniciativa   

    
 

Garantir atendimento prioritário as mulheres em situação de risco   

    
 

Realização de campanhas de valorização das mulheres   

    
 

Realização de eventos transversais direcionados a mulher   

    
 

Realização de eventos que visem a capacitação das mulheres chefes de família em situação de risco     

    
 

Promover a inclusão produtiva da mulher    

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável   
    

                                 
 

Programa 
 

Infraestrutura e Modernização Urbana   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Ampliar e modernizar a infraestrutura urbana do município   
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                              
10.056.445,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                             

    
 

Percentual de estradas municipais com boas condições de trafegabilidade % 2020 5% 95% 
  

    
 

Percentual de ruas e avenidas municipais com pavimentação % 2020 70% 95% 
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PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

    
 

Compromisso 
 

Ampliar e modernizar a infraestrutura Urbana do município 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Transporte e Obras   
    

                                 
 

Meta 

 

Ampliar o número de estradas vicinais em boas condições de trafegabilidade garantindo mobilidade de pessoas e escoamento da produção   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
90   %   

  
                                  

 

Meta 

 

Ampliar o número de ruas e avenidas com pavimentação, melhorando a qualidade de vida dos cidadãos    
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 
 

20   Rua/Avenida   

    
 

Entupição 
 

5   Rua/Avenida   

    
 

Cantinho 
 

5   Rua/Avenida   

    
 

Núcleo I 
 

5   Rua/Avenida   

    
 

Núcleo II 
 

5   Rua/Avenida   

    
 

Estreito 
 

3   Rua/Avenida   

    
 

Salinas 
 

3   Rua/Avenida   

    
 

Poções 
 

3   Rua/Avenida   

    
 

Rio Verde 
 

1   Rua/Avenida   
  

                                  
 

Meta 

 

Revitalizar Terminal Rodoviário do município   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   
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Sede 
 

1   Unidade   
  

                                  
 

Meta 

 

Implantar sistemas de sinalização nas ruas, avenidas e estradas vicinais do município   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 

 
100   %   

    
 

Cantinho 

 
100   %   

    
 

Núcleo I 

 
100   %   

    
 

Núcleo II 

 
100   %   

    
 

Estreito 

 
100   %   

    
 

Salinas 

 
100   %   

    
 

Entupição 

 
100   %   

    
 

Poções 

 
100   %   

    
 

Rio Verde 

 
100   %   

    
 

Jaqueira 

 
100   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Abertura e manutenção de estradas vicinais do município   

    
 

Instalação e manutenção de pontes, mata-burros, manilhas, passagens molhadas nas vias do município   

    
 

Implantação do sistema de sinalização de ruas, praças e acessos vicinais do município   

    
 

Elaboração do Plano Diretor Urbano   

    
 

Melhorar os acessos ao município garantindo condições adequadas de trafegabilidade   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Infraestrutura para o desenvolvimento integrado e sustentável   
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Programa 
 

Viver com Dignidade   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Ampliar a construção de habitações populares, legalizar terrenos e habitações de populações de baixa renda e urbanizar comunidades em área de risco e assentamentos 
precários considerando os planos diretores do município com o objetivo de assegurar o padrão de sustentabilidade nas cidades 

  
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
1.005.645,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                                 
 

Déficit Habitacional Relativo % 2020 5,5% 2%   

    
 

Domicílios Adequados % 2020 73% 80%   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Contribuir para a redução da pobreza urbana com a construção de habitações populares, urbanização de periferias precárias, 
requalificação de moradias e desenvolvimento de ações sociais   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Assistência Social   
    

                                 
 

Meta 

 

Produzir 100 unidades habitacionais    
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede 
 

50   Unid.   

    
 

Cantinho 
 

50   Unid.   
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Meta 

 

Urbanizar periferias precárias   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Sede  
 

3   Unid.   

    
 

Entupição 
 

1   Unid.   
  

                                  
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Construção de unidades habitacionais   

    
 

Melhorias de unidades habitacionais   

    
 

Reassentamento de domicílios em situação de risco ou insalubridade   

    
 

Urbanização de periferias   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Consolidação e Diversificação da Matriz Produtiva   
    

                                 
 

Programa 
 

Economia Forte: Local, Popular e Solidária   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Desenvolver ações para atração de novos investimentos e para o fortalecimento dos setores semiestruturados e estruturados da indústria, mineração e comércio   
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                 
404.657,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
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Variação Anual do estoque de empregos formais % 2019 37% 50%   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Desenvolver ações para atração de novos investimentos para o município e fortalecer aqueles já instalados 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico   
    

                                 
 

Meta 

 

Atrair empreendimentos para o município e apoiar ações que visem o fortalecimento das empresas já instaladas   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
3   unid.   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Mapeamento das necessidades de infraestrutura e recursos humanos   

    
 

Implantação e ampliação de distritos industriais   

    
 

Implantação de Centro de Treinamento e capacitação profissional   

    
 

Promoção das potencialidades industriais e comerciais   

    
 

Estimular e apoiar o desenvolvimento do setor de serviços, objetivando sua estruturação e consequente ampliação da capacidade de geração e riqueza   

    
 

Apoio à inovação e desenvolvimento tecnológico nas empresas locais   

    
 

Elaboração, em parceria com instituições públicas e privadas, programas de apoio ao empreendedorismo inovativo   

    
 

Fortalecer o segmento das microempresas e empresas de pequeno porte para aumentar a competitividade, reduzir a informalidade, gerar novos empregos e facilitar o acesso ao 
crédito e a novos mercados   

    
 

Incentivar uma maior participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas licitações públicas, fomentando o crescimento da economia local,  disponibilizando 
incentivos para competir no mercado e desenvolver a região   

    
 

Apoiar as iniciativas da Economia Popular e Solidária Local   
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Área Temática 
 

Meio Ambiente, Segurança Hídrica, Economia Verde e Sustentabilidade   
    

                                 
 

Programa 
 

Sustentabilidade Ambiental   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Promover o desenvolvimento sustentável considerando a biodiversidade e os recursos hídricos e florestais como ativos ambientais   
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                 
502.822,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   
    

                                 
 

Fiscalização e monitoramento do Meio Ambiente % 2020 0% 100%   

    
 

Áreas sob Proteção Ambiental % 2020 0% 10%   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Implantar e ampliar a fiscalização ambiental, principalmente sobre os recursos hídricos, buscando a preservação de áreas, das nascentes 
e das matas ciliares.   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Meio Ambiente   
    

                                 
 

Meta 

 

implantar políticas públicas e infraestrutura necessária a fiscalização ambiental no Município   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
90   %   
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Entrega/Iniciativa   

    
 

Elaboração do Plano municipal de enfrentamento dos efeitos do Clima   

    
 

Elaboração de políticas de preservação, recuperação e uso sustentável dos recursos hídricos   

    
 

Implantação dos corredores de Biodiversidade   

    
 

Incentivo a implantação de áreas de preservação para fins econômicos em pequenas propriedades   

    
 

Qualificação dos processo de educação ambiental   

    
 

Apoiar as ações que visem a revitalização de Bacias Hídricas   

    
 

Promover o uso sustentável dos recursos hídricos para o desenvolvimento social e econômico do município   

    
 

Implementar o setor para emissão de licenças ambientais e orientar/fiscalizar quanto às práticas legais   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Preservar e recuperar áreas de valor ambiental, promovendo a desocupação das suas áreas de risco e o uso sustentável com a oferta de 
alternativas de esporte e lazer e efetiva apropriação dos equipamentos pelos usuários   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Meio Ambiente   
    

                                 
 

Meta 

 

Garantir a manutenção e recuperações das áreas de preservação e conservação ambiental   
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
90   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Criação de Parques de preservação urbana e rural   

    
 

Implantação de equipamentos de esporte e lazer que ampliem o contato com a natureza, o Turismo e o esporte de aventura   

    
 

Organização de eventos sociais que envolvam a prática de esportes e lazer    

    
 

Implantação de parques que visem a valorização de recursos hídricos, sua preservação e utilização sustentável para o lazer   

    
 

Aquisição e distribuição de mudas de plantas nativas e frutíferas   
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Promover o reflorestamento de áreas degradadas, principalmente às margens de córregos e rios.   

    
 

Construir sistemas de esgotamento sanitário   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Fortalecer áreas turísticas garantindo a infraestrutura urbana e a requalificação de espaços e equipamentos, potencializando a cultura e o 
turismo   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer   
    

                                 
 

Meta 

 

Implantar e requalificar espaços turísticos    
    

                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

    
          

  

    
 

Todo o Município 

 
90   %   

  
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Criação do plano de conservação das áreas de interesse turístico e cultural   

    
 

Identificação, Qualificação e Catalogação de espaços turísticos   

    
 

Criação de espaços culturais   

    
 

Valorização de manifestações culturais e apoio e qualificação das festas típicas do município   

    
 

Recuperação de praças, parques jardins e feiras tradicionais   

    
 

Promoção dos eventos culturais e de interesse turístico   

    
 

Implantação do Calendário Municipal da Cultura   

    
 

Apoiar indivíduos e grupos de expressão artística e cultural    

    
 

Apoiar atividades culturais e artísticas tendo em vista promover a inclusão econômica destes eventos   

    
 

Preservar a memória e o patrimônio cultural, propiciando o acesso ao conhecimento da história e incentivando o turismo   

    
 

Preservar a memória do artesanato  por meio da ampliação e modernização do acervo de peças e documentos do Centro de Estudos, Pesquisas e Preservação do Artesanato    

    
 

Preservar a memória e história dos movimentos sociais, da crença e da cultura popular   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

86
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 PPA

Página: 83 de 105 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA, 57 - CENTRO 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: 46.350-000 URANDI – BA 
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Área Temática 
 

Gestão Governamental e Governança Socioeconômica   
    

                                 
 

Programa 
 

Planejamento e Gestão Estratégica Transparente   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Realizar o planejamento e gestão estratégica governamental, visando à efetividade das políticas públicas, gerando desenvolvimento sustentável e aumento da confia ança e 
participação social   

    
                             

    
 

Recursos 
 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                 
257.546,00    

    
                               

                              

    
 

Compromisso 
 

Planejar a ação governamental, visando a eficientização e a integração das Políticas Públicas 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
    

                               
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Elaboração de plano estratégico   

    
 

Elaboração dos Instrumentos Legais de Planejamento - PPA, LDO e LOA   

    
 

Elaboração e divulgação de relatórios anuais   

    
 

Acompanhamento, monitoramento e avaliação dos programas governamentais   

    
 

Realização de estudos e pesquisas   

    
 

Elaboração de manuais técnicos   

    
 

Capacitação de técnicos em planejamento   
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Compromisso 
 

Promover o diálogo e a participação da sociedade na construção do Plano Plurianual e no monitoramento das Políticas Públicas 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
    

                               
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Implementação do PPA participativo   

    
 

Promoção de Campanhas de Promoção e divulgação da informação oficial   

    
 

Desenvolvimento de instrumentos e estratégia para oitiva popular   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Fortalecer a Gestão Municipal para melhoria crescente de qualidade e produtividade no atendimento às demandas da população, 
ampliando o alcance da efetividade das políticas públicas   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
    

                               
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Elaboração e revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano - PDDU e Cadastro Tributário   

    
 

Participação efetiva nos consórcios intermunicipais   

    
 

Desenvolvimento de instrumentos e estratégia para oitiva popular   

    
 

Mapeamento dos processos administrativos tendo em vista sua qualificação   

    
 

Implantação de modelos integrados de gestão com suporte a ferramentas computacionais adequadas   

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Gestão Governamental e Governança Socioeconômica   
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Programa 
 

Gestão Fiscal Consciente   
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Realizar o planejamento e gestão estratégica governamental, visando a efetividade das políticas públicas, gerando desenvolvimento sustentável e aumento da confiança e 
participação social 

  
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                 
198.112,00    

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Melhorar a eficiência, eficácia e transparência da Gestão Fiscal, maximizando a arrecadação dos tributos e o controle do gasto público 
  

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Finanças   
    

                               
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Desenvolvimento ações baseados em sistemas informatizados e integrados na área tributária e financeira   

    
 

Aquisição de equipamentos para a secretaria de finanças   

    
 

Elaboração e divulgação de relatórios anuais   

    
 

Capacitação de servidores na área tributária e financeira   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Aperfeiçoar o controle eficiente da arrecadação tributária, inclusive a de competência da Procuradoria do Município, auxiliando o município 
nas suas funções arrecadatórias e fiscalizatórias   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Finanças   
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Entrega/Iniciativa   

    
 

Integração do Processo Administrativo Fiscal com a Procuradoria   

    
 

Implantação da gestão da dívida ativa tributária e não tributária   

    
 

Inclusão do Setor de Tributos no Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC Municipal   

    
 

Capacitação de servidores na área tributária e financeira   

    
 

Revisão do Código Tributário Municipal   

    
 

Revisão da Planta de Cadastro de Imóveis   

    
 

Implantação e integração do Sistema de Gerenciamento do Imposto   

    
 

Implantação de Ações para recuperação de créditos tributários   

  
                                  

 
Área Temática 

 
Gestão Governamental e Governança Socioeconômica   

    
                                 
 

Programa 
 

Gestão Pública Modernizada e Eficiente    
    

                                 
 

Ementa   

    
 

Inovar a gestão pública, visando elevar o padrão de eficiência, eficácia e efetividade do serviço público, por meio de soluções integradas e otimizadas de gestão e de tecnologia da 
informação, contribuindo para a excelência na prestação de serviços à sociedade e para o alcance pleno das políticas públicas 

  
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
1.386.787,00    

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Aprimorar o modelo e as práticas de gestão, disseminando tecnologias, implementando ações de melhoria e de desenvolvimento da cultura 
organizacional orientada para resultados, visando elevar a qualidade na prestação de serviços   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
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Entrega/Iniciativa   

    
 

Desenvolvimento de práticas de modernização administrativa   

    
 

Desenvolvimento de projetos de melhoria continuada   

    
 

Implantação de modelo de gestão   

    
 

Aporte de tecnologias de gestão   

    
 

Implantação de programa de gerenciamento de diretrizes e rotinas   

    
 

Elaboração de atos regulamentares   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Consolidar a cultura de eficiência do gasto e do controle gerencial, visando uma gestão provedora de serviços de qualidade, com vistas a 
maximização do retorno para a sociedade   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Finanças   
    

                               
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Disseminação de práticas de qualificação do gasto   

    
 

Implantação do sistema de monitoramento e avaliação do gasto   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Proporcionar aos servidores um ambiente corporativo que estimule um padrão de conduta ética, acesso ao conhecimento, valorização, 
profissionalização e progresso na carreira baseado no mérito, assim como aperfeiçoar os instrumentos gerenciais voltados ao 
monitoramento do quadro de pessoal    

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Departamento de Recursos Humanos   
  

                                  
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Aperfeiçoamento da gestão de carreiras   

    
 

Capacitação de servidor público   
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Concessão de prêmios e benefício ao servidor   

    
 

Implementação de sistema de atenção a saúde e segurança do trabalho do servidor   

    
 

Integração dos sistemas informacionais, processuais e tecnológicos de recursos humanos   

    
 

Realização de concurso público   

    
 

Dimensionamento do quantitativo de pessoal de cada unidade   

    
 

Intensificação da fiscalização e controle da conduta funcional do servidor   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Aperfeiçoar a gestão dos processos de compras públicas, visando potencializar a ação do Município por meio da economia gerada, 
tempestividade e qualidade dos serviços e produtos adquiridos, bem como otimizar o controle dos bens móveis e imóveis do patr imônio 
público   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
  

                                  
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação do planejamento de compras e contratação de serviços   

    
 

Implementação de gestão de estoque   

    
 

Realização de mapeamento, redesenho e priorização dos processos de licitação   

    
 

Gerenciamento do patrimônio  do município   

    
 

Aperfeiçoamento do sistema de operação com veículo   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Facilitar o acesso do cidadão aos serviços públicos, por meio da simplificação de processos e redução de burocracia, com um padrão de 
atendimento qualificado e impessoal 

  
    

                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
  

                                  
 

Entrega/Iniciativa   
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Implantação e funcionamento do Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC Municipal   

    
 

Implantação das melhores práticas de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC   

    
 

Implementação de ferramenta para solução de Business Intelligence - BI   

    
 

Gerenciamento do patrimônio  do município   

    
 

Implantação do SACM-D - Serviços de atendimento ao Cidadão - Digital   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Prover a infraestrutura física adequada para a prestação do serviço público, investindo na melhoria constante das edificações públicas 

  
    

                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
  

                                  
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Construção e ampliação de prédios públicos   

    
 

Recuperação e conservação das edificações públicas   

    
 

Fiscalização de obras e serviços públicos   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Ampliar e modernizar o sistema de telefonia e internet nos órgãos do município, melhorando a qualidade dos serviços de comunicação, 
garantindo segurança e integração adequada de informações. 

  
    

                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
    

                               
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação do Sistema Wireless   

    
 

Ampliação e operacionalização do Sistema de Telefonia   

    
 

Implantação da Cidade Digital   
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Compromisso 
 

Modernizar a Procuradoria Geral do Município, tornando-a eficiente, motivada e habilitada a assessorar a Administração Pública a atender 
as demandas da Sociedade, garantindo a lisura e eficiência na execução dos Programas Sociais, bem como na defesa do interesse do 
cidadão.   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Procuradoria Jurídica   
  

                                  
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Implementação do Projeto de Modernização   

    
 

Estruturação da Procuradoria e ampliação da infraestrutura física   

    
 

Implementação da Defensoria Pública   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Coordenar a política de comunicação, assegurando a sociedade o pleno conhecimento e transparência das informações 

  
    

                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
  

                                  
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação de rede pública de comunicação   

    
 

Digitalização do Acervo documental do município   

    
 

Melhoramento e Acessibilidade do Portal da Transparência    

    
 

Melhoramento do Portal do Município   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Aprimorar o modelo e as práticas de gestão, disseminando tecnologias, implementando ações de melhoria e de desenvolvimento da cultura 
organizacional orientada para resultados, visando elevar a qualidade na prestação de serviços   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   
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Entrega/Iniciativa   

    
 

Desenvolvimento de práticas de modernização administrativa   

    
 

Desenvolvimento de projetos de melhoria continuada   

    
 

Implantação de modelo de gestão   

    
 

Aporte de tecnologias de gestão   

    
 

Implantação de programa de gerenciamento de diretrizes e rotinas   

    
 

Elaboração de atos regulamentares   

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Melhorar e qualificar a gestão tributária e financeira, tendo em vista o exercício pleno da função tributária 
  

  
                                  

 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Finanças   
  

                                  
 

Entrega/Iniciativa   

    
 

Integração do Processo Administrativo Fiscal com a Procuradoria   

    
 

Implantação da gestão da dívida ativa tributária e não tributária   

    
 

Implantação e integração do Sistema de Gerenciamento do Imposto   

    
 

Capacitação de servidores na área tributária e financeira   

    
 

Revisão do Código Tributário Municipal   

    
 

Revisão da Planta de Cadastro de Imóveis   

    
 

    

  
                                  

                                 
 

Área Temática 
 

Gestão Governamental e Governança Socioeconômica   
    

                                 
 

Programa 
 

Fortalecimento da Ação Legislativa   
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Ementa   

    
 

Apreciar proposições em geral, apurar fatos determinados, exercer a fiscalização e o controle externo dos órgãos e de seus representantes do Poder Público e desempenhar as 
demais prerrogativas constitucionais do Órgão e de seus membros 

  
    

                             
    

 
Recursos 

 

 R$                                                                                                                                                                                                                                              
10.896.180,00    

  
                              

    
 

Compromisso 
 

Estabelecer novo padrão de relação entre Estado e sociedade, exercendo a fiscalização e o controle externo dos órgãos e representantes 
do Poder Público, com transparência e interatividade, enfatizando a normatização e o controle social   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Câmara Municipal   
    

                               
                                  

 
Entrega/Iniciativa   

    
 

Exercício da Ação Legislativa   

    
 

Implementação da Câmara Itinerante   

    
 

Implementação e manutenção do Sistema difusão das sessões e espaço do legislativo através da WEB e da Radiodifusão   

    
 

Reforma e adaptação das instalações físicas   

    
 

Implementação da Câmara Mirim   

    
 

Capacitação de servidores   

    
 

Modernização Administrativa   
    

                                 
                                 
 

Área Temática 
 

Segurança Pública Cidadã   
    

                                 
 

Programa 
 

Cidade Livre, Cidade Segura   
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Ementa   

    
 

Envolver o cidadão no processo de segurança municipal, articulando as forças policiais com a guarda municipal, integrando  informações e tecnologia, tendo em vista o combate a 
criminalidade. Desenvolver as políticas de defesa civil, capacitando seus mecanismos de enfrentamento as situações de emergência e urgência. 

  

    
                             

    
 

Recursos 
 

 R$                                                                                                                                                                                                                                               
2.075.166,00    

    
                             

    
 

Indicador 
unidade de Referência  

Índice 
Esperado ao   

    
 

medida Data Índice 
final do 

Quadriênio   

    
                               

  

Percentual de áreas de risco  monitoradas por meio de câmeras % 2020 0% 60%   

    
 

Percentual de solução e acompanhamento de desastres e emergências pela defesa civil % 2020 20% 80%   

    
 

Redução de delitos, conflitos pela guarda municipal % 2020 5% 20%   

    
 

Percentual de ruas e avenidas com sinalização e monitoramento do transito % 2020 20% 80%   

    
                                 
 

Compromisso 
 

Ampliar o serviço de segurança pública no município, incluindo fortalecimento da segurança rural   

    
                                 
 

Órgão Responsável 
 

Secretaria de Administração   

    
                                 
 

Meta 

 

Implantação de Bases Policiais Fixas e Pelotão da Polícia Militar, Polícia Civil, CIPE CAESG e Guarda Municipal   

    
                                 
 

Regionalização 

 
Quantidade/Detalhamento   Unidade de Medida   

  
           

  

    
 

Sede 
 

2   Unidade   

    
 

Cantinho 
 

1   Unidade   
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Entrega/Iniciativa   

    
 

Implantação de Bases Policiais Fixas e Pelotão da Polícia Militar, Polícia Civil, CIPE CAESG e Guarda Municipal   

    
 

Implantar a Central de Monitoramento por Câmeras para fiscalizar as entradas, saídas e ruas do perímetro urbano, em parceria com 17º BPM   

    
 

Fortalecer e criar as condições necessárias para que a Guarda Civil Municipal possa exercer plenamente as competências alinhavadas na Lei Federal 13.022/2014 (Estatuto das 
Guardas Municipais).   

    
 

Promover rondas policiais rotineiras nos povoados do município   

    
 

Aquisição de novas viaturas    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

ESTADO DA BAHIA 

Plano Plurianual 2022-2025 

ANEXO I - RESUMO 

Resumo Por Eixo e Area Temática Soma de Valor 

Planejamento e Gestão Estratégica para o Desenvolvimento Socioeconômico 
Sustentável R$       1.880.355,00 

Pobreza, inclusão socioprodutiva e o mundo do trabalho 

 Proteção e Inclusão Social R$       1.880.355,00 

Consolidação e diversificação da matriz produtiva 

 Economia Forte: Local, Popular e Solidária R$           404.657,00 

Desenvolvimento urbano integrado e sustentável 

 Cidade Legal e Sustentável R$       1.037.583,00 

Infraestrutura e Modernização Urbana R$     10.056.445,00 

Educação, conhecimento, cultura e esporte 

 Fortalecimento da Educação Básica R$   100.274.238,00 

Cidadania, Esporte, Cultura e Lazer R$       2.127.045,00 

Infraestrutura para o desenvolvimento integrado e sustentável 

 Viver com Dignidade R$       1.005.645,00 

Saúde e assistência social 

 Segurança Alimentar e Combate a Fome R$       1.701.273,00 

Saúde para Todos R$     56.495.814,00 

Mais Cidadania R$       2.238.518,00 

Juventude Consciente R$       1.343.111,00 

Viver na Melhor Idade R$           940.177,00 

Protagonismo Feminino R$           850.637,00 

Meio ambiente, segurança hídrica, economia verde e sustentabilidade 

 Sustentabilidade Ambiental R$           502.822,00 

Mais Água, Mais Vida R$       3.016.934,00 

Cidade Limpa e Povo Consciente R$       4.022.578,00 

Desenvolvimento rural e agricultura 

 Agricultura e Pecuária Familiar - Mais Desenvolvimento Rural R$           440.973,00 

 Pobreza, inclusão socioprodutiva e mundo do trabalho 

 Profissionalizar para Empreender e Trabalhar R$           596.610,00 

Gestão governamental e governança socioeconômica 

 Fortalecimento da Ação Legislativa R$     10.896.180,00 

Planejamento e Gestão Estratégica Transparente R$           257.546,00 

Gestão Fiscal Consciente R$           198.112,00 

Gestão Pública Modernizada e Eficiente  R$       1.386.787,00 

Segurança pública cidadã 

 Cidade Livre, Cidade Segura R$       2.075.166,00 

Total Geral  R$      203.749.206,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
PLANO PLURIANUAL 2022 A 2025 

CENARIZAÇÃO FISCAL 

            

            

            

VARIÁVEIS UTILIZADAS PARA A PROJEÇÃO 

            

Ano 2022 2023 2024 2025 Fonte 

PIB ESTADUAL   316.200.000.000,00    324.100.000.000,00    333.800.000.000,00    343.814.000.000,00  LDO 2022 - Estado da Bahia 

PIB ESTADUAL ( variação %) 2,34% 2,50% 3,00% 3,00% LDO 2022 - Estado da Bahia 

PIB União Real Projeção crescimento 
anual (%a.a) 

2,20% 2,50% 2,50% 2,50% Relatório Focus - BACEN 

Taxa de Juros sobre a Dívida Pública 
(Media anual % a.a.) -Tx SELIC 

6,50% 6,50% 6,50% 6,50% Relatório Focus - BACEN 

Câmbio ( R$/US$ - Final do Período - 
dezembro ) 5,20 5,10 5,00 5,00 

Relatório Focus - BACEN 

IPCA (% a.a) 3,78% 3,25% 3,25% 3,25% Relatório Focus - BACEN 

            

DADOS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

      ESPECIFICAÇÃO                   2.018,00                    2.019,00                    2.020,00                    2.021,00  Fonte 

PIB ESTADUAL   286.240.000.000,00    299.567.000.000,00          303.285.000,00          320.936.187,00  SEI  

IPCA 3,75% 4,30% 4,52% 5,82% IBGE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
PLANO PLURIANUAL 2022 A 2025 

CENARIZAÇÃO FISCAL 

ANEXO II 
                  

Projeção de Receitas  de 2022 a 2025 
               R$                1    

Ano 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 TOTAL 2022-2025 

TOTAL GERAL DA RECEITA 
(C)=(A)+(B) 

       42.824.805               46.989.234              59.120.632               51.049.450            54.170.143       57.289.589           60.573.710            223.082.893  

         
Receitas Correntes  excluídas deduções 
FUNDEB (A) 

       42.773.805               46.989.234              57.629.541               50.717.226            53.818.052       56.917.253           60.179.965            221.632.496  

Receitas de Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhorias 

          3.684.208                 3.123.447                4.123.711                 3.707.802              3.929.529         4.155.477              4.394.417              16.187.225  

Impostos        3.346.591             3.025.553            3.737.299             3.464.644           3.671.830       3.882.960          4.106.230           15.125.664  

IPTU           277.334                188.779               119.114                214.404              227.225          240.291             254.107               936.027  

IRRF           762.667                754.175            1.148.380                886.155              939.147          993.148          1.050.254            3.868.706  

IRPJ – Simples Federal e Nacional                             -                        -                    -                        -                          -    

ITBI            80.216                  73.806                 67.520                  79.048               83.775            88.593               93.687               345.103  

ISS        2.226.373             2.008.793            2.402.285             2.285.036           2.421.682       2.560.928          2.708.182            9.975.828  

Taxas           337.617                  97.895               219.610                207.856              220.286          232.952             246.347               907.442  

Diversas Taxas           337.617                  97.895               219.610                207.856              220.286          232.952             246.347               907.442  

Contribuição de Melhoria                   -                          -                 166.803                  35.302               37.413            39.564               41.839               154.119  

Outras Contribuições de Melhoria                  166.803                  35.302               37.413            39.564               41.839               154.119  

Receita de Contribuições - - 71.468 15.126 16.030 16.952 17.926 66.034 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

101
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 PPA

Página: 98 de 105 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA, 57 - CENTRO 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: 46.350-000 URANDI – BA 

 
PLANO PLURIANUAL 2022-2025 

 

 

Contribuições Previdenciárias do 
Regime Próprio 

                            -                        -                    -                        -                          -    

Comp.Financ. entre Regimes 
Previdenciários 

                            -                        -                    -                        -                          -    

Contribuição para Custeio de 
Serv.Ilum.Pública 

                            -                        -                    -                        -                          -    

Outras Contribuições                    71.468                  15.126               16.030            16.952               17.926                 66.034  

Receita Patrimonial              567.817                     132.015                    646.730  
                   
391.235  

                
414.630  

           
438.472  

               463.684                1.708.020  

Receita de Valores Mobiliários           567.817                132.015               638.607                389.515              412.808          436.545             461.646            1.700.515  

Educação- FUNDEB              7.794                   1.450               198.864                  45.390               48.104            50.870               53.795               198.159  

Educação- QSE - Salário Educação                             -                        -                    -                        -                          -    

Educação- FNDE              1.864                   1.243                 14.294                   4.283                 4.539             4.800                 5.076                 18.700  

Educação- CONVÊNIOS                             -                        -                    -                        -                          -    

Educação- FUNDEF 
PRECATÓRIOS 

                            -                        -                    -                        -                          -    

Saúde - SUS            30.805                  11.245                 43.255                  25.088               26.588            28.117               29.734               109.526  

Saúde - CONVÊNIOS                             -                        -                    -                        -                          -    

Assistência social              2.728                   1.658                 15.825                   5.106                 5.411             5.723                 6.052                 22.292  

Recursos Previdenciários                             -                        -                    -                        -                          -    

Royalties/FEP              1.602                   1.847                 11.605                   3.944                 4.180             4.420                 4.675                 17.219  

CIDE                 185                      102                   2.382                      618                    655                693                   732                   2.698  

Outros CONVÊNIOS                             -                        -                    -                        -                          -    

Outros Vinculados           487.337                103.310               133.661                241.374              255.808          270.517             286.072            1.053.772  

Não Vinculados            35.502                  11.160               218.720                  63.712               67.522            71.405               75.510               278.149  

Outras Receitas Patrimoniais                      8.124                   1.719                 1.822             1.927                 2.038                   7.506  

Receita Agropecuária                          -    
                               
-    

                              -    
                               
-    

                            
-    

                       
-    

                           -                                  -    

Receita Industrial                          -                                                                 -                                                                                                                 -                                  -    
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-    -    -    -    

Receita de Serviços - - 68.239 14.442 15.306 16.186 17.117 63.051 

Serviços de Saúde                    10.000                   2.116                 2.243             2.372                 2.508                   9.240  

Outros Serviços                    58.239                  12.326               13.063            13.814               14.608                 53.811  

Transferências Correntes        38.248.157               43.067.851              52.036.927               46.006.847            48.825.993       51.638.150           54.597.313            201.068.303  

Transf.Intergovernamentais      27.390.017           31.226.470           36.445.965           32.974.122         35.013.910     37.031.873         39.151.175         144.171.080  

Transf.da União      23.408.158           27.212.790           32.390.507           28.718.359         30.435.716     32.185.770         34.036.452         125.376.297  

Cota-parte do FPM      29.236.785           28.015.049           18.230.963           28.043.706         29.720.720     31.429.662         33.236.867         122.430.955  

Ded.Cota-parte FPM 
p/FUNDEF/FUNDEB 

    (12.994.127)         (12.451.133)          (3.646.193)         (11.520.705)       (12.209.643)   (12.911.697)       (13.654.120)         (50.296.165) 

Cota-parte do FPM - 1% Cota 
FPM 

              2.193.415                464.214              491.974          520.263             550.178            2.026.630  

Cota-parte do ITR              8.717                   8.810                 11.911                   9.971               10.567            11.174               11.817                 43.529  

Ded.Cota-parte ITR 
p/FUNDEF/FUNDEB 

            (3.874)                 (3.915)                 (2.382)                 (3.815)               (4.043)           (4.276)               (4.522)               (16.656) 

Transferência do Salário-
Educação 

          409.564                313.266               600.488                424.506              449.892          475.761             503.117            1.853.276  

Cota-parte do IOF-Ouro                             -                        -                    -                        -                          -    

Transf.Recursos do SUS        4.570.293             7.009.177            5.917.903             6.407.479           6.790.646       7.181.108          7.594.022           27.973.254  

Transf.Recursos FNAS           495.776                456.338            1.281.476                671.545              711.704          752.627             795.903            2.931.778  

Transf.Recursos FNDE           438.957                506.359               962.459                611.620              648.195          685.466             724.880            2.670.162  

Transf.Financeira - LC nº 87/96                    65.513                  13.865               14.694            15.539               16.433                 60.531  

Ded.LC 87/96 
p/FUNDEF/FUNDEB 

                  (13.103)                 (2.773)               (2.939)           (3.108)               (3.287)               (12.106) 

Transf.Compens.Financ.Explor.R
ec.Naturais 

          282.341                281.267               340.559                311.239              329.851          348.817             368.874            1.358.782  

Outras Transf.da União           963.726             3.077.573            6.447.497             3.287.506           3.484.099       3.684.434          3.896.289           14.352.328  

Transf.dos Estados        3.981.859             4.013.679            4.055.458             4.255.763           4.578.194       4.846.103          5.114.723           18.794.783  

Cota-parte do IPVA           628.899                704.940               671.074                715.738              758.539          802.155             848.279            3.124.711  
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Dedução do IPVA para o 
FUNDEB 

         (279.511)              (313.307)             (134.215)              (283.388)            (232.399)        (241.099)           (264.993)          (1.021.880) 

Cota-parte do ICMS        6.379.730             6.013.526            3.109.870             5.883.568           6.235.406       6.593.941          6.973.093           25.686.008  

Dedução do ICMS para o 
FUNDEB 

      (2.835.436)           (2.672.678)             (621.974)           (2.454.033)         (2.600.784)     (2.750.329)        (2.908.473)         (10.713.618) 

Cota-parte do IPI-ex            62.472                  58.090               178.671                  88.566               93.863            99.260             104.967               386.656  

Ded.Cota-parte IPI-ex p/ 
FUNDEB 

          (27.765)                (25.818)               (35.734)                (30.119)             (31.921)          (33.756)             (35.697)             (131.493) 

Transf.Recursos do SUS                 203.250               315.000                172.885              183.224          193.759             204.900               754.768  

Transf.Cota-parte 
Comp.Fin.Explor.Rec.Natur 

                            -                        -                    -                        -                          -    

Transf.Cota-parte CIDE            20.225                  16.762                 39.618                  23.747               25.167            26.614               28.145               103.673  

Outras Transf.dos Estados            33.244                  28.914               533.149                138.799              147.099          155.557             164.502               605.957  

Transferências dos Municípios                   -                          -                          -                          -                        -                    -                        -                          -    

Transf.Recursos do SUS                   -                          -                            -                        -                    -                        -                          -    

Outras Transf.dos Municípios                         -                            -                        -                    -                        -                          -    

Transferências de Outras 
Instituições Privadas 

                  -                          -                          -                          -                        -                    -                        -                          -    

Transf.Recursos do SUS                   -                          -                          -                          -                        -                    -                        -                          -    

Outras Transf. de Outras 
Instituições Privadas 

                  -                          -                          -                          -                        -                    -                        -                          -    

Transferências 
Multigovernamentais 

     10.561.048           10.845.191           14.164.119           12.113.151         12.837.517     13.575.674         14.356.275           52.882.617  

Transf.Recursos do FUNDEB        9.441.244             8.879.526           10.455.146             9.935.356         10.529.490     11.134.936         11.775.195           43.374.978  

Transf.Complementação ao 
FUNDEB 

       1.119.804             1.965.664            3.056.435             2.039.691           2.161.665       2.285.960          2.417.403            8.904.719  

Outras 
Transf.Multigovernamentais 

                 652.539                138.103              146.362          154.778             163.677               602.920  

Transferências de Pessoas 
Físicas 

                  -                          -                          -                          -                        -                    -                        -                          -    

Transf.Recursos do SUS                             -                        -                    -                        -                          -    
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Outras Transf. de Pessoas 
Físicas 

                            -                        -                    -                        -                          -    

Transf.Convênios 
União/Estados/Municípios 

          286.295                899.775               990.294                773.272              819.514          866.636             916.467            3.375.888  

Convênios para  Saúde            99.975                899.775               469.945                602.319              638.338          675.043             713.858            2.629.558  

Convênios para Prog.Educação            87.700                 261.700                  84.017               89.041            94.161               99.575               366.793  

Convênios para Prog.Assist.Social                  115.449                  24.434               25.895            27.384               28.958               106.670  

Convênios para Combate à Fome                             -                        -                    -                        -                          -    

Convênios para Saneamento 
Básico 

                            -                        -                    -                        -                          -    

Outras Transf.Convênios            98.620                 143.200                  62.502               66.240            70.049               74.077               272.868  

Outras Transf.Correntes            10.797                  96.415               436.550                146.303              155.052          163.967             173.395               638.718  

Outras Receitas Correntes 273.623 665.922 682.464 581.774 616.564 652.017 689.508 2.539.863 

Multas e Juros de Mora de Tributos                    38.288                   8.103                 8.588             9.082                 9.604                 35.377  

Multas da Legislação e Outras 
Receitas de Idenizações 

             4.953                   1.055               110.055                  25.460               26.983            28.534               30.175               111.152  

Multas e Juros de Mora Outras 
Origens 

                   38.288                   8.103                 8.588             9.082                 9.604                 35.377  

Receitas da Dívida Ativa Tributária           268.670                664.867               495.833                540.108              572.406          605.319             640.125            2.357.958  

Receitas da Dívida Ativa Outras 
Origens 

                            -                        -                    -                        -                          -    

Receitas Correntes Diversas                             -                        -                    -                        -                          -    

    
                      -                        -                    -                               -                                  -    

Receitas de Capital (B) 51.000 - 1.491.091 332.224 352.091 372.336 393.746 1.450.397 

Operações de Crédito   27.890 5.903 6.256 6.615 6.996 25.769 

Alienação de Bens    32.475 6.873 7.284 7.703 8.146 30.006 

Amort. de Empréstimos/Financ.    - - - - - 

Transf. de Capital 51.000 - 1.430.726 319.448 338.551 358.018 378.604 1.394.622 

Transf. Intergovernamentais                             -                        -                    -                        -                          -    
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Transf.Convênios                   -                          -                 395.967                  83.802               88.814            93.921               99.321               365.858  

Convênios para  Saúde                             -                        -                    -                        -                          -    

Convênios para Prog.Educação                    68.575                  14.513               15.381            16.266               17.201                 63.361  

Convênios para Prog.Assist.Social                  113.370                  23.994               25.428            26.891               28.437               104.749  

Convênios para Combate à Fome                             -                        -                    -                        -                          -    

Convênios para Saneamento 
Básico 

                            -                        -                    -                        -                          -    

Outras Transf.Convênios                  214.022                  45.296               48.004            50.765               53.684               197.748  

Outras Transferências            51.000              1.034.759                235.646              249.738          264.097             279.283            1.028.764  

Outras Receitas de Capital                          -        
                               
-    

                            
-    

                       
-    

                           -                                  -    

        
 

Receita Intraorçamentária       
                               
-    

                            
-    

                       
-    

                           -      

        
 

        
 Receitas Realizadas 2019/2020, Orçada 2021, 

estimadas 2022 a 2025        

 

         DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

         Recursos Ordinários 
RECEITAS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS 41.856.040 41.907.156 38.209.759 43.651.716 46.262.089 48.922.159 51.735.183 190.571.147 

Serviços Saúde 0 0 10.000 2.116 2.243 2.372 2.508 9.240 

Fonte 01 - MDE 9.915.798 9.456.492 7.049.679 9.671.068 10.249.398 10.838.739 11.461.966 42.221.171 

Fonte 02 - Saúde 15% 5.949.479 5.673.895 3.900.795 5.733.009 6.075.843 6.425.204 6.794.653 25.028.708 

TOTAL DESTINAÇÃO RECURSOS 
NÃO VINCULADOS 

       25.990.763               26.776.769              27.269.285               28.249.755            29.939.091       31.660.589           33.481.072            123.330.507  
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Fonte 01 - MDE 9.915.798 9.456.492 7.049.679 9.671.068 10.249.398 10.838.739 11.461.966 42.221.171 

Fonte 04 - Salário Educação 409.564 313.266 600.488 424.506 449.892 475.761 503.117 1.853.276 

Fonte 15 - FNDE 440.821 507.602 976.753 615.903 652.734 690.267 729.957 2.688.861 
Fonte 18 - FUNDEB 60%  até 2020 - 
30% a partir 2021 6.341.305 6.507.984 8.226.267 8.414.306 8.917.481 9.430.237 9.972.475 36.734.499 
Fonte 19 - FUNDEB 40% até 2020 - 
30% a partir 2021 4.227.537 4.338.656 5.484.178 3.606.131 3.821.778 4.041.530 4.273.918 15.743.357 

Fonte 22 - Convênios 87.700 0 330.275 98.530 104.422 110.426 116.776 430.154 

Fonte 95 - FUNDEF PRECATÓRIOS 0 0 652.539 138.103 146.362 154.778 163.677 602.920 

TOTAL RECURSOS DESTINADOS A 
EDUCAÇÃO 

       21.422.725               21.124.001              23.320.178               22.968.548            24.342.067       25.741.736           27.221.886            100.274.238  

                  

                  

Fonte 02 - Saúde 15% 5.949.479 5.673.895 3.900.795 5.733.009 6.075.843 6.425.204 6.794.653 25.028.708 

Fonte 14 - FNS SUS 4.601.098 7.223.672 6.276.158 6.605.452 7.000.458 7.402.984 7.828.655 28.837.548 

Fonte 23 - Convênios 99.975 899.775 469.945 602.319 638.338 675.043 713.858 2.629.558 

TOTAL DE RECURSOS DESTINADOS 
A SAÚDE 

       10.650.552               13.797.342              10.646.898               12.940.780            13.714.638       14.503.230           15.337.166              56.495.814  

                  

                  

Fonte 03 - Contribuição para o RPPS 0 0 0 0 0 0 0 0 

Fonte 16 - CIDE 20.410 16.864 42.000 24.365 25.822 27.307 28.877 106.371 

Fonte 24 - Convênios 98.620 0 586.041 156.225 165.567 175.088 185.155 682.035 

Fonte 29 - FNAS 498.504 457.996 1.297.301 676.651 717.115 758.349 801.954 2.954.070 

Fonte 42 - Royalties 283.943 283.113 352.164 315.183 334.031 353.238 373.549 1.376.001 

Fonte 90 - Operações de créditos 0 0 27.890 5.903 6.256 6.615 6.996 25.769 
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Fonte 92 - Alienação de bens 0 0 32.475 6.873 7.284 7.703 8.146 30.006 

                  

TOTAL RECURSOS DEMAIS 
DESTINAÇÕES 

             901.477                     757.974                2.337.871                 1.185.200              1.256.075         1.328.300              1.404.677                5.174.252  

         Total das receitas por destinação (A)        58.965.517               62.456.086              63.574.232               65.344.284            69.251.872       73.233.854           77.444.801            285.274.811  

TOTAL RECEITAS (B) 42.824.805 46.989.234 59.120.632 51.049.450 54.170.143 57.289.589 60.573.710 223.082.893 

deduções ( C ) 16.140.712 15.466.851 4.453.600 14.294.833 15.081.728 15.944.265 16.871.091 62.191.918 

TOTAL D = (B+C) 58.965.517 62.456.086 63.574.232 65.344.284 69.251.872 73.233.854 77.444.801 285.274.811 

                  

CONFERÊNCIA = D-A 0 0 0 0 0 0 0 0 

                  

Base para cálculo - Educação 25%        39.663.193               37.825.968              28.198.716               38.684.273            40.997.593       43.354.954           45.847.864            168.884.684  

Base para cálculo - Saúde 15%        39.663.193               37.825.968              26.005.301               38.220.059            40.505.618       42.834.691           45.297.686            166.858.054  

                  

                  

LIMITE DE GASTOS COM PESSOAL 
CONFORME LC 101/00 

                                            -    

         Base para cálculo - Receita Corrente 
Líquida - RCL 

       42.773.805               46.989.234              57.629.541               50.717.226            53.818.052       56.917.253           60.179.965            221.632.496  

                  
LIMITE 54% - EXECUÇÃO 23.097.855 25.374.187 31.119.952 27.387.302 29.061.748 30.735.317 32.497.181 119.681.548 

LIMITE 6% - LEGISLATIVO 2.566.428 2.819.354 3.457.772 3.043.034 3.229.083 3.415.035 3.610.798 13.297.950 

LIMITE TOTAL 60% 25.664.283 28.193.541 34.577.724 30.430.336 32.290.831 34.150.352 36.107.979 132.979.498 
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LIMITE PRUDENCIAL 51,30 - 
EXECUÇÃO        21.942.962               24.105.477              29.563.954               26.017.937            27.608.661       29.198.551           30.872.322            113.697.470  
LIMITE PRUDENCIAL 5,7 - 
LEGISLATIVO           2.438.107                 2.678.386                3.284.884                 2.890.882              3.067.629         3.244.283              3.430.258              12.633.052  

LIMITE TOTAL 57%        24.381.069               26.783.864              32.848.838               28.908.819            30.676.290       32.442.834           34.302.580            126.330.523  
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LEI Nº 323 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

“Estima a Receita e fixa a Despesa 
do Orçamento Anual do Município 
de URANDI, para o exercício 
financeiro de 2022 e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu  
sanciono a seguinte Lei. 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º. Fica estimada a Receita e fixada a despesa do Município, para o exercício financeiro de 2022, nos 
termos do § 5º do art. 165 da Constituição da República Federativa do Brasil e da Lei Orgânica Municipal, 
compreendendo os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento, assim desdobrados: 

 
I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos, entidades e 
fundos da administração direta e indireta. 

 
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

Art. 2 o. A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é no valor de R$ 
65.100.000,00 (Sessenta e cinco milhões e cem mil reais ). 

Art. 3o. A Receita decorrerá da arrecadação de tributos, contribuições e outras receitas correntes e de 
capital, previstos na legislação vigente e estimadas com o seguinte desdobramento: 

 
 

TÍTULOS TOTAL 

Receitas Correntes 67.723.000,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.612.000,00 

Outras Receitas Correntes 466.700,00 

Receita de Serviços 70.000,00 

Receita Patrimonial 68.000,00 

Transferências Correntes 63.506.300,00 

SUB-TOTAL 67.723.000,00 
 

Receitas de Capital 4.313.400,00 

Alienação de Bens 50.000,00 

Operações de Crédito 207.700,00 

Transferências de Capital 4.055.700,00 
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SUB-TOTAL 4.313.400,00 

TOTAL GERAL                                 72.036.400,00 

 

 

Art. 4o. A Receita será realizada com base na arrecadação direta das transferências constitucionais, das 
transferências voluntárias e de outras rendas na forma da legislação em vigor, de acordo com os códigos, 
denominações e detalhamentos da Receita Pública, instituídos pelas Portarias do Secretário do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda, que aprova o Manual de Procedimentos da Receita Pública. 

 

Seção II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Art. 5 º. A despesa total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social é fixada no mesmo valor da 
receita, em R$ 65.100.000,00 (Sessenta e cinco milhões e cem mil reais ) desdobrada em: 

 
I -  R$ 47.792.400,00 (Quarenta e sete milhões e setecentos e noventa e dois mil e quatrocentos 

reais), relativos ao Orçamento Fiscal; 

 
II - R$ 17.307.600,00 (Dezessete milhões e trezentos e sete mil e seiscentos reais), referentes ao 

Orçamento da Seguridade Social. 

 
Art. 6 º. A despesa, fixada à conta dos recursos do Tesouro e de receitas de Outras Fontes da 

Administração Direta e Indireta, estabelecida nos Programas de Trabalho integrantes desta Lei, tem os 

seguintes desdobramentos: 

 

 
I - Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, por Órgãos: 

 
 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

CÂMARA DE VEREADORES 2.820.000,00 0,00 2.820.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 1.890.700,00 0,00 1.890.700,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 4.460.000,00 0,00 4.460.000,00 

SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 21.876.600,00 0,00 21.876.600,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.600,00 13.429.000,00 13.432.600,00 

SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 10.310.800,00 0,00 10.310.800,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 2.716.200,00 0,00 2.716.200,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 3.878.600,00 3.878.600,00 

SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO 2.681.400,00 0,00 2.681.400,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 1.033.100,00 0,00 1.033.100,00 

TOTAL GERAL 47.792.400,00 17.307.600,00 65.100.000,00 

 
II - Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, por Função: 

 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

Legislativa 2.820.000,00 0,00 2.820.000,00 

Administração 6.937.900,00 0,00 6.937.900,00 

Defesa Nacional 83.000,00 0,00 83.000,00 

Segurança Pública 254.300,00 0,00 254.300,00 

Assistência Social 0,00 3.878.600,00 3.878.600,00 

Saúde 0,00 13.429.000,00 13.429.000,00 

Trabalho 33.500,00 0,00 33.500,00 

Educação 20.486.000,00 0,00 20.486.000,00 
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Cultura 630.800,00 0,00 630.800,00 

Urbanismo 9.861.400,00 0,00 9.861.400,00 

Saneamento 512.800,00 0,00 512.800,00 

Gestão Ambiental 625.200,00 0,00 625.200,00 

Ciência e Tecnologia 61.500,00 0,00 61.500,00 

Agricultura 141.200,00 0,00 141.200,00 

Indústria 27.600,00 0,00 27.600,00 

Energia 508.200,00 0,00 508.200,00 

Transporte 2.021.700,00 0,00 2.021.700,00 

Desporto e Lazer 872.000,00 0,00 872.000,00 

Encargos especiais 1.860.200,00 0,00 1.860.200,00 

Reserva de Contingência 55.100,00 0,00 55.100,00 

TOTAL GERAL 47.792.400,00 17.307.600,00 65.100.000,00 

 

III - Orçamento por Órgãos e Fontes: 

 
 

DISCRIMINAÇÃO TOTAL 

CÂMARA DE VEREADORES 2.820.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 1.890.700,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 4.460.000,00 

SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 21.876.600,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 13.432.600,00 

SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 10.310.800,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 2.716.200,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.878.600,00 

SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO 2.681.400,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 1.033.100,00 

TOTAL 65.100.000,00 

 
      CAPÍTULO III  
DAS AUTORIZAÇÕES 

 
Art. 7º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a: 

 
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2022, créditos adicionais até o limite de 80% (oitenta por 
cento) da despesa total fixada por esta Lei, mediante a utilização de recursos provenientes da anulação 
parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 
e com base no Art. 167, Inciso VI da Constituição Federal; 

 
II – Realizar abertura de créditos suplementares, provenientes da totalidade do superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I e § 2º da Lei 4.320/64; 
 
III – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes da totalidade do excesso de arrecadação 
quando o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 
for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do Artigo 43, § 1º, 
Inciso II e §§ 3º e 4º da Lei 4.320/64. 

 
IV - Efetuar operações de créditos por antecipação da receita, nos limites fixados pelo Senado Federal e na 
forma do disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 8º. As Fontes de Recursos serão utilizadas conforme a portaria nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, do 
Ministério da Economia/Secretaria Especial de Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional, que padronizou 
para os municípios, sendo facultativo em 2022 e obrigatório em 2023, para melhor alinhamento e adequação 
das novas fontes, o município optou por normatizar em 2022, ficando o poder executivo autorizado a 
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promover as alterações necessárias a adequação do Plano Plurianual. 

 
                      Art. 9º. Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, 21 de dezembro de 2021. 

 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Anexo I - Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo (LDO)

Orçamento 2022

Valor ValorFonte de Recurso

Receitas Correntes  67.723.000,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.612.000,00  

Receita Patrimonial 68.000,00  

Receita de Serviços 70.000,00  

Transferências Correntes 63.506.300,00  

Outras Receitas Correntes 466.700,00  

Receitas de Capital  4.313.400,00 

Operações de Crédito 207.700,00  

Alienação de Bens 50.000,00  

Transferências de Capital 4.055.700,00  

TOTAL 65.100.000,00

CÂMARA DE VEREADORES

2.820.000,00Legislativa

2.820.000,00Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

6.900.900,00Administração

83.000,00Defesa Nacional

254.300,00Segurança Pública

33.500,00Trabalho

9.861.400,00Urbanismo

512.800,00Saneamento

625.200,00Gestão Ambiental

141.200,00Agricultura

27.600,00Indústria

508.200,00Energia

2.021.700,00Transporte

210.700,00Desporto e Lazer

1.856.600,00Encargos especiais

55.100,00Reserva de Contingência

23.092.200,00Total

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI

37.000,00Administração

20.486.000,00Educação

630.800,00Cultura

61.500,00Ciência e Tecnologia

661.300,00Desporto e Lazer

21.876.600,00Total

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI

13.429.000,00Saúde

3.600,00Encargos especiais

13.432.600,00Total

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URANDI

3.878.600,00Assistência Social

3.878.600,00Total

65.100.000,00Total GeralQuant. Registros: 23

Funções Valor R$

Legislativa 2.820.000,00

Administração 6.937.900,00

Defesa Nacional 83.000,00

Segurança Pública 254.300,00

Assistência Social 3.878.600,00

Saúde 13.429.000,00

Trabalho 33.500,00

Educação 20.486.000,00
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Anexo I - Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo (LDO)

Orçamento 2022

Funções Valor R$

Cultura 630.800,00

Urbanismo 9.861.400,00

Saneamento 512.800,00

Gestão Ambiental 625.200,00

Ciência e Tecnologia 61.500,00

Agricultura 141.200,00

Indústria 27.600,00

Energia 508.200,00

Transporte 2.021.700,00

Desporto e Lazer 872.000,00

Encargos especiais 1.860.200,00

Reserva de Contingência 55.100,00

65.100.000,00Total

: : 
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Anexo II - RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS    
ORÇAMENTO 2022  

(Anexo 01, Lei nº 4.320/64)  

ValorValorValorValorRECEITA DESPESA

1-RECEITA CORRENTE 3-DESPESA CORRENTE

Total Total

Total Total

2-RECEITA DE CAPITAL 4-DESPESA DE CAPITAL

7-8-RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 8-DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA

Total Total

9-REDUTORA 9-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total Total

54.290.900,00

54.290.900,00

10.754.000,00

10.754.000,00

0,00

0,00

55.100,00

55.100,00

67.723.000,00

67.723.000,00

4.313.400,00

4.313.400,00

0,00

0,00

-6.936.400,00

-6.936.400,00

31-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.257.000,00

32-JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 53.800,00

33-OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.980.100,00

44-INVESTIMENTOS 9.310.900,00

45-INVERSOES FINANCEIRAS 38.300,00

46-AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.404.800,00

99-RESERVA DE CONTIGÊNCIA R$ 55.100,00

11-Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.612.000,00

13-Receita Patrimonial 68.000,00

16-Receita de Serviços 70.000,00

17-Transferências Correntes 63.506.300,00

19-Outras Receitas Correntes 466.700,00

21-Operações de Crédito 207.700,00

22-Alienação de Bens 50.000,00

24-Transferências de Capital 4.055.700,00

Total da RECEITA

: : 

Total da DESPESA65.100.000,00 65.100.000,00
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2022
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.0.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Receitas Correntes  67.723.000,00 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.612.000,00  

1.1.1.0.00.0.0.00.00.0
0 

Impostos3.404.000,00   

1.1.1.2.00.0.0.00.00.0
0 

Impostos sobre o Patrimônio550.800,00   

1.1.1.2.50.0.0.00.00.0
0 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana398.400,00   

1.1.1.2.50.0.1.00.00.0
0 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
Principal

350.000,00   

1.1.1.2.50.0.1.00.00.0
0 

   Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
Principal

15000000350.000,00   

1.1.1.2.50.0.2.00.00.0
0 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
Multas e Juros de Mora

5.800,00   

1.1.1.2.50.0.2.00.00.0
0 

   Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
Multas e Juros de Mora

150000005.800,00   

1.1.1.2.50.0.3.00.00.0
0 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
Dívida Ativa

40.600,00   

1.1.1.2.50.0.3.00.00.0
0 

   Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
Dívida Ativa

1500000040.600,00   

1.1.1.2.50.0.4.00.00.0
0 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

2.000,00   

1.1.1.2.50.0.4.00.00.0
0 

   Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

150000002.000,00   

1.1.1.2.53.0.0.00.00.0
0 

Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e de
Direitos Reais sobre Imóveis

152.400,00   

1.1.1.2.53.0.1.00.00.0
0 

Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e de
Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

100.000,00   

1.1.1.2.53.0.1.00.00.0
0 

   Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e
de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

15000000100.000,00   

1.1.1.2.53.0.2.00.00.0
0 

Impostos sobre Transmissão ''''Inter Vivos'''' de Bens Imóveis e
de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora

1.200,00   

1.1.1.2.53.0.2.00.00.0
0 

   Impostos sobre Transmissão ''''Inter Vivos'''' de Bens Imóveis
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora

150000001.200,00   

1.1.1.2.53.0.3.00.00.0
0 

Impostos sobre Transmissão ''''Inter Vivos'''' de Bens Imóveis e
de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa

50.000,00   

1.1.1.2.53.0.3.00.00.0
0 

   Impostos sobre Transmissão ''''Inter Vivos'''' de Bens Imóveis
e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa

1500000050.000,00   

1.1.1.2.53.0.4.00.00.0
0 

Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e de
Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora da Dívida
Ativa

1.200,00   

1.1.1.2.53.0.4.00.00.0
0 

   Impostos sobre Transmissão ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis e
de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa

150000001.200,00   

1.1.1.3.00.0.0.00.00.0
0 

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.161.600,00   

1.1.1.3.03.0.0.00.00.0
0 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte1.161.600,00   

1.1.1.3.03.1.0.00.00.0
0 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho961.600,00   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.0
0 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal900.000,00   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.0
0 

   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho -
Principal

15000000900.000,00   

1.1.1.3.03.1.2.00.00.0
0 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas e
Juros de Mora

5.800,00   

1.1.1.3.03.1.2.00.00.0
0 

   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas e
Juros de Mora

150000005.800,00   

1.1.1.3.03.1.3.00.00.0
0 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida
Ativa

50.000,00   

1.1.1.3.03.1.3.00.00.0
0 

   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida
Ativa

1500000050.000,00   

1.1.1.3.03.1.4.00.00.0
0 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas e
Juros de Mora da Dívida Ativa

5.800,00   

1.1.1.3.03.1.4.00.00.0
0 

   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Multas e
Juros de Mora da Dívida Ativa

150000005.800,00   

1.1.1.3.03.4.0.00.00.0
0 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos200.000,00   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.0
0 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos
- Principal

200.000,00   

Página: 1 de 11



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

117
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 LOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2022
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.1.1.3.03.4.1.00.00.0
0 

   Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros
Rendimentos - Principal

15000000200.000,00   

1.1.1.4.00.0.0.00.00.0
0 

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços1.691.600,00   

1.1.1.4.51.0.0.00.00.0
0 

Impostos sobre Serviços1.691.600,00   

1.1.1.4.51.1.0.00.00.0
0 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN1.691.600,00   

1.1.1.4.51.1.1.00.00.0
0 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -
Principal

1.600.000,00   

1.1.1.4.51.1.1.00.00.0
0 

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -
Principal

150000001.600.000,00   

1.1.1.4.51.1.2.00.00.0
0 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas
e Juros de Mora

5.800,00   

1.1.1.4.51.1.2.00.00.0
0 

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -
Multas e Juros de Mora

150000005.800,00   

1.1.1.4.51.1.3.00.00.0
0 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida
Ativa

80.000,00   

1.1.1.4.51.1.3.00.00.0
0 

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -
Dívida Ativa

1500000080.000,00   

1.1.1.4.51.1.4.00.00.0
0 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas
e Juros de Mora da Dívida Ativa

5.800,00   

1.1.1.4.51.1.4.00.00.0
0 

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

150000005.800,00   

1.1.2.0.00.0.0.00.00.0
0 

Taxas208.000,00   

1.1.2.1.00.0.0.00.00.0
0 

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia103.600,00   

1.1.2.1.01.0.0.00.00.0
0 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização103.600,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.0
0 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal101.200,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.0
0 

   Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal15000000101.200,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.0
0 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros de
Mora

1.200,00   

1.1.2.1.01.0.2.00.00.0
0 

   Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros
de Mora

150000001.200,00   

1.1.2.1.01.0.3.00.00.0
0 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa1.200,00   

1.1.2.1.01.0.3.00.00.0
0 

   Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa150000001.200,00   

1.1.2.2.00.0.0.00.00.0
0 

Taxas pela Prestação de Serviços104.400,00   

1.1.2.2.01.0.0.00.00.0
0 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral3.200,00   

1.1.2.2.01.0.1.00.00.0
0 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal1.200,00   

1.1.2.2.01.0.1.00.00.0
0 

   Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal150000001.200,00   

1.1.2.2.01.0.3.00.00.0
0 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa1.000,00   

1.1.2.2.01.0.3.00.00.0
0 

   Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa150000001.000,00   

1.1.2.2.01.0.4.00.00.0
0 

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros de
Mora da Dívida Ativa

1.000,00   

1.1.2.2.01.0.4.00.00.0
0 

   Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros
de Mora da Dívida Ativa

150000001.000,00   

1.1.2.2.98.0.0.00.00.0
0 

Taxas pela Prestação de Serviços - Outras101.200,00   

1.1.2.2.98.0.0.00.00.0
0 

   Taxas pela Prestação de Serviços - Outras15000000101.200,00   

1.3.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Receita Patrimonial 68.000,00  

1.3.2.0.00.0.0.00.00.0
0 

Valores Mobiliários68.000,00   

1.3.2.1.00.0.0.00.00.0
0 

Juros e Correções Monetárias68.000,00   

1.3.2.1.01.0.0.00.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários68.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal68.000,00   
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2022
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.3.2.1.01.0.1.01.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties170400005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.02.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB10.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.02.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB1540107010.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.03.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - MDE - Educação
Recursos Próprio

5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.03.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - MDE - Educação
Recursos Próprio

150000005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.04.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo Nacional de
Saúde

5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.04.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo Nacional de
Saúde

160000005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.05.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - ASPS - Recursos
Próprio da Saúde

5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.05.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - ASPS - Recursos
Próprio da Saúde

150000005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.06.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo Nacional de
Assistência Social

5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.06.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo Nacional de
Assistência Social

166000005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.07.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Assistência Social
Recursos Próprios

1.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.07.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Assistência Social
Recursos Próprios

150000001.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.08.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo Nacional de
Desenvolvimento Educação - FNDE

5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.08.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo Nacional de
Desenvolvimento Educação - FNDE

156900005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.09.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios - Saúde5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.09.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios - Saúde163100005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.10.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios -
Educação

5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.10.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios -
Educação

157000005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.11.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios - Outros5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.11.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios -
Outros

170000005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.12.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

1.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.12.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

175000001.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.13.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios5.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.13.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios150000005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.99.00.0
0 

Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Recursos6.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.99.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Recursos150000005.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.99.00.0
0 

   Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Recursos166900001.000,00   

1.6.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Receita de Serviços 70.000,00  

1.6.1.0.00.0.0.00.00.0
0 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais60.000,00   

1.6.1.1.00.0.0.00.00.0
0 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais60.000,00   

1.6.1.1.01.0.0.00.00.0
0 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais60.000,00   

1.6.1.1.01.0.1.00.00.0
0 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal60.000,00   

1.6.1.1.01.0.1.00.00.0
0 

   Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal1500000060.000,00   

1.6.3.0.00.0.0.00.00.0
0 

Serviços e Atividades Referentes à Saúde10.000,00   
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2022
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.6.3.1.00.0.0.00.00.0
0 

Serviços de Atendimento à Saúde10.000,00   

1.6.3.1.98.0.0.00.00.0
0 

Outros Serviços de Atendimento à Saúde10.000,00   

1.6.3.1.98.0.0.00.00.0
0 

   Outros Serviços de Atendimento à Saúde1500000010.000,00   

1.7.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências Correntes 63.506.300,00  

1.7.1.0.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências da União e de suas Entidades45.578.900,00   

1.7.1.1.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30.702.000,00   

1.7.1.1.51.0.0.00.00.0
0 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30.700.000,00   

1.7.1.1.51.1.0.00.00.0
0 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota
Mensal

28.700.000,00   

1.7.1.1.51.1.1.00.00.0
0 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota
Mensal - Principal

28.700.000,00   

1.7.1.1.51.1.1.00.00.0
0 

   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota
Mensal - Principal

1500000028.700.000,00   

1.7.1.1.51.2.0.00.00.0
0 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota
entregue no mês de dezembro

1.000.000,00   

1.7.1.1.51.2.1.00.00.0
0 

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota
entregue no mês de dezembro - Principal

1.000.000,00   

1.7.1.1.51.2.1.00.00.0
0 

   Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota
entregue no mês de dezembro - Principal

150000001.000.000,00   

1.7.1.1.51.3.0.00.00.0
0 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota
entregue no mês de julho

1.000.000,00   

1.7.1.1.51.3.1.00.00.0
0 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota
entregue no mês de julho - Principal

1.000.000,00   

1.7.1.1.51.3.1.00.00.0
0 

   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1%
Cota entregue no mês de julho - Principal

150000001.000.000,00   

1.7.1.1.52.0.0.00.00.0
0 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural2.000,00   

1.7.1.1.52.0.1.00.00.0
0 

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -
Principal

2.000,00   

1.7.1.1.52.0.1.00.00.0
0 

   Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -
Principal

150000002.000,00   

1.7.1.2.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de
Recursos Naturais

195.000,00   

1.7.1.2.52.0.0.00.00.0
0 

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo195.000,00   

1.7.1.2.52.3.0.00.00.0
0 

Cota-parte pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 5023.000,00   

1.7.1.2.52.3.1.00.00.0
0 

Cota-parte pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo
50 - Principal

23.000,00   

1.7.1.2.52.3.1.00.00.0
0 

   Cota-parte pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo
50 - Principal

1704000023.000,00   

1.7.1.2.52.4.0.00.00.0
0 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP172.000,00   

1.7.1.2.52.4.1.00.00.0
0 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal172.000,00   

1.7.1.2.52.4.1.00.00.0
0 

   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal17040000172.000,00   

1.7.1.3.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS6.045.000,00   

1.7.1.3.50.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS -
Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

6.022.000,00   

1.7.1.3.50.1.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

3.821.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária -
Principal

3.821.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.01.00.0
0 

Incentivo Financeiro da APS - Desempenho300.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.01.00.0
0 

   Incentivo Financeiro da APS - Desempenho16000000300.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.02.00.0
0 

Incentivo Financeiro para Ações Estratégicas450.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.02.00.0
0 

   Incentivo Financeiro para Ações Estratégicas16000000450.000,00   
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2022
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.7.1.3.50.1.1.03.00.0
0 

Agente Comunitário de Saúde450.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.03.00.0
0 

   Agente Comunitário de Saúde16000000450.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.04.00.0
0 

Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada1.500.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.04.00.0
0 

   Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada160000001.500.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.05.00.0
0 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção
Básica em Saúde

700.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.05.00.0
0 

   Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Atenção Básica em Saúde

16000000700.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.06.00.0
0 

Programa de Informatização da APS200.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.06.00.0
0 

   Programa de Informatização da APS16000000200.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.99.01.0
0 

CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS - SAÚDE221.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.99.01.0
0 

   CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS - SAÚDE16000000221.000,00   

1.7.1.3.50.2.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada

1.950.000,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada -
Principal

1.950.000,00   

1.7.1.3.50.2.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada -
Principal

160000001.950.000,00   

1.7.1.3.50.3.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde

150.000,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde -
Principal

150.000,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde -
Principal

16000000150.000,00   

1.7.1.3.50.4.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

100.000,00   

1.7.1.3.50.4.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica
- Principal

100.000,00   

1.7.1.3.50.4.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica
- Principal

16000000100.000,00   

1.7.1.3.50.5.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS

1.000,00   

1.7.1.3.50.5.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS -
Principal

1.000,00   

1.7.1.3.50.5.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS -
Principal

160000001.000,00   

1.7.1.3.51.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS -
Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Estruturação da Rede de
Serviços Públicos de Saúde

23.000,00   

1.7.1.3.51.1.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

10.000,00   

1.7.1.3.51.1.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Principal

10.000,00   

1.7.1.3.51.1.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária -
Principal

1600000010.000,00   

1.7.1.3.51.2.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada

10.000,00   

1.7.1.3.51.2.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada -
Principal

10.000,00   

1.7.1.3.51.2.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada -
Principal

1600000010.000,00   

1.7.1.3.51.3.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde

1.000,00   
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2022
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.7.1.3.51.3.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde - Principal

1.000,00   

1.7.1.3.51.3.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde -
Principal

160000001.000,00   

1.7.1.3.51.4.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

1.000,00   

1.7.1.3.51.4.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica -
Principal

1.000,00   

1.7.1.3.51.4.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Assistência
Farmacêutica - Principal

160000001.000,00   

1.7.1.3.51.5.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS

1.000,00   

1.7.1.3.51.5.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS - Principal

1.000,00   

1.7.1.3.51.5.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS -
Principal

160000001.000,00   

1.7.1.4.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

1.200.900,00   

1.7.1.4.50.0.0.00.00.0
0 

Transferências do Salário-Educação350.000,00   

1.7.1.4.50.0.1.00.00.0
0 

Transferências do Salário-Educação - Principal350.000,00   

1.7.1.4.50.0.1.00.00.0
0 

   Transferências do Salário-Educação - Principal15500000350.000,00   

1.7.1.4.51.0.0.00.00.0
0 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro
Direto na Escola - PDDE

10.000,00   

1.7.1.4.51.0.1.00.00.0
0 

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa
Dinheiro Direto na Escola - PDDE - Principal

10.000,00   

1.7.1.4.51.0.1.00.00.0
0 

   Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa
Dinheiro Direto na Escola - PDDE - Principal

1551000010.000,00   

1.7.1.4.52.0.0.00.00.0
0 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE

300.000,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.0
0 

Transferências referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE - Principal

300.000,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.0
0 

   Transferências referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE - Principal

15520000300.000,00   

1.7.1.4.53.0.0.00.00.0
0 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar - PNATE

200.000,00   

1.7.1.4.53.0.1.00.00.0
0 

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar - PNATE - Principal

200.000,00   

1.7.1.4.53.0.1.00.00.0
0 

   Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar - PNATE - Principal

15530000200.000,00   

1.7.1.4.98.0.0.00.00.0
0 

Outras Transferências Diretas do FNDE340.900,00   

1.7.1.4.98.0.0.00.00.0
0 

   Outras Transferências Diretas do FNDE15690000340.900,00   

1.7.1.5.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais d

4.000.000,00   

1.7.1.5.51.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundeb - VAAF

4.000.000,00   

1.7.1.5.51.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundeb - VAAF - Principal

4.000.000,00   

1.7.1.5.51.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundeb - VAAF - Principal

154100001.000.000,00   

1.7.1.5.51.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundeb - VAAF - Principal

154110703.000.000,00   

1.7.1.6.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS

1.005.000,00   

1.7.1.6.50.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

1.005.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS - Principal

1.005.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.01.00.0
0 

Bloco dos Programas260.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.01.00.0
0 

   Bloco dos Programas16600000260.000,00   
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2022
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.7.1.6.50.0.1.02.00.0
0 

Bloco da Proteção Social Básica200.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.02.00.0
0 

   Bloco da Proteção Social Básica16600000200.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.04.00.0
0 

Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade40.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.04.00.0
0 

   Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade1660000040.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.05.00.0
0 

Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cad. Único350.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.05.00.0
0 

   Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cad.
Único

16600000350.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.06.00.0
0 

Programa Primeira Infância145.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.06.00.0
0 

   Programa Primeira Infância16600000145.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.99.00.0
0 

Outras Transferências de Recursos do FNAS10.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.99.01.0
0 

CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS - Assistência Social10.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.99.01.0
0 

   CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS - Assistência
Social

1660000010.000,00   

1.7.1.7.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades30.000,00   

1.7.1.7.52.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de
Assistência Social

30.000,00   

1.7.1.7.52.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas
de Assistência Social - Principal

30.000,00   

1.7.1.7.52.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Convênios da União Destinadas a
Programas de Assistência Social - Principal

1665000030.000,00   

1.7.1.9.00.0.0.00.00.0
0 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades2.401.000,00   

1.7.1.9.51.0.0.00.00.0
0 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/9630.000,00   

1.7.1.9.51.0.1.00.00.0
0 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração - L.C. Nº
87/96 - Principal

30.000,00   

1.7.1.9.51.0.1.00.00.0
0 

   Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração - L.C. Nº
87/96 - Principal

1500000030.000,00   

1.7.1.9.56.0.0.00.00.0
0 

Transferências Decorrentes de Decisão Judicial (precatórios)
Relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização

544.500,00   

1.7.1.9.56.0.1.00.00.0
0 

Transferências Decorrentes de Decisão Judicial (precatórios)
Relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização

544.500,00   

1.7.1.9.56.0.1.00.00.0
0 

   Transferências Decorrentes de Decisão Judicial (precatórios)
Relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização

15440000544.500,00   

1.7.1.9.99.0.0.00.00.0
0 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades1.826.500,00   

1.7.1.9.99.0.1.00.00.0
0 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades - Principal

1.826.500,00   

1.7.1.9.99.0.1.01.00.0
0 

Apoio Financeiro da União312.500,00   

1.7.1.9.99.0.1.01.00.0
0 

   Apoio Financeiro da União17070000312.500,00   

1.7.1.9.99.0.1.02.00.0
0 

Cessão Onerosa - Volumes Excedentes do Pré-Sal1.214.000,00   

1.7.1.9.99.0.1.02.00.0
0 

   Cessão Onerosa - Volumes Excedentes do Pré-Sal174900001.214.000,00   

1.7.1.9.99.0.1.09.00.0
0 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

300.000,00   

1.7.1.9.99.0.1.09.00.0
0 

   Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

15000000300.000,00   

1.7.2.0.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades6.927.400,00   

1.7.2.1.00.0.0.00.00.0
0 

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal6.001.300,00   

1.7.2.1.50.0.0.00.00.0
0 

Cota-Parte do ICMS5.400.000,00   

1.7.2.1.50.0.1.00.00.0
0 

Cota-Parte do ICMS - Principal5.400.000,00   
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2022
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.7.2.1.50.0.1.00.00.0
0 

   Cota-Parte do ICMS - Principal150000005.400.000,00   

1.7.2.1.51.0.0.00.00.0
0 

Cota-Parte do IPVA500.000,00   

1.7.2.1.51.0.1.00.00.0
0 

Cota-Parte do IPVA - Principal500.000,00   

1.7.2.1.51.0.1.00.00.0
0 

   Cota-Parte do IPVA - Principal15000000500.000,00   

1.7.2.1.52.0.0.00.00.0
0 

Cota-Parte do IPI - Municípios50.000,00   

1.7.2.1.52.0.1.00.00.0
0 

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal50.000,00   

1.7.2.1.52.0.1.00.00.0
0 

   Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1500000050.000,00   

1.7.2.1.53.0.0.00.00.0
0 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico51.300,00   

1.7.2.1.53.0.1.00.00.0
0 

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - Principal

51.300,00   

1.7.2.1.53.0.1.00.00.0
0 

   Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - Principal

1750000051.300,00   

1.7.2.3.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS200.000,00   

1.7.2.3.50.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS200.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
- Principal

200.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS - Principal

16210000200.000,00   

1.7.2.9.00.0.0.00.00.0
0 

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal726.100,00   

1.7.2.9.51.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social287.300,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -
Principal

287.300,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -
Principal

1665000029.600,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -
Principal

16690000257.700,00   

1.7.2.9.99.0.0.00.00.0
0 

Outras Transferências dos Estados e DF438.800,00   

1.7.2.9.99.0.1.00.00.0
0 

Outras Transferências dos Estados e DF - Principal438.800,00   

1.7.2.9.99.0.1.00.00.0
0 

   Outras Transferências dos Estados e DF - Principal15000000400.000,00   

1.7.2.9.99.0.1.00.00.0
0 

   Outras Transferências dos Estados e DF - Principal1759000038.800,00   

1.7.5.0.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Outras Instituições Públicas11.000.000,00   

1.7.5.1.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

11.000.000,00   

1.7.5.1.50.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

11.000.000,00   

1.7.5.1.50.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB - Princ

11.000.000,00   

1.7.5.1.50.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB - Princ

154000002.750.000,00   

1.7.5.1.50.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB - Princ

154010708.250.000,00   

1.9.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Outras Receitas Correntes 466.700,00  

1.9.1.0.00.0.0.00.00.0
0 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais40.000,00   

1.9.1.1.00.0.0.00.00.0
0 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais40.000,00   

1.9.1.1.07.0.0.00.00.0
0 

Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas40.000,00   
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Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

1.9.1.1.07.0.1.00.00.0
0 

Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal10.000,00   

1.9.1.1.07.0.1.00.00.0
0 

   Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal1500000010.000,00   

1.9.1.1.07.0.2.00.00.0
0 

Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Multas e Juros de
Mora

10.000,00   

1.9.1.1.07.0.2.00.00.0
0 

   Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Multas e Juros
de Mora

1500000010.000,00   

1.9.1.1.07.0.3.00.00.0
0 

Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Dívida Ativa10.000,00   

1.9.1.1.07.0.3.00.00.0
0 

   Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Dívida Ativa1500000010.000,00   

1.9.1.1.07.0.5.00.00.0
0 

Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Multas10.000,00   

1.9.1.1.07.0.5.00.00.0
0 

   Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Multas1500000010.000,00   

1.9.2.0.00.0.0.00.00.0
0 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos426.700,00   

1.9.2.2.00.0.0.00.00.0
0 

Restituições426.700,00   

1.9.2.2.99.0.0.00.00.0
0 

Outras Restituições426.700,00   

1.9.2.2.99.0.1.00.00.0
0 

Outras Restituições - Principal426.700,00   

1.9.2.2.99.0.1.00.00.0
0 

   Outras Restituições - Principal15000000426.700,00   

2.0.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Receitas de Capital  4.313.400,00 

2.1.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Operações de Crédito 207.700,00  

2.1.1.0.00.0.0.00.00.0
0 

Operações de Crédito - Mercado Interno207.700,00   

2.1.1.2.00.0.0.00.00.0
0 

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno207.700,00   

2.1.1.2.01.0.0.00.00.0
0 

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno207.700,00   

2.1.1.2.01.0.1.00.00.0
0 

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principal207.700,00   

2.1.1.2.01.0.1.00.00.0
0 

   Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno -
Principal

1574000056.600,00   

2.1.1.2.01.0.1.00.00.0
0 

   Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno -
Principal

17540000151.100,00   

2.2.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Alienação de Bens 50.000,00  

2.2.1.0.00.0.0.00.00.0
0 

Alienação de Bens Móveis50.000,00   

2.2.1.1.00.0.0.00.00.0
0 

Alienação de Títulos Mobiliários10.000,00   

2.2.1.1.02.0.0.00.00.0
0 

Alienação de Títulos, Valores Mobiliários e Aplicações Congêneres
Permanentes

10.000,00   

2.2.1.1.02.0.1.00.00.0
0 

Alienação de Títulos, Valores Mobiliários e Aplicações
Congêneres Permanentes - Principal

10.000,00   

2.2.1.1.02.0.1.00.00.0
0 

   Alienação de Títulos, Valores Mobiliários e Aplicações
Congêneres Permanentes - Principal

1755000010.000,00   

2.2.1.3.00.0.0.00.00.0
0 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes40.000,00   

2.2.1.3.01.0.0.00.00.0
0 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes40.000,00   

2.2.1.3.01.0.1.00.00.0
0 

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal40.000,00   

2.2.1.3.01.0.1.00.00.0
0 

   Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal1755000040.000,00   

2.4.0.0.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Capital 4.055.700,00  

2.4.1.0.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências da União e de suas Entidades3.240.000,00   

2.4.1.4.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades2.877.100,00   

2.4.1.4.50.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de
Saúde - SUS

304.300,00   

2.4.1.4.50.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de
Saúde - SUS - Principal

304.300,00   
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EXERCÍCIO DE 2022
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Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

2.4.1.4.50.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Convênios da União para o Sistema Único
de Saúde - SUS - Principal

16310000304.300,00   

2.4.1.4.51.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de
Educação

472.800,00   

2.4.1.4.51.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas
de Educação - Principal

472.800,00   

2.4.1.4.51.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Convênios da União destinadas a
Programas de Educação - Principal

15700000472.800,00   

2.4.1.4.52.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de
Saneamento Básico

100.000,00   

2.4.1.4.52.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas
de Saneamento Básico - Principal

100.000,00   

2.4.1.4.52.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Convênios da União destinadas a
Programas de Saneamento Básico - Principal

16310000100.000,00   

2.4.1.4.53.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de
Meio Ambiente

800.000,00   

2.4.1.4.53.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas
de Meio Ambiente - Principal

800.000,00   

2.4.1.4.53.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Convênios da União destinadas a
Programas de Meio Ambiente - Principal

17000000800.000,00   

2.4.1.4.54.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de
Infraestrutura em Transporte

1.200.000,00   

2.4.1.4.54.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas
de Infraestrutura em Transporte - Principal

1.200.000,00   

2.4.1.4.54.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Convênios da União destinadas a
Programas de Infraestrutura em Transporte - Principal

170000001.200.000,00   

2.4.1.9.00.0.0.00.00.0
0 

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades362.900,00   

2.4.1.9.99.0.0.00.00.0
0 

Outras Transferências De Recursos da União e de suas Entidades362.900,00   

2.4.1.9.99.0.1.00.00.0
0 

Outras Transferências De Recursos da União e de suas
Entidades - Principal

362.900,00   

2.4.1.9.99.0.1.00.00.0
0 

   Outras Transferências De Recursos da União e de suas
Entidades - Principal

15000000362.900,00   

2.4.2.0.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades815.700,00   

2.4.2.2.00.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades815.700,00   

2.4.2.2.01.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

715.700,00   

2.4.2.2.01.0.1.00.00.0
0 

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades - Principal

715.700,00   

2.4.2.2.01.0.1.00.00.0
0 

   Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades - Principal

17010000715.700,00   

2.4.2.2.50.0.0.00.00.0
0 

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único
de Saúde - SUS

100.000,00   

2.4.2.2.50.0.0.00.00.0
0 

   Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único
de Saúde - SUS

16320000100.000,00   

9.7.1.1.51.0.0.00.00.0
0 

Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - FPM-5.740.000,00   

9.7.1.1.51.0.0.00.00.0
0 

   Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - FPM15000000-5.740.000,00   

9.7.1.1.52.0.0.00.00.0
0 

Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - ITR-400,00   

9.7.1.1.52.0.0.00.00.0
0 

   Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - ITR15000000-400,00   

9.7.1.9.51.0.0.00.00.0
0 

Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - ICMS
Desoneração LC 87/96

-6.000,00   

9.7.1.9.51.0.0.00.00.0
0 

   Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - ICMS
Desoneração LC 87/96

15000000-6.000,00   

9.7.2.1.50.0.0.00.00.0
0 

Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - ICMS
Estado

-1.080.000,00   

9.7.2.1.50.0.0.00.00.0
0 

   Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - ICMS
Estado

15000000-1.080.000,00   

9.7.2.1.51.0.0.00.00.0
0 

Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - IPVA-100.000,00   

9.7.2.1.51.0.0.00.00.0
0 

   Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - IPVA15000000-100.000,00   

9.7.2.1.52.0.0.00.00.0
0 

Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - IPI-10.000,00   

9.7.2.1.52.0.0.00.00.0
0 

   Dedução de Receitas para a Formação do FUNDEB - IPI15000000-10.000,00   
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Anexo III - RECEITA SEGUNDO SUA NATUREZA E FONTE DE RECURSOS   

EXERCÍCIO DE 2022
(Anexo 02, Lei nº 4.320/64)  

Desdobramento Fontes
Categoria

Econômica
Conta

Fonte de
Recurso

Total da RECEITA

: : 

65.100.000,00
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Anexo IV - ORÇAMENTO FISCAL  ORÇAMENTO 2022

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0014 FORTALECIMENTO DA AÇÃO LEGISLATIVA

22.100,00 22.100,00 1.001 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA CÂMARA

98.100,00 98.100,00 1.002 EQUIPAMENTOS DA CÂMARA DE VEREADORES

1.753.300,00 1.753.300,00 2.003 MANUTENÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA

946.500,00 946.500,00 2.004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Soma do Programa

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Soma da SubFunção

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Soma da Função

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

37.000,00 37.000,00 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

37.000,00 37.000,00 Soma do Programa

0011 PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA TRANSPARENTE

17.000,00 17.000,00 2.007 CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO

17.000,00 17.000,00 Soma do Programa

0012 GESTÃO FISCAL CONSCIENTE

13.300,00 13.300,00 1.022 EQUIPAMENTO DA CONTABILIDADE

297.600,00 297.600,00 2.018 GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

25.100,00 25.100,00 2.020 GESTÃO DA TESOURARIA

176.700,00 176.700,00 2.023 GESTÃO DA CONTABILIDADE

11.300,00 11.300,00 2.036 GESTÃO DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO

346.900,00 346.900,00 2.058 CONTRIBUIÇÃO AO INSS E FGTS

857.600,00 13.300,00 870.900,00 Soma do Programa

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

11.100,00 11.100,00 1.013 EQUIPAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO

38.600,00 38.600,00 1.016 EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

22.100,00 22.100,00 2.006 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS

847.000,00 847.000,00 2.014 GESTÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

726.600,00 726.600,00 2.015 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

73.600,00 73.600,00 2.016 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

3.613.600,00 3.613.600,00 2.017 GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

220.300,00 220.300,00 2.039 GESTÃO DO SETOR DE IMPRENSA E PUBLICIDADE

38.800,00 38.800,00 2.047 GESTÃO DA ORDEM PÚBLICA

33.100,00 33.100,00 5.001 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS

88.200,00 88.200,00 5.002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

22.100,00 22.100,00 5.003 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE INFORMÁTICA

70.000,00 70.000,00 6.015 GESTÃO DAS AÇÕES DA COMDEC

5.612.000,00 193.100,00 5.805.100,00 Soma do Programa

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

140.300,00 140.300,00 2.055 GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR

140.300,00 140.300,00 Soma do Programa

6.663.900,00 206.400,00 6.870.300,00 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

55.100,00 55.100,00 2.034 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

12.500,00 12.500,00 2.304 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

67.600,00 67.600,00 Soma do Programa

67.600,00 67.600,00 Soma da SubFunção

6.731.500,00 206.400,00 6.937.900,00 Soma da Função

05 Defesa Nacional

451 Infra-estrutura Urbana

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

83.000,00 83.000,00 3.093 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM FLUVIAL DAS
VIAS PÚBLICAS

83.000,00 83.000,00 Soma do Programa

83.000,00 83.000,00 Soma da SubFunção

83.000,00 83.000,00 Soma da Função

06 Segurança Pública

181 Policiamento

0023 CIDADE LIVRE, CIDADE SEGURA

20.000,00 20.000,00 1.003 AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA GUARDA MUNICIPAL

20.000,00 20.000,00 1.004 AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA RONDA RURAL 

55.100,00 55.100,00 1.272 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA GUARDA MUNICIPAL

55.300,00 55.300,00 2.325 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

103.900,00 103.900,00 5.004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA GUARDA MUNICIPAL

55.300,00 199.000,00 254.300,00 Soma do Programa

55.300,00 199.000,00 254.300,00 Soma da SubFunção

55.300,00 199.000,00 254.300,00 Soma da Função

11 Trabalho

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

33.500,00 33.500,00 6.062 Fomento a Economia Solidaria

33.500,00 33.500,00 Soma do Programa

33.500,00 33.500,00 Soma da SubFunção

33.500,00 33.500,00 Soma da Função

12 Educação

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

23.000,00 23.000,00 2.005 CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

23.000,00 23.000,00 Soma do Programa

23.000,00 23.000,00 Soma da SubFunção

361 Ensino Fundamental

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

109.500,00 109.500,00 1.091 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES
EDUCACIONAIS

28.200,00 28.200,00 1.092 EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

310.000,00 310.000,00 1.093 CONSTR./AMPL. E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES - FUNDEB

110.000,00 110.000,00 1.094 EQUIPAMENTOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

89.000,00 89.000,00 1.258 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR

544.500,00 544.500,00 1.271 GESTÃO DOS RECURSOS DE PRECATÓRIOS - FUNDEF

1.200,00 1.200,00 2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

11.240.000,00 11.240.000,00 2.095 GESTÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

3.243.600,00 3.243.600,00 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA
EDUCAÇÃO

200.000,00 200.000,00 2.097 GESTÃO DO PNATE

3.349.200,00 3.349.200,00 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

10.000,00 10.000,00 2.099 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

350.000,00 350.000,00 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE

300.000,00 300.000,00 2.295 OUTROS PROGRAMAS DO FNDE

316.800,00 316.800,00 2.296 GESTÃO DO PNAE

54.400,00 54.400,00 2.340 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INTEGRAL

19.065.200,00 1.191.200,00 20.256.400,00 Soma do Programa

19.065.200,00 1.191.200,00 20.256.400,00 Soma da SubFunção

364 Ensino Superior

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

33.300,00 33.300,00 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33.300,00 33.300,00 Soma do Programa

33.300,00 33.300,00 Soma da SubFunção
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

365 Educação Infantil

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

95.900,00 95.900,00 2.107 CONSTRUÇÃO, REFORMA, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DE
CRECHES

17.000,00 17.000,00 2.336 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL

42.600,00 42.600,00 2.386 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

155.500,00 155.500,00 Soma do Programa

155.500,00 155.500,00 Soma da SubFunção

366 Educação de Jovens e Adultos

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

17.800,00 17.800,00 2.339 GESTÃO E AMPLIAÇÃO DA EJA

17.800,00 17.800,00 Soma do Programa

17.800,00 17.800,00 Soma da SubFunção

19.294.800,00 1.191.200,00 20.486.000,00 Soma da Função

13 Cultura

391 Patr. Hist., Artístico e Arqueológico

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

38.800,00 38.800,00 2.341 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE CULTURA E ESPAÇO CULTURAL

38.800,00 38.800,00 Soma do Programa

38.800,00 38.800,00 Soma da SubFunção

392 Difusão Cultural

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

30.000,00 30.000,00 1.008 IMPLANTAÇÃO DA CASA DE CULTURA

139.000,00 139.000,00 1.114 CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA PUBLICA

398.300,00 398.300,00 2.117 COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

24.700,00 24.700,00 2.342 IMPLANTAÇÃO E MANUTEÇÃO DA ESCOLA DE MÚSICA PRESERVAÇÃO
DO PATR

423.000,00 169.000,00 592.000,00 Soma do Programa

423.000,00 169.000,00 592.000,00 Soma da SubFunção

461.800,00 169.000,00 630.800,00 Soma da Função

15 Urbanismo

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

1.574.700,00 1.574.700,00 2.161 GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

1.574.700,00 1.574.700,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

322.400,00 322.400,00 2.141 MANUTENÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

159.900,00 159.900,00 2.188 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

482.300,00 482.300,00 Soma do Programa

2.057.000,00 2.057.000,00 Soma da SubFunção

451 Infra-estrutura Urbana

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

122.400,00 122.400,00 1.176 CONSTRUÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÃO E VAQUEJADA

122.400,00 122.400,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

30.000,00 30.000,00 1.014 CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS

77.200,00 77.200,00 1.122 ABERTURA DE RUAS, AVENIDAS E DESAPROPRIAÇÕES

45.200,00 45.200,00 1.125 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIOS

968.400,00 968.400,00 1.131 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

49.800,00 49.800,00 1.138 IMPLANTAÇÃO E EQUIPAMENTOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA

4.941.800,00 4.941.800,00 2.123 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO

136.400,00 136.400,00 2.197 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES

46.700,00 46.700,00 4.123 GESTÃO DAS AÇÕES DA CIDE

194.400,00 194.400,00 4.124 GESTÃO DAS AÇÕES DO FEP
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5.319.300,00 1.170.600,00 6.489.900,00 Soma do Programa

5.319.300,00 1.293.000,00 6.612.300,00 Soma da SubFunção

452 Serviços Urbanos

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

34.500,00 34.500,00 1.156 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE MERCADOS, FEIRAS E
MATAD

20.100,00 20.100,00 2.157 GESTÃO DE MERCADO, FEIRAS E MATADOUROS

20.100,00 34.500,00 54.600,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

147.100,00 147.100,00 1.120 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

110.300,00 110.300,00 2.126 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS

149.100,00 149.100,00 2.381 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E
INFRAESTRUTURA

165.300,00 165.300,00 3.086 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR

259.400,00 312.400,00 571.800,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

71.900,00 71.900,00 2.321 CONSTRUÇÃO DE AMBIENTE DE LAZER E ESPORTE

71.900,00 71.900,00 Soma do Programa
0016 MAIS ÁGUA, MAIS VIDA

102.800,00 102.800,00 2.385 GESTÃO DAS AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO

102.800,00 102.800,00 Soma do Programa
0017 CIDADE LIMPA E POVO CONSCIENTE

142.100,00 142.100,00 2.130 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

142.100,00 142.100,00 Soma do Programa
0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

237.600,00 237.600,00 1.134 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

11.300,00 11.300,00 2.323 MELHORIA NA ACESSIBILIDADE AO PORTADOR DE DEFICIENCIA

11.300,00 237.600,00 248.900,00 Soma do Programa

607.600,00 584.500,00 1.192.100,00 Soma da SubFunção

7.983.900,00 1.877.500,00 9.861.400,00 Soma da Função

17 Saneamento

511 Saneamento Básico Rural

0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

173.300,00 173.300,00 3.092 CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO

173.300,00 173.300,00 Soma do Programa

173.300,00 173.300,00 Soma da SubFunção

512 Saneamento Básico Urbano

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

30.000,00 30.000,00 1.015 CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS

30.000,00 30.000,00 Soma do Programa
0016 MAIS ÁGUA, MAIS VIDA

309.500,00 309.500,00 3.091 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

309.500,00 309.500,00 Soma do Programa

339.500,00 339.500,00 Soma da SubFunção

512.800,00 512.800,00 Soma da Função

18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

118.700,00 118.700,00 2.371 CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO

118.700,00 118.700,00 Soma do Programa
0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

29.800,00 29.800,00 2.140 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

12.200,00 12.200,00 2.271 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS PARA DISTRIBUIÇÃO

253.900,00 253.900,00 2.328 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

5.600,00 5.600,00 4.271 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS PARA REFLORESTAMENTO
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Anexo IV - ORÇAMENTO FISCAL  ORÇAMENTO 2022

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

301.500,00 301.500,00 Soma do Programa

420.200,00 420.200,00 Soma da SubFunção

543 Recuperação de Áreas Degradadas

0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

6.000,00 6.000,00 2.383 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA DE AGUADAS

21.300,00 21.300,00 3.095 CONSTRUÇÃO DE BARRAMENTOS NOS RIOS MUNICIPAIS

6.000,00 21.300,00 27.300,00 Soma do Programa

6.000,00 21.300,00 27.300,00 Soma da SubFunção

544 Recursos Hídricos

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

111.400,00 111.400,00 1.159 CONSTRUÇÃO DE AÇUDES, TANQUES E BARRAGENS

66.300,00 66.300,00 2.375 CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES

66.300,00 111.400,00 177.700,00 Soma do Programa

66.300,00 111.400,00 177.700,00 Soma da SubFunção

492.500,00 132.700,00 625.200,00 Soma da Função

19 Ciência e Tecnologia

573 Difusão do Conhec. Científ./Tecn.

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

61.500,00 61.500,00 4.030 IMPLANTAÇÃO DE UM INFORCENTRO NA SEDE

61.500,00 61.500,00 Soma do Programa

61.500,00 61.500,00 Soma da SubFunção

61.500,00 61.500,00 Soma da Função

20 Agricultura

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

46.300,00 46.300,00 2.327 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

46.300,00 46.300,00 Soma do Programa

46.300,00 46.300,00 Soma da SubFunção

606 Extenção Rural

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

94.900,00 94.900,00 1.158 AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLA

94.900,00 94.900,00 Soma do Programa

94.900,00 94.900,00 Soma da SubFunção

46.300,00 94.900,00 141.200,00 Soma da Função

22 Indústria

661 Promoção Industrial

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

27.600,00 27.600,00 1.167 IMPLANTAÇÃO DE PEQUENAS INDÚSTRIAS

27.600,00 27.600,00 Soma do Programa

27.600,00 27.600,00 Soma da SubFunção

27.600,00 27.600,00 Soma da Função

25 Energia

752 Energia Elétrica

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

147.500,00 147.500,00 1.190 IMPLANTAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL E TELEFONIA CELULAR

147.500,00 147.500,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

60.700,00 60.700,00 1.187 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

60.700,00 60.700,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

300.000,00 300.000,00 1.006 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR

300.000,00 300.000,00 Soma do Programa

508.200,00 508.200,00 Soma da SubFunção

508.200,00 508.200,00 Soma da Função

Página: 5 de 7



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

132
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 LOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

Anexo IV - ORÇAMENTO FISCAL  ORÇAMENTO 2022

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

1.631.600,00 1.631.600,00 1.121 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

46.700,00 46.700,00 2.378 GESTÃO DAS AÇÕES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

117.100,00 117.100,00 2.379 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE

33.100,00 33.100,00 3.087 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USINA ASFALTICA

193.200,00 193.200,00 3.088 CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

163.800,00 1.857.900,00 2.021.700,00 Soma do Programa

163.800,00 1.857.900,00 2.021.700,00 Soma da SubFunção

163.800,00 1.857.900,00 2.021.700,00 Soma da Função

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

30.000,00 30.000,00 1.005 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA ESPORTIVA

30.000,00 30.000,00 1.009 CONTRUÇÃO DE QUADRA BOA VISTA DO RIO VERDE

30.000,00 30.000,00 1.010 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA ESPORTIVA PÉ DA LADEIRA

182.300,00 182.300,00 1.207 CONSTRUÇÃO REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIOS, PRAÇAS E CAMPOS
FUTEBOL

337.800,00 337.800,00 2.211 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

337.800,00 272.300,00 610.100,00 Soma do Programa

337.800,00 272.300,00 610.100,00 Soma da SubFunção

813 Lazer

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

210.700,00 210.700,00 3.089 URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS

210.700,00 210.700,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

51.200,00 51.200,00 3.085 CONSTRUÇÃO DE PALCO DE EVENTOS

51.200,00 51.200,00 Soma do Programa

261.900,00 261.900,00 Soma da SubFunção

337.800,00 534.200,00 872.000,00 Soma da Função

28 Encargos especiais

846 Outros Encargos Especiais

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

1.860.200,00 1.860.200,00 8.888 ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

1.860.200,00 1.860.200,00 Soma do Programa

1.860.200,00 1.860.200,00 Soma da SubFunção

1.860.200,00 1.860.200,00 Soma da Função

99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

55.100,00 55.100,00 9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

55.100,00 55.100,00 Soma do Programa

55.100,00 55.100,00 Soma da SubFunção

55.100,00 55.100,00 Soma da Função
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Anexo IV - ORÇAMENTO FISCAL  ORÇAMENTO 2022

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

47.792.400,00 Total da DESPESA

: : 
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Anexo IV - ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL  ORÇAMENTO 2022

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

08 Assistência Social

242 Assistência ao Portador de Deficiência

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

24.100,00 24.100,00 2.322 GESTÃO DAS AÇÕES NA ASSISTENCIA AOS DEFICIENTES

51.100,00 51.100,00 2.324 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

39.500,00 39.500,00 6.061 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

114.700,00 114.700,00 Soma do Programa

114.700,00 114.700,00 Soma da SubFunção

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0002 JUVENTUDE CONSCIENTE

48.500,00 48.500,00 2.329 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

22.800,00 22.800,00 2.330 IMPLANTAR CASA DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

217.500,00 217.500,00 2.331 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

288.800,00 288.800,00 Soma do Programa

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

98.800,00 98.800,00 2.287 FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FMDCA

828.200,00 828.200,00 2.297 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - PAIF/CRAS

927.000,00 927.000,00 Soma do Programa

1.215.800,00 1.215.800,00 Soma da SubFunção

244 Assistência Comunitária

0001 MAIS CIDADANIA

31.200,00 31.200,00 2.347 MAN UTENÇÃO DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS DE GARANTIA DE
DIREITOS

31.200,00 31.200,00 Soma do Programa
0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

27.700,00 27.700,00 1.056 EQUIPAMENTOS DO FMAS

49.800,00 49.800,00 1.087 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OFICINA E CURSO DE INCLUSÃO
PRODUTIVA

834.500,00 834.500,00 2.057 GESTÃO DO FMAS

210.900,00 210.900,00 2.133 MELHORIA HABITACIONAIS

207.100,00 207.100,00 2.198 AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMTATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) -
ASSISTENC

233.400,00 233.400,00 2.285 BOLSA FAMÍLIA - IGDBF / IGDSUAS

167.200,00 167.200,00 2.294 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS COFINANCIADOS

59.100,00 59.100,00 2.344 MANUTENÇÃO DE PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS

43.500,00 43.500,00 2.345 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO DOS
TRABALHADORES DO S

123.700,00 123.700,00 2.380 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

501.500,00 501.500,00 6.057 GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

10.500,00 10.500,00 6.059 GESTÃO DAS AÇÕES DO BPC ESCOLA

36.600,00 36.600,00 6.060 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.428.000,00 77.500,00 2.505.500,00 Soma do Programa
0021 SEGURANÇA ALIMENTAR E COMBATE A FOME

11.400,00 11.400,00 2.346 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR -
COMSE

11.400,00 11.400,00 Soma do Programa

2.470.600,00 77.500,00 2.548.100,00 Soma da SubFunção

3.801.100,00 77.500,00 3.878.600,00 Soma da Função

10 Saúde

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0022 SAÚDE PARA TODOS

178.400,00 178.400,00 1.074 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS E UNIDADE MÓVEL PARA
SETOR DE S

3.126.900,00 3.126.900,00 2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

308.400,00 308.400,00 2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

36.600,00 36.600,00 2.260 GESTÃO DO SUS
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

6.000,00 6.000,00 2.261 GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.477.900,00 178.400,00 3.656.300,00 Soma do Programa

3.477.900,00 178.400,00 3.656.300,00 Soma da SubFunção

301 Atenção Básica

0022 SAÚDE PARA TODOS

6.000,00 6.000,00 1.007 GESTÃO DA CASA DE APOIO EM MONTES CLAROS

908.200,00 908.200,00 1.072 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE SAÚDE

744.400,00 744.400,00 2.065 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

1.688.600,00 1.688.600,00 2.068 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO
PONDERADA

58.500,00 58.500,00 2.069 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

450.000,00 450.000,00 2.072 GESTÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

450.000,00 450.000,00 2.083 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO PARA AS AÇÕES ESTRATÉGICAS

300.000,00 300.000,00 2.289 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

22.100,00 22.100,00 2.313 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

21.300,00 21.300,00 2.317 GESTÃO DA CASA DE APOIO EM SALVADOR

30.700,00 30.700,00 2.318 INCREMENTAR DE MATERNIDADE NO HOSPITAL MUNICIPAL

16.700,00 16.700,00 3.074 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE

3.765.600,00 930.900,00 4.696.500,00 Soma do Programa

3.765.600,00 930.900,00 4.696.500,00 Soma da SubFunção

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0022 SAÚDE PARA TODOS

240.400,00 240.400,00 1.073 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL

22.300,00 22.300,00 2.084 GESTÃO PLENA

432.800,00 432.800,00 2.192 GESTÃO DO SAMU

516.700,00 516.700,00 2.199 AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) -
SAÚDE

3.459.600,00 3.459.600,00 2.298 GESTÃO DE UNIDADE HOSPITALAR

66.100,00 66.100,00 2.310 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDIMENTO DE EMERGENCIA

77.600,00 77.600,00 3.077 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

19.200,00 19.200,00 3.078 CRIAÇÃO DO AMBULATORIO DE SAÚDE DA MULHER

4.497.500,00 337.200,00 4.834.700,00 Soma do Programa

4.497.500,00 337.200,00 4.834.700,00 Soma da SubFunção

304 Vigilância Sanitária

0022 SAÚDE PARA TODOS

61.000,00 61.000,00 2.066 INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

159.500,00 159.500,00 2.080 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

21.000,00 21.000,00 2.132 MELHORIA DE UNIDADES SANITÁRIAS

241.500,00 241.500,00 Soma do Programa

241.500,00 241.500,00 Soma da SubFunção

11.982.500,00 1.446.500,00 13.429.000,00 Soma da Função

17.307.600,00 Total da DESPESA

: : 
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Anexo V - PROGRAMA DE GOVERNO    
ORÇAMENTO 2022

(Anexo 06, Lei nº 4.320/64)  

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

Poder: 1 Poder Legislativo

Órgão: 1 CÂMARA DE VEREADORES

Secretaria: 0101 CÂMARA DE VEREADORES

Unidade: 0101 CÂMARA DE VEREADORES

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0014 FORTALECIMENTO DA AÇÃO LEGISLATIVA

22.100,00 22.100,00 1.001 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA CÂMARA

98.100,00 98.100,00 1.002 EQUIPAMENTOS DA CÂMARA DE VEREADORES

1.753.300,00 1.753.300,00 2.003 MANUTENÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA

946.500,00 946.500,00 2.004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Soma do Programa

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Soma da SubFunção

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Soma da Função

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Total da Secretaria

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Total da Unidade

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Total do Órgão

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Total do Poder
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Secretaria: 0202 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 0202 GABINETE DO PREFEITO

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

11.100,00 11.100,00 1.013 EQUIPAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO

22.100,00 22.100,00 2.006 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS

847.000,00 847.000,00 2.014 GESTÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

726.600,00 726.600,00 2.015 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

73.600,00 73.600,00 2.016 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

70.000,00 70.000,00 6.015 GESTÃO DAS AÇÕES DA COMDEC

1.739.300,00 11.100,00 1.750.400,00 Soma do Programa

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

140.300,00 140.300,00 2.055 GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR

140.300,00 140.300,00 Soma do Programa

1.879.600,00 11.100,00 1.890.700,00 Soma da SubFunção

1.879.600,00 11.100,00 1.890.700,00 Soma da Função

1.879.600,00 11.100,00 1.890.700,00 Total da Secretaria

1.879.600,00 11.100,00 1.890.700,00 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Secretaria: 0303 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 0303 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0011 PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA TRANSPARENTE

17.000,00 17.000,00 2.007 CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO

17.000,00 17.000,00 Soma do Programa
0012 GESTÃO FISCAL CONSCIENTE

11.300,00 11.300,00 2.036 GESTÃO DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO

11.300,00 11.300,00 Soma do Programa
0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

38.600,00 38.600,00 1.016 EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.613.600,00 3.613.600,00 2.017 GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

220.300,00 220.300,00 2.039 GESTÃO DO SETOR DE IMPRENSA E PUBLICIDADE

38.800,00 38.800,00 2.047 GESTÃO DA ORDEM PÚBLICA

33.100,00 33.100,00 5.001 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS

88.200,00 88.200,00 5.002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

22.100,00 22.100,00 5.003 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE INFORMÁTICA

3.872.700,00 182.000,00 4.054.700,00 Soma do Programa

3.901.000,00 182.000,00 4.083.000,00 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

55.100,00 55.100,00 2.034 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

12.500,00 12.500,00 2.304 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

67.600,00 67.600,00 Soma do Programa

67.600,00 67.600,00 Soma da SubFunção

3.968.600,00 182.000,00 4.150.600,00 Soma da Função

06 Segurança Pública

181 Policiamento
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

0023 CIDADE LIVRE, CIDADE SEGURA

20.000,00 20.000,00 1.003 AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA GUARDA MUNICIPAL

20.000,00 20.000,00 1.004 AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA RONDA RURAL 

55.100,00 55.100,00 1.272 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA GUARDA MUNICIPAL

55.300,00 55.300,00 2.325 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

103.900,00 103.900,00 5.004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA GUARDA MUNICIPAL

55.300,00 199.000,00 254.300,00 Soma do Programa

55.300,00 199.000,00 254.300,00 Soma da SubFunção

55.300,00 199.000,00 254.300,00 Soma da Função

99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

55.100,00 55.100,00 9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

55.100,00 55.100,00 Soma do Programa

55.100,00 55.100,00 Soma da SubFunção

55.100,00 55.100,00 Soma da Função

4.023.900,00 436.100,00 4.460.000,00 Total da Secretaria

4.023.900,00 436.100,00 4.460.000,00 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Secretaria: 0606 SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA

Unidade: 0606 SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA

05 Defesa Nacional

451 Infra-estrutura Urbana

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

83.000,00 83.000,00 3.093 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM FLUVIAL DAS
VIAS PÚBLICAS

83.000,00 83.000,00 Soma do Programa

83.000,00 83.000,00 Soma da SubFunção

83.000,00 83.000,00 Soma da Função

15 Urbanismo

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

159.900,00 159.900,00 2.188 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

159.900,00 159.900,00 Soma do Programa

159.900,00 159.900,00 Soma da SubFunção

451 Infra-estrutura Urbana

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

30.000,00 30.000,00 1.014 CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS

77.200,00 77.200,00 1.122 ABERTURA DE RUAS, AVENIDAS E DESAPROPRIAÇÕES

45.200,00 45.200,00 1.125 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIOS

968.400,00 968.400,00 1.131 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

4.941.800,00 4.941.800,00 2.123 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO

136.400,00 136.400,00 2.197 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES

46.700,00 46.700,00 4.123 GESTÃO DAS AÇÕES DA CIDE

194.400,00 194.400,00 4.124 GESTÃO DAS AÇÕES DO FEP

5.319.300,00 1.120.800,00 6.440.100,00 Soma do Programa

5.319.300,00 1.120.800,00 6.440.100,00 Soma da SubFunção

452 Serviços Urbanos

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

147.100,00 147.100,00 1.120 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

110.300,00 110.300,00 2.126 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS

149.100,00 149.100,00 2.381 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E
INFRAESTRUTURA
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

165.300,00 165.300,00 3.086 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR

259.400,00 312.400,00 571.800,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

71.900,00 71.900,00 2.321 CONSTRUÇÃO DE AMBIENTE DE LAZER E ESPORTE

71.900,00 71.900,00 Soma do Programa
0017 CIDADE LIMPA E POVO CONSCIENTE

142.100,00 142.100,00 2.130 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

142.100,00 142.100,00 Soma do Programa
0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

237.600,00 237.600,00 1.134 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

11.300,00 11.300,00 2.323 MELHORIA NA ACESSIBILIDADE AO PORTADOR DE DEFICIENCIA

11.300,00 237.600,00 248.900,00 Soma do Programa

484.700,00 550.000,00 1.034.700,00 Soma da SubFunção

5.963.900,00 1.670.800,00 7.634.700,00 Soma da Função

25 Energia

752 Energia Elétrica

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

60.700,00 60.700,00 1.187 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

60.700,00 60.700,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

300.000,00 300.000,00 1.006 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR

300.000,00 300.000,00 Soma do Programa

360.700,00 360.700,00 Soma da SubFunção

360.700,00 360.700,00 Soma da Função

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

1.631.600,00 1.631.600,00 1.121 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

46.700,00 46.700,00 2.378 GESTÃO DAS AÇÕES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

117.100,00 117.100,00 2.379 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE

33.100,00 33.100,00 3.087 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USINA ASFALTICA

193.200,00 193.200,00 3.088 CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

163.800,00 1.857.900,00 2.021.700,00 Soma do Programa

163.800,00 1.857.900,00 2.021.700,00 Soma da SubFunção

163.800,00 1.857.900,00 2.021.700,00 Soma da Função

27 Desporto e Lazer

813 Lazer

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

210.700,00 210.700,00 3.089 URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS

210.700,00 210.700,00 Soma do Programa

210.700,00 210.700,00 Soma da SubFunção

210.700,00 210.700,00 Soma da Função

6.127.700,00 4.183.100,00 10.310.800,00 Total da Secretaria

6.127.700,00 4.183.100,00 10.310.800,00 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Secretaria: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Unidade: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0012 GESTÃO FISCAL CONSCIENTE

13.300,00 13.300,00 1.022 EQUIPAMENTO DA CONTABILIDADE

297.600,00 297.600,00 2.018 GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

25.100,00 25.100,00 2.020 GESTÃO DA TESOURARIA

176.700,00 176.700,00 2.023 GESTÃO DA CONTABILIDADE

346.900,00 346.900,00 2.058 CONTRIBUIÇÃO AO INSS E FGTS

846.300,00 13.300,00 859.600,00 Soma do Programa

846.300,00 13.300,00 859.600,00 Soma da SubFunção

846.300,00 13.300,00 859.600,00 Soma da Função

28 Encargos especiais

846 Outros Encargos Especiais

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

1.856.600,00 1.856.600,00 8.888 ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

1.856.600,00 1.856.600,00 Soma do Programa

1.856.600,00 1.856.600,00 Soma da SubFunção

1.856.600,00 1.856.600,00 Soma da Função

2.702.900,00 13.300,00 2.716.200,00 Total da Secretaria

2.702.900,00 13.300,00 2.716.200,00 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Secretaria: 0909 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO

Unidade: 0909 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO

11 Trabalho

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

33.500,00 33.500,00 6.062 Fomento a Economia Solidaria

33.500,00 33.500,00 Soma do Programa

33.500,00 33.500,00 Soma da SubFunção

33.500,00 33.500,00 Soma da Função

15 Urbanismo

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

1.574.700,00 1.574.700,00 2.161 GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

1.574.700,00 1.574.700,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

322.400,00 322.400,00 2.141 MANUTENÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

322.400,00 322.400,00 Soma do Programa

1.897.100,00 1.897.100,00 Soma da SubFunção

451 Infra-estrutura Urbana

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

122.400,00 122.400,00 1.176 CONSTRUÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÃO E VAQUEJADA

122.400,00 122.400,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

49.800,00 49.800,00 1.138 IMPLANTAÇÃO E EQUIPAMENTOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA

49.800,00 49.800,00 Soma do Programa

172.200,00 172.200,00 Soma da SubFunção

452 Serviços Urbanos

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

34.500,00 34.500,00 1.156 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE MERCADOS, FEIRAS E
MATAD

20.100,00 20.100,00 2.157 GESTÃO DE MERCADO, FEIRAS E MATADOUROS

20.100,00 34.500,00 54.600,00 Soma do Programa

20.100,00 34.500,00 54.600,00 Soma da SubFunção

1.917.200,00 206.700,00 2.123.900,00 Soma da Função

17 Saneamento
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Especiais

Projeto Total Conta

512 Saneamento Básico Urbano

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

30.000,00 30.000,00 1.015 CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS

30.000,00 30.000,00 Soma do Programa

30.000,00 30.000,00 Soma da SubFunção

30.000,00 30.000,00 Soma da Função

18 Gestão Ambiental

544 Recursos Hídricos

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

111.400,00 111.400,00 1.159 CONSTRUÇÃO DE AÇUDES, TANQUES E BARRAGENS

66.300,00 66.300,00 2.375 CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES

66.300,00 111.400,00 177.700,00 Soma do Programa

66.300,00 111.400,00 177.700,00 Soma da SubFunção

66.300,00 111.400,00 177.700,00 Soma da Função

20 Agricultura

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

46.300,00 46.300,00 2.327 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

46.300,00 46.300,00 Soma do Programa

46.300,00 46.300,00 Soma da SubFunção

606 Extenção Rural

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

94.900,00 94.900,00 1.158 AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLA

94.900,00 94.900,00 Soma do Programa

94.900,00 94.900,00 Soma da SubFunção

46.300,00 94.900,00 141.200,00 Soma da Função

22 Indústria

661 Promoção Industrial

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

27.600,00 27.600,00 1.167 IMPLANTAÇÃO DE PEQUENAS INDÚSTRIAS

27.600,00 27.600,00 Soma do Programa

27.600,00 27.600,00 Soma da SubFunção

27.600,00 27.600,00 Soma da Função

25 Energia

752 Energia Elétrica

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

147.500,00 147.500,00 1.190 IMPLANTAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL E TELEFONIA CELULAR

147.500,00 147.500,00 Soma do Programa

147.500,00 147.500,00 Soma da SubFunção

147.500,00 147.500,00 Soma da Função

2.063.300,00 618.100,00 2.681.400,00 Total da Secretaria

2.063.300,00 618.100,00 2.681.400,00 Total da Unidade

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Secretaria: 1010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Unidade: 1010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

0016 MAIS ÁGUA, MAIS VIDA

102.800,00 102.800,00 2.385 GESTÃO DAS AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO

102.800,00 102.800,00 Soma do Programa

102.800,00 102.800,00 Soma da SubFunção

102.800,00 102.800,00 Soma da Função
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17 Saneamento

511 Saneamento Básico Rural

0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

173.300,00 173.300,00 3.092 CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO

173.300,00 173.300,00 Soma do Programa

173.300,00 173.300,00 Soma da SubFunção

512 Saneamento Básico Urbano

0016 MAIS ÁGUA, MAIS VIDA

309.500,00 309.500,00 3.091 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

309.500,00 309.500,00 Soma do Programa

309.500,00 309.500,00 Soma da SubFunção

482.800,00 482.800,00 Soma da Função

18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

118.700,00 118.700,00 2.371 CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO

118.700,00 118.700,00 Soma do Programa
0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

29.800,00 29.800,00 2.140 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

12.200,00 12.200,00 2.271 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS PARA DISTRIBUIÇÃO

253.900,00 253.900,00 2.328 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

5.600,00 5.600,00 4.271 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS PARA REFLORESTAMENTO

301.500,00 301.500,00 Soma do Programa

420.200,00 420.200,00 Soma da SubFunção

543 Recuperação de Áreas Degradadas

0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

6.000,00 6.000,00 2.383 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA DE AGUADAS

21.300,00 21.300,00 3.095 CONSTRUÇÃO DE BARRAMENTOS NOS RIOS MUNICIPAIS

6.000,00 21.300,00 27.300,00 Soma do Programa

6.000,00 21.300,00 27.300,00 Soma da SubFunção

426.200,00 21.300,00 447.500,00 Soma da Função

529.000,00 504.100,00 1.033.100,00 Total da Secretaria

529.000,00 504.100,00 1.033.100,00 Total da Unidade

17.326.400,00 5.765.800,00 23.092.200,00 Total do Órgão

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI

Secretaria: 0404 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E LAZER

Unidade: 0404 SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

37.000,00 37.000,00 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

37.000,00 37.000,00 Soma do Programa

37.000,00 37.000,00 Soma da SubFunção

37.000,00 37.000,00 Soma da Função

12 Educação

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

23.000,00 23.000,00 2.005 CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

23.000,00 23.000,00 Soma do Programa

23.000,00 23.000,00 Soma da SubFunção

361 Ensino Fundamental
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

109.500,00 109.500,00 1.091 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES
EDUCACIONAIS

28.200,00 28.200,00 1.092 EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

310.000,00 310.000,00 1.093 CONSTR./AMPL. E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES - FUNDEB

110.000,00 110.000,00 1.094 EQUIPAMENTOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

89.000,00 89.000,00 1.258 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR

544.500,00 544.500,00 1.271 GESTÃO DOS RECURSOS DE PRECATÓRIOS - FUNDEF

1.200,00 1.200,00 2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

11.240.000,00 11.240.000,00 2.095 GESTÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

3.243.600,00 3.243.600,00 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA
EDUCAÇÃO

200.000,00 200.000,00 2.097 GESTÃO DO PNATE

3.349.200,00 3.349.200,00 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

10.000,00 10.000,00 2.099 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

350.000,00 350.000,00 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE

300.000,00 300.000,00 2.295 OUTROS PROGRAMAS DO FNDE

316.800,00 316.800,00 2.296 GESTÃO DO PNAE

54.400,00 54.400,00 2.340 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INTEGRAL

19.065.200,00 1.191.200,00 20.256.400,00 Soma do Programa

19.065.200,00 1.191.200,00 20.256.400,00 Soma da SubFunção

364 Ensino Superior

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

33.300,00 33.300,00 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33.300,00 33.300,00 Soma do Programa

33.300,00 33.300,00 Soma da SubFunção

365 Educação Infantil

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

95.900,00 95.900,00 2.107 CONSTRUÇÃO, REFORMA, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DE
CRECHES

17.000,00 17.000,00 2.336 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL

42.600,00 42.600,00 2.386 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

155.500,00 155.500,00 Soma do Programa

155.500,00 155.500,00 Soma da SubFunção

366 Educação de Jovens e Adultos

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

17.800,00 17.800,00 2.339 GESTÃO E AMPLIAÇÃO DA EJA

17.800,00 17.800,00 Soma do Programa

17.800,00 17.800,00 Soma da SubFunção

19.294.800,00 1.191.200,00 20.486.000,00 Soma da Função

13 Cultura

391 Patr. Hist., Artístico e Arqueológico

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

38.800,00 38.800,00 2.341 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE CULTURA E ESPAÇO CULTURAL

38.800,00 38.800,00 Soma do Programa

38.800,00 38.800,00 Soma da SubFunção

392 Difusão Cultural

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

30.000,00 30.000,00 1.008 IMPLANTAÇÃO DA CASA DE CULTURA

139.000,00 139.000,00 1.114 CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA PUBLICA

398.300,00 398.300,00 2.117 COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

24.700,00 24.700,00 2.342 IMPLANTAÇÃO E MANUTEÇÃO DA ESCOLA DE MÚSICA PRESERVAÇÃO
DO PATR

423.000,00 169.000,00 592.000,00 Soma do Programa

423.000,00 169.000,00 592.000,00 Soma da SubFunção

461.800,00 169.000,00 630.800,00 Soma da Função
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

19 Ciência e Tecnologia

573 Difusão do Conhec. Científ./Tecn.

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

61.500,00 61.500,00 4.030 IMPLANTAÇÃO DE UM INFORCENTRO NA SEDE

61.500,00 61.500,00 Soma do Programa

61.500,00 61.500,00 Soma da SubFunção

61.500,00 61.500,00 Soma da Função

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

30.000,00 30.000,00 1.005 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA ESPORTIVA

30.000,00 30.000,00 1.009 CONTRUÇÃO DE QUADRA BOA VISTA DO RIO VERDE

30.000,00 30.000,00 1.010 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA ESPORTIVA PÉ DA LADEIRA

182.300,00 182.300,00 1.207 CONSTRUÇÃO REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIOS, PRAÇAS E CAMPOS
FUTEBOL

337.800,00 337.800,00 2.211 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

337.800,00 272.300,00 610.100,00 Soma do Programa

337.800,00 272.300,00 610.100,00 Soma da SubFunção

813 Lazer

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

51.200,00 51.200,00 3.085 CONSTRUÇÃO DE PALCO DE EVENTOS

51.200,00 51.200,00 Soma do Programa

51.200,00 51.200,00 Soma da SubFunção

337.800,00 323.500,00 661.300,00 Soma da Função

20.192.900,00 1.683.700,00 21.876.600,00 Total da Secretaria

20.192.900,00 1.683.700,00 21.876.600,00 Total da Unidade

20.192.900,00 1.683.700,00 21.876.600,00 Total do Órgão

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI

Secretaria: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 0505 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 Saúde

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0022 SAÚDE PARA TODOS

178.400,00 178.400,00 1.074 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS E UNIDADE MÓVEL PARA
SETOR DE S

3.126.900,00 3.126.900,00 2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

308.400,00 308.400,00 2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

36.600,00 36.600,00 2.260 GESTÃO DO SUS

6.000,00 6.000,00 2.261 GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.477.900,00 178.400,00 3.656.300,00 Soma do Programa

3.477.900,00 178.400,00 3.656.300,00 Soma da SubFunção

301 Atenção Básica

0022 SAÚDE PARA TODOS

6.000,00 6.000,00 1.007 GESTÃO DA CASA DE APOIO EM MONTES CLAROS

908.200,00 908.200,00 1.072 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE SAÚDE

744.400,00 744.400,00 2.065 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

1.688.600,00 1.688.600,00 2.068 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO
PONDERADA

58.500,00 58.500,00 2.069 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

450.000,00 450.000,00 2.072 GESTÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

450.000,00 450.000,00 2.083 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO PARA AS AÇÕES ESTRATÉGICAS

300.000,00 300.000,00 2.289 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

22.100,00 22.100,00 2.313 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

21.300,00 21.300,00 2.317 GESTÃO DA CASA DE APOIO EM SALVADOR

30.700,00 30.700,00 2.318 INCREMENTAR DE MATERNIDADE NO HOSPITAL MUNICIPAL

16.700,00 16.700,00 3.074 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE

3.765.600,00 930.900,00 4.696.500,00 Soma do Programa

3.765.600,00 930.900,00 4.696.500,00 Soma da SubFunção

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0022 SAÚDE PARA TODOS

240.400,00 240.400,00 1.073 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL

22.300,00 22.300,00 2.084 GESTÃO PLENA

432.800,00 432.800,00 2.192 GESTÃO DO SAMU

516.700,00 516.700,00 2.199 AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) -
SAÚDE

3.459.600,00 3.459.600,00 2.298 GESTÃO DE UNIDADE HOSPITALAR

66.100,00 66.100,00 2.310 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDIMENTO DE EMERGENCIA

77.600,00 77.600,00 3.077 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

19.200,00 19.200,00 3.078 CRIAÇÃO DO AMBULATORIO DE SAÚDE DA MULHER

4.497.500,00 337.200,00 4.834.700,00 Soma do Programa

4.497.500,00 337.200,00 4.834.700,00 Soma da SubFunção

304 Vigilância Sanitária

0022 SAÚDE PARA TODOS

61.000,00 61.000,00 2.066 INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

159.500,00 159.500,00 2.080 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

21.000,00 21.000,00 2.132 MELHORIA DE UNIDADES SANITÁRIAS

241.500,00 241.500,00 Soma do Programa

241.500,00 241.500,00 Soma da SubFunção

11.982.500,00 1.446.500,00 13.429.000,00 Soma da Função

28 Encargos especiais

846 Outros Encargos Especiais

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

3.600,00 3.600,00 8.888 ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

3.600,00 3.600,00 Soma do Programa

3.600,00 3.600,00 Soma da SubFunção

3.600,00 3.600,00 Soma da Função

11.986.100,00 1.446.500,00 13.432.600,00 Total da Secretaria

11.986.100,00 1.446.500,00 13.432.600,00 Total da Unidade

11.986.100,00 1.446.500,00 13.432.600,00 Total do Órgão

Poder: 2 Poder Executivo  

Órgão: 5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URANDI

Secretaria: 0808 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 0808 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social

242 Assistência ao Portador de Deficiência

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

24.100,00 24.100,00 2.322 GESTÃO DAS AÇÕES NA ASSISTENCIA AOS DEFICIENTES

51.100,00 51.100,00 2.324 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

39.500,00 39.500,00 6.061 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

114.700,00 114.700,00 Soma do Programa

114.700,00 114.700,00 Soma da SubFunção

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0002 JUVENTUDE CONSCIENTE

48.500,00 48.500,00 2.329 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

22.800,00 22.800,00 2.330 IMPLANTAR CASA DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

217.500,00 217.500,00 2.331 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
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288.800,00 288.800,00 Soma do Programa
0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

98.800,00 98.800,00 2.287 FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FMDCA

828.200,00 828.200,00 2.297 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - PAIF/CRAS

927.000,00 927.000,00 Soma do Programa

1.215.800,00 1.215.800,00 Soma da SubFunção

244 Assistência Comunitária

0001 MAIS CIDADANIA

31.200,00 31.200,00 2.347 MAN UTENÇÃO DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS DE GARANTIA DE
DIREITOS

31.200,00 31.200,00 Soma do Programa
0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

27.700,00 27.700,00 1.056 EQUIPAMENTOS DO FMAS

49.800,00 49.800,00 1.087 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OFICINA E CURSO DE INCLUSÃO
PRODUTIVA

834.500,00 834.500,00 2.057 GESTÃO DO FMAS

210.900,00 210.900,00 2.133 MELHORIA HABITACIONAIS

207.100,00 207.100,00 2.198 AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMTATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) -
ASSISTENC

233.400,00 233.400,00 2.285 BOLSA FAMÍLIA - IGDBF / IGDSUAS

167.200,00 167.200,00 2.294 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS COFINANCIADOS

59.100,00 59.100,00 2.344 MANUTENÇÃO DE PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS

43.500,00 43.500,00 2.345 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO DOS
TRABALHADORES DO S

123.700,00 123.700,00 2.380 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

501.500,00 501.500,00 6.057 GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

10.500,00 10.500,00 6.059 GESTÃO DAS AÇÕES DO BPC ESCOLA

36.600,00 36.600,00 6.060 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.428.000,00 77.500,00 2.505.500,00 Soma do Programa
0021 SEGURANÇA ALIMENTAR E COMBATE A FOME

11.400,00 11.400,00 2.346 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR -
COMSE

11.400,00 11.400,00 Soma do Programa

2.470.600,00 77.500,00 2.548.100,00 Soma da SubFunção

3.801.100,00 77.500,00 3.878.600,00 Soma da Função

3.801.100,00 77.500,00 3.878.600,00 Total da Secretaria

3.801.100,00 77.500,00 3.878.600,00 Total da Unidade

3.801.100,00 77.500,00 3.878.600,00 Total do Órgão

53.306.500,00 8.973.500,00 62.280.000,00 Total do Poder

65.100.000,00 Total da DESPESA

: : 
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0014 FORTALECIMENTO DA AÇÃO LEGISLATIVA

22.100,00 22.100,00 1.001 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA CÂMARA

98.100,00 98.100,00 1.002 EQUIPAMENTOS DA CÂMARA DE VEREADORES

1.753.300,00 1.753.300,00 2.003 MANUTENÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA

946.500,00 946.500,00 2.004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Soma do Programa

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Soma da SubFunção

2.699.800,00 120.200,00 2.820.000,00 Soma da Função

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

37.000,00 37.000,00 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

37.000,00 37.000,00 Soma do Programa

0011 PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA TRANSPARENTE

17.000,00 17.000,00 2.007 CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO

17.000,00 17.000,00 Soma do Programa

0012 GESTÃO FISCAL CONSCIENTE

13.300,00 13.300,00 1.022 EQUIPAMENTO DA CONTABILIDADE

297.600,00 297.600,00 2.018 GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

25.100,00 25.100,00 2.020 GESTÃO DA TESOURARIA

176.700,00 176.700,00 2.023 GESTÃO DA CONTABILIDADE

11.300,00 11.300,00 2.036 GESTÃO DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO

346.900,00 346.900,00 2.058 CONTRIBUIÇÃO AO INSS E FGTS

857.600,00 13.300,00 870.900,00 Soma do Programa

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

11.100,00 11.100,00 1.013 EQUIPAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO

38.600,00 38.600,00 1.016 EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

22.100,00 22.100,00 2.006 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS

847.000,00 847.000,00 2.014 GESTÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

726.600,00 726.600,00 2.015 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

73.600,00 73.600,00 2.016 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

3.613.600,00 3.613.600,00 2.017 GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

220.300,00 220.300,00 2.039 GESTÃO DO SETOR DE IMPRENSA E PUBLICIDADE

38.800,00 38.800,00 2.047 GESTÃO DA ORDEM PÚBLICA

33.100,00 33.100,00 5.001 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS

88.200,00 88.200,00 5.002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

22.100,00 22.100,00 5.003 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE INFORMÁTICA

70.000,00 70.000,00 6.015 GESTÃO DAS AÇÕES DA COMDEC

5.612.000,00 193.100,00 5.805.100,00 Soma do Programa

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

140.300,00 140.300,00 2.055 GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR

140.300,00 140.300,00 Soma do Programa

6.663.900,00 206.400,00 6.870.300,00 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

55.100,00 55.100,00 2.034 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

12.500,00 12.500,00 2.304 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

67.600,00 67.600,00 Soma do Programa

67.600,00 67.600,00 Soma da SubFunção

6.731.500,00 206.400,00 6.937.900,00 Soma da Função

05 Defesa Nacional

451 Infra-estrutura Urbana

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA
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83.000,00 83.000,00 3.093 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM FLUVIAL DAS
VIAS PÚBLICAS

83.000,00 83.000,00 Soma do Programa

83.000,00 83.000,00 Soma da SubFunção

83.000,00 83.000,00 Soma da Função

06 Segurança Pública

181 Policiamento

0023 CIDADE LIVRE, CIDADE SEGURA

20.000,00 20.000,00 1.003 AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA GUARDA MUNICIPAL

20.000,00 20.000,00 1.004 AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA RONDA RURAL 

55.100,00 55.100,00 1.272 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA GUARDA MUNICIPAL

55.300,00 55.300,00 2.325 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

103.900,00 103.900,00 5.004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA GUARDA MUNICIPAL

55.300,00 199.000,00 254.300,00 Soma do Programa

55.300,00 199.000,00 254.300,00 Soma da SubFunção

55.300,00 199.000,00 254.300,00 Soma da Função

08 Assistência Social

242 Assistência ao Portador de Deficiência

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

24.100,00 24.100,00 2.322 GESTÃO DAS AÇÕES NA ASSISTENCIA AOS DEFICIENTES

51.100,00 51.100,00 2.324 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

39.500,00 39.500,00 6.061 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

114.700,00 114.700,00 Soma do Programa

114.700,00 114.700,00 Soma da SubFunção

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0002 JUVENTUDE CONSCIENTE

48.500,00 48.500,00 2.329 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

22.800,00 22.800,00 2.330 IMPLANTAR CASA DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

217.500,00 217.500,00 2.331 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

288.800,00 288.800,00 Soma do Programa
0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

98.800,00 98.800,00 2.287 FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FMDCA

828.200,00 828.200,00 2.297 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - PAIF/CRAS

927.000,00 927.000,00 Soma do Programa

1.215.800,00 1.215.800,00 Soma da SubFunção

244 Assistência Comunitária

0001 MAIS CIDADANIA

31.200,00 31.200,00 2.347 MAN UTENÇÃO DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS DE GARANTIA DE
DIREITOS

31.200,00 31.200,00 Soma do Programa

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

27.700,00 27.700,00 1.056 EQUIPAMENTOS DO FMAS

49.800,00 49.800,00 1.087 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OFICINA E CURSO DE INCLUSÃO
PRODUTIVA

834.500,00 834.500,00 2.057 GESTÃO DO FMAS

210.900,00 210.900,00 2.133 MELHORIA HABITACIONAIS

207.100,00 207.100,00 2.198 AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMTATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) -
ASSISTENC

233.400,00 233.400,00 2.285 BOLSA FAMÍLIA - IGDBF / IGDSUAS

167.200,00 167.200,00 2.294 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS COFINANCIADOS

59.100,00 59.100,00 2.344 MANUTENÇÃO DE PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS

43.500,00 43.500,00 2.345 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO DOS
TRABALHADORES DO S

123.700,00 123.700,00 2.380 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

501.500,00 501.500,00 6.057 GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

10.500,00 10.500,00 6.059 GESTÃO DAS AÇÕES DO BPC ESCOLA

36.600,00 36.600,00 6.060 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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2.428.000,00 77.500,00 2.505.500,00 Soma do Programa
0021 SEGURANÇA ALIMENTAR E COMBATE A FOME

11.400,00 11.400,00 2.346 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR -
COMSE

11.400,00 11.400,00 Soma do Programa

2.470.600,00 77.500,00 2.548.100,00 Soma da SubFunção

3.801.100,00 77.500,00 3.878.600,00 Soma da Função

10 Saúde

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0022 SAÚDE PARA TODOS

178.400,00 178.400,00 1.074 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS E UNIDADE MÓVEL PARA
SETOR DE S

3.126.900,00 3.126.900,00 2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

308.400,00 308.400,00 2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

36.600,00 36.600,00 2.260 GESTÃO DO SUS

6.000,00 6.000,00 2.261 GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.477.900,00 178.400,00 3.656.300,00 Soma do Programa

3.477.900,00 178.400,00 3.656.300,00 Soma da SubFunção

301 Atenção Básica

0022 SAÚDE PARA TODOS

6.000,00 6.000,00 1.007 GESTÃO DA CASA DE APOIO EM MONTES CLAROS

908.200,00 908.200,00 1.072 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE SAÚDE

744.400,00 744.400,00 2.065 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

1.688.600,00 1.688.600,00 2.068 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO
PONDERADA

58.500,00 58.500,00 2.069 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

450.000,00 450.000,00 2.072 GESTÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

450.000,00 450.000,00 2.083 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO PARA AS AÇÕES ESTRATÉGICAS

300.000,00 300.000,00 2.289 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

22.100,00 22.100,00 2.313 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

21.300,00 21.300,00 2.317 GESTÃO DA CASA DE APOIO EM SALVADOR

30.700,00 30.700,00 2.318 INCREMENTAR DE MATERNIDADE NO HOSPITAL MUNICIPAL

16.700,00 16.700,00 3.074 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE

3.765.600,00 930.900,00 4.696.500,00 Soma do Programa

3.765.600,00 930.900,00 4.696.500,00 Soma da SubFunção

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0022 SAÚDE PARA TODOS

240.400,00 240.400,00 1.073 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL

22.300,00 22.300,00 2.084 GESTÃO PLENA

432.800,00 432.800,00 2.192 GESTÃO DO SAMU

516.700,00 516.700,00 2.199 AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) -
SAÚDE

3.459.600,00 3.459.600,00 2.298 GESTÃO DE UNIDADE HOSPITALAR

66.100,00 66.100,00 2.310 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDIMENTO DE EMERGENCIA

77.600,00 77.600,00 3.077 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

19.200,00 19.200,00 3.078 CRIAÇÃO DO AMBULATORIO DE SAÚDE DA MULHER

4.497.500,00 337.200,00 4.834.700,00 Soma do Programa

4.497.500,00 337.200,00 4.834.700,00 Soma da SubFunção

304 Vigilância Sanitária

0022 SAÚDE PARA TODOS

61.000,00 61.000,00 2.066 INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

159.500,00 159.500,00 2.080 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

21.000,00 21.000,00 2.132 MELHORIA DE UNIDADES SANITÁRIAS

241.500,00 241.500,00 Soma do Programa

241.500,00 241.500,00 Soma da SubFunção

11.982.500,00 1.446.500,00 13.429.000,00 Soma da Função

11 Trabalho
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122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

33.500,00 33.500,00 6.062 Fomento a Economia Solidaria

33.500,00 33.500,00 Soma do Programa

33.500,00 33.500,00 Soma da SubFunção

33.500,00 33.500,00 Soma da Função

12 Educação

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

23.000,00 23.000,00 2.005 CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

23.000,00 23.000,00 Soma do Programa

23.000,00 23.000,00 Soma da SubFunção

361 Ensino Fundamental

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

109.500,00 109.500,00 1.091 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES
EDUCACIONAIS

28.200,00 28.200,00 1.092 EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

310.000,00 310.000,00 1.093 CONSTR./AMPL. E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES - FUNDEB

110.000,00 110.000,00 1.094 EQUIPAMENTOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

89.000,00 89.000,00 1.258 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR

544.500,00 544.500,00 1.271 GESTÃO DOS RECURSOS DE PRECATÓRIOS - FUNDEF

1.200,00 1.200,00 2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

11.240.000,00 11.240.000,00 2.095 GESTÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

3.243.600,00 3.243.600,00 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA
EDUCAÇÃO

200.000,00 200.000,00 2.097 GESTÃO DO PNATE

3.349.200,00 3.349.200,00 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

10.000,00 10.000,00 2.099 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

350.000,00 350.000,00 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE

300.000,00 300.000,00 2.295 OUTROS PROGRAMAS DO FNDE

316.800,00 316.800,00 2.296 GESTÃO DO PNAE

54.400,00 54.400,00 2.340 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INTEGRAL

19.065.200,00 1.191.200,00 20.256.400,00 Soma do Programa

19.065.200,00 1.191.200,00 20.256.400,00 Soma da SubFunção

364 Ensino Superior

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

33.300,00 33.300,00 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33.300,00 33.300,00 Soma do Programa

33.300,00 33.300,00 Soma da SubFunção

365 Educação Infantil

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

95.900,00 95.900,00 2.107 CONSTRUÇÃO, REFORMA, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DE
CRECHES

17.000,00 17.000,00 2.336 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL

42.600,00 42.600,00 2.386 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

155.500,00 155.500,00 Soma do Programa

155.500,00 155.500,00 Soma da SubFunção

366 Educação de Jovens e Adultos

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

17.800,00 17.800,00 2.339 GESTÃO E AMPLIAÇÃO DA EJA

17.800,00 17.800,00 Soma do Programa

17.800,00 17.800,00 Soma da SubFunção

19.294.800,00 1.191.200,00 20.486.000,00 Soma da Função

13 Cultura

391 Patr. Hist., Artístico e Arqueológico
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0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

38.800,00 38.800,00 2.341 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE CULTURA E ESPAÇO CULTURAL

38.800,00 38.800,00 Soma do Programa

38.800,00 38.800,00 Soma da SubFunção

392 Difusão Cultural

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

30.000,00 30.000,00 1.008 IMPLANTAÇÃO DA CASA DE CULTURA

139.000,00 139.000,00 1.114 CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA PUBLICA

398.300,00 398.300,00 2.117 COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

24.700,00 24.700,00 2.342 IMPLANTAÇÃO E MANUTEÇÃO DA ESCOLA DE MÚSICA PRESERVAÇÃO
DO PATR

423.000,00 169.000,00 592.000,00 Soma do Programa

423.000,00 169.000,00 592.000,00 Soma da SubFunção

461.800,00 169.000,00 630.800,00 Soma da Função

15 Urbanismo

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

1.574.700,00 1.574.700,00 2.161 GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

1.574.700,00 1.574.700,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

322.400,00 322.400,00 2.141 MANUTENÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

159.900,00 159.900,00 2.188 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

482.300,00 482.300,00 Soma do Programa

2.057.000,00 2.057.000,00 Soma da SubFunção

451 Infra-estrutura Urbana

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

122.400,00 122.400,00 1.176 CONSTRUÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÃO E VAQUEJADA

122.400,00 122.400,00 Soma do Programa

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

30.000,00 30.000,00 1.014 CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS

77.200,00 77.200,00 1.122 ABERTURA DE RUAS, AVENIDAS E DESAPROPRIAÇÕES

45.200,00 45.200,00 1.125 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIOS

968.400,00 968.400,00 1.131 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

49.800,00 49.800,00 1.138 IMPLANTAÇÃO E EQUIPAMENTOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA

4.941.800,00 4.941.800,00 2.123 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO

136.400,00 136.400,00 2.197 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES

46.700,00 46.700,00 4.123 GESTÃO DAS AÇÕES DA CIDE

194.400,00 194.400,00 4.124 GESTÃO DAS AÇÕES DO FEP

5.319.300,00 1.170.600,00 6.489.900,00 Soma do Programa

5.319.300,00 1.293.000,00 6.612.300,00 Soma da SubFunção

452 Serviços Urbanos

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

34.500,00 34.500,00 1.156 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE MERCADOS, FEIRAS E
MATAD

20.100,00 20.100,00 2.157 GESTÃO DE MERCADO, FEIRAS E MATADOUROS

20.100,00 34.500,00 54.600,00 Soma do Programa

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

147.100,00 147.100,00 1.120 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

110.300,00 110.300,00 2.126 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS

149.100,00 149.100,00 2.381 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E
INFRAESTRUTURA

165.300,00 165.300,00 3.086 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR

259.400,00 312.400,00 571.800,00 Soma do Programa

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

71.900,00 71.900,00 2.321 CONSTRUÇÃO DE AMBIENTE DE LAZER E ESPORTE
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71.900,00 71.900,00 Soma do Programa
0016 MAIS ÁGUA, MAIS VIDA

102.800,00 102.800,00 2.385 GESTÃO DAS AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO

102.800,00 102.800,00 Soma do Programa
0017 CIDADE LIMPA E POVO CONSCIENTE

142.100,00 142.100,00 2.130 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

142.100,00 142.100,00 Soma do Programa
0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

237.600,00 237.600,00 1.134 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

11.300,00 11.300,00 2.323 MELHORIA NA ACESSIBILIDADE AO PORTADOR DE DEFICIENCIA

11.300,00 237.600,00 248.900,00 Soma do Programa

607.600,00 584.500,00 1.192.100,00 Soma da SubFunção

7.983.900,00 1.877.500,00 9.861.400,00 Soma da Função

17 Saneamento

511 Saneamento Básico Rural

0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

173.300,00 173.300,00 3.092 CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO

173.300,00 173.300,00 Soma do Programa

173.300,00 173.300,00 Soma da SubFunção

512 Saneamento Básico Urbano

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

30.000,00 30.000,00 1.015 CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS

30.000,00 30.000,00 Soma do Programa
0016 MAIS ÁGUA, MAIS VIDA

309.500,00 309.500,00 3.091 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

309.500,00 309.500,00 Soma do Programa

339.500,00 339.500,00 Soma da SubFunção

512.800,00 512.800,00 Soma da Função

18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

118.700,00 118.700,00 2.371 CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO

118.700,00 118.700,00 Soma do Programa
0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

29.800,00 29.800,00 2.140 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

12.200,00 12.200,00 2.271 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS PARA DISTRIBUIÇÃO

253.900,00 253.900,00 2.328 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

5.600,00 5.600,00 4.271 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS PARA REFLORESTAMENTO

301.500,00 301.500,00 Soma do Programa

420.200,00 420.200,00 Soma da SubFunção

543 Recuperação de Áreas Degradadas

0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

6.000,00 6.000,00 2.383 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA DE AGUADAS

21.300,00 21.300,00 3.095 CONSTRUÇÃO DE BARRAMENTOS NOS RIOS MUNICIPAIS

6.000,00 21.300,00 27.300,00 Soma do Programa

6.000,00 21.300,00 27.300,00 Soma da SubFunção

544 Recursos Hídricos

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

111.400,00 111.400,00 1.159 CONSTRUÇÃO DE AÇUDES, TANQUES E BARRAGENS

66.300,00 66.300,00 2.375 CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES

66.300,00 111.400,00 177.700,00 Soma do Programa

66.300,00 111.400,00 177.700,00 Soma da SubFunção

492.500,00 132.700,00 625.200,00 Soma da Função

19 Ciência e Tecnologia
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

573 Difusão do Conhec. Científ./Tecn.

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

61.500,00 61.500,00 4.030 IMPLANTAÇÃO DE UM INFORCENTRO NA SEDE

61.500,00 61.500,00 Soma do Programa

61.500,00 61.500,00 Soma da SubFunção

61.500,00 61.500,00 Soma da Função

20 Agricultura

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

46.300,00 46.300,00 2.327 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

46.300,00 46.300,00 Soma do Programa

46.300,00 46.300,00 Soma da SubFunção

606 Extenção Rural

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

94.900,00 94.900,00 1.158 AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLA

94.900,00 94.900,00 Soma do Programa

94.900,00 94.900,00 Soma da SubFunção

46.300,00 94.900,00 141.200,00 Soma da Função

22 Indústria

661 Promoção Industrial

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

27.600,00 27.600,00 1.167 IMPLANTAÇÃO DE PEQUENAS INDÚSTRIAS

27.600,00 27.600,00 Soma do Programa

27.600,00 27.600,00 Soma da SubFunção

27.600,00 27.600,00 Soma da Função

25 Energia

752 Energia Elétrica

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

147.500,00 147.500,00 1.190 IMPLANTAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL E TELEFONIA CELULAR

147.500,00 147.500,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

60.700,00 60.700,00 1.187 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

60.700,00 60.700,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

300.000,00 300.000,00 1.006 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR

300.000,00 300.000,00 Soma do Programa

508.200,00 508.200,00 Soma da SubFunção

508.200,00 508.200,00 Soma da Função

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

1.631.600,00 1.631.600,00 1.121 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

46.700,00 46.700,00 2.378 GESTÃO DAS AÇÕES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

117.100,00 117.100,00 2.379 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE

33.100,00 33.100,00 3.087 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USINA ASFALTICA

193.200,00 193.200,00 3.088 CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

163.800,00 1.857.900,00 2.021.700,00 Soma do Programa

163.800,00 1.857.900,00 2.021.700,00 Soma da SubFunção

163.800,00 1.857.900,00 2.021.700,00 Soma da Função

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

30.000,00 30.000,00 1.005 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA ESPORTIVA

30.000,00 30.000,00 1.009 CONTRUÇÃO DE QUADRA BOA VISTA DO RIO VERDE
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Atividade
Operações
Especiais

Projeto Total Conta

30.000,00 30.000,00 1.010 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA ESPORTIVA PÉ DA LADEIRA

182.300,00 182.300,00 1.207 CONSTRUÇÃO REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIOS, PRAÇAS E CAMPOS
FUTEBOL

337.800,00 337.800,00 2.211 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

337.800,00 272.300,00 610.100,00 Soma do Programa

337.800,00 272.300,00 610.100,00 Soma da SubFunção

813 Lazer

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

210.700,00 210.700,00 3.089 URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS

210.700,00 210.700,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

51.200,00 51.200,00 3.085 CONSTRUÇÃO DE PALCO DE EVENTOS

51.200,00 51.200,00 Soma do Programa

261.900,00 261.900,00 Soma da SubFunção

337.800,00 534.200,00 872.000,00 Soma da Função

28 Encargos especiais

846 Outros Encargos Especiais

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

1.860.200,00 1.860.200,00 8.888 ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

1.860.200,00 1.860.200,00 Soma do Programa

1.860.200,00 1.860.200,00 Soma da SubFunção

1.860.200,00 1.860.200,00 Soma da Função

99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

55.100,00 55.100,00 9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

55.100,00 55.100,00 Soma do Programa

55.100,00 55.100,00 Soma da SubFunção

55.100,00 55.100,00 Soma da Função

65.100.000,00 Total da DESPESA

: : 
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Ordinário Vinculado Total Conta

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0014 FORTALECIMENTO DA AÇÃO LEGISLATIVA

22.100,00 22.100,00 1.001 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA CÂMARA

98.100,00 98.100,00 1.002 EQUIPAMENTOS DA CÂMARA DE VEREADORES

1.753.300,00 1.753.300,00 2.003 MANUTENÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA

946.500,00 946.500,00 2.004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

2.820.000,00 2.820.000,00 Soma do Programa

2.820.000,00 2.820.000,00 Soma da SubFunção

2.820.000,00 2.820.000,00 Soma da Função

10 Saúde

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0022 SAÚDE PARA TODOS

178.400,00 178.400,00 1.074 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS E UNIDADE MÓVEL PARA
SETOR DE S

3.126.900,00 3.126.900,00 2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

308.400,00 308.400,00 2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

36.600,00 36.600,00 2.260 GESTÃO DO SUS

6.000,00 6.000,00 2.261 GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.656.300,00 3.656.300,00 Soma do Programa

3.656.300,00 3.656.300,00 Soma da SubFunção

301 Atenção Básica

0022 SAÚDE PARA TODOS

6.000,00 6.000,00 1.007 GESTÃO DA CASA DE APOIO EM MONTES CLAROS

908.200,00 908.200,00 1.072 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE SAÚDE

744.400,00 744.400,00 2.065 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

1.688.600,00 1.688.600,00 2.068 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO
PONDERADA

58.500,00 58.500,00 2.069 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

450.000,00 450.000,00 2.072 GESTÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

450.000,00 450.000,00 2.083 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO PARA AS AÇÕES ESTRATÉGICAS

300.000,00 300.000,00 2.289 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

22.100,00 22.100,00 2.313 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

21.300,00 21.300,00 2.317 GESTÃO DA CASA DE APOIO EM SALVADOR

30.700,00 30.700,00 2.318 INCREMENTAR DE MATERNIDADE NO HOSPITAL MUNICIPAL

16.700,00 16.700,00 3.074 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE

4.696.500,00 4.696.500,00 Soma do Programa

4.696.500,00 4.696.500,00 Soma da SubFunção

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0022 SAÚDE PARA TODOS

240.400,00 240.400,00 1.073 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL

22.300,00 22.300,00 2.084 GESTÃO PLENA

432.800,00 432.800,00 2.192 GESTÃO DO SAMU

516.700,00 516.700,00 2.199 AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) -
SAÚDE

3.459.600,00 3.459.600,00 2.298 GESTÃO DE UNIDADE HOSPITALAR

66.100,00 66.100,00 2.310 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDIMENTO DE EMERGENCIA

77.600,00 77.600,00 3.077 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

19.200,00 19.200,00 3.078 CRIAÇÃO DO AMBULATORIO DE SAÚDE DA MULHER

4.834.700,00 4.834.700,00 Soma do Programa

4.834.700,00 4.834.700,00 Soma da SubFunção

304 Vigilância Sanitária

0022 SAÚDE PARA TODOS

61.000,00 61.000,00 2.066 INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

159.500,00 159.500,00 2.080 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

21.000,00 21.000,00 2.132 MELHORIA DE UNIDADES SANITÁRIAS
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Ordinário Vinculado Total Conta

241.500,00 241.500,00 Soma do Programa

241.500,00 241.500,00 Soma da SubFunção

13.429.000,00 13.429.000,00 Soma da Função

11 Trabalho

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

33.500,00 33.500,00 6.062 Fomento a Economia Solidaria

33.500,00 33.500,00 Soma do Programa

33.500,00 33.500,00 Soma da SubFunção

33.500,00 33.500,00 Soma da Função

12 Educação

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

23.000,00 23.000,00 2.005 CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

23.000,00 23.000,00 Soma do Programa

23.000,00 23.000,00 Soma da SubFunção

361 Ensino Fundamental

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

109.500,00 109.500,00 1.091 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES
EDUCACIONAIS

28.200,00 28.200,00 1.092 EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

310.000,00 310.000,00 1.093 CONSTR./AMPL. E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES - FUNDEB

110.000,00 110.000,00 1.094 EQUIPAMENTOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

89.000,00 89.000,00 1.258 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR

544.500,00 544.500,00 1.271 GESTÃO DOS RECURSOS DE PRECATÓRIOS - FUNDEF

1.200,00 1.200,00 2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

11.240.000,00 11.240.000,00 2.095 GESTÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

3.243.600,00 3.243.600,00 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA
EDUCAÇÃO

200.000,00 200.000,00 2.097 GESTÃO DO PNATE

3.349.200,00 3.349.200,00 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

10.000,00 10.000,00 2.099 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

350.000,00 350.000,00 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE

300.000,00 300.000,00 2.295 OUTROS PROGRAMAS DO FNDE

16.800,00 300.000,00 316.800,00 2.296 GESTÃO DO PNAE

54.400,00 54.400,00 2.340 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INTEGRAL

16.800,00 20.239.600,00 20.256.400,00 Soma do Programa

16.800,00 20.239.600,00 20.256.400,00 Soma da SubFunção

364 Ensino Superior

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

33.300,00 33.300,00 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33.300,00 33.300,00 Soma do Programa

33.300,00 33.300,00 Soma da SubFunção

365 Educação Infantil

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

95.900,00 95.900,00 2.107 CONSTRUÇÃO, REFORMA, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DE
CRECHES

17.000,00 17.000,00 2.336 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL

42.600,00 42.600,00 2.386 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

155.500,00 155.500,00 Soma do Programa

155.500,00 155.500,00 Soma da SubFunção

366 Educação de Jovens e Adultos

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

17.800,00 17.800,00 2.339 GESTÃO E AMPLIAÇÃO DA EJA

17.800,00 17.800,00 Soma do Programa

17.800,00 17.800,00 Soma da SubFunção
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39.800,00 20.446.200,00 20.486.000,00 Soma da Função

13 Cultura

391 Patr. Hist., Artístico e Arqueológico

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

38.800,00 38.800,00 2.341 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE CULTURA E ESPAÇO CULTURAL

38.800,00 38.800,00 Soma do Programa

38.800,00 38.800,00 Soma da SubFunção

392 Difusão Cultural

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

30.000,00 30.000,00 1.008 IMPLANTAÇÃO DA CASA DE CULTURA

110.200,00 28.800,00 139.000,00 1.114 CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA PUBLICA

380.500,00 17.800,00 398.300,00 2.117 COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

24.700,00 24.700,00 2.342 IMPLANTAÇÃO E MANUTEÇÃO DA ESCOLA DE MÚSICA PRESERVAÇÃO
DO PATR

545.400,00 46.600,00 592.000,00 Soma do Programa

545.400,00 46.600,00 592.000,00 Soma da SubFunção

584.200,00 46.600,00 630.800,00 Soma da Função

15 Urbanismo

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

1.574.700,00 1.574.700,00 2.161 GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

1.574.700,00 1.574.700,00 Soma do Programa

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

322.400,00 322.400,00 2.141 MANUTENÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

159.900,00 159.900,00 2.188 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

482.300,00 482.300,00 Soma do Programa

2.057.000,00 2.057.000,00 Soma da SubFunção

451 Infra-estrutura Urbana

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

93.600,00 28.800,00 122.400,00 1.176 CONSTRUÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÃO E VAQUEJADA

93.600,00 28.800,00 122.400,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

30.000,00 30.000,00 1.014 CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS

77.200,00 77.200,00 1.122 ABERTURA DE RUAS, AVENIDAS E DESAPROPRIAÇÕES

45.200,00 45.200,00 1.125 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIOS

81.700,00 886.700,00 968.400,00 1.131 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

44.200,00 5.600,00 49.800,00 1.138 IMPLANTAÇÃO E EQUIPAMENTOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA

4.748.900,00 192.900,00 4.941.800,00 2.123 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO

136.400,00 136.400,00 2.197 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES

46.700,00 46.700,00 4.123 GESTÃO DAS AÇÕES DA CIDE

194.400,00 194.400,00 4.124 GESTÃO DAS AÇÕES DO FEP

5.163.600,00 1.326.300,00 6.489.900,00 Soma do Programa

5.257.200,00 1.355.100,00 6.612.300,00 Soma da SubFunção

452 Serviços Urbanos

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

27.700,00 6.800,00 34.500,00 1.156 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE MERCADOS, FEIRAS E
MATAD

20.100,00 20.100,00 2.157 GESTÃO DE MERCADO, FEIRAS E MATADOUROS

47.800,00 6.800,00 54.600,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

110.200,00 36.900,00 147.100,00 1.120 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

110.300,00 110.300,00 2.126 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS

149.100,00 149.100,00 2.381 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E
INFRAESTRUTURA

55.100,00 110.200,00 165.300,00 3.086 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR
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424.700,00 147.100,00 571.800,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

27.700,00 44.200,00 71.900,00 2.321 CONSTRUÇÃO DE AMBIENTE DE LAZER E ESPORTE

27.700,00 44.200,00 71.900,00 Soma do Programa
0016 MAIS ÁGUA, MAIS VIDA

102.800,00 102.800,00 2.385 GESTÃO DAS AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO

102.800,00 102.800,00 Soma do Programa
0017 CIDADE LIMPA E POVO CONSCIENTE

142.100,00 142.100,00 2.130 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

142.100,00 142.100,00 Soma do Programa
0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

27.600,00 210.000,00 237.600,00 1.134 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

11.300,00 11.300,00 2.323 MELHORIA NA ACESSIBILIDADE AO PORTADOR DE DEFICIENCIA

38.900,00 210.000,00 248.900,00 Soma do Programa

784.000,00 408.100,00 1.192.100,00 Soma da SubFunção

8.098.200,00 1.763.200,00 9.861.400,00 Soma da Função

17 Saneamento

511 Saneamento Básico Rural

0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

11.100,00 162.200,00 173.300,00 3.092 CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO

11.100,00 162.200,00 173.300,00 Soma do Programa

11.100,00 162.200,00 173.300,00 Soma da SubFunção

512 Saneamento Básico Urbano

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

30.000,00 30.000,00 1.015 CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS

30.000,00 30.000,00 Soma do Programa
0016 MAIS ÁGUA, MAIS VIDA

16.600,00 292.900,00 309.500,00 3.091 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

16.600,00 292.900,00 309.500,00 Soma do Programa

46.600,00 292.900,00 339.500,00 Soma da SubFunção

57.700,00 455.100,00 512.800,00 Soma da Função

18 Gestão Ambiental

541 Preservação e Conservação Ambiental

0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

118.700,00 118.700,00 2.371 CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO

118.700,00 118.700,00 Soma do Programa
0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

29.800,00 29.800,00 2.140 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

12.200,00 12.200,00 2.271 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS PARA DISTRIBUIÇÃO

253.900,00 253.900,00 2.328 GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

5.600,00 5.600,00 4.271 AQUISIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS PARA REFLORESTAMENTO

301.500,00 301.500,00 Soma do Programa

420.200,00 420.200,00 Soma da SubFunção

543 Recuperação de Áreas Degradadas

0018 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

6.000,00 6.000,00 2.383 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA DE AGUADAS

21.300,00 21.300,00 3.095 CONSTRUÇÃO DE BARRAMENTOS NOS RIOS MUNICIPAIS

27.300,00 27.300,00 Soma do Programa

27.300,00 27.300,00 Soma da SubFunção

544 Recursos Hídricos

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

88.100,00 23.300,00 111.400,00 1.159 CONSTRUÇÃO DE AÇUDES, TANQUES E BARRAGENS

66.300,00 66.300,00 2.375 CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES

154.400,00 23.300,00 177.700,00 Soma do Programa
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154.400,00 23.300,00 177.700,00 Soma da SubFunção

601.900,00 23.300,00 625.200,00 Soma da Função

19 Ciência e Tecnologia

573 Difusão do Conhec. Científ./Tecn.

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

19.200,00 42.300,00 61.500,00 4.030 IMPLANTAÇÃO DE UM INFORCENTRO NA SEDE

19.200,00 42.300,00 61.500,00 Soma do Programa

19.200,00 42.300,00 61.500,00 Soma da SubFunção

19.200,00 42.300,00 61.500,00 Soma da Função

20 Agricultura

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

46.300,00 46.300,00 2.327 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

46.300,00 46.300,00 Soma do Programa

46.300,00 46.300,00 Soma da SubFunção

606 Extenção Rural

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

5.600,00 89.300,00 94.900,00 1.158 AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLA

5.600,00 89.300,00 94.900,00 Soma do Programa

5.600,00 89.300,00 94.900,00 Soma da SubFunção

51.900,00 89.300,00 141.200,00 Soma da Função

22 Indústria

661 Promoção Industrial

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

27.600,00 27.600,00 1.167 IMPLANTAÇÃO DE PEQUENAS INDÚSTRIAS

27.600,00 27.600,00 Soma do Programa

27.600,00 27.600,00 Soma da SubFunção

27.600,00 27.600,00 Soma da Função

25 Energia

752 Energia Elétrica

0005 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA

7.800,00 139.700,00 147.500,00 1.190 IMPLANTAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL E TELEFONIA CELULAR

7.800,00 139.700,00 147.500,00 Soma do Programa
0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

55.100,00 5.600,00 60.700,00 1.187 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

55.100,00 5.600,00 60.700,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

300.000,00 300.000,00 1.006 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR

300.000,00 300.000,00 Soma do Programa

362.900,00 145.300,00 508.200,00 Soma da SubFunção

362.900,00 145.300,00 508.200,00 Soma da Função

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

292.000,00 1.339.600,00 1.631.600,00 1.121 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

46.700,00 46.700,00 2.378 GESTÃO DAS AÇÕES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

117.100,00 117.100,00 2.379 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE

33.100,00 33.100,00 3.087 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USINA ASFALTICA

187.600,00 5.600,00 193.200,00 3.088 CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

676.500,00 1.345.200,00 2.021.700,00 Soma do Programa

676.500,00 1.345.200,00 2.021.700,00 Soma da SubFunção

676.500,00 1.345.200,00 2.021.700,00 Soma da Função

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário
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0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

30.000,00 30.000,00 1.005 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA ESPORTIVA

30.000,00 30.000,00 1.009 CONTRUÇÃO DE QUADRA BOA VISTA DO RIO VERDE

30.000,00 30.000,00 1.010 CONSTRUÇÃO DA PRAÇA ESPORTIVA PÉ DA LADEIRA

82.900,00 99.400,00 182.300,00 1.207 CONSTRUÇÃO REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIOS, PRAÇAS E CAMPOS
FUTEBOL

337.800,00 337.800,00 2.211 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

510.700,00 99.400,00 610.100,00 Soma do Programa

510.700,00 99.400,00 610.100,00 Soma da SubFunção

813 Lazer

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

16.600,00 194.100,00 210.700,00 3.089 URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS

16.600,00 194.100,00 210.700,00 Soma do Programa
0010 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER

27.900,00 23.300,00 51.200,00 3.085 CONSTRUÇÃO DE PALCO DE EVENTOS

27.900,00 23.300,00 51.200,00 Soma do Programa

44.500,00 217.400,00 261.900,00 Soma da SubFunção

555.200,00 316.800,00 872.000,00 Soma da Função

28 Encargos especiais

846 Outros Encargos Especiais

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

1.845.400,00 14.800,00 1.860.200,00 8.888 ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

1.845.400,00 14.800,00 1.860.200,00 Soma do Programa

1.845.400,00 14.800,00 1.860.200,00 Soma da SubFunção

1.845.400,00 14.800,00 1.860.200,00 Soma da Função

04 Administração

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0009 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

37.000,00 37.000,00 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

37.000,00 37.000,00 Soma do Programa

0011 PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA TRANSPARENTE

17.000,00 17.000,00 2.007 CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO

17.000,00 17.000,00 Soma do Programa

0012 GESTÃO FISCAL CONSCIENTE

13.300,00 13.300,00 1.022 EQUIPAMENTO DA CONTABILIDADE

297.600,00 297.600,00 2.018 GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

25.100,00 25.100,00 2.020 GESTÃO DA TESOURARIA

176.700,00 176.700,00 2.023 GESTÃO DA CONTABILIDADE

11.300,00 11.300,00 2.036 GESTÃO DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO

346.900,00 346.900,00 2.058 CONTRIBUIÇÃO AO INSS E FGTS

870.900,00 870.900,00 Soma do Programa
0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

11.100,00 11.100,00 1.013 EQUIPAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO

38.600,00 38.600,00 1.016 EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

22.100,00 22.100,00 2.006 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS

847.000,00 847.000,00 2.014 GESTÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

726.600,00 726.600,00 2.015 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

73.600,00 73.600,00 2.016 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

3.605.200,00 8.400,00 3.613.600,00 2.017 GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

220.300,00 220.300,00 2.039 GESTÃO DO SETOR DE IMPRENSA E PUBLICIDADE

38.800,00 38.800,00 2.047 GESTÃO DA ORDEM PÚBLICA

33.100,00 33.100,00 5.001 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS

44.100,00 44.100,00 88.200,00 5.002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

22.100,00 22.100,00 5.003 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE INFORMÁTICA

70.000,00 70.000,00 6.015 GESTÃO DAS AÇÕES DA COMDEC
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5.752.600,00 52.500,00 5.805.100,00 Soma do Programa
0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

140.300,00 140.300,00 2.055 GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR

140.300,00 140.300,00 Soma do Programa

6.780.800,00 89.500,00 6.870.300,00 Soma da SubFunção

128 Formação de Recursos Humanos

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

55.100,00 55.100,00 2.034 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

12.500,00 12.500,00 2.304 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

67.600,00 67.600,00 Soma do Programa

67.600,00 67.600,00 Soma da SubFunção

6.848.400,00 89.500,00 6.937.900,00 Soma da Função

05 Defesa Nacional

451 Infra-estrutura Urbana

0008 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA

83.000,00 83.000,00 3.093 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM FLUVIAL DAS
VIAS PÚBLICAS

83.000,00 83.000,00 Soma do Programa

83.000,00 83.000,00 Soma da SubFunção

83.000,00 83.000,00 Soma da Função

06 Segurança Pública

181 Policiamento

0023 CIDADE LIVRE, CIDADE SEGURA

20.000,00 20.000,00 1.003 AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA GUARDA MUNICIPAL

20.000,00 20.000,00 1.004 AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA RONDA RURAL 

55.100,00 55.100,00 1.272 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA GUARDA MUNICIPAL

55.300,00 55.300,00 2.325 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

66.100,00 37.800,00 103.900,00 5.004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA GUARDA MUNICIPAL

216.500,00 37.800,00 254.300,00 Soma do Programa

216.500,00 37.800,00 254.300,00 Soma da SubFunção

216.500,00 37.800,00 254.300,00 Soma da Função

08 Assistência Social

242 Assistência ao Portador de Deficiência

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

12.600,00 11.500,00 24.100,00 2.322 GESTÃO DAS AÇÕES NA ASSISTENCIA AOS DEFICIENTES

11.100,00 40.000,00 51.100,00 2.324 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

19.200,00 20.300,00 39.500,00 6.061 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

42.900,00 71.800,00 114.700,00 Soma do Programa

42.900,00 71.800,00 114.700,00 Soma da SubFunção

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0002 JUVENTUDE CONSCIENTE

29.200,00 19.300,00 48.500,00 2.329 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

11.400,00 11.400,00 22.800,00 2.330 IMPLANTAR CASA DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

110.800,00 106.700,00 217.500,00 2.331 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

151.400,00 137.400,00 288.800,00 Soma do Programa

0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

98.800,00 98.800,00 2.287 FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FMDCA

325.500,00 502.700,00 828.200,00 2.297 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - PAIF/CRAS

424.300,00 502.700,00 927.000,00 Soma do Programa

575.700,00 640.100,00 1.215.800,00 Soma da SubFunção

244 Assistência Comunitária

0001 MAIS CIDADANIA

12.600,00 18.600,00 31.200,00 2.347 MAN UTENÇÃO DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS DE GARANTIA DE
DIREITOS

12.600,00 18.600,00 31.200,00 Soma do Programa
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0019 PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

22.100,00 5.600,00 27.700,00 1.056 EQUIPAMENTOS DO FMAS

44.200,00 5.600,00 49.800,00 1.087 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OFICINA E CURSO DE INCLUSÃO
PRODUTIVA

821.900,00 12.600,00 834.500,00 2.057 GESTÃO DO FMAS

195.400,00 15.500,00 210.900,00 2.133 MELHORIA HABITACIONAIS

24.800,00 182.300,00 207.100,00 2.198 AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMTATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) -
ASSISTENC

233.400,00 233.400,00 2.285 BOLSA FAMÍLIA - IGDBF / IGDSUAS

54.400,00 112.800,00 167.200,00 2.294 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS COFINANCIADOS

59.100,00 59.100,00 2.344 MANUTENÇÃO DE PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS

15.900,00 27.600,00 43.500,00 2.345 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO DOS
TRABALHADORES DO S

81.900,00 41.800,00 123.700,00 2.380 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

420.400,00 81.100,00 501.500,00 6.057 GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.600,00 6.900,00 10.500,00 6.059 GESTÃO DAS AÇÕES DO BPC ESCOLA

13.700,00 22.900,00 36.600,00 6.060 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.757.400,00 748.100,00 2.505.500,00 Soma do Programa
0021 SEGURANÇA ALIMENTAR E COMBATE A FOME

11.400,00 11.400,00 2.346 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR -
COMSE

11.400,00 11.400,00 Soma do Programa

1.781.400,00 766.700,00 2.548.100,00 Soma da SubFunção

2.400.000,00 1.478.600,00 3.878.600,00 Soma da Função

99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência

0013 GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE

55.100,00 55.100,00 9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

55.100,00 55.100,00 Soma do Programa

55.100,00 55.100,00 Soma da SubFunção

55.100,00 55.100,00 Soma da Função

65.100.000,00 Total da DESPESA

: : 

25.377.000,00 39.723.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

Anexo VIII - DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES   
ORÇAMENTO 2022

(Anexo 09, Lei nº 4.320/64)

Função

01

Legislativa

02

Judiciária

03

Essencial à Justiça

04

Administração

05

Defesa Nacional

06

Segurança Pública

07

Relações Exteriores

08

Assistência Social

1 - CÂMARA DE VEREADORES

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI

4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI

5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URANDI

Total

Órgão

2.820.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 6.900.900,00 83.000,00 254.300,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 37.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.878.600,00

2.820.000,00 0,00 0,00 6.937.900,00 83.000,00 254.300,00 0,00 3.878.600,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO
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Anexo VIII - DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES   
ORÇAMENTO 2022

(Anexo 09, Lei nº 4.320/64)

Função

09

Previdência Social

10

Saúde

11

Trabalho

12

Educação

13

Cultura

14

Direitos da Cidadania

15

Urbanismo

16

Habitação

1 - CÂMARA DE VEREADORES

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI

4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI

5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URANDI

Total

Órgão

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 33.500,00 0,00 0,00 0,00 9.861.400,00 0,00

0,00 0,00 0,00 20.486.000,00 630.800,00 0,00 0,00 0,00

0,00 13.429.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 13.429.000,00 33.500,00 20.486.000,00 630.800,00 0,00 9.861.400,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO
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Anexo VIII - DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES   
ORÇAMENTO 2022

(Anexo 09, Lei nº 4.320/64)

Função

17

Saneamento

18

Gestão Ambiental

19

Ciência e Tecnologia

20

Agricultura

21

Organização Agrária

22

Indústria

23

Comércio e Serviços

24

Comunicações

1 - CÂMARA DE VEREADORES

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI

4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI

5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URANDI

Total

Órgão

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

512.800,00 625.200,00 0,00 141.200,00 0,00 27.600,00 0,00 0,00

0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

512.800,00 625.200,00 61.500,00 141.200,00 0,00 27.600,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO
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Anexo VIII - DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES   
ORÇAMENTO 2022

(Anexo 09, Lei nº 4.320/64)

Função

25

Energia

26

Transporte

27

Desporto e Lazer

28

Encargos especiais

77
Reserva

Orçamentária do
RPPS

99

Reserva de
Contingência

Total

1 - CÂMARA DE VEREADORES

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI

4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI

5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URANDI

Total

Órgão

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.820.000,00

508.200,00 2.021.700,00 210.700,00 1.856.600,00 0,00 55.100,00 23.092.200,00

0,00 0,00 661.300,00 0,00 0,00 0,00 21.876.600,00

0,00 0,00 0,00 3.600,00 0,00 0,00 13.432.600,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.878.600,00

508.200,00 2.021.700,00 872.000,00 1.860.200,00 0,00 55.100,00 65.100.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO
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Anexo IX - DESPESA POR ÓRGÃO   ORÇAMENTO 2022

Código Descrição Valor R$

CÂMARA DE VEREADORES 2.820.000,001

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 23.092.200,002

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 21.876.600,003

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI 13.432.600,004

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URANDI 3.878.600,005

65.100.000,00Total

: : 

Quant. Registros: 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

Anexo IX - DESPESA POR ÓRGÃO   ORÇAMENTO 2022

2.820.000 CÂMARA DE VEREADORES 23.092.200 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
21.876.600 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 13.432.600 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI

3.878.600 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URANDI

   DISTRIBUIÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO
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Anexo X - DESPESA POR PROGRAMA   ORÇAMENTO 2022

Código Descrição Valor R$

MAIS CIDADANIA 31.200,000001

JUVENTUDE CONSCIENTE 288.800,000002

VIVER NA MELHOR IDADE0003

PROTAGONISMO FEMININO0004

ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA 2.245.700,000005

AGRICULTURA E PERUÁRIA FAMILIAR - MAIS DESENVOLVIMENTO RURAL0006

CIDADE LEGAL E SUSTENTÁVEL0007

INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA 9.950.100,000008

FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 20.584.500,000009

CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER 1.782.700,000010

PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA TRANSPARENTE 17.000,000011

GESTÃO FISCAL CONSCIENTE 870.900,000012

GESTÃO PÚBLICA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTE 7.821.500,000013

FORTALECIMENTO DA AÇÃO LEGISLATIVA 2.820.000,000014

VIVER COM DIGNIDADE0015

MAIS ÁGUA, MAIS VIDA 412.300,000016

CIDADE LIMPA E POVO CONSCIENTE 142.100,000017

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 502.100,000018

PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 3.936.400,000019

PROFISSIONALIZAR PARA EMPREENDER E TRABALHAR0020

SEGURANÇA ALIMENTAR E COMBATE A FOME 11.400,000021

SAÚDE PARA TODOS 13.429.000,000022

CIDADE LIVRE, CIDADE SEGURA 254.300,000023

65.100.000,00Total

: : 

Quant. Registros: 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

Anexo X - DESPESA POR PROGRAMA   ORÇAMENTO 2022

31.200 MAIS CIDADANIA
288.800 JUVENTUDE CONSCIENTE

0 VIVER NA MELHOR IDADE
0 PROTAGONISMO FEMININO

2.245.700 ECONOMIA FORTE: LOCAL, POPULAR E SOLIDÁRIA
0 AGRICULTURA E PERUÁRIA FAMILIAR - MAIS DESENVOLVIMENTO RURAL
0 CIDADE LEGAL E SUSTENTÁVEL

9.950.100 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO URBANA
20.584.500 FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1.782.700 CIDADANIA, ESPORTE, CULTURA E LAZER
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Página: 2 de 2



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

171
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 LOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO
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Anexo XI - DESPESA POR FUNÇÃO   ORÇAMENTO 2022

Código Descrição Valor R$

Legislativa 2.820.000,0001

Administração 6.937.900,0004

Defesa Nacional 83.000,0005

Segurança Pública 254.300,0006

Assistência Social 3.878.600,0008

Saúde 13.429.000,0010

Trabalho 33.500,0011

Educação 20.486.000,0012

Cultura 630.800,0013

Urbanismo 9.861.400,0015

Saneamento 512.800,0017

Gestão Ambiental 625.200,0018

Ciência e Tecnologia 61.500,0019

Agricultura 141.200,0020

Indústria 27.600,0022

Energia 508.200,0025

Transporte 2.021.700,0026

Desporto e Lazer 872.000,0027

Encargos especiais 1.860.200,0028

Reserva de Contingência 55.100,0099

65.100.000,00Total

: : 

Quant. Registros: 20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO
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Anexo XI - DESPESA POR FUNÇÃO   ORÇAMENTO 2022

2.820.000 Legislativa 6.937.900 Administração 83.000 Defesa Nacional 254.300 Segurança Pública
3.878.600 Assistência Social 13.429.000 Saúde 33.500 Trabalho 20.486.000 Educação

630.800 Cultura 9.861.400 Urbanismo 512.800 Saneamento 625.200 Gestão Ambiental
61.500 Ciência e Tecnologia 141.200 Agricultura 27.600 Indústria 508.200 Energia

2.021.700 Transporte 872.000 Desporto e Lazer 1.860.200 Encargos especiais 55.100 Reserva de Contingência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
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Anexo XII - DESPESA POR SUBFUNÇÃO   ORÇAMENTO 2022

Código Descrição Valor R$

Ação Legislativa 2.820.000,00031

ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.686.400,00122

Formação de Recursos Humanos 67.600,00128

Policiamento 254.300,00181

Assistência ao Portador de Deficiência 114.700,00242

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.215.800,00243

Assistência Comunitária 2.548.100,00244

Atenção Básica 4.696.500,00301

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.834.700,00302

Vigilância Sanitária 241.500,00304

Ensino Fundamental 20.256.400,00361

Ensino Superior 33.300,00364

Educação Infantil 155.500,00365

Educação de Jovens e Adultos 17.800,00366

Patr. Hist., Artístico e Arqueológico 38.800,00391

Difusão Cultural 592.000,00392

Infra-estrutura Urbana 6.695.300,00451

Serviços Urbanos 1.192.100,00452

Saneamento Básico Rural 173.300,00511

Saneamento Básico Urbano 339.500,00512

Preservação e Conservação Ambiental 420.200,00541

Recuperação de Áreas Degradadas 27.300,00543

Recursos Hídricos 177.700,00544

Difusão do Conhec. Científ./Tecn. 61.500,00573

Extenção Rural 94.900,00606

Promoção Industrial 27.600,00661

Energia Elétrica 508.200,00752

Transporte Rodoviário 2.021.700,00782

Desporto Comunitário 610.100,00812

Lazer 261.900,00813

Outros Encargos Especiais 1.860.200,00846

Reserva de Contingência 55.100,00999

65.100.000,00Total

: : 

Quant. Registros: 32
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Anexo XII - DESPESA POR SUBFUNÇÃO   ORÇAMENTO 2022

2.820.000 Ação Legislativa 12.686.400 ADMINISTRAÇÃO GERAL 67.600 Formação de Recursos Humanos
254.300 Policiamento 114.700 Assistência ao Portador de Deficiência 1.215.800 Assistência à Criança e ao Adolescente

2.548.100 Assistência Comunitária 4.696.500 Atenção Básica 4.834.700 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
241.500 Vigilância Sanitária 20.256.400 Ensino Fundamental 33.300 Ensino Superior
155.500 Educação Infantil 17.800 Educação de Jovens e Adultos 38.800 Patr. Hist., Artístico e Arqueológico
592.000 Difusão Cultural 6.695.300 Infra-estrutura Urbana 1.192.100 Serviços Urbanos
173.300 Saneamento Básico Rural 339.500 Saneamento Básico Urbano 420.200 Preservação e Conservação Ambiental

27.300 Recuperação de Áreas Degradadas 177.700 Recursos Hídricos 61.500 Difusão do Conhec. Científ./Tecn.
94.900 Extenção Rural 27.600 Promoção Industrial 508.200 Energia Elétrica

2.021.700 Transporte Rodoviário 610.100 Desporto Comunitário 261.900 Lazer
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Anexo II - NATUREZA DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2022

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Fonte de
Recurso

Conta

1 Poder LegislativoPoder:

1 CÂMARA DE VEREADORESÓrgão:

0101 CÂMARA DE VEREADORESSecretaria:

0101 CÂMARA DE VEREADORESUnidade:

15000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.002.699.800,00

15000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.002.037.600,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.002.037.600,00

15000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00662.200,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00662.200,00

15000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00120.200,00

15000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00120.200,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00120.200,00

2.820.000,00 Total da Unidade

2.820.000,00 Total da Secretaria

2.820.000,00 Total do Órgão

2.820.000,00 Total do Poder

2 Poder Executivo  Poder:

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDIÓrgão:

0202 GABINETE DO PREFEITOSecretaria:

0202 GABINETE DO PREFEITOUnidade:

15000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.001.845.000,00

15000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00565.400,00

15000000         Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio3.1.71.00.005.600,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00559.800,00

15000000     JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA3.2.00.00.00600,00

15000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.001.279.000,00

15000000         TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.005.600,00

15000000         Transferencias a Consorcios Publicos3.3.71.00.0055.100,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.001.218.300,00

15000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0045.700,00

15000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0044.500,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0033.400,00

15000000     INVERSOES FINANCEIRAS4.5.00.00.001.200,00

1.890.700,00 Total da Unidade

1.890.700,00 Total da Secretaria

0303 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSecretaria:

0303 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUnidade:

15000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.003.982.400,00

17000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.005.600,00

15000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.001.721.600,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.001.721.600,00

15000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.002.260.800,00

17000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.005.600,00

15000000         TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.005.600,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.002.255.200,00

17000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.005.600,00

15000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00312.200,00

17000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0089.000,00

17010000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0015.700,00

15000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00312.200,00

17000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0089.000,00

17010000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0015.700,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00312.200,00

17000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0089.000,00

17010000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0015.700,00

15000000 RESERVA DE CONTINGENCIA9.0.00.00.0055.100,00
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15000000     RESERVA DE CONTIGÊNCIA9.9.00.00.0055.100,00

15000000         RESERVA DE CONTINGENCIA9.9.99.00.0055.100,00

4.460.000,00 Total da Unidade

4.460.000,00 Total da Secretaria

0606 SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURASecretaria:

0606 SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURAUnidade:

15000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.005.913.500,00

17000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00298.100,00

17500000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.0045.000,00

17040000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00187.600,00

17490000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00332.900,00

15000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.002.054.000,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.002.054.000,00

15000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.003.859.500,00

17000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00298.100,00

17500000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0045.000,00

17040000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00187.600,00

17490000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00332.900,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.003.859.500,00

17000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00298.100,00

17500000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0045.000,00

17040000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00187.600,00

17490000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00332.900,00

15000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00910.400,00

17000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.001.169.000,00

17500000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.001.700,00

17010000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00550.000,00

17040000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.006.800,00

17540000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00130.000,00

17550000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0050.000,00

17490000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00715.800,00

15000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00878.300,00

17000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.001.169.000,00

17500000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.001.700,00

17010000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00550.000,00

17040000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.006.800,00

17540000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00130.000,00

17550000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0050.000,00

17490000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00715.800,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00878.300,00

17000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.001.169.000,00

17500000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.001.700,00

17010000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00550.000,00

17040000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.006.800,00

17540000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00130.000,00

17550000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0050.000,00

17490000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00715.800,00

15000000     INVERSOES FINANCEIRAS4.5.00.00.0032.100,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.5.90.00.0032.100,00

10.310.800,00 Total da Unidade

10.310.800,00 Total da Secretaria

0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSecretaria:

0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASUnidade:

15000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.001.293.600,00

17500000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.005.600,00

17040000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.005.600,00

15000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00483.000,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00483.000,00
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15000000     JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA3.2.00.00.0050.800,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.2.90.00.0050.800,00

15000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00759.800,00

17500000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.005.600,00

17040000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.005.600,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00759.800,00

17500000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.005.600,00

17040000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.005.600,00

15000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.001.411.400,00

15000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0035.400,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0035.400,00

15000000     AMORTIZACAO DA DIVIDA4.6.00.00.001.376.000,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.6.90.00.001.376.000,00

2.716.200,00 Total da Unidade

2.716.200,00 Total da Secretaria

0909 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICOSecretaria:

0909 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICOUnidade:

15000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.001.950.800,00

17000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.002.400,00

15000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00569.000,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00569.000,00

15000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.001.381.800,00

17000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.002.400,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.001.381.800,00

17000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.002.400,00

15000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00417.100,00

17000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00251.100,00

17010000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0050.000,00

17540000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0010.000,00

15000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00417.100,00

17000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00251.100,00

17010000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0050.000,00

17540000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0010.000,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00417.100,00

17000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00251.100,00

17010000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0050.000,00

17540000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0010.000,00

2.681.400,00 Total da Unidade

2.681.400,00 Total da Secretaria

1010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTESecretaria:

1010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEUnidade:

15000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00450.000,00

17490000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.0055.100,00

15000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00126.800,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00126.800,00

15000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00323.200,00

17490000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0055.100,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00323.200,00

17490000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0055.100,00

15000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00128.000,00

17000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00189.800,00

17010000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00100.000,00

17490000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00110.200,00

15000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00128.000,00

17000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00189.800,00

17010000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00100.000,00

17490000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00110.200,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00128.000,00
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17000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00189.800,00

17010000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00100.000,00

17490000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00110.200,00

1.033.100,00 Total da Unidade

1.033.100,00 Total da Secretaria

23.092.200,00 Total do Órgão

3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDIÓrgão:

0404 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E LAZERSecretaria:

0404 SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZERUnidade:

15000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00815.500,00

15400000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.002.308.200,00

15500000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00340.000,00

15700000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00140.000,00

15410000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00790.000,00

15510000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.007.500,00

15520000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00300.000,00

15530000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00200.000,00

15440000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00296.600,00

15690000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00301.600,00

15001001 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.003.330.100,00

15401070 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.008.260.000,00

15411070 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.003.000.000,00

17590000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.0038.800,00

15000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.0013.400,00

15400000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.001.608.400,00

15410000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00670.000,00

15440000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.007.300,00

15690000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.0016.800,00

15001001     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.001.430.400,00

15401070     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.008.260.000,00

15411070     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.003.000.000,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.0013.400,00

15400000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.001.608.400,00

15410000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00670.000,00

15440000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.007.300,00

15690000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.0016.800,00

15001001         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.001.430.400,00

15401070         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.008.260.000,00

15411070         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.003.000.000,00

15001001     JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA3.2.00.00.001.200,00

15001001         APLICACOES DIRETAS3.2.90.00.001.200,00

15000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00802.100,00

15400000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00699.800,00

15500000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00340.000,00

15700000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00140.000,00

15410000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00120.000,00

15510000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.007.500,00

15520000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00300.000,00

15530000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00200.000,00

15440000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00289.300,00

15690000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00284.800,00

15001001     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.001.898.500,00

17590000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0038.800,00

15400000         TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.002.800,00

15700000         TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.002.500,00

15410000         TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.0010.000,00

15001001         TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.005.600,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00802.100,00

15400000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00697.000,00
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15500000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00340.000,00

15700000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00137.500,00

15410000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00110.000,00

15510000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.007.500,00

15520000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00300.000,00

15530000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00200.000,00

15440000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00289.300,00

15690000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00284.800,00

15001001         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.001.892.900,00

17590000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0038.800,00

15000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00224.500,00

15400000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00441.800,00

15500000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0010.000,00

15700000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00337.800,00

15410000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00210.000,00

15510000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.002.500,00

15440000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00247.900,00

15740000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0056.600,00

15690000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0044.300,00

15001001 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00172.900,00

15000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00224.500,00

15400000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00441.800,00

15500000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0010.000,00

15700000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00337.800,00

15410000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00210.000,00

15510000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.002.500,00

15440000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00247.900,00

15740000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0056.600,00

15690000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0044.300,00

15001001     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00145.300,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00224.500,00

15400000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00441.800,00

15500000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0010.000,00

15700000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00337.800,00

15410000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00210.000,00

15510000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.002.500,00

15440000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00247.900,00

15740000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0056.600,00

15690000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0044.300,00

15001001         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00145.300,00

15001001     AMORTIZACAO DA DIVIDA4.6.00.00.0027.600,00

15001001         APLICACOES DIRETAS4.6.90.00.0027.600,00

21.876.600,00 Total da Unidade

21.876.600,00 Total da Secretaria

21.876.600,00 Total do Órgão

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDIÓrgão:

0505 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDESecretaria:

0505 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade:

15001002 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.005.774.200,00

16000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.005.536.000,00

16210000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00105.000,00

16310000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.009.000,00

17070000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00151.100,00

15001002     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.001.347.300,00

16000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.003.001.500,00

16210000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.0025.000,00

17070000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.001.200,00

15001002         Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio3.1.71.00.00143.200,00

15001002         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.001.204.100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
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Anexo II - NATUREZA DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2022

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Fonte de
Recurso

Conta

16000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.003.001.500,00

16210000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.0025.000,00

17070000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.001.200,00

15001002     JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA3.2.00.00.001.200,00

15001002         APLICACOES DIRETAS3.2.90.00.001.200,00

15001002     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.004.425.700,00

16000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.002.534.500,00

16210000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0080.000,00

16310000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.009.000,00

17070000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00149.900,00

15001002         TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.005.600,00

15001002         Transferencias a Consorcios Publicos3.3.71.00.00165.200,00

15001002         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.004.254.900,00

16000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.002.534.500,00

16210000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0080.000,00

16310000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.009.000,00

17070000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00149.900,00

15001002 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00725.800,00

16000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00514.000,00

16210000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0095.000,00

16310000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00400.300,00

16320000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00100.000,00

17540000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0011.100,00

17070000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0011.100,00

15001002     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00724.600,00

16000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00514.000,00

16210000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0095.000,00

16310000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00400.300,00

16320000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0095.000,00

17540000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0011.100,00

17070000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0011.100,00

15001002         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00724.600,00

16000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00514.000,00

16210000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0095.000,00

16310000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00400.300,00

16320000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0095.000,00

17540000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0011.100,00

17070000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0011.100,00

16320000     INVERSOES FINANCEIRAS4.5.00.00.005.000,00

16320000         APLICACOES DIRETAS4.5.90.00.005.000,00

15001002     AMORTIZACAO DA DIVIDA4.6.00.00.001.200,00

15001002         APLICACOES DIRETAS4.6.90.00.001.200,00

13.432.600,00 Total da Unidade

13.432.600,00 Total da Secretaria

13.432.600,00 Total do Órgão

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URANDIÓrgão:

0808 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALSecretaria:

0808 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnidade:

15000000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.002.213.500,00

16600000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00886.900,00

16650000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.0024.900,00

16690000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00244.300,00

17070000 DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00144.700,00

15000000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00875.800,00

16600000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00338.900,00

16690000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00102.400,00

17070000     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.001.200,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00875.800,00

16600000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00338.900,00
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Anexo II - NATUREZA DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2022

Modalidade de
Aplicação

Grupo de
Desepesa

Categoria
Econômica

Fonte de
Recurso

Conta

16690000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.00102.400,00

17070000         APLICACOES DIRETAS3.1.90.00.001.200,00

15000000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.001.337.700,00

16600000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00548.000,00

16650000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.0024.900,00

16690000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00141.900,00

17070000     OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00143.500,00

15000000         TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.0081.900,00

16600000         TRANSF. INSTITUICOESPRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3.3.50.00.005.600,00

15000000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.001.255.800,00

16600000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00542.400,00

16650000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.0024.900,00

16690000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00141.900,00

17070000         APLICACOES DIRETAS3.3.90.00.00143.500,00

15000000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00186.500,00

16600000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00123.100,00

16650000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0034.700,00

16690000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.0014.400,00

17070000 DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.005.600,00

15000000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00186.500,00

16600000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.00123.100,00

16650000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0034.700,00

16690000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.0014.400,00

17070000     INVESTIMENTOS4.4.00.00.005.600,00

15000000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00186.500,00

16600000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.00123.100,00

16650000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0034.700,00

16690000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.0014.400,00

17070000         APLICACOES DIRETAS4.4.90.00.005.600,00

3.878.600,00 Total da Unidade

3.878.600,00 Total da Secretaria

3.878.600,00 Total do Órgão

62.280.000,00 Total do Poder

65.100.000,00 Total da DESPESA

: : 
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RECEITA DE DESPESA POR FONTE DE RECURSO - Resumo   EXERCÍCIO DE 2022

Código DiferençaDespesaReceita

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 34.978.200,00 24.975.200,00 10.003.000,00

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Educação 0,00 3.503.000,00 -3.503.000,00

15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 0,00 6.500.000,00 -6.500.000,00

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (30%) 2.750.000,00 2.750.000,00 0,00

15401070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (70%) 8.260.000,00 8.260.000,00 0,00

15410000 - Transferências do FUNDEB - Complemento da União - VAAF (30%) 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

15411070 - Transferências do FUNDEB - Complemento da União - VAAF (70%) 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00

15440000 - Recursos de Precatórios do FUNDEF 544.500,00 544.500,00 0,00

15500000 - Transferência do Salário - Educação 350.000,00 350.000,00 0,00

15510000 - Transferências de Recursos do FNDE - PDDE 10.000,00 10.000,00 0,00

15520000 - Transferências de Recursos do FNDE - PNAE 300.000,00 300.000,00 0,00

15530000 - Transferências de Recursos do FNDE - PNATE 200.000,00 200.000,00 0,00

15690000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 345.900,00 345.900,00 0,00
15700000 - Transferências do Governo Federal - Convênios e Instrumentos Congêneres -
Educação

477.800,00 477.800,00 0,00

15740000 - Operações de Crédito Vinculadas à Educação 56.600,00 56.600,00 0,00
16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco
Manutenção

6.050.000,00 6.050.000,00 0,00

16210000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Estadual 200.000,00 200.000,00 0,00

16310000 - Transferências do Governo Federal - Convênios e Instrumentos Congêneres - Saúde 409.300,00 409.300,00 0,00

16320000 - Transferências do Estado - Convênios e Instrumentos Congêneres - Saúde 100.000,00 100.000,00 0,00

16600000 - Transferência de Recursos do FNAS 1.010.000,00 1.010.000,00 0,00

16650000 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres - Assistência Social 59.600,00 59.600,00 0,00

16690000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 258.700,00 258.700,00 0,00

17000000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 2.005.000,00 2.005.000,00 0,00

17010000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 715.700,00 715.700,00 0,00

17040000 - Transferência da União referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 200.000,00 200.000,00 0,00

17070000 - Transferências da União - inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 312.500,00 312.500,00 0,00

17490000 - Cessão Onerosa - volumes excedentes do Pré - Sal 1.214.000,00 1.214.000,00 0,00

17500000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 52.300,00 52.300,00 0,00

17540000 - Recursos de Operações de Crédito 151.100,00 151.100,00 0,00

17550000 - Recursos de Alienação de Bens - Administração Dire 50.000,00 50.000,00 0,00

17590000 - Recursos Vinculados a Fundos 38.800,00 38.800,00 0,00

65.100.000,00Total Geral:

: : 

65.100.000,00 0,00
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15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 34.978.200,00 24.975.200,00 10.003.000,00

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Educação 0,00 3.503.000,00 -3.503.000,00

15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 0,00 6.500.000,00 -6.500.000,00

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (30%) 2.750.000,00 2.750.000,00 0,00

15401070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (70%) 8.260.000,00 8.260.000,00 0,00

15410000 - Transferências do FUNDEB - Complemento da União - VAAF (30%) 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

15411070 - Transferências do FUNDEB - Complemento da União - VAAF (70%) 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00

15440000 - Recursos de Precatórios do FUNDEF 544.500,00 544.500,00 0,00

15500000 - Transferência do Salário - Educação 350.000,00 350.000,00 0,00

15510000 - Transferências de Recursos do FNDE - PDDE 10.000,00 10.000,00 0,00

15520000 - Transferências de Recursos do FNDE - PNAE 300.000,00 300.000,00 0,00

15530000 - Transferências de Recursos do FNDE - PNATE 200.000,00 200.000,00 0,00

15690000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 345.900,00 345.900,00 0,00
15700000 - Transferências do Governo Federal - Convênios e Instrumentos Congêneres -
Educação

477.800,00 477.800,00 0,00

15740000 - Operações de Crédito Vinculadas à Educação 56.600,00 56.600,00 0,00
16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco
Manutenção

6.050.000,00 6.050.000,00 0,00

16210000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Estadual 200.000,00 200.000,00 0,00

16310000 - Transferências do Governo Federal - Convênios e Instrumentos Congêneres - Saúde 409.300,00 409.300,00 0,00

16320000 - Transferências do Estado - Convênios e Instrumentos Congêneres - Saúde 100.000,00 100.000,00 0,00

16600000 - Transferência de Recursos do FNAS 1.010.000,00 1.010.000,00 0,00

16650000 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres - Assistência Social 59.600,00 59.600,00 0,00

16690000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 258.700,00 258.700,00 0,00

17000000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 2.005.000,00 2.005.000,00 0,00

17010000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 715.700,00 715.700,00 0,00

17040000 - Transferência da União referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 200.000,00 200.000,00 0,00

17070000 - Transferências da União - inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 312.500,00 312.500,00 0,00

17490000 - Cessão Onerosa - volumes excedentes do Pré - Sal 1.214.000,00 1.214.000,00 0,00

17500000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 52.300,00 52.300,00 0,00

17540000 - Recursos de Operações de Crédito 151.100,00 151.100,00 0,00

17550000 - Recursos de Alienação de Bens - Administração Dire 50.000,00 50.000,00 0,00

17590000 - Recursos Vinculados a Fundos 38.800,00 38.800,00 0,00

65.100.000,00Total Geral:

: : 

65.100.000,00 0,00

Página: 1 de 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

183
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 DECRETOS

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
DECRETO N.º 225, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

EMENTA: “Dispõe sobre antecipação 
da feira livre no âmbito do município de 

Urandi/BA e dá outras providências”. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e  

 
CONSIDERANDO que a realização da feira livre do município é no sábado;  

 
CONSIDERANDO que o dia 25 de dezembro de 2021 (sábado), é feriado 
nacional em razão das comemorações natalinas; 

 
CONSIDERANDO que o dia 01 de janeiro de 2022 (sábado), é a celebração do 

ano novo;  
 

CONSIDERANDO que não haverá prejuízo para a Administração Pública 
Municipal;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1° – Fica antecipada a feira livre deste município do dia 25 de dezembro de 
2021 (sábado), para o dia 24 de dezembro de 2021 (sexta-feira) e do dia 01 de 

janeiro de 2022 (sábado), para o dia 31 de dezembro de 2021 (sexta-feira);  
 
Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi/BA, 21 de dezembro de 2021. 
 
 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito do Município de Urandi 

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
DECRETO N.º 225, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

EMENTA: “Dispõe sobre antecipação 
da feira livre no âmbito do município de 

Urandi/BA e dá outras providências”. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e  

 
CONSIDERANDO que a realização da feira livre do município é no sábado;  

 
CONSIDERANDO que o dia 25 de dezembro de 2021 (sábado), é feriado 
nacional em razão das comemorações natalinas; 

 
CONSIDERANDO que o dia 01 de janeiro de 2022 (sábado), é a celebração do 

ano novo;  
 

CONSIDERANDO que não haverá prejuízo para a Administração Pública 
Municipal;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1° – Fica antecipada a feira livre deste município do dia 25 de dezembro de 
2021 (sábado), para o dia 24 de dezembro de 2021 (sexta-feira) e do dia 01 de 

janeiro de 2022 (sábado), para o dia 31 de dezembro de 2021 (sexta-feira);  
 
Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi/BA, 21 de dezembro de 2021. 
 
 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito do Município de Urandi 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  290/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.2  204/2021 

CONCORRÊNCIA N.2  001/2021 

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.2  13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.2  13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N. 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física IVANILDA ROSA ANTÔNIO, portadora do RG nQ 09149178-97 SSP - BA e CPF n2  008.041.405-29, 
residente e domiciliada na Fazenda Barreiro, S/N, Zona Rural Município de Urandi - BA, doravante identificada 
apenas por CONCESSIONÁRIA. 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 	Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 30 segundo 
pavimento do mercado municipal entre o banheiro e a escada central, pelo período de 60 (sessenta) meses, 
conforme especificações e exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal n.Q 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1 	O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo flQ 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
3.1 	O valor da presente Concessão de uso será de R$ 57,82 (cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos) 
mensal, totalizando para a vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 3.469,20 (três mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais e vinte centavos). 
3.2 	Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento 
mensal. 
3.3 	O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
3.4 	A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido. 
3.5 	Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção. 

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
4.1 	Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante; 
4.2 	Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 
das áreas de uso comum. 
4.3 	A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e 
Fiscais em vigor. 
4.4 	A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público. 	1  
CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO. 
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5.1 	A área ora Concessionária é destinada exclusivamente a Prestação de Serviços e Comércios diversos, 
exceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital 
de Concorrência n° 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município. 

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE. 

	

6.1 	O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 
forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 22  da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993. 

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA. 

	

7.1 	A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações: 
a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 

contrato decorrente desta licitação; 

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento; 

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência; 

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame; 

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais; 

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz; 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária; 

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada; 

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão; 

D Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços; 
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k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concessão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel; 

1) 	Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem; 

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida; 

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município. 

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais. 

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros; 

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados; 

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem; 

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta; 

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior; 

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário; 

v) Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso; 

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo; 

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada; 

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valoresIdevidosN  título de 
Concessão de Uso mensal; 	 li 

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas; 
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e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento; 

f) A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico. 

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto flQ  014/2021. 

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO 
9.1 	A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 
do Termo de Outorga e de Concessão de uso. 
9.2 	Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 
Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
o Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente. 
9.3 	Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo. 
9.4 	O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP-
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO 
10.1 	A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de 
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico; 
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1 	Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de 
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes: 

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município; 

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária; 

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário; 

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros; 

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso; 

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Munic'.io, Le e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial. 
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g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 (três) meses 
consecutivos ou alternados; 

h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos; 

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município; 

11.2 	Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei nQ 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
11.3 	Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
o final do prazo do aviso prévio. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 	Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso, 
autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93: 

a) advertência expressa e escrita; 

b) 	multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão.- oncessão; 

c) c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação; 

d) declaração de inidoneidade; 

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização. 
12.2 	As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo 
administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 	A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do 
efetivo início de suas atividades. 
13.2 	Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for. 
13.3 	Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município. 
13.4 	Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos. 
13.5 	Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente. 
13.6 	Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso. 
13.7 	A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer recl. mação e possa 
surgir em decorrência de dano. 	 A 
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13.8 	Após o encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a consequente 
necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município. 
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário. 

	

13.9 	É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previ denciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.2  204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. 

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021. 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
	

IVANILDA ROSA ANTÔNIO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF: 877.097.675 - 91 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

  

	

13.8 	Após o encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a consequente 
necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município. 
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário. 

	

13.9 	É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previ denciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.2  204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. 

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021. 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
	

IVANILDA ROSA ANTÔNIO 
PREFEITO MUNICIPAL 
	

CPF flQ  008.041.405-29 
CONCESSIONÁRIA 

CPF: 	 s —3} 
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

i

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 259/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 041/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 213/2021

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de Produtos, que entre si fazem, de um 
lado, 0 MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob 
13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, n^. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato 
representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 
contador, portador da Carteira de Identidade No 13.037.913-15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o N® 
037.105.975-52, com endereço de citação e intimação na sede da Prefeitura Municipal, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELETRONORTE IRRIGAÇÃO 
LTDA inscrita no CWPJ n° 01.799.657/0001-23 com sede na Avenida Minas Gerais, noi.160, bairro Jardim 
Panorama na cidade de Espinosa - MG representada por Eujácío Nunes Neri, brasileiro, empresário, 
portador do RG MG-5,014.895 - SSP - MG e CPF nO701.103.106-59 residente e domiciliado na 
Avenida Minas Gerais, n®19 -- A, centro na cidade de Espinosa - MG, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, estão justos e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP N.® 041/2021 e do Processo 213/2021, devidamente homologado pelo Prefeito 
Municipal em URANDI - BA, dentro das cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 Constitui 0 presente objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, BOMBEADORES, 

MOTOBOMBAS, MOTORES E SERVIÇOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

s:

PARAGRAFO UNICO — Integra este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços 
apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados no 
certame do Pregão Eletrônico SRP 041/2021 e do Processo N.® 213/2021,

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as 
determinações do art. 57 da Lei Federal N.o 8.666/93 com suas alterações.
2.2 O presente contrato terá sua validade contada da data de assinatura do presente contrato até a data 
de 31/12/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO
3.10 valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 805.675,61 (oitocentos e 
cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos), referente aos produtos 
abaixo especificados:

LOTE 01 - Materiais Hidráulicos
Item Discriminação dos Produtos UN Quant. Marca V, Unitário V. Total

Abraçadeira mangote
Med.l05xll7mmx32mmx2,0mm-
Paraf.Sext.V2"x2.1/2"

R$ 199,9010
ARBYN R$ 19,99

1 PÇ
Abraçadeira mangote
Med.39x47mmx32mirixl,5mm- Paraf.Sext.l/2">

R$ 113,8010 R$ 11,38ARBYN2 PÇ
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$ 126,90Abraçadeira mangote 
Med.54x62mmx32fnmx2,0mm-
Paraf.Sext.l/2"x2.1/4"________

Abraçadeira mangote 
Med.67x75mmx32mmx2,0mm-
Paraf.Sext.l/2”x2.1/4"________
Abraçadeira mangote
Med.79x87mmx32mmx2,Omm-
Paraf.Sext.l/2"x2.1/2''

10
R$ 12,69ARBYN

3 PÇ
R$ 139,9010

R$ 13,99ARBYN
4 PÇ

R$ 151,8010
R$ 15,18ARBYN

S PÇ
R$ 89,20Adaptador pvc Predial C/ Flange/Anel BS para 

Caixa 0'Água 32 mm x 1"
Adaptador pvc Predial C/ Flange/Anel BS para 
Caixa 0'Água 85 mm x 3"

Adaptador pvc Predial C/ Flange/Anel 8S para 
Caixa 0'Água 75 mm x 2.1/2"
Adaptador pvc Predial C/ Flange/Anel BS para 
Caixa 0'Água 60 mm x 2”
Adaptador pvc Predial C/ Flange/Anel BS para 
Caixa D'Água 25 mm x 3/4"
Adaptador pvc Predial C/ Flange/Ane! 85 para
Caixa D'Água 40 mm x 1.1/4“__________________
Adaptador pvc Predial C/ Flange/Anel BS para
Caixa 0'Água 50 mm x 1.1/2"__________________
Adaptador pvc Predial C/ Flange/Anel BS para
Caixa D'Água 20 mm x/1/2''___________________
Adaptador pvc Predial C/ Flange/Anel BS para
Caixa D’Água 110 mm x 4"___________________
Adaptador pvc Sold. Curto BS DN-110 mm x 4"
(Predial) ______________________
Adaptador pvc Sold. Curto BS DN-50 mm x .1.1/2"
(Predial) ______________________
Adaptador pvc Sold. Curto BS ON-50 mm x .1.1/4"
(Predial) ______________________
Adaptador pvc Sold. Curto BS ON-60 mm x 2"
(Predial) ________________________
Adaptador pvc Sold. Curto BS DN-75 mm x 2.1/2"
(Predial) ______________________ _
Adaptador pvc Sold. Curto BS 0N-8S mm x 3"
(Predial) ____________________
Adaptador Simples F. Fundido BSP1"
Adaptador Simples F. Fundido BSP 1.1/2"_______
Adaptador Simples F. Fundido BSP 1.1/4" 
Adaptador Simples F. Fundido BSP 2" i /

4
R$ 22,30KRONA6 PÇ .

R$ 444,96R$2
KRONA

7 222,48PÇ
R$ R$ 308,982

KRONA
154,498 PÇ

R$ 168,924
R$ 42,23KRONA

9 PÇ
R$ 54,564

R$ 13,64KRONA
10 PÇ

R$ 98,684 R$ 24,67KRONA
11 PÇ

R$ 97,324
R$ 24,33KRONA

12 PÇ
R$ 46,S24 R$ 11,63KRONA

13 PÇ
R$ 730,96R$2

KRONA
365,4814 PÇ

R$117,242 R$ 58,62KRONA
15 PÇ

R$90.2020
R$ 4,51KRONA

16 PÇ
R$ 50,328 R$ 6,29KRONA

17 PÇ
R$ 113,928

R$ 14,24KRONA
18 PÇ

R$ 91,604 R$ 22,90KRONA
19 PÇ

R$ 147,164 R$ 36.79KRONA
20 PÇ

R$ 49,04R$ 12,26F. LOPES421 PÇ
R$ 14.67 R$ 88,02F. LOPES622 PÇ

R$ 51,20R$ 12,80F. LOPES423 PÇ
R$ 135,30R$ 22,55F. LOPES624 PÇ
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Aives de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$ 124,56R$ 31,14Adaptador Simpíes F. Fundido BSP 2,1/2" 
Adaptador Simples F. Fundido BSP 3" 
Adaptador Simples F. Fundido BSP 4" 
Adaptador Simples F. Fundido BSP 5"

F. LOPES25 4PÇ
R$ 33,64 R$ 134,56F. LOPES26 4PÇ

RS 118,10F. LOPES R$ 59,0527 2PÇ
R$ 89,04 R$ 178,082 F, LOPES28 PÇ

R$ 241,32R$2
F. LOPES 120,66Adaptador Simpíes F. F-undido BSP 6"29 PÇ

R$ 59,81 R$59,81Cap pvc JE PBA DN-75/DE-85. MAV30 1PÇ
RS 124,14Curva para registro c/ redução, rosca M/M, F. 

Fundido c/ bujão 2" x 1.1/4"
Curva para registro c/ redução, rosca M/M, F. 
Fundido c/ bujão 1.1/2" x 1"

2 R$ 62,07F. LOPES
31 PÇ

R$ 88,542
R$ 44,27F. LOPES

32 pç -
RS 140,38Curva para registro c/ redução, rosca M/M, F. 

Fundido c/ bujão 2" x 1.1/2"
Curva para registro c/ redução, rosca M/M, F. 
Fundido c/ bujão 3" x 1.1/2"

2 R$ 70,19F. LOPES
33 pç

R$ R$ 219,562
F. LOPES

109,7834 pç
R$ 192,98Curva para registro c/ redução, rosca M/M, F.

Fundido c/ bujão 2.1/2" x 1.1/2"___________
Curva para registro c/ redução, rosca M/M, F. 
Fundido c/ bujão 2.1/2" x 2"
Curva para registro c/ redução, rosca M/M, F. 
Fundido c/ bujão 1.1/2" x 1.1/4"
Curva para registro c/ redução, rosca M/M, F. 
Fundido c/ bujão 3" x 2"
Curva para registro c/ redução, rosca M/M, F. 
Fundido c/ bujão 4" x 2"
Curva para registro rosca M/M, F. Fundido c/ 
bujão 1" 

2 R$ 96,49F. LOPES
35 pç

R$ 204,84R$2
F. LOPES 102,4236 pç

R$ 107,082 R$ 53,54F. LOPES
37 pç

R$ 234,48R$2
F. LOPES 117,2438 pç

R$ 404,40R$2
F. LOPES

202,2039 pç
R$ 52,482 RS 26,24F. LOPES

40 pç
RS 98,38Curva para registro rosca M/M, F. Fundido c/

bujão 1.1/2"_____________________
Curva para registro rosca M/M, F. Fundido c/
bujão 1.1/4" ____________ _
Curva para registro rosca M/M, F. Fundido c/
bujão 2"________________________________
Curva para registro rosca M/M, F. Fundido c/ 
bujão 2.1/2" 

2 R$ 49,19F. LOPES
41 pç

R$ 86,602 R$ 43,30F. LOPES
42 pç

RS 158,262 RS 79,13F. LOPES
43 pç

RS 209,30R$2
F. LOPES 104,6544 pç

R$ 276,36R$Curva para registro rosca M/M, F. Fundido c/ 
bujão 3"

2
F. LOPES 138,1845 pç

R$ 282,10RS2
MAV 141,05Curva pvc JE PB PBA 459 DN-100/OE410.46 pç

R$ 59,08R$ 29,542 MAVCurva pvc JE PB PBA 459 DN-50/DE-60.47 pç
R$ 139,08R$ 69,54MAVCurva pvc JE PB PBA 452 DN-75/DE*85.. 

Curva pvcJE PB PBA 902 DN-lOO/DE-110.

248 pç
R$ 279,34R$2 MAV49 pç
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

139,67
50 Curva pvc JE PB PBA 902 ON-50/DE-60. R$ 32,04 R$ 64,082 MAVPÇ
51 Curva pvc JE PB PBA 909 DN-75/DE-85. R$ 82,59 R$ 165,182 MAVPÇ
52 Luva de correr PVC JE PBA DN-50/DE-60. R$ 48,42R$ 24,212 MAVPÇ

Luva de correr PVC JE PBA DN-60/DE-75. 
Luva de correr PVC JE PBA DN'75/DE-85.

53 R$ 25,51 R$ 51,022 MAVPÇ
54 R$ 65,26 R$ 261,044 MAVPÇ

Luva de correr PVC JE PBA ON-85/DE-HO. R$ 375,9255 R$ 93,984 MAVPÇ
56 Luva de redução F. Fundido M/F 1.1/2" x 1" R$ 59,58R$ 29,792 F. LOPESPÇ
57 Luva de redução F. Fundido M/F 1.1/2" x 1.1/4" R$ 77,54R$ 38.772 F. LOPESPÇ
58 Luva de redução F. Fundido M/F 1.1/4" x 1" R$42,58R$ 21,292 F. LOPESPÇ
59 Luva de redução Fundido M/F 2" x 1.1/2" 

Luva de redução F. Fundido M/F 2.1/2" x 1.1/2" 
Luva de redução F. Fundido M/F 2.1/2" x 2" 
Luva de redução F. Fundido M/F 3" x 1./2"
Luva de redução F. Fundido M/F 3" x 2"

R$96,382 F. LOPES R$ 48,19PÇ
60 R$ 58,88 R$117,762 F. LOPESPÇ

R$121.7061 R$ 60,852 F. LOPESPÇ
R$ 132,3062 R$ 66,152 F. LOPESpç

R$ 70,23 R$ 140,4663 2 F. LOPESpç
R$ 72,10 R$ 144,20Luva de redução F. Fundido M/F 3" x 2.1/2"64 2 F. LOPESPÇ

R$ 173,04Luva de redução F. Fundido M/F 4" x 2" 
Luva de redução F. Fundido M/F 4" x 2.1/2"

R$ 86,5265 2 F. LOPESpç
R$ 98,98 R$ 197,9666 2 F. LOPESPÇ

R$ 217,32R$2
F. LOPES

Luva de redução F. Fundido M/F 4" x 3" 
Luva^Macho X Fêmea FF 1.1/2" x 1" 

Luva Macho X Fêmea FF 1.1/4" x 1"

108,6667 PÇ
R$ 59,58R$ 29,7968 2 F. LOPESpç

R$ 21,29 R$42,582 F. LOPES69 pç
R$40,70R$ 20,35Niple de Redução na rosca F. Fundido 1.1/2" x 1" 

Niple de Redução na rosca F. Fundido 1.1/2" x 
1.1/4"

2 F. LOPES70 pç
R$ 70,722 R$ 35,36F. LOPES

71 pç
R$40,12R$ 20,06Niple de Redução na rosca F. Fundido 1.1/4" x 1" 2 F. LOPES72 pç
R$ 73,50R$ 36,75F. LOPESNiple de Redução na rosca F. Fundido 2" x 1" 273 pç
R$89,68R$ 44,84Niple de Redução na rosca F. Fundido 2" x 1.1/2" 

Niple de Redução na rosca F. Fundido 2" x 1.1/4"
2 F. LOPES74 pç

R$81.84R$ 40,92F. LOPES275 pç
R$ 93,74Niple de Redução na rosca F. Fundido 2.1/2" x

1.1/4"___________  _______________________
Niple de Redução na rosca F. Fundido 2.1/2" x 2" 
Niple de Redução na rosca F. Fundido 3" x 1.1/2"

2 R$ 46,87F. LOPES
76 pç

R$ 49,07 R$98,14F. LOPES77 2pç
R$ 102,84RS 51,42F. LOPES78 2pç
R$ 104,52R$ 52,26Niple de Redução na rosca F. Fundido 3" x 2" F. LOPES279 pç
R$ 109,86R$ 54,93Niple de Redução na rosca F. Fundido 3" x 2.1/2" F. LOPES280 pç
R$ 112,26R$ 56,13Niple de Redução na rosca F. Fundido 4" x 1.1/2" 2 F. LOPES81 pç
R$ 149,62R$ 74,81Niple de Redução na rosca F. Fundido 4" x 2" 2 F. LOPES82 pç
R$ 161,96R$ 80,98Niple de Redução na rosca F. Fundido 4“ x 2.1/2" 

Niple de Redução na rosca F. Fundido 4" x 3"
F. LOPES83 2pç

R$ 177,88R$ 88,942 F. LOPES84 pç
R$ 111,82R$1

F. LOPES 111,82Niple de Redução na rosca F. Fundido 6." x 3" 
Niple de Redução no rosca F. Fundido 6" x 4"

85 pç
R$ 118,91R$F. LOPES186 pç

7
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ; 13.982.632/0001-40

118,91
R$ 86,12R$ 43,06F. LOPES2Polia em F. Fundido, em "V”, Canal-A 100 mm x 26 

Polia em F. Fundido, em "V". Canal-A 100 mm x 26 
Polia em F. Fundido, em "V", Canal-A 80 mm x 2B 
Polia em F. Fundido, em "V", Canal-A 80 mm x 2B 
Polia em F. Fundido, em "V", Canal-A 90 mm x 2B

PÇ87
R$ 122,56R$ 61,28F. LOPES2PÇ88
R$ 56,92R$ 28.46F. LOPES2PÇ89
R$ 77,34R$ 38,67F. LOPES2PÇ90
R$ 73,70R$ 36,85F. LOPES2PÇ91
R$ 93,96R$ 46.98F. LOPES2Polia em F. Fundido, em "V", Canal-A 90 mm x 28 PÇ92
R$ 90.46R$ 45,23F. LOPES2Polia em F. Fundido, em "V", Canal-B 100 mm x 28 

Polia em F. Fundido, em "V", Canal-B 100 mm x 2B 
Polia em F. Fundido, em "V*', Canal-B 130 mm x 2B

PÇ93
R$ 139,34R$ 69,67F. LOPES2PÇ94
R$ 122,56R$ 61,28F. LOPES2PÇ95
R$ 208,74R$2^ • F. LOPES 104,37Polia em F. Fundido, em “V", Canal-B 130 mm x 2B 

Polia em F. Fundido, em "V", Canal-8 150 mmx2B
PÇ96

R$ 167,80R$ 83,90F. LOPES2PÇ97
R$ 270,66R$2 F. LOPES 135,33Polia em F. Fundido, em "V", Canal-B ISO mmx28 

Polia em F. Fundido, em 'V, Canal-B 80 mm x 2B 
Polia em F. Fundido, em 'V', Canal-B 80 mm x 2B 
Polia em F. Fundido, em “V“, Canal-B 90 mm x 2B 
Polia em F. Fundido, em "V", Canal-B 90 mmx28

PÇ98
R$ 66,02R$ 33.01F. LOPES2PÇ99
R$ 88,28R$ 44,14F. LOPES2PÇ100

R$ 38.85 R$ 77.70F. LOPES2PÇ101
R$ 123,16R$ 61.58F. LOPES2PÇ102
R$ 843,14R$2 VIQUA 421,57 

R$ 50.57
Registro pvc soldavel Predial DN-llQ mm. 
Registro pvc soldavel Predial DN-60 mm.

PÇ103
R$ 101,14VIQUA2PÇ104
R$ 297,92R$2 VIQUA

148,96Registro pvc soldávet Predial DN-75 mm. PÇ105
R$408,72R$2 VIQUA 204,36Registro pvc soldavel Predial DN-85 mm. PÇ106
R$ 458,04R$2

MAV
229,02Tee pvc JE BBB PBA ON-lOO/OE-110. 

Tee pvc JE BBB PBA DN-5Q/DE-60.
PÇ107

R$ 118,18R$ 59,09MAV2PÇ108
R$ 265,34R$2 MAV 132,67Tee pvcJE BBB PBA DN-75/DE-85.________

Tee pvc redução JE BBB PBA DN-100X50/OE^

110X60.________________________________
Tee pvc redução JE BBB PBA DN-100X75/OE- 
110X85. 

pÇ109
R$ 320,40R$2

MAV
160,20PÇ110

R$ 389,22R$2
MAV

194,61pç111
R$ 211,22R$2

MAV
105,61Tee pvc redução JE BBB PBA DN-75XS0/DE-85X6Q. 

Válvula dc Pé C/ Crivo Roscada F. Fundido modelo
Grande-1'*_______________________________
Válvula de Pé C/ Crivo Roscada F. Fundido modelo 
Grande-1.1/2" •_________

pç112
R$ 65.462 R$ 32,73F. LOPES

pç113
R$ 88.602 R$ 44,30F. LOPES

PÇ114
R$ 149,16R$ 74.58F. LOPESVálvula de Pé C/ Crivo Roscada F. Fundido moíftlo

---------------------------------í '
2pç115

J-



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

195
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N ^ 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

Grande-2"
R$218,58R$Válvula de Pé C/ Crivo Roscada F. Fundido modelo

116 Gfande-2.1/2“_________________________ ___
Válvula de Pé C/ Crivo Roscada F. Fundido modelo

117 Grande-3"_______________________________
Válvula de Pé C/ Crivo Roscada F. Fundido modelo

118 Grande-4”_______________________________
Válvula de Pé C/ Crivo Roscada F. Fundido modelo

119 Grande-S" _____________________
Válvula de Pé Cf Crivo Roscada F. Fundido modelo

120 iGrande-S"____________________________________ _____________________
VALOR GLOBAL R$ 15.763,20 (quinae mil, setecentos e sessenta e' très reais e vinte centavos)

2 F. LOPES 109,29PÇ
R$ R$ 270,282 F. LOPES 135,14PÇ

R$423,32R$2 F, LOPES 211,66PÇ
R$ 298,50R$1 F. LOPES 298,50PÇ
R$ 420,74R$1 F. LOPES 420,74PÇ
R$ 15.763,20

Lote 02 - Materials Hidráulicos Diversos___________
Discriminação dos Produtos________________
Adaptador pvc irriga-LF BS x RM 100 mm x 3” 
Adaptador pvc irriga-LF BS x RM 100 mm x 4" 
Adaptador pvc irriga-LF 6S x RM 32 mm x 1” 
Adaptador pvc irriga-LF BS x RM 50 mm x 1.1/2" 
Adaptador pvc irriga-LF BS x RM 50 mm x 2” 
Adaptador pvc irriga-LF BS x RM 75 mm x 1-1/2“ 
Adaptador pvc Írriga-LF BS x RM 75 mm x 2” 
Adaptador pvc irriga-LF BS x RM 75 mm x 2.1/2“ 
Adaptador pvc irriga-LF BS x RM 75 mm x 3”

V. TotalV. UnitárioQuant. MarcaUNItem
R$ 292,24R$ 36,53PTI8PÇ.1
R$ 95,84R$ 11,98VIQUA8PÇ2
R$ 10,08R$ 1,26VIQUA8PÇ3
R$ 29,28 
R$ 23,44

R$ 3,66VIQUA8PÇ4
R$ 2,93VIQUA8PÇ5

R$ 122,64R$ 15,33PTI8PÇ6
R$ 15,03 R$ 120,24
R$ 8,16 'r$ 65,28
R$ 6,59 RS 52,72

PTI8PÇ7
VIQUA8PÇ8
PTI8PÇ9

R$ 81,10POLYTUBE10 R$ 8.11
SAdesivo plástico incolor frasco 175G c/ pincel. PÇ10

R$ 213,60POLYTUBE8 R$ 26,70
SAdesivo plástico incolor frasco 8506. 

Bucha de red. galv. 8SP1" x 3/4"
Bucha de red. galv. BSP 3.1/2” x 1" 
Bucha de red. galv. BSP 1.1/2” x 1.1/4" 
Bucha de red. galv. BSP 1.1/4“ x 1”

PÇ11
R$ 24,96R$ 6,24IPC4pÇ12
R$ 46,92R$ 11,73IPC4PÇ13
R$ 46,92R$ 11.73IPC4PÇ14
R$ 39,96R$ 9,99(PC4PÇ15
R$ 39,96R$ 9,99IPC4Bucha de red. galv. BSP 1.1/4“ x 3/4” 

Bucha de red. galv. BSP 2" x 1“______
Bucha de red. galv. BSP 2“ x 1.1/2“ 
Bucha de red. galv, BSP 2“ x 1.1/4“ 
Bucha de red. galv. BSP 2.1/2” x 1.1/2“ 
Bucha de red. galv. BSP 2.1/2'' x 2"
Bucha de red. galv. BSP 3” x 1.1/2“
Bucha de red. galv. BSP 3“ x 2”______
Bucha de rod. galv. BSP 3“ x 2.1/2“

PÇ16
R$ 64,88R$ 16,22(PC4PÇ17
R$ 64,88R$ 16,22IPC4PÇ18
R$ 64,88R$ 16,22 

RS 27,46
IPC4pç19

R$ 109,84IPC4pç20
R$ 109,84R$ 27,46IPC4pç21
RS 159,72R$ 39,93IPC4pç22

R$ 39,93 RS 79,86IPC2pç23
RS 39,93 R$ 79.86IPC2pç24

w
y
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4,25 R$17.00IPC4Bucha de red. gaiv. BSP 3/4“ x 1/2”____________
Bucha de red. galv. BSP 4" x 2" __________
Bucha de red. galv, BSP 4" x 2.1/2"________
Bucha de red. galv. BSP 4" x 3”_________________

BSP 1“______
Bujão/Plug galvanizado BSP 1.1/2” _________
8ujão/Plug galvanizado BSP 1.1/4"________
Bujâo/Plug galvanizado BSP 2“______________ _
Bujão/Plug galvanizado BSP 2.1/2“______________
Bujâo/Plug galvanizado BSP 3”__________________
Bujão/Plug galvanizado BSP 3/4“_______________
Bujâo/Plug galvanizado BSP 4"___________________
Bujão/Plug galvanizado BSP 4"_________________ _
Colar de tomada de saída única em PE, c/
parafusos sextavado DN-100 mm x 1"_________ _
Colar de tomada de saída única em PE, c/
parafusos sextavado DN-IOQ mm x 1/2“ ________
Colar de tomada de saída única em PE, c/
parafusos sextavado DN-IQO mm x 3/4" _______
Colar de tomada de saída única em PE , c/

parafusos sextavado DN-50 mm x 1“____________
Colar de tomada de saída única em PE, c/
parafusos sextavado DN-SO mm x 1/2"__________ _
Colar de tomada de saída única em PE , c/
parafusos sextavado ON-50 mm x 3/4"__________
Colar de tomada de saída única em PE, c/
parafusos sextavado DN-7S mm x 1'* ______ _
Colar de tomada de saída única em PE. c/
parafusos sextavado DN-75 mm x 1/2“________ _
Colar de tomada de saída única em PE . c/
parafusos sextavado DN-7S mm x 3/4" ________
Conector Derivação Perfurante para condutor 4-
35 mm Ref.CDP-lSO-35. _________________
Cotoveto/Joeiho galvanizado 45^ F/F BSP 1"______
Cotovelo/Joelho galvanizado 4S9 F/P BSP 1.1/2“ 
Cotovelo/Joelho galvanizado 459 f/f BSP 1.1/4”

Cotovelo/Joelho galvanizado 45^ F/F BSP 2”______
Cotovelo/Joelho galvanizado 45^ F/P BSP 2.1/2" 
Cotovelo/Joelho galvanizado 458 p/F BSP 3”______

PÇ25
R$ 149.76R$ 74.88 

R$ 74.88
IPC2PÇ26

R$ 149,76IPC2PÇ27
R$ 74,88 R$ 149,76
R$ 4,97 R$9,94

IPC2PÇ28
IPC2PÇ29

R$ 8,74 R$ 17,48
R$ 7,49 R$ 14,98

IPC2PÇ30
IPC2PÇ31

R$ 24,94R$ 12,47 
R$ 24.96 
R$ 34,94

IPC2PÇ32
R$ 49.92IPC2PÇ33 R$ 69,88IPC2PÇ34

R$ 3,75 R$ 15.00IPCpç -4- •35 R$ 62,39 R$ 124,78
R$ 62,39 R$ 124,78

RS 54,32

IPC2PÇ36
IPC2pç37
IMPLEBRA8 R$ 6,79
Spç38 R$ 54,32IMPLEBRA8 R$ 6,79
Spç39 R$ 54,32IMPLEBRA8 R$ 6.79
Spç40 R$ 53.90IMPLEBRA10 R$ 5,39
Spç41 R$ 53.90IMPLEBRA10 R$ 5.39
Spç42 R$ 53.90IMPLEBRA10 R$ 5.39
Spç43 R$ 48,08IMPLEBRA8 R$ 6,01
Spç44 R$ 48.08IMPLEBRA8 R$ 6.01
Spç45 R$ 48,08IMPLEBRA8 R$ 6.01
Spç46 R$ 171,7010 R$ 17.17INTELLI

pç47 R$ 9.99 R$ 49.95
R$ 19,97 R$99.85
R$ 16,22 R$81,l^
R$ 29,95 R$ 149,75
R$ 62.39 R$ 124.78
R$ 94,84 I R$ 189^

IPC5pç48
IPC5pç49
IPC5pç50
IPC5pç51
IPC2pç52
IPC2pç53 R$ 324,44R$2 IPC 162,22____

R$ 9,99
Cotovelo/Joelho galvanizado 45^ F/F BSP 4” 
Cotovelo/Joelho galvanizado 90^ F/F BSP 1"

pç54 R$ 29.97
pç55
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Cotoveio/Joelho galvanizado 90s F/F BSP 1.1/2” 
Cotovelo/Joeiho galvanizado 90^ F/F BSP 1.1/4'' 
CotQvelo/ioelho galvanizado 90® F/F BSP 2" 
Cotoveio/Joelho galvanizado 9Qg F/F BSP 2.1/2" 
Cotovelo/Joelho galvanizado 90^ F/F BSP 3"

S6 R$ 19,97 R$ 59,913 IPCPÇ
57 R$ 14,98 R$ 44,943 IPCpç
58 R$ 29,95 R$ 89,853 IPCpç
59 R$ 52.422 R$ 104,84IPCpç
60 R$ 79,86 R$ 159,72 

RS 289,48
2 IPCpç

R$2
IPCCotovelo/Joelho galvanizado 90® F/F BSP 4”61 144,74pç

62 Curva galvanizada 9Q9 M/F BSP 1" 
Curva galvanizada 909 m/F BSP 1.1/2" 
Curva galvanizada 909 m/F BSP 1.1/4" 
Curva galvanizada 909 m/f BSP 2"

R$ 16,964 R$ 67,84IPCpç
63 R$ 37,44 R$ 149,764 IPCpç
64 R$ 27,46 R$ 109,84IPC4pç
65 R$ 57,40 RS 229,604 IPCpç

R$2 R$ 234,58
IPC66 Curva galvanizada 90® M/F BSP 2.1/2" 117,29pç

R$ 339,402 R$
IPC67 Curva galvanizada 909 m/F BSP 3" 169,70pç

RS RS 698,762
IPC68 Curva galvanizada 909 m/f BSP 4" 349,38pç

69 Curva galvanizada 909 m/M BSP 1" RS 18.96 RS 75,84IPC4pç
70 Curva galvanizada 909 m/M BSP 1.1/2" 

Curva galvanizada 909 M/M BSP 1.1/4"
R$ 44,92 RS 179.684 IPCpç

71 R$ 32,45 RS 129,804 IPCpç
Curva galvanizada 909 m/M BSP 2"72 R$ 62,39 RS 249,564 IPCpç

RS RS 299,462
IPC73 Curva galvanizada 909 m/M BSP 2.1/2" 149,73pç

R$ 369,34RS2
IPCCurva galvanizada 909 m/M BSP 3"74 ■pç 184,67

RS 798,58RS2
IPC75 Curva galvanizada 909 M/M BSP 4"__________

Luva galvanizada de redução F/F BSP 1" x 3/4" 
Luva galvanizada de redução F/F BSP 1.1/2" x 1" 
Luva galvanizada de redução F/F BSP 1.1/2" x
1.1/4"_______________________
Luva galvanizada de redução F/F BSP 1.1/4" x 1"

399,29pç
76 RS 7,99 R$ 15,982 IPCpç
77 R$ 13,97 RS 27.942 IPCpç

R$ 27,942
RS 13,97IPC78 pç

79 RS 11.73 RS 23,462 IPCpç
Luva galvanizada de redução F/F BSP 2" x 1"80 R$ 21,21 RS 42.422 IPCpç
Luva galvanizada de redução F/F BSP 2" x 1.1/2" RS 42,4281 RS 21,212 IPCpç
Luva galvanizada de redução F/F BSP 2" x 1.1/4"82 RS 21,21 RS 42,422 IPCpç

RS 79.86Luva galvanizada de redução F/F BSP 2.1/2" x
1.1/r

2
R$ 39,93IPC83 pç

Luva galvanizada de redução F/F BSP 2.1/2" x 
1.1/4"
Luva galvanizada de redução F/F BSP 2.1/2" x 2"

R$ 79,862
R$ 39,93IPC

84 pç
RS 79.8685 R$ 39,932 IPCpç

R$ 62,2386 Luva galvanizada de redução F/F BSP 3"-x 1.1/2" 
Luva galvanizada de redução F/F BSP 3" x 1.1/4"

RS 124,462 IPCpç
RS 62,39 RS 124.7887 2 IPCpç

V

?
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R$ 124,78R$ 62.39 
R$ 62,39

IPC2Luva galvanizada de redução F/F BSP 3” x 2"_____ _
Luva galvanizada de redução P/F BSP 3” x 2.1/2"

PÇ88
R$ 124,78IPC2PÇ89
R$ 229,60R$2 IPC 114,80Luva galvanizada de redução F/F BSP 4“ x 2” PÇ90
R$ 229,60R$2 IPC 114,80Luva galvanizada de redução F/F BSP 4“ x 2.1/2”91 R$ 229,60R$2

IPC 114,80Luva galvanizada de redução F/F 8SP 4” x 3“ PÇ92
R$ 316,24R$1

IPC
316,2493 Luva galvanizada de redução F/F BSP 6” x 4”

94 Luva gainizada M/F BSP 1-1/2" ___________
95 Luva gainizada M/F BSP 1.1/4"______
96 Luva galvanizada de redução M/F BSP 1" x 3/4"
97 Luva galvanizada de redução M/F BSP 1.1/2" x 1" 

Luva galvanizada de redução M/F BSP 1.1/2" x
98 1.1/4" 

PÇ
R$ 89,60R$ 22,40IPC4PÇ
R$ 72,68R$ 18.17 

RS 16,08 
R$ 27,26

IPC4PÇ
R$ 32,16IPC2PÇ
R$ 54,52IPC2PÇ
R$ 54,522 R$ 27.26IPC

PÇ
R$ 39,95R$ 7,99IPC5Luva galvanizada F/F BSP 1"

Luva galvanizada F/F BSP 1.1/2" 
Luva galvanizada F/F BSP 1.1/4" 
Luva galvanizada F/F 8SP 2" 
Luva galvanizada F/F BSP 2.1/2" 
Luva galvanizada F/F BSP 3"
Luva galvanizada F/F BSP 3/4"
Luva galvanizada F/F BSP 4"

PÇ99
R$ 68,60R$ 13,72IPC5PÇ100
R$ 89,84R$ 11.23 

R$ 21,21

IPC8PÇ101
R$ 169,68IPC8PÇ102
R$ 149.76R$ 37.44IPC4PÇ103
R$ 219,60R$ 54,90IPC4PÇ104
R$ 23,70R$ 4,74IPC5PÇ105
RS 179,70R$ 89,85IPC2PÇ106
RS 562.20R$2

IPC
281,10 
RS 6.98

PÇLuva galvanizada F/F BSP 6"______
Niple duplo galvanizado BSP 1" 
Niple duplo galvanizado BSP 1.1/2" 
Niple duplo galvanizado BSP 1.1/4" 
Niple duplo galvanizado BSP 2" 
Niple duplo galvanizado BSP 2.1/2" 
Niple duplo galvanizado BSP 3"
Niple duplo galvanizado BSP 3/4" 
Niple duplo galvanizado BSP 4"

107 RS 34.90IPC5PÇ108 RS 71,15R$ 14.23 
R$ 10,24 
RS 19,47

IPC5PÇ109 RS 51.20IPC5PÇ110 RS 97,35IPC5PÇ111
R$_ _ 32,45 R$162.25
RS 54.90 RS 109,80
R$ 4,99 R$ 24,95

IPC5PÇ112
IPC2PÇ113
IPC5 *PÇ114 R$ 174,68RS 87,34IPC2pÇ115 RS 664,42R$2 IPC 332,21PÇNiple duplo galvanizado BSP 6"___________ __

Niple duplo galvanizado de redução BSP 1.1/2 x
116 RS 37,442 R$ 18.72IPC

pç1"117 RS 37,442Niple duplo galvanizado de redução BSP 1.1/2" x
1.1/4"______________ ___ ________________ ^
Niple duplo galvanizado de redução BSP l-^^ ^

R$ 18.72IPC
pç118 R$ 29,962 RS 14,98IPCi pç1"119i

a§

■

t
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1

Níple duplo galvanizado de redução BSP 2" x 1" 
Níple duplo galvanizado de redução BSP 2" x
1.1/2"_________ ___________________________
IMiple duplo galvanizado de redução BSP 2" x
1.1/4"_________________________________
Niple duplo galvanizado de redução BSP 2.1/2" x

120 R$ 27,46 R$ 54,922 IPCPÇ
R$ 54,922

R$ 27,46IPC121 PÇ
R$ 54,922

R$ 27,46IPC122 PÇ
R$ 99,842

R$ 49,92IPC2"123 PÇ
124 Niple duplo galvanizado de redução BSP 3" x 2" 

Niple duplo galvanizado de redução BSP 3" x
125 2.1/2"

R$ 84,84 R$ 169,682 IPCPÇ

R$ 169,682
R$ 84,84IPC

PÇ
126 TEE galvanizado 902 BSP 1" R$ 12,98 RS 38,94.3. IPCPÇ

TEE galvanizado 902 BSP 1.1/2"127 R$ 24,96 R$ 74,883 IPCPÇ
128 TEE galvanizado 90S BSP 1.1/4" R$ 19,473 R$ 58,41IPCPÇ
129 TEE galvanizado 902 BSP 2"___

TEE galvanizado 902 bSP 2.1/2"
R$ 37,44 R$ 112,323 IPCPÇ

130 R$ 79,86 R$ 159,722 IPCPÇ
R$ 209,62R$2

IPCTEE galvanizado 90s BSP 3" 
TEE galvanizado 90*2 BSP 3/4"

131 104,81PÇ
R$ 24,69132 R$ 8,233 IPCPÇ

R$ R$ 379,322
IPC

TEE galvanizado 90? BSP 4"133 189,66PÇ
União galvanizada Assento Bronze BSP 1.1/2" 
União galvanizada Assento Bronze BSP 2"

R$ 119,78134 2 R$ 59,89IPCPÇ
R$ 89,85 R$ 179,70135 2 IPCPÇ

R$ 299,46R$2
IPC

União galvanizada Assento Bronze BSP 2.1/2"136 149,73PÇ
R$ 249,56R$1

IPC
União galvanizada Assento Bronze BSP 3"137 249,56PÇ

R$ R$479,151
IPC

União galvanizada Assento Bronze BSP 4" 
União galvanizada Assento Ferro BSP 1" 
União galvanizada Assento Ferro BSP 1.1/2"

138 479,15PÇ
R$ 88,84RS 22,21139 4 IPCPÇ
R$ 165,72R$ 41,43140 4 IPCPÇ
R$ 124,80RS 31,20União galvanizada Assento Ferro BSP 1.1/4" 

União galvanizada Assento Ferro BSP 2"
|PÇ141 IPC4

R$ 59,40 RS 237,60Ipç142 IPC4
RS 204,64RS2

IPC
União galvanizada Assento Ferro BSP 2.1/2"143 102,32PÇ

R$ 324,44R$2
IPC

União galvanizada Assento Ferro BSP 3" 162,22144 PÇ
PÇ |3 R$ 54,66RS 18.22União gaK'anizada Assento Ferro BSP 3/4" IPC145

R$613,90RS2
IPC

União galvanizada Assento Ferro BSP 4" 306,95146 PÇ
VALOR GLOBAL RS 19.399,98 (dezenove mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos). R$ 19.399,98

tOTE OS - Materisii Ofversds
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

V. TotalV. UnitárioMarcaQuani.UNDlscriminatão dos ProdutosItem
R$ 305,4030 CONDUMIG RS 10,181 Cabo de cobre flexível 75QV 1 x 10,0 mm (A6NT-NBRNM-247~3)

2 Cabo de cobre flexível 7b0V l a 16,0 mm {A8NT*NBRNM-247'3)

3 Cabo de cobre íloxlvei 750V l x2S.OmmtASNT-NBRf4M-247-3)

ml
R$ 319,00CONDUMIG20 RS 15,95mt
R$ 508,0020 CONOUMIG RS 25.40rm
R$ 120,9030 CONDUMIG RS 4.03Cabo de cobre flexível 7S0V 1 < ~,0 mm (ABNT-N6RNM-247-3) mt4
R$ 176,7030 CONDUMIG RS 5.89Cabo de cobre flexível 750V 1 x 6,0 mm IABNT.N8RNM-247-3) 

Cabo de cobre PP flexível 0.6/l.QKv 2 x 2.5 mm (A8NTNBR-7288)

mi5
R$ 330,0050 CONDUMIG R$ 6.60mt6
R$ 500,5050 CONDUMIG R$ 10.01Cabo de cobre PP Plexivcl 0.6/1.0Kv 2 x 4,0 mm {ABNTNBR-7288) 

Cabo do cobro PP Flexivcl O.G/LQKv 2 x 6,0 mm {ABNTN6R-7288) 
Cabo de cobre PP Flexivet 0,6/ l.OKv 3 x 10,0 mm 1A6NT-NBR-7288)

mt7
R$ 284.8020 CONDUMIG RS 14.24ml8
R$ 1.651,0050 CONDUMIG RS 33.02ml9
R$ 453,00
R$ 682,00

CONDUMIG.50 . R$ 9.06Cabo de cobre PP Flexível 0.6/1,OKv 3 x 7,5 mm (A6NTNBR-7288) 
Cabo de cobre PP Flexivel 0.6/l.OKv 3x4,0 mm {ABNTNBR-7288) 
CabQ de cobre PP Flexível 0,6/1,OKv 3 x 6,0 mm (A8NTN8R-7288)

mt10
50 CONDUMIG RS 13.64ml11

R$ 986,0050 CONDUMIG RS 19.72mi12
R$ 35,764 SUPRIR RS 8.94PCCorreia lisa Industrial em "V - A-3813
R$ 37,60SUPRIR4 RS 9.40Correia Lisa Industrial em ''V'" • A-40 PC14
R$ 39,52SUPRIR4 RS 9.88PÇCorreia lisa lndusiri.il em "V' • A-4215
R$ 41,44SUPRIR4 RS 10.36PÇCorreia Uia Industrial em “V ” • A-4410
R$45.16SUPRIR4 flS 11.29PÇCorreia Lisa Industrial em “V" • A.4817
R$ 47,00SUPRIR4 RS 11,75PCCorreia lisa industrial cm' V" • A-5018
R$ 48,924 SUPRIR RS 12.23PCCorreia Lisa Industrial em "V" - A*S219
R$ 50,80 
RS 52,60

SUPRIR4 RS 12.70Cor» eia üsa industrial em "V" - A-5420
SUPRIR4 RS 13.15PCCorreia Lisa industrial em "V" • A-S621

R$ 56,32SUPRIR4 RS 14,08PCCarreia lisa Industrial cm “V" A-6022
R$61.12SUPRIR4 RS 15,28PCCorreia Lisa industrial em “V"-A.6523
R$ 63,92SUPRIR4 RS 15.98PCCorreia Lisa Industrial em "V" • A-6824
R$ 65,84SUPRIR4 RS 16.46PCCorreia Lisa Industrial cm "V - A-7025
R$ 67,68 
R$ 69,32

4 SUPRIR RS 16.92PCCorreia Lisa Industrial cm "V" - A-7226
SUPRIR4 RS 17.33PCCorreia Lisa tndustiial cm "V" - A-7427 R$ 73,28SUPRIR4 RS 18.32PCCorreia Lisa industrial em ' v" -A-7B28

R$ 75,20SUPRIR4 RS 18.30PCCorreia Lisa industrial cm “V" - A-OT29
R$ 77,04SUPRIR4 R$ 19.26pçCorreia Lisa Industrial em "V" ” A-8230
R$ 78,96SUPRIR4 RS 19,74pçCorrera Lisa Industrial ern - A-8431
RS 84,564 ■ SUPRIR RS 21.14PCCorreia lisa Industrial em "V" -A-9032
R$ 84,16SUPRIR4 RS 21,04PCCorreia lisa industrial em "v" * B-IQO í33 R$94.28SUPRIR4 RS 23.57PCCorreia Lisa Industrial om "v" • Q-11234
R$ 101,00SUPRIR4 RS 25.25pçCorreia Lisa Industrial ern "V" - B-12035 R$ 28,64SUPRIR4 7.16RSPCCorreia Lisa Industrial em "V" - 8-3436
R$ 32.00SUPRIR4 RS 8.00pçCoíreiü Usa Industrial em "V" fl 3837
R$ 33,68SUPRIR4 RS 8.42PCCoireia Lisa industrial em “v~ - B-4038 R$ 35,36SUPRIR4 RS 8.84PCCorreia Lisa Industrial em ”V“ • B-4239 R$ 37,04SUPRIR4 R$ 9.26PCCorreia Lisa industrial em “V" - B-4440
R$ 40,40SUPRIR4 RS 10.10pçCorreta Lisa Industrial em “V" - Ü-4841

I

à
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$ 42,084 SUPRIR RS 10.S242 Coneia Lisa industrial em "V" B SO PC
R$ 43,764 SUPRIR RS 10.9449 Coireia Lisa Industrial em “V" • B-52 PÇ
R$41,684 SUPRIR R$ 10.42Cotrela Lisa Industrial cm "V" 8-S4 PC44
R$47,12SUPRIR4 RS 11.78Correia Lisa industrial em ”V“ - B-56 pÇ45
R$ 48,804 SUPRIR RS 12.20Correia Usa Industrial em "V" • 8-58 PÇ46
R$ 50,48SUPRIR4 RS 12,82Correia Lisa Industrial em "V" B-60 PÇ47
R$52,244 SUPRIR RS 13.06Correia Usa Industrial em “V" • 6-62 PÇ48
R$ 53,924 SUPRIR R$ 13.48PÇCorreia Lisa Industrial em "V - B-6449
R$ 57,284 SUPRIR RS 14,32Correia Lisa irtdusirial em "V" - S-68 PÇ50
R$ 58,964 SUPRIR RS 14.74Correia Lisa Industrial em ‘ V’' - B-70 PÇSI
R$ 60.64A • SUPRIR RS 15.16Correia Lisa Industrial em "V” • B-72 pÇS2
R$ 63,12SUPRIR4 RS 15,78Correia Lisa Industrial em "V" - B-7S PÇ53
R$ 65,684 SUPRIR RS 16.42Correia Lisa Industrial em “V • 8-78 PÇS4
R$ 67.364 SUPRIR R$ 16,84Correia Usa industrial em "V" - B-SO pçSS
RS 69,044 SUPRIR RS 17.26Correia Lisa lisdustrial em "V" • 8-82 pç56
R$ 71,564 SUPRIR RS 17.89Correia Lisa Industrial em "V" - 8-85 pç57
R$ 75,76SUPRIR4 RS 18,94Correta Usa Industrial en» “V" • 0-90 pçS8
R$ 79,12SUPRIR4 RS 19.78pçCorreia Lisa Industrial cm "V - 8-9459
R$ 80,804 SUPRIR RS 20.20Correia Lisa Industrial em "V" - 0-96 pç60
R$ 82,48SUPRIR4 RS 20,62Corrpia Lisa Industrial om "V" - 8-98

Fila de Autofus3o 19 mm k 0.76 mm x 10.0 mts ■ Ref.: Scotch 23BR-
PC61» R$ 168,605 3M RS 33.72PC3M.62

R$ 83,20fila dc Auiofusâo 19 mm x 0.76 mm x 2.0 mts - Ref.; Scotch 23BR- 10 3M RS 8.32PC63 3M.
R$40.7010 3M RS 4.07Pita isolanto 18 mm x 0.13 mm x 10 mts • Rof.: Imper(al/3M. 

fita isolanic 18 mm x 0.13 mm x 20 mts • Ref.: tmpcrial/3M.

pç64
R$72.4010 3M RS 7,24pç65
R$ 84,20POLYTUBES10 RS 8.42pçFita veda rosca 18 mm x 50 mts.66
R$ 135,40HIMAFLEX10 RS 13,S4mtMaiigote de Espiral Azul classe m6dij 1" 

Mangote de Espiral A2ul classe mfrüia 1.1/2“ 
Mangote de Espiral AruI classe média 2“ 
Mangote de Espiral A;ul classe média 2.1/2" 
Mangote dc Espiral Azul classe mc^dia 3“ 
Mangote de Espiral Laranja classe Pesada 3"

67
R$ 633,60HIMAFLEX30 RS 21.12mt68 R$1.572,50HIMAFLEX50 RS 31.4Smt69
R$ 488.4010 HIMAFLEX RS 43.84mt70 R$ 659.6010 HIMAFLEX RS 6S,S6mt71
R$ 698,4010 HIMAFLEX RS 69,84mt72 R$ 1.163,80ID HIMAFLEX R$ 116,38mtMangote de Espiral Laranja classe Posada 4"

Rolamento Rígido de tsietas, mQdelo;6202*2Z, Ret.: SKF/FA<3/NSK 
(Ou similar. Nacional).
Rolamento Rígido de Esferas, modelo:6203-22. Ref.: SKF/FAG/NSK

73
R$ 57,305 SKF

RS 11.46pç74 R$61,805 SKF
RS 17.36pç(Ou similar. Nacional).75

R$ 103,755Rolamento Rígido dc Esferas, modc»o:6204-22. Ref.; SKF/FA6/NSK SKF
RS 20.7Spç76 |Ou similar .Nacional). ______________ _____________

Rolamento Rígido de Esferas. modelo:6205-2Z, Ref.: SKF/FAG/NSX
77 (Ou similar. Nacional). .

Rolamento Rtgitío de Esferas, ntodelo:6206-2Z. Rei.: SKF/FAG/NSK

R$ 105,005 SKF
RS 21.00pç

R$ 182,305 SKF R$ 36,46pç(Ou similar .Nacional).78 R$ 230.055Rolamento Rígido de Esler.is, mQdelo:6207-2Z, SKF/FAG/NSK SKF
RS 46,01pç(Ou similar .Nactonal).79
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$ 353,755Rolamento Rígido do Esfecas, modelo:620a-22. Ref.; SKf/FAG/NSK 
(Ou similar .Nacional).______________________________ _
Rolamento Rígido de Esferas, modeto:6209-22, Ref.: SKF/fA6/NSK 
(Ou similar. Nacional),
Rolamento Rígido de Esferas, modelo:6308-2Z. Ref.: SKF/FAG/NSK 
(Ou similar .Nacional)._______________________________ _
Rolamento Rígido de Esferas, modelo;630d*2Z, Rei.: SKF/FAG/NSK 
(Ou similar .Nacional).
Rolamento Rígido de Esferas. modelo:7203-B-22. Ref.; SKF/FAG/NSK 
(Ou similar .Nacional).______ ___________________________ _
Rolamento Rígido de Esferas. modelo:7303-B-22. Ref.: SKF/FAG/NSK
(Ou similar .Nacional).__________________________________ _

Rolamento Rígido de Esferas, modclo:7305-B-22, Ref.; SKF/FAG/NSK 
(Ou similar. Nacional).

SKF
RS 70,7580 PÇ

R$ 396.005 SKF
RS 79.20PÇ81

R$ 448,505 SKF
RS 89.70PC82

R$ 586,555 SKF
RS 117.31PC83

R$ 361,605 NKE
RS 72.32PÇ84

R$ 361,805 NKE RS 72,36PC85
R$922,905 NKE

RS 184,58PC86
R$ 131,324 IMPACOM RS 32,83Selo mecânico c/ mola ínox, em EPOM, TIpo-OI x 1"

Selo mecânico c/ mola ino.\. em EPOM. Tipo-01 k 1.1/2" 
Selo mecânico c/ mola ino*. em EPOM, Tipo-01 x 1.1/4"

PC87
R$ 89,922 IMPACOM K$ 44.96PC88
R$ 138,324 IMPACOM R$ 34.58PC89
R$ 141,124 IMPACOM R$ 35.28Selo mecânico c/ mola inox. cm EPOM, Tipo-01 x 1.1/8“ 

Seio mecânico c/ mola inox . cm EPOM, Tipo-Ql x 1.3/4" 
Selo mecânico c/ mola inox, em EPOM. Tipo-01 x 1.3/8" 
Selo mecâcttco e/ mola inox. cm EPOM, TIpo-Ql x 1.5/8“ 
Seio moeâttico c/ mola íno>. em EPOM, lipo-Ol x 3/4" 
Selo mecânico c/ mola mox. etn EPOM, Tlpo-Ol x S/8’*

PC90
R$ 107,042 IMPACOM RS 53.52PC91
R$ 178.364 IMPACOM RS 44.59PC92
R$ 128,402 IMPACOM RS 64.20PC93
R$ 69,604 IMPACOM RS 17,40PC94
R$ 59,524 IMPACOM RS 14.88PC95
R$ 178,568 IMPACOM R$ 22,32Selo mecânico c/mola lno.i, em EPOM, Tipo-11 x I6mm. PC96

VALOR GLOBAL RS 20.382.04 (viitte mil, trcicntoi O oitenta e dois reais c quaUo contavos|. RS 20.382,04

LOTE 04- Materiais Hidráulicos Diversos____________
Discriminação dos Produtos______________ _
Curva pvc irriga-LF PB soldável 45^ DN-IQO mm 
Curva pvc irriga-LF PB soldável 45^ DN-5Q mm 
Curva pvc irriga-LF PB soldável 45® DN-75 mm 
Curva pvc irriga-LF PB soldável 90^ DN-IQQ mm 
Curva pvc irriga-LF PB soldável 9QS DN-SO mm
Curva pvc irriga-LF PB soldável 90^ DN-75 mm 
Joelho pvc irriga-LF BB soldável 90^ DN-100 mm 
Joelho pvc irriga-LF BB soldável 90° DN-32 mm 
Joelho pvc irriga-LF BB soldável 90® DN-SO mm 
Joelho pvc irriga-LF BB soldável 90- DN-75 mm 
Luva de Redução pvc Irriga-LF BB soldável PN-125
DN-100x75 mm________________________
Luva de Redução pvc Irriga-LF BB soldável PN-125
DN-50x32 mm ___________ _
Luva de Redução pvc Irriga-LF BS soldável PN-125
DN-75x50 mm___________
Luva pvc de Correr Irriga-LF c/ anel 0’ring PN-125 
ON-100

V. TotalV. UnitárioMarcaQuant.UNItem
R$ 221,75R$ 44.35TIGRE5PÇ1
R$ 26,95R$ 5.39TIGRE5PÇ2
R$ 83,90R$ 16,78TIGRE5PÇ3
R$ 172.60 
R$ 34,75

R$ 43,15TIGRE4PÇ4
R$ 6.95TIGRE5PÇ5

R$ 101,90R$ 20,38TIGRE5PÇ6
R$ 187,00R$ 46,75DUROPVC4PÇ7
R$ 7,20R$ 1,80VIQUA4.PÇ8
R$21,00R$ 4.20VIQUA5PÇ9
R$ 58,96R$ 14,74VIQUA4PÇ10
R$ 57,524 R$ 14,38TIGRE

PÇ11
R$21.564 R$ 5.39TIGRE

PÇ12
R$ 34.755 R$ 6.95TIGRE

PÇ13
R$ 124,644 R$ 31,16MAV

PÇ14

f/j.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

203
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

f

í

MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$ 57.524Luv3 pvc de Correr Irriga-LF c/ anel O ríng PN-125
DN-50_______ ______________________ ____^
Luva pvc de Correr irriga-LF c/ anel OVing PN-125
DN-7S________ _____________ _______
Luva pvc irriga-LF BB soldável PN-125 DN-100 mm 
Luva pvc irriga-LF BB soldável PN-125 DN-SO mm 
Luva pvc irriga-LF BB soldável PN-125 DN-75 mm 
Registro pvc irriga de esfera com rosca DN-l"
Registro pvc irriga de esfera com rosca DN-1.1/2”
Registro pvc irriga de esfera com rosca DN-1/2'' 
Registro pvc irriga de esfera com rosca DN-2
Registro pvc irriga de esfera com rosca DN-2.1/2
Registro pvc irriga de esfera com rosca DN-3_____
Registro pvc irriga de esfera com rosca DN-3/4“ 
Registro pvc irriga de esfera com rosca DN-4" 
Registro pvc irriga dê esfera soldável DN-IQO mm 
Registro pvc irriga de esfera soldável DN-20 mm 
Registro pvc irriga dc esfera soldável DN-2S 
Registro pvcln^a de esfera soldável DN-32 mm 
Registro pvc irriga de esfera soldável ON-50 mm 

“listro pvc irriga esfera soldável DN-75
Tee pvc irriga-LF BBB soldável DN-100.____
Tee pvc irriga-LF BBB soldável DN-32-_____
Tee pvc irriga-LF BBB soldável DN-SO.____
Tee pvc irriga-LF BBB soldável DN-75.____
Tee pvc irriga-LF de redução BBB soldável DN-
100x50 mm________ _________ _________ __
Tee pvc irriga-LF de redução BBB soldável DN-
100x75 mm___________________ _______
Tee pvc irriga-LF de redução BBB soldável DN-
32x25 mm_______ ____________________
Tee pvc irriga-LF de redução BBB soldável DN-
50x25 mm __ ______ ________
Tee pvc irriga-LF de redução BBB soldável DN-
50x32 mm____________

~ Tee pvc irriga-LF de redução BBB soldável DN-
75x32 mm______________________ -____

“ Tee pvc irriga-LF de redução BBB soldável DN-
75x50 mm _______ _______________

” Tubo pvc irriga-LF Agrop. PB DN-20 PN-60.
” Tubo pvcirrigã-LF ARrop. PB ON-25 PN-60.

Tubo pvc irriga-LF Agrop. PB DN

R$ 14,38MAV
PÇ15 R$ 86,324 R$ 21,58MAV
PÇ16 R$ 62,32R$ 15,58 

R$ 3,00
TIGRE4PÇ17 R$ 15,00TIGRE5PÇ18 R$31,75R$ 6,35TIGRE5PÇ19 R$ 85.44R$ 21,36viauA4pç20 R$ 121,88R$ 30,47

RS 11,50 
R$ 48,78 
R$ 183.33

VIQUA4pç21 R$ 46.00viauA4pç22 R$ 243,90 
R$ 366,66

VIQUA.5. •pç23
VIQUA2pç24 R$ 597,64

RS 51,80
R$ 298.82VIQUA2pç25 R$ 12.95VIQUA4pç26 R$ 857,78R$ 428,89VIQUA2pç

R$ 1.660,20R$ 415.05VIQUA4pç28 R$ 40.40VIQUA R$ 8,08
VIQUA I RS 9.l'7

5pç29 RS 45,85 
R$ 86,35

5pçmm30 RS 17,27 
R$ 23.89

VIQUA5pç31 RS 119.45VIQUA5pç32 RS 542.20RS 135.55VIQUA4pçmm33 R$ 202,88 
R$ 21,56

R$ 50.72VIQUA4pç34 R$ 5.39TIGRE4pç35 R$31.75RS 6.35TIGRE5pç36 R$ 95.50R$ 19.10TIGRE5pç37 R$ 131,684 R$ 32.92TIGRE
pç38 R$ 134.204 R$ 33.55TIGRE
pç39 R$ 23,004 RS 5,75TIGRE
pç40 R$ 208.5030 RS 6,95TIGRE
pç41 R$215.7030 RS 7.19TIGRE
pç42 R$ 354,8020 R$ 17.74TIGRE
pç43 RS 359,6020 R$ 17,98TIGRE
pç44 RS 3.888,00 

R$ 5.046,00
RS 12,96
RS 16.82 
RS 23,33

KEP300pç45 KEP300pç46 R$4.666,00200 i KEPPN-60. pç47
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(

R$ 3.162,00R$ 105,40KEP30Tubo pvc irriga-LF PB DN-IQO PN-40.________
Tubo pvc irriga-LF PB DN-100 PIM-SO___________
Tubo pvc irriga-LF PB DN-125 PN-80.___________
Tubo pvc irriga-LF PO DN-15Q PN-80.___________
Tubo pvc irriga-LF PB ON-50 PN-40. __________
Tubo pvc irriga-LF PB DN-50 PN-80._________ _
Tubo pvc irriga-LF PB DN'75 PN-40. ________
Tubo pvc irriga-LF PB DN-75 PN-80.____________
Tubo pvc soldável Predial Classe*15 DN-20 mm. 
Tubo pvc soldável Predial Classe-15 DN-25 mm. 
Tubo pvc soldável Predial C!asse-15 DN-32 mm. 
Tubo pvc soldável Predial Classe-15 DN-40 mm. 
Tubo pvc soldável Predial Ciasse-15 DN-50 mm. 
Tubo pvc soldável Predial Classe-15 DN-60 mm. 
Tubo pvc PBA Classe-15 JEI DN-50/DE-60
Tubo pvc P8A Classe-15 JEI DN-75/DE-85
Tubo pvc PBA Classe-15 JEI DN-8S/DE-11Q_______
Tubo pvc roscável (Branco/Azul) NBR-564S - PN-75
MCA l"x6.0mts.__________________ _
Tubo pvc roscável (Branco/Azul) NBR-S648 - PN-75
MCA 1.1/2“ X 6,0 mts._______________________
Tubo pvc roscável (Branco/Azul) NBR-5648 - PN-75
MCA 1.1/4“ X 6,0 mts.________ ______ ______
Tubo pvc roscável (Branco/Azul) NBR-5648 - PN-75
MCA 2" X 6,0 mts.______________________
Tubo galvanizado {A FOGO) 01N-2440/NBR-5580
1.1/2" X 3,75X6000 mm.____________________
Tubo galvanizado (A FOGO) DlN~2440/NBR-5580
2" X 3,75 X 6000 mm. _______
Tubo galvanizado (A FOGO) DIN-2440/NBR-5580
2.1/2" X 3,75 X 6000 mm._____________ __
Tubo galvanizado (A FOGO) D1N-2440/NBR-5580
3" X 3,75 X 6000 mm. ______________________
Válvula de Esfera em Latão Niq. F/F BSP PN-25 ON-

PÇ48
R$3.844,20R$ 192,21KEP20PÇ49
R$ 1.690,70 
R$ 2.102,10

R$ 338,14TUBOZAN5PÇ50
R$ 420,42KEP5PÇ51

R$ 6.228,00R$ 31,14KEP200PÇ52
R$9.728.00R$ 48.64KEP200PÇ53
R$ 252,44R$ 63,11KEP4PÇ54
R$ 4.650,00R$ 93,00KEP50PÇ55
R$ 371.60R$ 18,58KEP20PÇ56
R$ 551,40R$ 27,57KEP20PÇ57
R$ 432,10R$ 43.21KEP.10 .PÇ58
R$ 678,40R$ 67,84KEP10PÇ59
R$ 494,45R$ 98,89KEP5PÇ60
R$ 653,85R$ 130,77KEP5PÇ61
R$887.00R$ 177,40PLASTILIT5PÇ
R$ 1.510,28 
R$ 1.270,56

R$ 377,57PLASTILIT4PÇ63
R$ 635,28PLASTILIT2PÇ64

R$271,604 R$ 67,90KEP
PÇ65

R$ 571,355 R$ 114.27KEP
PÇ66

R$ 482,646
R$ 80.44KEP

PÇ67
R$ 776,505 R$ 155,30KEP

•pÇ68
R$ 1.189,062

R$ 594.53TUPPER
PÇ69

R$ 1.680.502 R$ 840.25TUPPER
PÇ70

R$2.145.582 R$ 1.072.79TUPPER
PÇ71

R$ 5.333.964 R$ 1.333,49TUPPER
PÇ72

R$ 210,084 R$ 52.52CRAWS
PÇ1"73

R$ 482,524Válvula de Esfera em Latão Niq. F/F BSP PN-25 DN- R$ 120.63CRA\A/S
PÇ1.1/2"74 R$ 303,524Válvula de Esfera em Latão Niq. F/F BSP PN-25 ON- R$ 75.88CRA\A/S
PÇ1.1/4"75 R$ 826,955Válvula de Esfera em Latão Niq. F/F BSP PN-25 DN- R$ 165.39CRA\A/S
PÇ2"76 R$ 836,58R$ 418.29BSP PN-25 DN- CRAWS2Válvula de Esfera em Latão Niq. PÇ77
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNP3; 13.982.632/0001-40

2.1/2"
R$ 1.108,942Válvula de Esfera em Latão Niq. F/F BSP PN-25 DN- R$ 554,47CRAWS

PÇ3"78
R$ 116,724Válvula de Esfera em Latao Niq. F/F BSP PN-25 DN- R$ 29,18CRAWS

PÇ3/4"79
R$ 1.836,562Válvula de Esfera em Latao Niq. F/F BSP PN-25 DN* R$ 918,28CRAWS

pÇ4"80
R$ 200,562Válvula de Gaveta em Bronze NBR-15705 PN-16 R$ 100,28CRAWS

PÇDN-1"81 R$ 311,484Válvula de Gaveta em Bronze NBR-15705 PN-16 R$ 77.87D6CA
PÇDN-1.1/2"82 R$ 293,884Válvula de Gaveta em Bronze NBR-15705 PN-16 R$ 73,47DECA
PÇDN-1.1/4"83 R$627,564Válvula de Gaveta em Bronze NBR-15705 PN-16 R$ 156,89DECA
PÇDN-2"84 R$ 641.542Válvula de Gaveta em Bronze NBR-15705 PN-16 R$ 320.77DECA
PÇDN'2.1/2"85

R$ 137,044Válvula de Gaveta em Bronze NBR-15705 PN-16 R$ 34,26DECA
PÇDN-3/4"86 R$ 987.642Válvula de Gaveta em Bronze NBR-15705 PN-20 R$ 493.82DECA
PÇON-3"87 R$ 1.638,442Válvula de Gaveta em Bronze NBR-15705 PN-20 R$ 819,22DECA
PÇDN-4"88

R$ 122.98Válvula de Ret. Horiz. C/ Port., em Bronze. NBR- R$ 61,49DECA
PÇ15055 PN-16 DN-1‘‘89 R$ 360.882Válvula de Ret. Horiz. C/ Port., em Bronze, NBR-

15055 PN-16 DN-1.1/2"________________ _
Válvula de Ret. Horiz. C/ Port., em Bronze, NBR-
15055 PN-16 DN-1.1/4^;_________ ________
Válvula de Ret. Horiz. C/ Port., em Bronze, NBR-

R$ 180.44DECA
PÇ90 R$ 293,642 R$ 146.82DECA
PÇ91 R$ 527.362 R$ 263.68DECA
PÇ15055 PN-16 DN-2" _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Válvula de Ret. Horiz. C/ Port., em Bronze, NBR-
15055 PN-16 DN-2.1/2"_________________ ___
Válvula de Ret. Horiz. C/ Port, em Bronze, NBR-

92 R$844,182 R$ 422,09DECA
PÇ93 R$ 1.252,582 R$ 626,29CRAWS
PÇ15055 PN-16 DN-3"94 R$ 1.147,121Válvula de Ret. Horiz. C/ Port, em Bronze, NBR-

15055 PN-16 DN-4’’__________________
Válvula ventosa anti-vácuo em PE, rosca macho

R$ 1.147,12CRAWS
PÇ95 R$ 28,205 R$ 5.64IMPLEBRAS
PÇBSP 1/2"96 R$ 77,404Válvula Ventosa dupla função.em PE, rosca macho R$ 19,35IMPLEBRAS
pÇBSP 1"97 R$ 77.404Válvula Ventosa dupla função,em PE, rosca macho R$ 19.35IMPLEBRAS
PÇBSP 3/4"98
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município de urandi
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$
VALOR GLOBAL R$ 87.902.13 (oitenta e sete mil, novecentos e dois reais e treze centavos). 87.902,13

lOTC 05 • Bombeadores e Outros

(HscriminafSo dos ProdutosItem Quartt. Marca V. UnitárioUN V. Total

R$ 723,31Bombeador Submerso do 'l", vaíSo:Mln/Máx;0,5{r3.50m3/b x 
AMT:Min/Màx:t02,0-50.amc.n-PQl.:1.0cv-Ref.:4BPS3-F-U.

1 EBARA
RS 723.311 PÇ

R$ 764,61Bombeador Submerso do 4“, Va2So:Min/Móx:0,50~3,S0m3/h x 
AMT:Min/Máx;118,0‘'59,0mca- pQl.;i,50cv-Ref.:4BPS3-f-13.

1 EBARA
2 R5 764.61PÇ

R$ 825,97Bombeador Submerso de 4“, Va2âo:Min/Máx;0,S0-3,S0m3/h x 
AMTiMir^/Máx: I40.0-68.0mca- Pot.:l,5Qcv-Reí.:46PS3-P-15, 
Bombeador Submerso de 4", Va2ao:M(n/Máx;0,S0''3,S0m3/b x 
AMT:Min/Máx:149,0-72.Qmca PQt.:l,SOcv ftof.;4BPS3-P-16, 
Bombeador Submerso de 4". Va7So;Mir»/Mãx;0,50-3,50m3/h x 
AMT:Min/Máx:177.0-87.0mca- Pot.:2.0cvRef.:4BPS3-F-19. 
Bombeador Submerso de 4", Va2ao:Min/Máx;0.50*’3,S0m3A> * 
AMTtMin/Máx.-lSS.O-gS.Omca- Poi.:2,0cv-Ref.;4BPS3-F-21.

1 EBARA
3 RS 825.97PÇ

R$ 856,651 EBARA
4 RS 8S6,6SPÇ

R$ 940.421 EBARA
5 RS 940.42PÇ

R$ 1.007.681 EBARA
6 RS 1.007.68PÇ

R$ 700,89Bombeador Submerso de 4", Vaíao:Min/Móx;0.5Q''3.50m3/h x 
AMT:Min/Mãx:93.0-46.0mca-Poi.:1.0cv-Ref.:4BPS3-F-10. 
Bombeador Submerso de 4", VailotMin/Máx.^O.tó-l.SOmSA» x 
AMT:Min/Máx:124,0-39.nmr.i- Pot..0.75cv-Ref.:46PSM-12.

1 EBARA
R$ 700.897 PÇ

R$ 651,331 EBARA
RS 651.338 PÇ

R$ 651,33Bombeador Submerso de 4", Va2ao;Min/Máx:0,G0'1.80m3/h x 
AMT;Min/MdK:98-28mco- Pot,;0.S0cvRoí.;4BPSl-!-l2.

1 EBARA
RS 651.339 PÇ

R$ 796,47Bombeador Submerso do 4". Vaiüo:Min/Máx:2,50“G,0m3/h x 
AMT:Mm/Máx:104.0'*51,0mcd- Pot.:2,0cV'Ref.;4BPS5-F-12.

1 EBARA
RS 796.4710 PÇ

R$ 856,65Bombeador Submerso de 4", Va73o;Min/Máx;2,50~6,0nt3/h x 
AMT:Mln/Máx:124,0-61,0n»ca- Pot.:3.0cv-Ret.:48PS5-F-14, 
Bombeador Submerso de 4". Va23o;Min/M5x:2.SO-6.Qm3/b x 
AMT:MinyMjx;139.0--67.0iuca- Pot,:3.0cv-Ref.:4BPSS-P-16. 
Bombeador Submerso de 4", Vaíão:Mfr»/Máx:2.S0~6.0m3/h x 
AMT;Min/Máx: lS6.0'76.0mcu- Pot.;3.0cvRef.;4BPS5-F-ia.

1 EBARA
R$ 8S6.6S11 PÇ

R$ 925,081 EBARA
R$ 925,0812 PÇ

R$ 978,181 EBARA
RS 978.1813 PÇ

R$ 693,81Bombeador Submerso de 4". Va2ão:Min/Máx;2,S0~6.0m3/b x 
AMT;Min/MáK;78,0-37.0mca-Poi.:l.S0cv-Ref.:4BPS5-F-09.

1 EBARA
RS 693.8114 PÇ

R$ 723,31Bombeador Submerso de 4". Va2âo:Min/Máx:2,50~6,0m3/h x 
AMT:Min/Máx:87.0-42.0mca-Poi.:l,S0cv-Ref.;4BPSS-F-10.

1 EBARA
RS 723.31IS PÇ

R$ 915,64Bombeador Submerso do 4", Va23Q;Min/Máx:3.6O-l0,80m3/h x 
AMT:Min/Máx;103.0'*29,0mca- Pot.;3,0cv-Ref.;4BPS9-i-14.

1 EBARA
R$ 91S.6416 PÇ

R$ 1.366.39Bombeador Submerso de 4", Va7ao:MJn/Máx;4,80- I8.0m3/h x 
AMT;Min/Máx;U3.0-20.0mca- Pot.:5.0cv-Reí.:4BPS13-l-lS.

1 EBARA
RS 1.366.3917 PÇ

R$ 992,34Bombeador Submerso de 4“, Va2ao:Mlrr/Máx:4,80-18.0m3/b x 
AMT:Mi»/Máx:67.0~lI.0tnca- Pot.:3.0cvRof.:4QPS13-<-09. 
Sombcadüf Submerso de 4“. Va23o;Min/Máx:5,0''9.0m3/h x 
AMT:Min/Máx:117.0-76.0mca- Pot.:5.0cv-Ref.:4BPS8-F-lS. 
Bombeador Submerso de 4", V.a23o:Min/Máx:S,0-9,0m3/h x 
AMr,Min/Mâx;122,SO-83,Sümca-Pot.:5,Ocv- Reí,:48PS8F-16.

1 EBARA
RS 992.3418 PÇ

R$ 1.174,051 EBARA
RS H74.0S19 PÇ

R$ 1.235,411 EBARA
RS 1.23S.4120 PÇ

R$ 982,90Bombeador Submeiso de 4“, vaíãoiMin/MáxíS.O-S.OmBi^ x 
AMT:Min/Máx:BS.O-S7.50mca-PQt.:3.0cv-Rct.;4BPS8Fll. 
Bombeador Submerso de 4". Va23o:Min/Máx:8.0-13.0m3/h x 
AMT:Mln/Máx: l05.S0-S3.0mca- Po».:S.0cv-Rc<.:4BPS10-F-lS. 
Bombeador Submerso de 4", vn23Q:Min/Máx:8,0~l3.0m3/h x 
AMT:Min/Máx:56.0-26.0ii|ca-PQt.:3.0cv-Rof.:4BPS10-F-08.

1 EBARA
R$ 982.9021 PÇ

R$ 1.181,131 EBARA
RS 1.181,1322 PÇ

R$ 789,391 EBARA
RS 789.3923 PÇ

R$ 1.099.72Bombeador Submerso de 4", Var3o:Min/Máx:9,60-27,60m3/b x 
AMT:Min/Máx;68,Cr26.0mca- PoL;S,0cv-R/f:í4BPS18-i-09.

1 EBARA
RS 1.099.7224 PÇ
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R$ 443,762Chave de Panida Eléuica MaBn6tka.F.AiuSte:10-lSAPoi. 4cv-220v- 
Ref,:PDW(W.

WEG
R$ 221.8825 PÇ

R$453,882Chave de Partida Eiéirica MíiBiiética.r.Ajusie:ll-17APot. 5cv- 
22Ov/l0cv-3SOv-Ref.:POWCW, WEC

R$ 226,9426 PÇ
R$ 453.882Chave de Partida Elétrica Magnéticü.f.Ajusie:15*'23APot. 6cv-220v*

Ref.:PDW-ü4,____________  _____________________________

Chave de Partida Elétrica Magnética.f.Ajuste:! 5~23APot. 7,Scv* 
220v/12.Scv-380v-Ref.:PDW-04. 

WCG
RS 226,9427 pç

R$ 499,722 WEG
RS 249.8628 PÇ

R$ 746,30Chave de Partida Elétrica Magnética.F,Aioste:22~32APot. lOcv*
220v/2Q-3BOv-Ref.:PDW-06- ________________________________

Chave de Partido Eléincn Magnética,F.Aíuste;22~32APol. I5cv*380v- 
Ref.:POVV-04.

2 WEG
RS 373.1529 Pí

R$499,722 WEG
RS 249.8630 PÇ

R$ 746,302Chave de Partida Elétrica Magr)étÍC3.F.A}u$te:22'*40APot. 20cv* 
380v/25cv-44ÜvRoí..POW-06.

WEG
RS 373.1S31 PC

R$ 915,422Chave de Partida Elétrica Magnética,r-.Aiu$le:32-SQAPot. 2Scv-380v-
Ref.:PDW-06.__________ ________________________________
Chave de Partida Elétrica M.ignéliC3,F.Aiuste;8,Q~12,5A-Pot.6cv-
22Qv/7,5cv- 380v-Ref.:PDW-04.______________________________
Chave de Partida Tipo; Coiurot-Box, 0M4A • l,Qcv- 220V-Monof- 
3fios.

WEG
RS 4S7.7132 PC

R$ 443,762 WEG
R$ 221.8833 PC

R$ 150,091 EBARA RS 1S0.0934 PC
R$ 164,54Chave de Partida Tipo; Caniro.-Box, 0M4A - l.SOcv- 220V-Mortof-

3FÍOS._________________________________________________
Chave de Partida Tipo: Conliot-Box. OM4A - 3.0cv- 220\/-Monof-
3FÍQS._________________________________________________
Chave dc Partida Tipo: CuiUiol Box, OM4A - 3,0cv- 320V'Monof> 
3FÍOS.

1 EBARA R$ 164.5435 PC
R$ 168,671 EBARA

RS 168.6736 PC
R$ 187,271 EBARA

RS 187,2737 PC
R$ 150,091 EBARA RS 150.09I Chave de Partida Tipo: Controi-Box, OP4 - l,0cv-220VMonQf- 3Fios. 

Chave de Partida Tipo; Controt-Box. OP4 • l,5Qcv-220VMono<- 3Fios.

38 PC
R$ 164,541 EBARA R$ 164.5439 PC
R$ 168,671 EBARA RS 1^.67Chave de Partida Tipo; Control-Box, OP4 - 2,0cv-220VMor>oF- 3Fio$.40 PC
R$ 187,271 EBARA RS 187,27Chave de Partida Tipo: Control-Box, OP4 • 3,Qcv-220VMQnof- 3flos. 

Contactor de Poiéncin, TensSo:440V • Corrente; 12A - Rof. CWM-12

PC4]
R$483.284 WEG RS 120,8242 PC
R$ 256,362 WEG RS 128,18Contactor de Potência, Tensào:440V • Corrertie: ISA • Ref. CWM-IB43 PC
R$600,284 WEG RS 150,07Contactor de Potência, Tensao;440V • Correitte: 2SA • Rcí. CWM-2S PC44
R$985,564 WEG ft$ 246.39Contactor de Potência. rensrio;440V - Corrente: 32A • Ref. CWM-3245 PÇ
R$ 645,162 WEG R$ 322.58Contactor de Potência, Tens<to:440V - Corrente: 40A - Ref. C\VM-40 

Contactor de Potência, Tenb3o:440V • Corrente: SOA - Ref. CWM-SO

46 PC
R$ 882,282 WEG R$ 441,1447 PC
R$ 1.242,402 WEG RS 621,20Contactar de Potência. Ten$3o:440V - Corrente: 6SA • Rof. CWM-6S48 PC
R$ 1.680,58 
R$ 452,80

2 WEG RS 840.29Contactor de Potência. ren5.’lo:440V - Corrente; SOA - Ref. CWM-8049 PC
4 - WEG RS 113.20Contactor de Potência, Tensao:440V • Corrente: 9A ■ Ref. CWM-09 

Painel de partida Tipo; CPO-10.0CV-3aüV-Trifásico (Ref,; SPD-4‘' e 6-
C/Reié Falta de Fase) ._______________________
Painel dc partida Tipo: CPD 1 l.OCV-SSOV-Trifásico (Ref.: SPD-4“ e 6"
C/ Relé Falta de Fase) ________________________ _
Painel de partida Tipo; CPD 12,0CV-380V-Trifásico (Ref,: SPD-4'' e 6"
Cj Rclé faha do Fase) __________________
Painel de partida Tipo: CPD IS.OCV 3fiOV-Trifásico (Rof.; SP0*4" e6“
CJ Relé falta de Fase)_________________________________
Painel dc partida Tipo: CPD-7.0CV*380V-Trifásico (Ref.: SPO-4" e 6" C/ 
Relé Falia de Fase]

SO PÇ
R$1.101,551 EBARA

RS 1.101.55SI PC
R$ 1.101,551 EBARA

RS 1.101.5552 PC
R$ 1.101,551 EBARA

RS l.lOl.SSS3 PC
R$ 1.149,051 EBARA

RS 1.149.0SPC54
R$ 1.076.881 EBARA

RS 1.076.88SS PC
R$ 1.076,88âsico (Rof.:SPO-4“e6" C/ 1Painel de partida Tipo; CPO-8.0CV-380V 

Relé Falta dc Fase}
EBARA

RS 1.076,8856 -
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MUNICÍPIO DE URANDI
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R$ 1.542.161Painel de partida Tipo: Sofi-Siarter-20,0CV-380VTrifisico {Ref/. EBARA RS 1.542.16PC
R$43.754.86

lote 06 - Material Elétrico de Reposição__________
Oiscriminação dos Produtos __________ ■.
Amperimetro Analógico Medição direta, Caixa
72x72 mm - O-lOOA. _ ________________
Relé de Falta de Fase, 50/60ha.Tensão: 220V-Trif-

Ref.: DPF-1._______ _____________________
Relé de Falta de Fase, 50/60ha,Tensão: SSOV-Trif-

V. TotalV. UnitárioMarcaOuant.UNItem R$ 493.605 SIBRATEC R$ 98,72PÇ1 R$ 443,355 SIBRATEC R$ 88,67PÇ2 R$ 461,105 SIBRATEC R$ 92,22
PÇ ■Ref.: DPF-1. R$ 449,244Relé de Nível Inferior/Superior Temporizado- 

110/220V-50/60hz-Ref.: DPN-1-110/220V. 
Relé de Nível Inferior/Superior Temporizado- 
220V- 50/60hz-Ref.: DPN-1-220V.
Relé^ Nível Inferior/Superior Temporizado-
380V- 50/60hz-Ref.: DPN-1-38QV.________
Relé dêsobrecarga Térmico, Faixa 
CorrenterlO^^lSARef.: RW17-1D3-U015.
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa 
Corrente:ll~17ARef.: RW17-1P3'U017.
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa 
Corrente:l5~23ARef.: RW17-2D3-U023.
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa
Corrente:22~32ARef.: RW27-2D3-U032.
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa 
Corfente;2S'"40ARef.: RW67-5D3-U040.
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa
Corrente:32-40ARel..RW27-2D3-U040-
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa 
Corrente:32'"50ARef.: RW67-5D3-UOSO.
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa 
Corrente:40'"57ARef.: RW67-5D3-U057. 
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa 
Corrente:5,6~8ARef.: RW17-1D3-U008.
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa 
Corrente:63~8QARef.: RW67-5D3-U0SQ. 
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa 
Cofrente:7,0-10ARef.; R\A/17-1D3-U010. 
Relé de sobrecarga Térmico, Faixa 
rnrfPnte:R.Q^12.5AReT: RW17-1D3-D125. 

” Temporizado Eletrônico :

SIBRATEC
R$ 112,31PÇ4 R$ 449,244 SIBRATEC
R$ 112,31PÇ5 R$449.24

SIBRATEC
R$ 112,31

PÇ6 R$ 296,16
3

WÊG R$ 98,72
PÇ7 R$ 394.884

\A/E6
R$ 98,72

PÇ8 R$ 479,084
WEG R$ 119,77

PÇ
R$ 470,36

4
WEG R$ 117,59

PÇ10 R$ 754.74
3

WEG R$ 251,58
pç

11 R$ 405,72
3

WEG R$ 135.24
pç12 R$ 754.74

3
WEG R$ 251.58

pç
13 R$ 503,16

2
WEG R$ 251.58

pç
14 R$ 296,16

3 WEG
R$ 98.72

pç
15 R$ 741,30

2
WEG R$ 370,65

pç16 R$ 296,16
3

WEG
R$ 98,72

pç17 R$421.23
3

WEG
R$ 140.41

pç18 R$ 702,05R$ 140,41WEG5.220V-50/60hz-(0,l~3 pç
19

CPjlMlA
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP; 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNP3: 13.982.632/0001-40

seg)llQ-220V-Ref.: OTE-1-110.220V._________
Temporizado Eletrônico 220V-50/60hz-(0,l~3 seg) 
22QV - Ref.: DTE-1-220V.
Temporizado Eletrônico 380V-50/60hz-(0,l'“3 seg} 
380V-Ref.:DTE-l-380V.

R$ 702,055
WE620 R$ 140,41PÇ

R$ 702,055
WEG21 R$ 140,41PÇ

Ventolnha plástica para motores elétricos - CÇ-
10Q-2P__________________________________
Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ-
10Q-4P_______ ___________________
Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ-
112-2P_________________________________
Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ- 
112-4P_________
Ventoinha plástica para motores elétricos ♦ CÇ-
132-2P_________ ___________________
Ventoinha plástica para motores elétricos * CÇ- 
132-4P

3 R$ 15,24WEG22 R$ 5,08PÇ
3 R$ 15,96

WEG23 R$ 5,32PÇ
5 R$ 29,65WEG24 R$ 5.93PÇ -

R$ 34.005
WEG25 R$ 6,80PÇ

R$ 37,755
WEG26 R$ 7,55PÇ

R$ 43,805
WEG27 R$ 8,76PÇ

Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ- 
160-2P

R$ 26,682
WEG28 R$ 13,34PÇ

Ventoinha plástico para motores elétricos - CÇ-
160-4P_________ _____________________
Ventolnha plástica para motores elétricos - CÇ- 
180-2P

R$ 31,122
WEG29 R$ 15,56PÇ

R$ 39,522
WEG30 R$ 19,76PÇ

Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ- 
180-4P

R$ 61,722
WEG

R$ 30,8631 PÇ
R$ 3,33 R$ 9,9932 Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ*42 

Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ-48
3 WEGPÇ

R$ 3,2133 R$ 9,633 WEGPÇ
R$ 9,6334 Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ-56 

Ventoinha plástica para motores elétricos ■ CÇ-- 
63-2P

R$ 3,213 WEGPÇ
R$ 7,443

WEG
R$ 2,4835 PÇ

R$ 7,44Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ-63- 3
WEG

R$ 2,4836 4P PÇ
Ventoinha plástica para motores elétricos ■ CÇ-71- R$ 7,443

WEG37 2P R$ 2,48PÇ
R$ 7.44Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ-71- 3

WEG
R$ 2,4838 4P PÇ

R$ 8,88Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ-80- 3 WEG39 R$ 2,962P PÇ
R$ 8,88Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ-80- 3

WEG R$ 2,9640 4P PÇ
R$ 10,83Ventoinha plástica para molo^s elétricos - CÇ-90- 3

WEG R$ 3,6141 2P PÇ
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MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$ 10,83Ventoinha plástica para motores elétricos - CÇ-90- 3
WEG

R$ 3,614P42 PÇ
R$ 567,50Voltímetro Analógico Medição direta, Caixa 72x72 

mm - 0"'500V. _____
Capacitor Eletroiilico para motores elétricos 1080-
1296-pF-llOV_______ __________ _____________
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 108-
130- pF-220V _______________ ________
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 145-
176- PF-220V_______________________________ _
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 161-
193- PF-220V__________ _____________________
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 189- 
227-pF-220V

5
SiBRATEC

R$ 113,5043 PÇ
R$ 464,555

JL
RS 92,9144 PÇ

R$ 132,244
JL R$ 33,0645 PÇ

R$ 161,804
JL

R$ 40,4546 PÇ
R$ 164,12 ..4

JL
R$ 41.0347 PÇ

R$ 150,644 JL
R$ 37,6648 PÇ

R$ 75,12Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 216-
259- pF-llOV __________ _______ _
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 216- 
259- PF-220V ^

4
JL

R$ 18,7849 PÇ
R$ 190,204

JL
R$ 47,5550 PÇ

R$ 89,56Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 270-
324- pF-llQV________________________
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 270-
324- i.tF-220V_______________________________
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 340- 
408- pF-l lOV

4
JL

R$ 22,39PÇ51
R$ 204,284

JL
R$ 51,07PÇ52

R$ 107,284
JL

R$ 26,8253 PÇ
R$ 120,28Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 378- 

454- pF-llOV

4
JL

R$ 30,0754 pÇ
RS 130,804Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 430-

516- pF-llOV___ __________________________
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 540-
648- pF-llOV _________________________
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 680-
816- pF-llOV _____________________ _
Capacitor Eletroiitico para motores elétricos 860-
1032- pF-llOV______________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 12-
pF- 2SQV_________ _________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 15- 
pF- 250V  

JL
R$ 32,7055 PÇ

R$ 153,204
JL

R$ 38,3056 PÇ
R$ 241,244

JL
R$ 60,31PÇ57

R$ 293,364
JL

R$ 73,34PÇ58
RS 28,564

JL
RS 7,14PÇ59

RS 32,444
JL

R$ 8,1160 PÇ
R$ 46,28Capacitor Permanente para motores elétricos 15-

pF- 380V________ '_________________ __

Capacitor Permanente para motores elétricos 15- 
pF-4Q0V_______
Capacitor Permanente par^iotores elétricos 15-

4
JL

R$ 11,5761 PÇ
R$ 46,284

JL
R$ 11,57PÇ62

R$ 74,88RS 18,72JL463 PÇ
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNP3: 13.982.632/0001-40

íiF* 440V
R$42,00Capacitor Permanente para motores elétricos 20*

pF- 250V _____________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 20- 
pF- 380V 

4
JL

R$ 10,5064 PÇ
R$ 56,844

JL
R$ 14,2165 PÇ

R$ 56,84Capacitor Permanente para motores elétricos 20- 
pF- 400V 

4
JL R$ 14,2166 PÇ

R$ 92,20Capacitor Permanente para motores elétricos 20-
pF- 44QV____ __________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 25-
PF-250V _____________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 25-
pF- 380V______________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 25-
pF-400V _____________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 25-
pF- 440V_______ _______________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 30- 
pF- 250V___________________________ _
Capacitor Permanente para motores elétricos 30-

4 JL R$ 23,0567 PÇ
R$ 43,964

JL R$ 10,9968 PÇ
R$ 67,244'

JL R$ 16,8169 PÇ
R$67,244

JL R$ 16,8170 PÇ
R$ 106,644 JL R$ 26,6671 PÇ
R$ 49,204 JL R$ 12,3072 PÇ
R$ 71.444

JL R$ 17,86pF- 380V73 PÇ
R$71,444Capacitor Permanente para motores elétricos 30-

pF- 400V _______________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 30-

JL
R$ 17,86PÇ74

R$ 118,444
JL

R$ 29,61pF- 440V PÇ75
R$ 55,804Capacitor Permanente para motores elétricos 35-

JL
R$ 13.95pF- 250V PÇ76

R$ 79.684Capacitor Permanente para motores elétricos 35-
pF- 380V ______________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 35-

JL R$ 19,92PÇ77
R$ 79,684

JL R$ 19.9278 pF-400V PÇ
R$ 125,32Capacitor Permanente para motores elétricos 35-

pF- 440V________________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 40-

4
JL

R$ 31,33PÇ79
R$ 54,444

JL
R$ 13.61pF- 250V PÇ80

R$ 86.92Capacitor Permanente para motores elétricos 40- 4
JL

R$ 21,73PÇpF- 380V81
R$ 86,924Capacitor Permanente para motores elétricos 40-

JL
R$ 21,73PÇpF- 400V82

R$ 149,244Capacitor Permanente para motores elétricos 40- JL R$ 37,31PÇpF- 440V83
R$ 63,644Capacitor Permanente para rootores elétricos 45- 

pF- 2S0V______ /_)______________ JL R$ 15.91PÇ84
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$ 91,08Capackor Permanente para motores elétricos 45-
mF> 400V________________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 45-
pF- 44QV________________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 50- 
pF- 250V________________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 50-
pF- 380V________________________________
Capacitor permanente para motores elétricos 50- 
pF- 400V________________________________
Capacitor permanente para motores elétricos 50-
pF- 440V_______ ____________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 55-
pF- 25QV________________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 55-

4
JL

R$ 22.77PÇ85
R$ 158,604

JL
R$ 39.6586 PÇ

R$ 76,684
JL

R$ 19,1787 PÇ
R$92,884

JL
R$ 23,2288 PÇ

R$ 92,884
JL

R$ 23.2289 PÇ
R$ 177,244. . JL

R$ 44.31PÇ90
R$71,724

JL
R$ 17.9391 PÇ

R$ 146,804
JL

R$ 36,7092 pF- 380V PÇ
R$ 146,804Capacitor Permanente para motores elétricos 55-

JL
R$ 36.70pF- 400V PÇ93

R$ 297,924Capacitor Permanente para motores elétricos 55-
PF-44QV________________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 60-

JL R$ 74,48PÇ94
R$ 83,924

JL R$ 20,98pF-250V PÇ95
R$ 108.284Capacitor Permanente para motores elétricos 60- JL R$ 27.07pF- 380V PÇ96
R$ 108,28Capacitor Permanente para motores elétricos 60- 4

JL
R$ 27,07pF- 400V PÇ97

R$ 150,644Capacitor Permanente para motores elétricos 60-
pF- 440V_______________________________
Capacitor Permanente para motores elétricos 70-

JL
R$ 37,66PÇ98

R$ 109,924
JL

R$ 27,48pF- 250V PÇ99
R$ 300,284Capacitor Permanente para motores elétricos 70- JL

R$ 75.07pçpF- 400V100
R$ 124,204Capacitor Permanente para motores elétricos 80- JL

R$ 31.05pçpF- 250V101
R$ 355,164Capacitor Permanente para motores elétricos 80-

pF- 4Q0V__________ _______ ______________
Capacitor Pernamente para motores elétricos 45-

JL R$ 88,79pç102
R$ 91,084

JL R$ 22.77pçpF- 380V103
VALOR GLOBAL R$ 18.983,57 (dezoito mil. novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e sete

R$ 18.983.57centavos).

LOTE 07 - Motobombas c Motores 
Item Discriminação dos Produtos/ V. TotalV. UnitárioUN Quant. Marca
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ; 13.982.632/0001-40

R$ 1.439,461Motobomba Submersa de 4", 
Vazão:IV!in/IVláx:0,50~3,50m3/h x 
AIViT:Máx/IVlin:102,0-^50,Omca- Pot.:l,0cv-220v-
Monof-Ref.Óleo- TipQ:4BPS3-F-ll.___________
Motobomba Submersa de 4", 
Vazão:Min/Máx-.0,50~3,50m3/h x 
AMT;Máx/Min:11.8,0"'59,0mca- Pot.:l,50cv-
Monof- Ref.Óleo-Tipo:4BPS3-F-13.___________
Motobomba Submersa de 4", 
Va2ão:Min/Máx:0,50"-3,50m3/h x 
AMT;Máx/Min:140,0'"68,0mca- Pot.:l,50cv-
Monof- Ref.Óleo-Tipü:4BPS3-F-15.______________ _
Motobomba Submersa de 4", 
Va2ão:Min/Máx:0,50"'3,50m3/h x 
AMT:Máx/Min;a49,0~72,0mca' Pot.;l,50cv-
Monof- Ref.Óleo4'ipo:4BPS3-F-16. ____________ _
Motobomba Submersa de 4", 
Vazão;Min/Máx;0,50'^3,50m3/h x 
AMT:Máx/Min:177,0-”87,0mca'Pof.2,0cV'Monof-

Ref.ÓleQ-Tipo:4BPS3"F-19.____________________
Motobomba Submersa de 4", 
Vazão:Min/Max:0,50~3,50m3/h x 
AMT:Máx/Min:195,0~95,0mca- Pot.:2,0cv-Monof-

Ref.áleo-TÍpo'.4BP53-F“21._____________ ________
Motobomba submersa de 4", 
Va2âo:Min/Máx;0,50'“3,50m3/h x 
AMT:Máx/Min:93,0~4G,0mca' Pot:l,0cv-220v-
Monof' Ref.áleo-TÍpo:48PS3-F-10.________

Motobomba Submersa de 4", 
Vazão:Min/Máx:0,60~l,80m3/h x 
AMT:Máx/Min:124,0'“39,0mca- Pot.:0,75cv-220v-
Monof-Ref.Óleo-Tipo:4BPSlH-12. _________

Motobomba Submersa de 4", 
Vazão:Min/Máx:2,50'^6,Om3/h x 
AMT:Máx/Min:104,0'”51,Omca' Pof.2,0cv-Monof-

Ref.Óleo-Tipo:4BPS5*F-12^_______ _____________
Motobomba Submersa de 4",
Vazão;Min/Máx:2,50~6,0m3/h x
AMT;Máx/Min:124,0^61,0mca-Pot.:3,0cv-Monof-

R ef. ÓI eo-TipQ:4BPS5-F-14. _______________
Motobomba Submersa de 4", 
Va2ão:Min/Máx:2,50~6,0m3/h x 
AMT;Máx/Min;139,0"'67,0

EBARA

R$ 1.439,46PÇ1 R$ 3.212,582

EBARA

R$ 1.606,29PÇ2 R$ 3.334,122

EBARA

R$ 1.667,06PÇ3 R$ 3.396,082

EBARA

R$ 1.698,04pÇ4 R$ 3.929,922

EBARA

R$ 1.964,96pç5 R$ 2.032.881

EBARA

R$ 2.032,88pç6 R$ 2.833.642

EBARA

R$ 1.416,82pç7 R$ 2.721,642

EBARA

R$ 1.360,82pç8 R$ 3.636,782

EBARA

R$ 1.818,39pç9 R$2.192.561

EBARA

R$ 2.192,56pç10 R$ 2.261.671
EBARA

R$ 2.261.67- Pot.;3,0cv-Monof' pç11

li/w



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

214
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

r
MUNICÍPIO DE URANDl

Rua Sebastião Atves de Santana, N.° 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40

Ref.óleo-Tipo:BPS5-F-16.

R$ 2.315.291Motobomba Submersa de 4", 
Va2ão:Min/Máx:2,50''6.0m3/h x 
AMT:Máx/MÍn:156.0'"?6.0mca- Pot.:3.0cv-Monof-
Ref.óleo-tÍpo:4BPS5-F-18. ______________
Motobomba Submersa de 4", 
Vazão:Min/Máx:2,50~6,0m3/h x 
AMT;Máx/Min:?8.0"'37.0mca- Pot.:1.50cv-Monof-
Ref.Óleo-Tipo:4BPSS-F-Q9.___________________
Motobomba Submersa de 4", 
Vazão:MÍn/Máx:2,50"'6,0m3/h x 
AMT:Máx/Min:87,0~42,0mca- Pot.:1.50cv-Monof-
Ref.Óleo-Tipo:4BPS5 - F-30^________________ __
Motobomba Submersa de 4", 
Vazão;Min/Máx:3,G0"'10,80m3/h x 
AMT:Máx/Min:lO9.0~29,0mca- Pot.:3.0cv-Monof-
Ref.Óleo-Tipo:4BPS9-i-14.___________________
Motobomba Submersa de 4", 
Va2ão;Min/Máx:4,80~18,0m3/h x 
AMT:Máx/MÍn:113,Ü~20,0mca* Pot.;5.0cv‘Monof-
:Ref.Óleo-Tipo:4BPS13-i-15.______________ ____
Motobomba Submersa de 4", 
\/a2ão:Min/Méx:4.80'“18,0m3/h x 
AMT:Máx/Min:6?,0'11.0mca- Pot.;3.0cv-Monof-
Ref.Óleo-Tipo:4BPSl 3-1-09. ________________
Motobomba submersa de 4", 
Va2ão:Min/Máx:5,0''9.0m3/h x 
AMT:Máx/Min:117.0~76.0mca- Pot.:5.0cu-Monof-
Ref.ÓleQ-Tipo:4BPS8-F-15.________ __________
Motobomba Submersa de 4", 
Va2ão;Min/Máx:5.0'“9.0m3/h x 
AMT:Mâx/Min:122.50"'83.50mca- Pot.:5,0cv-
Monof-Ref.Óleo-Tipo:4BPS8-F-16. _______ _
Motobomba Submersa de 4". 
Vazão:Min/Máx:5,0~9,0m3/h x 
AMT:Máx/Min:85,0~57,50mca- Pot;3,0cv-Monof-
Ref.Óieo-Tipo:4BP5S-F-ll.__________________
Motobomba Submersa de 4", 
Va2âo:Min/Máx:S,0~13,0m3/h x 
AMT;Máx/Min;105.50~53,0mca- Pot.:5.0cv- 
Monof' Ref.Ólep-TipQp]pPSlQ-F-15. ________

FBARA

R$ 2.315.29PÇ12
R$ 3.069.582

EBARA

R$ 1.534.79PÇ13
R$ 1.564.581

EBARA

R$ 1.564.58PÇ14
R$2.253.331

EBARA

R$ 2.253.33PÇ15
R$5.952.08

EBARA

R$ 5.952.08PÇ16
R$ 2.329.591

EBARA

R$ 2.329.59PÇ17
R$ 5.757.851

EBARA

R$ 5.757.85PÇ18
R$ 5.821,011

EBARA

R$ 5.821,01PÇ19
R$2.321,251

EBARA

R$ 2.321,25PÇ20
R$5.766.191

EBARA

R$ 5.766,19PÇ21
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana; N.° 57; Centro 

CEP: 46.350-000; Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$2.124,641Motobomba Submersa de 4”, 
V3zao;lVlin/Máx:8,0'^13,0m3/h x 
AMT:IVIáx/Min;56,0~26,Omca- Pot.:3;0cv-Monof-

22 Ref.Óleo-Tipo:4BPS10-F-08.___________
Motobomba Submersa de 4”,
Vazão:!V!in/Máx:9,60'^27,60m3/h x 
AMT:Máx/Min:68,0"'26,0mca- Pot.;5,0cv-Monof-

23 Ref.Óleo-TipQ:4BPS18-i-09,___________ _
Motobomba Submersa de 6", 
Va2ão;Mín/Méx;12,0~22,0m3/h x 
AMT:Máx/IVIin:92,30~48,30mca- Pot.;7,0cv-3S0v-

24 Trif- Ref.Água-Tipo:BH5-511-07._______ _______
Motobomba Submersa de 6”, 
V3zão:Min/Máx:l2,0~48,0m3/h x 
AMT-.Máx/Min:106,30~56,40mca' Pot.:8,0cV'

25 380v-Trif- Ref.ÁguB-Tipo:BHS-511-08.__________
Motobomba Submersa de 6”, 
Va2ão:IViin/Máx:12,0"'4S,0m3/h x 
AMT:Máx/Min:119,80~G3,40mca- Pot.:l0,0cv-

26 380v- Trif-Ref,Água-Tipo:8HS-511-09. ______
Motobomba Submersa de 6", 
Vazão:Min/Mâx;12,0'"48,0m3/h x 
AMT:Máx/Min-.128,0~61,0mca- Pot.:15,0cv-380v-

27 Trif- Ref.Água-Tipo:BHS-635-5-08. _______
Motobomba Submersa de 6", 
Vazão:Min/Máx:12,0''48,0m3/h x 
AMT:Máx/Min:146,50"'77,90mca-Pot.;ll,0cv-

28 380v-Trif-Ref.Água-ripo:BH5-511-ll.________
Motobomba Submersa de 6", 
Vazão;Min/Máx:20,0~34,0m3/h x 
AMT:Máx/Min:156,10"'96,80mca- Pot.:20,0cv-

29 380v- TrÍf-Ref.Água-Tipo:BHS-512-13. ________
Motobomba Submersa de 6", 
Vazão:Min/Máx:20,0~34,0m3/h x 
AMT:Máx/Min:93,40~54,0mca- Pot.:12,0cv-380v-

30 Trif- Ref.Água-Tipo:BHS-512-08.______________
Motobomba Submersa de 6",
VazãoiMin/Màx^O.O-^eO.OmS/h X 
AMT:Máx/MÍn;94,40''62,20mca- Pot.;20,0cv-

31 380v-Trif- Ref.Água-Tipo:BHSE-650-06Rl-._____
Motobomba;Submersa de 4", 
V3zão;Min/Máx;Q,G0'"l,80m3/h X

32 AMT:Máx/Min:98~28mca-

EBARA

R$ 2.124,64PÇ
R$5.682,781

EBARA

R$ 5.682,78PÇ
R$ 6.145,121

EBARA

R$ 6.145,12PÇ
R$ 6.244,031

EBARA

R$ 6.244,03PÇ
R$ 6.843,411

EBARA

R$ 6.843,41PÇ
R$ 10.260,941

EBARA

R$ 10.260,94PÇ
R$ 7.340,311

EBARA

R$ 7.340,31PÇ
R$11.054,551

EBARA

R$ 11.054,55pç
R$ 6.906,561

EBARA

R$ 6.906,56pç
R$ 11.255,931

EBARA

R$ 11.255,93pç
R$ 1.321,491

EBARA
R$ 1.321,49.•.0,50cv-220v- |pç
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

Monof' Ref.Óleo*Tipo:4BPSl-i-12.

R$ 781,171Motor elétrico convencional 1,0 cv - 2 Polos-3500 
rpn-TÍpo:Aberto - Tensão:110/220v-MonofásÍco-
Fabricação Nacional. ____________ __________
Motor elétrico convencional 1,0 cv - 4 Polos-1750 
rpn- TÍpo:Aberto-IP-21 - Tensão;110/220v-
Monofásico- Fabricação Nacional. ___________
Motor elétrico convencional 1,50 cv • 2 Polos-3500 
rpn- T!po:Aberto - Tensão:110/220v'Monofásico-
Fabrlcação Nacional.________________________
Motor elétrico convencional 1,50 cv - 4 PqIos-1750 
rpn- TÍpo;Aberto-lP-21 - T6nsâo:110/220v-
Monofásico- Fabricação Nacional._____________
Motor elétrico convencional 10,0 cv • 2 Polos-3500 
rpn- Tipo:Fechado-IP-55 - Tensão:220/380v-
Trifásico- Fabricação Nacional.________________
Motor elétrico convencional 12,50 cv - 2 Polos- 
3500 rpn-Tipo:Fechado-IP-55 - Tensão:220/380v-
Trifásico- Fabricação Nacional. ____________ _
Motor elétrico convencional 15,0 cv - 2 Polos-3500 
rpn- Tipo:Fechatio-IP-55 - Tensão:220/380v-
Trifásico- Fabricação Nacional._____________ _
Motor elétrico convencional 2,0 cv - 2 Polos-3500 
rpn- Tipo:Aberto - Tensão;H0/220V'Monofásico- _
Fabricação Nacional. ___________ ___________
Motor elétrico convencional 2,0 cv - 2 Polos-3500 
rpn- TÍpo:Aberto-tP-21 - Tensão:220/380v-
Trtfásico- Fabricação Nacional. ___________
Motor elétrico convencional 2,0 cv - 4 Polos-1750 
rpn- Tipo:Aberto-lP-21 - Tensão:110/220v-
Monofásico- Fabricação Nacional.___________
Motor elétrico convencional 3,0 cv - 2 Polos-3500 
rpn- TiporAberto - Tensâo:110/220v-Monofásico-
Fabricação Nacional._______ _________ _
Motor elétrico convencional 3,0 cv - 2 Polos-3500 
rpn- Ttpo:Aberto-lP-21 - Tensão:220/380v-
Trifásico- Fabricação Nacional._______________
Motor elétrico convencional 3,0 cv - 4 Polos-1750 
rpn- Tipo;Aberto-tP-21 - Tensão:110/220v- 
Monofáslco- Fabricação NacionaL_____________

VOGES
R$ 781.17PÇ33

R$ 911,741
VOGES

R$ 911,74PÇ34
R$ 873,211

VOGES
R$ 873,21PÇ35

R$ 1.130,051
VOGES

R$ 1.130,05PÇ36
R$4.533.941

VOGES
R$ 4.533,94PÇ37

R$ 5.127,261
VOGES

R$ 5.127,26PÇ38
R$ 5.617,371

VOGES
R$ 5.617,37PÇ39

R$ 1.076.551
VOGES

R$ 1.076,55PÇ40
R$ 1.025,681

VOGES
R$ 1.025,68pç41

R$ 1.275,561
VOGES

R$ 1.275,56pç42
R$ 1.202,811 .

VOGES
R$ 1.202,81pç43

R$ 1.255,651
VOGES

R$ 1.255,65pç44
R$ 1.603,051

VOGES
R$ 1.603,05pç45

R$ 1.850,221 VOGES R$ 1.850,22Motor elétrico convencional 4,0 cv - 2 Polos-3500 pç46
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi ~ Bahia 
CNPJ; 13.982.632/0001-40

rpn- Tipo:Fechado-IP-55 - Tensão;220/380v-
Trifásico- Fabricação Nacional._________________
Motor elétrico convencional 5,0 cv - 2 Polos-3500 
rpn-Tipo;Aberto-IP-21 - Tensão:110/220v-
Monofásico- Fabricação Nacional._______________
Motor elétrico convencional 5,0 cv - 2 Polos-3500 
rpn- Tipo:Aberto-IP'21 - Tensão:220/380v-
Trifásico- Fabricação Nacional_________________
Motor elétrico convencional 5,0 cv - 2 Polos-3500 
rpn- Tipo:Fechado-IP-55 - Tensão:220/3S0v-
Trifásico- Fabricação Nacional._______ __________
Motor elétrico convencional 5,0 cv - 4 Polos-1750 
rpn-Tipo:Aberto-iP-21 - Tensão:110/220v-
Monofàsico- Fabricação Nacional^_______________
Motor elétrico convencional 7,50 cv - 2 Polos-3500 
rpn-Tipo:Fechado-!P-55 - Tensão:220/380v-
Trifásico- Fabricação Nacional.______________ __
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água, 
tubo em aço carbono, Pot.: 1,50 cv - 220V - 
Monofásico.
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água, 
tubo ern aço carbono, Pot.: 2,0 cv - 220V -
Monofásico. __________________ ____ ______
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água , 
tubo em aço carbono, Pot.: 2,50 cv - 220V -
Monofásico. _____ _________________
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água, 
tubo em aço carbono, Pot.: 3,0 cv - 220V -
Monofásico._____________________________ _
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água, 
tubo em aço carbono, Pot.: 3,0 cv - 380V -
Trifásico._______ _________________________ _
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água, 
tubo em aço carbono, Pot.: 3,50 cv - 220V -
Monofásico._____ ___________________________
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água, 
tubo em aço carbono, Pot.: 3,50 cv • 380V -
Trifásico. ________________________
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água, 
tubo em aço carbono, Pot.: 4,0 cv - 220V -
Monofásico. ______________________
Motor eiétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água , 
tubo em aço carbono, Pot/r4,0 cv - 380V -

R$1.741,121
VOGES

R$ 1.741,12PÇ47
R$ 1.773,971

VOGES
R$ 1.773,97PÇ48

R$2.314,391
VOGES

R$ 2.314,39PÇ49
R$ 2.750,951

VOGES
R$ 2.750,95PÇ50

R$3.331,811
VOGES

R$ 3.331,81PÇ51
R$2.326,021

EBARA
R$ 2.326,02PÇ52

R$ 2.326,021
EBARA

R$ 2.326,02PÇ53
R$ 2.501,191

EBARA
R$ 2.501,19PÇ54

R$3.332,931
EBARA

R$ 3.332,93PÇ55
R$3.191,131

EBARA
R$ 3.191,13PÇ56

R$ 3.332,93

EBARA
R$ 3.332,93PÇ57

R$ 3.191,131
EBARA

R$ 3.191,13PÇ58
R$ 3.332,931

EBARA
R$ 3.332,93PÇ59

R$ 3.191,131
EBARA R$ 3.191,13PÇ60
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MUNICÍPIO DE ÜRANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

i

Trifásico.

Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água , 
tubo em aço carbono, Pol.: 4,50 cv - 380V -
T rifásico.____________ _______________ ________
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água , 
tubo em aço carbono, Pot,: 5,0 cv - 220V -
Monofásico.___________ ________ ^____________
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub. à Água , 
tubo em aço carbono, Pot.; 5,0 cv - 380V -
Trifásico._________________________________
Motor elétrico submerso 4" - ref. e lub, à Água , 
tubo em aço carbono, Pot,: 5,50 cv - 380V -
Trifásico. ___________________
Motor elétrico submerso 4" - ref. e tub. à Água , 
tubo em aço carbono, Pot.: 7,50 cv - 380V -
Trifásico._______ __________________-________
Motor elétrico submerso 6" - ref. e lub. à Água , 
tubo em aço carbono, Pot.: 10,0 cv - 380V -
Trifásico. _______________________ ______
Motor elétrico submerso 6" - ref. e lub, à Água, 
tubo em aço carbono, Pot.: 11,0 cv - 3S0V -

Trifásico._______ ______________________
Motor elétrico submerso 6" - ref. e lub. à Água , 
tubo em aço carbono. Pot.: 12,0 cv - 380V -
Trifásico.______________________________ _
Motor elétrico submerso 6" - ref. e lub- à Água , 
tubo em aço carbono, Pot.: 15,0 cv - 380V -
Trifásico________ ___________ _________ ^______

~ "Motor elétrico submerso 6" - ref. e lub. à Água , 
tubo em aço carbono, Pot,; 5,0 cv - 380V -
Trifásico. ___________________ ■—
Motor elétrico^bmerso 6" - ref. e lub. à Água, 
tubo em aço carbono, Pot.: 7,0 cv - 380V -

Trifásico. _ __________________ ____ _
" Motor elétrico submerso 6” - ref. e lub. à Água , 

tubo em aço carbono, Pot.; 7,50 cv - 380V -

Motor elétrico submerso 6" - ref. e lub. à Água, 

tubo em aço carbono, Pot.; 8,0 cv - 380V -
Trifásico.____________________________ ;____

” Motor elétrico submerso ref. e lub. à Água, 
tubo em aço carbono, Po/:ff,Qcv - 380V - __

R$3.350,801
EBARA

R$ 3.350,80PÇ61 R$3.332,931
EBARA

R$ 3.332,93PÇ62 R$ 3.350,801
EBARA

R$ 3.350,80PÇ63 R$3.598,661- -
EBARA

R$ 3.598,66PÇ64 R$3.598,661
EBARA

R$ 3.598,66PÇ65 R$4,206,381
EBARA

R$ 4.206,38pÇ66 R$4.624,631
EBARA

R$ 4.624,63PÇ67 R$4.624,631
EBARA

R$ 4.624,63PÇ68 R$4.861,76

EBARA
R$ 4.861,76PÇ69 R$ 3.769,06

EBARA
R$ 3.769,06

PÇ70 R$ 4.003,801
EBARA

R$ 4.003,80
PÇ71 R$ 4.003,801

EBARA
R$ 4.003,80

PÇ72 R$4.003,801
EBARA

R$ 4.003,80PÇ73 R$4.423,251 EBARA R$ 4.423,25
PÇ74
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

i

.—l—.

Trifásico.

R$ 694,71Motor eiétrico submerso em aço inox em 4" * ref. 
e lub. à óleo ,Pot.; 0,50 cv - 3F-220V - Monofásico-
Rebobinável. ________________________
Motor elétrico submerso em aço inox em 4" - ref. 
e lub. à óleo ,Pot.: 0,75 cv - 3F-220V - Monofàsico- 
Rebobinável.

1
EBARA

R$ 694,7175 PÇ
R$ 709,011

EBARA
R$ 709,0176 PÇ

R$ 743,56Motor elétrico submerso em aço Inox em 4" - ref. 
e lub. à óleo ,Pot.: 1,0 cv - 3F-220V - Monofásico- 
Rebobinével.

1
EBARA

R$ 743,5677 PÇ
R$ 873,45Motor elétrico submerso em aço inox em 4" - ref. 

e lub. à óleo ,Pot,: 1,50 cv - 3F-220V - Monofásíco-
Rebobinável.___________________
Motor elétrico submerso em aço inox em 4" - ref. 
e lub. à óleo ,Poí.: 2,0 cv ■ 220V - Monofásico-
Rebobinável. ______________ __________
Motor elétrico submerso em aço inox em 4" - ref. 
e lub. à óleo ,Pot,: 3,0 cv - 220V - Monofásico-
Rebobinável.________________________________
Motor elétrico submerso em aço inox em 4” - ref. 
e lub. à óleo ,Pot.; 5,0 cv - 220V - Monofásico- 
Rebobinável.

1
EBARA

R$ 873,4578 PÇ
R$ 1.062,911

EBARA
R$ 1.062,91PÇ79

R$ 1.391,801
EBARA

R$ 1.391,80PÇ80
R$4.790,27

EBARA
R$ 4,790,27PÇ81

R$ 1.868,44Motor elétrico submerso em aço inox em 4" - ref. 
e lub. à óleo ,Pot.: 5,50 cv - 3S0V - Trifásico-
Rebobinável, ____________
Motobomba Centrifuga Monoestágio 
Vazão:Máx/Min: 25,10'"11,30 m3/h X 
AMT:Min/Máx.: 55,0~61,0 rnca- Motor elétrico 
7,5CV-lP-55-2P-Monofásico-220/440v. 
Motobomba Centrifuga Monoestágio 
Vazão:Máx/Min: 25,10~U,30 m3/h X 
AMT:Min/M3x.: 55,0~61,0 mea- Motor elétrico
7,5CV-IP-55-2P-Trifá5Íco-22Q/38Qv. _____
Motobomba Centrifuga Monoestágio 
Vazão:Máx/Min: 38,60"'11,30 m3/h X 
AMT:Min/Máx.: 39,0''61,0 mea- Motor elétrico
lQ,0CV-IP-55-2P-Monofá5iCQ-220/440v.________

Motobomba Centrifuga Monoestágio 
Vaz3o:Máx/MÍn: 38,60'^11,30 m3/h X 
AMT;Min/M3X-: 39,Q-61,0 rnca- Motor eiétrico 
10,0CV-lP-55-2P-Trifásiccf220/380v. ' ______

1
EBARA

R$ 1.868,44PÇ82
R$ 8.627,241

THEBE

R$ 8.627,2483 PÇ
R$5.515,951

THEBE

R$ 5.515,95PÇ84
R$9.621,051

THEBE

R$ 9.621,05PÇ85
R$7.175,871

THEBE

R$ 7.175,87PÇ86

llf’
J"
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
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R$9.416,091Motobomba Centrifuga Monoestágio 
Vazão:Máx/(V!in: 36,50~S,0 m3/h X 
AMT:Min/Máx,: 54,0~76,0 mea- Motor elétrico 
12,5CV-!P'55-2P-Monofásico-220/440v.

THEBE

R$ 9,416,0987 PÇ
R$8.012,371Motobomba Centrifuga Monoestágio 

VazãorMáx/Min; 36,50‘“8,0 m3/h X 
AMT:IVIin/Máx.: 54,0'"76,0 mea- Motor elétrico 
12,5CV-IP-55-2P-Trifáfásico-220/380v.

THEBE

R$ 8.012.37PÇ88
R$ 7.890,831Motobomba Centrifuga Multestágio 

Vazão:Máx/Min: S.OO-l.lO m3/h X 
AMT:Min/Máx.: 80,0'''100,0 mea- Motor elétrico
5,QCV-IP-55-2P'Monofá5ico-220/440v.________
Motobomba Centrifuga Multestágio 
Vazão:Máx/Min: 18,20'“!,30 m3/h X 
AMT;Min/Máx.: 40,0”'110,0 mea- Motor elétrico
7,5CV-IP-55-2P-Monofásico-220/440v.________
Motobomba Centrifuga Multestágio 
Vazão:Máx/Min: 17,80'-2,80 m3/h X 
AMT:Min/Máx.; 80.0~140,0 mea- Motor elétrico
10,0CV-lP-55-2P-Mormfásico-220/440v.________
Motobomba Centrifuga Multestágio 
Vazão:Máx/Min; 18,40'"!,60 m3/h X 
AMT:Min/Máx.: 70,0'"170,0 mea- Motor elétrico 
12,5CV-IP-55-2P-Monofásico-220/440v._______
Motobomba Centrifuga Multestágio 
VazãoiMáx/Min: S.OO^l.lO m3/h X 
AMT:Min/Máx.: 80,0'"100,0 mea- Motor elétrico
5,0CV-IP-55-2P-Trifásico-220/38Qv.__________
Motobomba Centrifuga Multestágio 
Vazão:M3x/Min: 18,20'"!,30 m3/h X 
AMT:Min/Máx.: 40,0'"110,0 mea- Motor elétrico 
7,5CV-IP-55-2P-Trifásico-220/380v.__________
Motobomba Centrifuga Multestágio 
Vazão:MÍn/Máx.: 17,80'"2,80 m3/h X 
AMT;Min/Máx.: 80,0~140,0 mea- Motor elétrico
10,0CV-IP-55-2P-Tri rásico-220/3SQv.__________
Motobomba Centrifuga Multestágio 
Vazão;Máx/Min: 18,40'"!,60 m3/h X 
AMT;Min/M3X.: 70,0''170,0 mea- Motor elétrico
12,5CV-iP-55-2P-Trifá 5Íco-22Q/380v.__________
Motobomba Centrifuga Monoestágio 
Vazão:Máx/Min: IS^Ü^-d.lO m3/h X 
AMT;Min/Máx.; 6,0 mc^8,0-Motor elétrico^

THEBE

R$ 7.890,8389 PÇ
R$9.287,401

THEBE

R$ 9.287.4090 PÇ
R$ 10.165,611

THEBE

R$ 10.165,6191 PÇ
R$ 11.040,251

THEBE

R$ 11,040,2592 PÇ
R$5.915,141

THEBE

R$ 5.915,1493 PÇ
R$ 6.897,031

THEBE

R$ 6.897,03PÇ94
R$ 8.463,991 .

THEBE

R$ 8.463,99PÇ95
R$9.921,331

THEBE

R$ 9.921,33PÇ96
R$ 1.309,581

THEBE
R$ 1.309.58PÇ97
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MUNICÍPIO DE URANDI
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CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

l,0CV'IP-21-2P-Monofásico*110/220v.

R$ 1.669,441Motobomba Centrifuga Monoestágio 
Vazão:IVláx/Min: 16,0'"3,50 m3/h X 
AMT;Min/Máx.: 8.0 mco"'32,0-IVtotor elétrico
1.5CV-lP-21-2P-Monofásico-110/220v._________
Motobomba Centrifuga Monoestágio 
Vazão:Máx/Min: 16,5~4,0 m3/h X AMT:Min/Máx.: 
10,0 mca^AO.O-Motor elétrico 2,0CV-IP-21-2P-
Monotásico-110/22Qv._________ ____________
Motobomba Centrifuga Monoestágio 
V3zão:Máx/Min: 16,0-2,0 m3/h X AMT:Min/Máx.; 
19,0 mca~46,0-Motür elétrico 3,OCV-IP-21-2P- 
Monofáslco-110/220v. ___________

THEBE

R$ 1.669.44pç98
R$ 2.015,011

THEBE

R$ 2.015.01pç99
R$2.248,561' •

THEBE

R$ 2.248,56pç100
R$
403.303,60VALOR GLOBAL R$ 403.303,60 (quatrocentos e três mil, trezentos e três reais e sessenta centavosj^

Lote 08 - 5cfv<(Qs
I V. Totat
’ R$ 442,40

V. UnitárioMarcaQuant.UNitem OiscriminaçSo dos Produtos ______ ________________________
Serviço; ftebobinamento de motor elétrico submerso O.S0cv-22Ov-3f'

1 Moriotãsico-Refrigerado óleo • 4". _____________________ .
Serviço; Rebobinamento de motor elétrico submerso 0,75cv-220v-3P-

2 Monofásico RelriKeradoólcQ-4'’.___________________ __
Serviço: Rebobinan^enio do motor elétrico submerso l,0cv-22Ov-3F-

3 Iv^ofrolâsico-Refrigerado óleo ___________________________—
Serviço: Rebobírtamenio de motor elétrico submerso l,0cv-220v-

4 Monofásico-Rolrigerado água • 4“.___________________ ______
~ Serviço: Rebobinamento do moior elétrico submerso l,5ücv-220v-3F-
5 Monofãsico-Refrtgerado óleo - 4". __________ __________

Serviço: Rebobinamento do motor eléliico submerso l,50cv-220v'
6 Mottofãsico-Rclrigerado água • 4"._________________________

Serviço: Rebobinamento do motor elétrico submerso lQ,0cv-3«X‘-
7 trifásico-Refrigeradoágtta b" ___________ _________________

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso t l,0cv-380v-
8 uifásico-Refrigerado água b".________________________________

Serviço; Rebobitramoruo de motor elétrico submerso 12.0cv*380v-
9 trilásico-Refrigerado água 6"- ______________________________

Serviço: Rebobinamento do motor elétrico submerso lS,0cv*380v'
10 trilásico-Refrigerado âgua 6".__________ ____________ ________

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 2.0cv-220v-3F- 
1] Mortofãsico-Roirtgerado Oleo • 4".

Serviço; Rebobinamento de motor elétrico submerso 2.0cv-22Üv-
12 Monofásíco-Rofrigcf.tdo ãgu.T • 4“.

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 2,0cv-380v-
13 uilásico-Refrigerado água • 4". __________ _

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 2,0cv-3a0v-
14 trilásico Refrigerado óleo 4“._______________________ ___

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 2.5cv.220v
15 Monolásico Rcfileé''3doágu,/^". _______________________

2 ELETRONORTE
R$ 221.20sv

R$ 962.884 ELETRONORTE RS 240.72sv
RS 1.268,655 ELETRONORTE

RS 2S3.73sv
R$ 1.789,105 ELETRONORTE

RS 3S7.82sv
R$ 1.366,255 ELETRONORTE

RS 273,25sv
R$ 2.016,805 ELETRONORTE

R$ 403.36sv
R$ 962.871 ELETRONORTE R$ 962.87SV
R$ 1.040,94

ELETRONORTE RS 1.040.94SV
R$ 1.119,011 ELETRONORTE

RS 1.119.01SV
R$ 1.203,581 ELETRONORTE

RS t.203.58sv
R$ 1.197,084 ELETRONORTE RS 299,27sv
R$ 1.769,604 ELETRONORTE RS 442.40sv
R$ 1.613,444 ELETRONORTE

RS 403.36sv
R$ 1.197,084 ELETRONORTE

RS 299.27sv
R$ 1.899,724 ELETRONORTE

RS 474,93sv

.

(M.
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MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandí - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

R$ 2.029,84Serviço; Rebobinamenio de. motor elétrico .■•-ubmersQ 3,0cv-220v-
Monofásico-Retrigerado ágiiti - A"._______________________ _

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 3,0cv-220v-
Monofásico-Refrigerado óleo - 4".__________________________
Serviço; Rebobinamento de motor elétrico submerso 3,0cv-380v-
trifásico-Reffigerado água - «l". ____________________
Serviço: Rebobinamente de motor elétrico submerso 3,0cv-380v-
trifásico-Refrigerado água - 6"^____________________________
Serviço; Rebobinamento de motor elétrico submerso 3.0cv-380v-
trifásico-Refrigerado óleo • 4". _____________
Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 3,5cv-220v-
Mortofásico-Reírigeradü água - 4". _____________ _

Serviço; Rebobiiiatnento de motor elétrico submerso 3,5cv-380v- 
trifásico-Refrigerado água • 6”.

4 ÊLETRONORTE
RS 507.4B16 5V

R$ 1.379,244 ELETRONORTE
R$ 344,8117 sv

R$ 1.873,684 ELETRONORTE
RS 468,4218 sv

R$ 2.290,084 ELETRONORTE
RS 572,5219 sv

R$ 1.379,244 ELETRONORTE
RS 344,8120 sv

R$1.431,282 ELETRONORTE
RS 715,6421 sv

R$ 1.236,122 ELETRONORTE
RS 618,0622 sv

R$ 1.626,462Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 4,Ocv-22Üv- 
Monofásteo-Refrigerado ágüii • 4".  

ELETRONORTE
RS 813,2323 sv

R$ 1.405,262Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 4,0cv-380v-
trifásico-Rerrigeratio água • 6". _____________________________
Serviço: Rebobinantento de motor elétrico submerso 4,5cv-220v-
Monoíásico-Refrigerado água - 4". _______________________
Serviço: Rebobinamenio de motor elctrico submerso 4,5cv-380v-
trifásico-Refrigerado água - 6".______________________________
Serviço; Rebobinamento de motor elétrico subrnerso 5,0cv-220v-3F-
MofíolásicQ-Refrigerado óleo - 4”. ______________________
Serviço; Rebobinamenio ue motor elétrico submerso 5,0cv-220v-
Monofásico-Refrigerado água - 4’*.________________________
Serviço: Rebobinamenio de motor elétrico submerso 5,0cv-380v-
trifásko-RefrigeradQ água • 4". __________________ _________

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 5,0cv-380v-
trífásico-Refrígeratio água • 6''. _______________

Serviço; Rebobinamento de motor elétrico subrnerso S,0cv-38Üv- 
trifásicQ-Refiigefado óleo - 4". ^
Serviço; Rebobinamento de motor elétrico submerso 5,5cv-380v-
trlfósico-Refrigerado água - ^.___ ___________________
Serviço; Rebobinamento de motor elétrico submerso 5,5cv-380v*
trifásico-Refrigerado óleo • 4“, __________________

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 6,0cv-380v- 
trifásico-Refrigerado água - 6". ____________________ _

Serviço; Rebobinamento de rnoior elétrico submerso 7,0cv-380v' 
trifásico-Refrigerado água - 6"._____________________ _
Serviço; Rebobinamento de molor elétrico submerso 7,5cV'380v-
triíásico-Refrigerado água - 6". ________________ _______
Sei viço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 8,0cv-380v-
trifásico-Refrigerado água - 6".___________________ __________
Serviço; Rebobinamento de motor elétrico submerso 9,0cv-380v-
trífásíco-Rofrigerado água - 6",_______________________
Ser/iço: Rebobinamento do motor elétrico submerso 5,0cv’-220v- 
Monofásico-Rclrigerarlo água - 6'L

ELETRONORTE
R5 702,6324 sv

R$ 1.795,622 ELETRONORTE
R$ 897,8125 sv

R$ 1.496,342 ELETRONORTE
R5 748,1726 sv

R$ 754,682 ELETRONORTE
R5 , 377,3427 sv

R$ 1.847,662 ELETRONORTE
RS 923,83sv28

R$ 1.626,462 ELETRONORTE
R$ 813,23sv29

R$ 1.665,502 ELETRONORTE
R5 832,7530 sv

R$ 754,682 ELETRONORTE
R$ 377,34sv31

R$ 1.639,482 ELETRONORTE
RS 819,7432 sv

R$ 806,722 ELETRONORTE
RS 403,3633 sv

R$ 1.756,582 ELETRONORTE
RS 878,2934 sv

R$ 1.691,522 ELETRONORTE
RS 845,76sv35

R$ 1.847,662 ELETRONORTE
R$ 923,8336 sv

R$1.938,742 ELETRONORTE
RS 969.37sv37

R$ 2,016,822 ELETRONORTE
RS 1.008,41sv38

R$ 1.925,742 ELETRONORTE
R$ 962,87sv39

R$ 2.055,862Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submerso 6,0cv-220v- 
Monofásico-Refrigerado água - 6”,_____________________ __
Serviço: Rebobinamento du motor elétrico submerso 7,0cv-220v- 
Monofásico-Refrlgcrado água - 6".

ELETRONORTE
R$ 1.027,93sv40

R$2.146.942 ELETRONORTE
R$ 1.073.47sv41

R$ 2.238,022Serviço: Rebobinamento de motor elétrico submef5O‘7.5cv-220v- 
Monofãsico-Refriperado ágiw á6’L ________ ____

ELETRONORTE
R$ 1-119,0142 sv
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

i

f

Serviço: Rebobinamento de moior elétrico Concencíonal 1,0 cv-
Monofásico-Aberto-2P/4R- H0/220v.__________________

Serviço: Rebobinamento de ntotor elétrico Concencion.')! 1,5 cv- 
Monofàsico-Aberto-ZP/OP n0/220v.

2 R$ 358,32ELETRONORTE43 RS 179.16sv

2 RS 468,42ELETRONORTE44 RS 234.21sv
Serviço: Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 2.0 cv- 
Monotísico-AbCfto-2P/4P- 110/220v.

R$ 524,482 ELETRONORTE4S RS 262.24sv
Serviço: Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 3,0 cv-
MQnof.isico-Aberto-2P/4P- ilO/22Qv,_____________________

Serviço; Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 5.0 cv- 
MQnoíé$ico-Aberto-2P/4P- iiü/220v.

2 R$ 546,50ELETRONORTE46 RS 273.25sv

2 R$ 658,60ELETRONORTE47 RS 329.30sv
Serviço; Rebobinamento de «noior elétrico Concencíonal 1,0 cv- 
Tfiláslco-Abefto-2P/4P-220/380v.

2 R$ 254,22ELETRONORTE48 RS 127.nsv
Serviço: Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 1,S cv- 
Trifâslco Aberto-2P/4P-220/380v.

2 R$ 294,26ELETRONORTE49 RS 147.13sv
Serviço: Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 2,0 cv- 
TfifásiCQ-Abcrto-2P/4P-220/380v-

2 R$ 320,28ELETRONORTE50 RS 160,14sv
Serviço: Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 3,0 ev- 
Trifá5ico-Abefto-2P/4P-22Q/i80v.

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 5,0 cv-
Trífà5ieo-AbertO-2P/4P-220/380v.________________________

Serviço: Rebobirtamento de motor elétrico Conccncion-tf 4,0 cv- 
MQnofásico-fechado-2P/4P- 220/440v.

2 R$ 384,34ELETRONORTE51 RS 192.17sv

2 R$476,42ELETRONORTE52 RS 238.21sv

R$ 1.074,962 ELETRONORTE53 RS 537.48sv
Serviço: Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 5.0 cv- 
Monofásíco-Fechadü-3P/4P- 220/440v.

Serviço; Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 7,5 cv- 
Monotásico-Fechado-2P/4P- 220/440v.

Serviço; Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 10.0 cv- 
Monofàsico-Pechado-2P/4P' 220/440v.

R$ 1.327,202 ELETRONORTES4 RS 663.60sv

R$ 1.522,382 ELETRONORTE5S RS 761,19sv

2 R$ 1.691,52ELETRONORTE56 RS 845.76sv
Serviço; Rebobinamcntu de motor elétrico Concencíonal 12,5 cv- 
Monofésico-Pecbado-2P/4P. 220/440v.

Serviço; Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 4.0 cv-
rfifásico-Fechado-2P/4P- 22Q/380v.________________________

Serviço: Rebobinamonia de motor elétrico Concencíonal 5,0 cv- 
Ti ífÃsíco-Fect»ado-2P/4P- 22Q/380v.

Serviço: Rebobinamcntu de muior elétrico Concencíonal 7,5 cv- 
Tritisico-FechadQ-2P/4P- ?20/380v-

Serviço: Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 10,0 ev- 
Trifásico-Fecb3do-2P/4P 220y380v.

R$ 2.016,822 ELETRONORTE57 RS 1.008,41sv

R$ 624,562 ELETRONORIE58 sv RS 312,28

R$ 658,602 ELETRONORTE59 RS 329,30sv

R$ 904,822 ELETRONORTE60 RS 452.41SV

R$ 1.066,962 ELETRONORTE
61 RS S33.4Ssv

R$ 1.192,08Serviço: Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 12.5 cv- 
Triíásico-Fechado-2P/4P- 220/380v.

2 ELETRONORTE62 RS S96.Q4sv
Serviço; Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal i5,Q cv-
Trifásico-Fechado-2P/4P- 220/3aov.___________________________

Serviço; Rebobinamento de motor elétrico Concencíonal 20.0 cv-
Trifásico-FechadO'2P/4P- 220/380v.___________________________

Serviço; Reparo em Painel tipo Control-Box • de 0.50 a 3,0 CV - 220v - 
Monoíãsico.__________

Serviço: Reparo em Painel tipu CPD - Caixa metálica de 0,50 a 3.0 CV - 
220/360V - MonofástcoArifésico.

Serviço; Reparo cm Painel tipo CPO - Caixa meiática de 3,50 a S.O CV - 
22Ü/380V • MonofáskoAiHásico.

Serviço: Reparo em Painrl tipo CPD - Caixa metálica do 4.0 a 10,0 CV - 
220/380V - Monofásico/Tidásico.

R$ 1.283,162 ELETRONORTE63 RS 641.58sv

R$ 1.756,582 ELETRONORTE64 RS 878.29sv

R$ 200,205 ELETRONORTE65 RS 40,04sv

R$ 200,205 ELETRONORTE66 R$ 40,04sv

R$ 208,204 ELETRONORTE67 RS 52.05sv

R$ 260,244 ELETRONORTE
68 RS 65,06sv

R$ 340,32Serviço: Reparo em Paini*l tipo CPÜ - Ciixa metálica de 11.0 a iS,0CV 
- 220/38QV • Monofáslco/r/í^sico.

4 ELETRONORTE
69 RS 85.08sv

%

V
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP; 46.350-000, Urandi - Bahia 
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R$ 1.301455Serviço: lnstalaç3o «lolobomba submersa de 4" em poço ariesiano
de até 1(X) mts prof. _______________ _______________ ___
Serviço: Instalação moiobomba submersa de 6" em Ipoço artesiarro 
deaié 100 mts prof.
Serviço: Oesmoniúgem de motobomba submersa de 4" em poço 
artesiano de até 100 mts proL
Serviço: Desinontagem de motobomba submersa de 6" em poço 
artesiano de até 100 mts prof.
Serviço: limpera em Poço Artesiano de 6" c/ até 150 mts prof.. com
Moio-Compressoí - Acion.ido com Grupogcrador.___________

Serviço: Ümpô2a em Poço Artesiano de 6" c/ até 150 mts prof., com 
Moto-Coinpressot • Acionado com Cnorgia locai.

ElfTRONORTE RS 260.23sv70
R$ 1,301464 ELETRONORTE

R$ 325.29sv71
R$ 1.301455 ELETRONORTE

RS 260.23sv72
R$1.301464 ELETRONORTE

RS 325.29sv73
R$ 3.903424 ELETRONORTE

RS 975.88sv74
R$ 2.342424 ELETRONORTE

RS 585.53sv75
R$ 2.3424020 ELETRONORTE RS 117.11MSServiço: Mão-dc-Obra de Torno Mecânico.

Serviço: M3o-dc-Obra do Conserto de bombeador Submerso 4" de 01
a 10 osiágios.__________________—
Serviço; M3o-de-Obra de Conserto de bombeador Submerso 4" de 11
a 20 estágios. ____________________________
Serviço; Mao-de-Obra de Conserto de bombeador Submerso 4" de 21
a 30 estágios._________ _______________________
Serviço: Mão-de-Obra de Conserto de bombeador Submerso 6* de 01
a IQ estégios. _______________ _
Serviço: M3o-de-Obra de Conserto de bombeador Submerso 6“ de 11 
a 20 estágios.
Serviço: Mao-de-Obra de Conserto do motobomba centrifuga 
monoestégio de 1.0 a 3,0 cv • motor aberto • Monofásico/Trifásico,

Serviço: Mao-do-Obra de Conserto de motobomba centrifuga 
monoeslágio de 4,0 a 20.0 cv • motor fechado -Monoíásico/Trifásico- 
Serviço: MSo-de Obra de Conserto de motobomba centrifuga 
multestágio del.0a3,Q cv • motor aberto • Mottofâsico/Trifàsico.

Serviço; Mâo-de-Obra dc Consciio de motobomba centrifuga 
multestágio de 4.0 a 20.0 cv • motor fecbado - MonofàsicoAfifãsIco.

Serviço: Mâo-de-Obra dc Soldá Elétrica dom eletrodo Comum de 2,5 
até 6 mm._____________________ ___ __________
Serviço: M3o-de-0bra de Sold.i Elétrica dom eletrodo Especial de 2.5 
até 6 mm.__________ __
Serviço: Mâo-de-Obro em m.ingueira Hidráulica, incluindo 
Dosc.asque, corte e Pref>s.tgen> com máquinits apropriadas para esta 
finalidade. Bitolas: de 1/4" nté r. _________ ____________________

VALOR GLOBAL R$ 105.454.34 (cento e cinco m». quatrocentos c cinquertta e quatro reais e trirtta c quatro centavos).

76
R$ 200405 ELETRONORTE

RS 40,04sv77
R$ 208404 ELETRONORTE

R$ 52.05sv78
R$ 320484 ELETRONORTE

RS 80.07sv79
R$ 320484 ELETRONORTE

RS 80.07sv80
R$ 420,364 ELETRONORTE

RS 105.09sv81
R$ 208404 ELETRONORTE

RS 52.05sv82
R$ 200482 ELETRONORTE

RS 100.09$v83 R$ 160,142 ELETRONORTE
RS 80.07sv84

R$300,282 ELEÍRONtWrE
R$ 150.14sv85

R$ 1.601.4020 ELETRONORTE
RS 80.07Hs86 R$ 2.402,0020 ELETRONORTE RS 120,10Hs87 R$ 200,1010

ELETRONORTE
R$ 20,01sv88

R$ 105.454.34

Lote 09 - Materiais Diversos
V. TotalV. UnitárioMarcaQuant.UNDiscriminação dos Produtos

Roçadeira Lateral, motor 2 lompos, Pot. tKW/CV):1.4/1.9, CHindrada: 
29.8 cm3, Cap. Tanque Comb ; 0.58 L, rotação (L/M): 2.800/12.500 
KPM, Peso: 7,4 Kgs, Incluso Conjunto de Corto TrinCut 42-2 e Fio de 
Corte.
Lâmina 3 Facas para Roçadeira Stlhl mod. FS-160. Referência 0
300mm. Còd. 4119-713 AlQQStihl._____________
Cabeçote de corte para Roçadeira Stihl mod. fS-160, Referência
TrimCut42-2 CÕd. 4003-710-2121_______________ _____________
Fio de Corte 0 2,7 mm (vc-^elhol para Roçadeira Stihl mod. FS-16Q. 
Cód. 0000-930-3622. / )

Item R$ 2.324,181
STIHL

RS 2.324.18PC1 R$ 179,702 STIHL RS 89.85PÇ2 R$ 99.301 STIHL R$ 99.30PÇ3 R$ 3.723,9030 STIHL RS 124.13mt4
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R$3.403,521Motopoda Telescópica. Motor 2 Tempos. Cllindrada (cm3): 36.3. Pot. 
{KW/CV): 1.4/I.9. Press3o Sonora (tiB); 92/109. Comprimento lotai: 
27Q/290cm, Peso: 7.82 Kgs, Incloso Sabre de Corte e Corrente.

STIHL
R$ 3.403.52PÇ5

R$ 166,705 STIHL RS 33.34óleo Lubrificante 2 Tempos, frasco SOO ML, cód. 0781-389-3004. PÇ6
R$ 3.264,031Moiossorra. Motor 2 tempos, Cllindrada (cm3): S9.0. Pot. (KW/CV): 

3.4/4.6, Capacidade do Tanque comb.: 0.685 L. CapacidadeTanque 
òleo; 0,32S L. Peso: 5,6 Kgs. Sabre 400, Cód.;1135*200-0438.
Sabre para motosserra Stihl, Referência: D-40cm/16"- l,6mm-3/8“,
OUROMAIIC, Cód.: 3003-001 -9213-___________________________

Hldrômotro Unijaio em MCTAL, Água Fria. Varão (Min/Má)i): 1,5 ~3,0 
m3/h. Roscas: 3/4" . KIT Tubetes de Metal 3/4" x 1/2" M/F. Com 
Cavalete Padrao Embasa. 

STIHL
RS 3.264.03PS7

R$ 271,901 STIHL
RS 271.90PÇ8

R$ 3.830,4030
HIOROREADER

RS 127.68PÇ9
R$ 138,1010 HIDRAFIUX RS 13,81Mangueira Hidráulico com 1 Ttartia dc Aço 1/4“ 

Mangueira Hidráulica com I Trama de Aço 3/8"

mt10
R$ 185,4010 HIDRAFLUX RS 18,54mt11
R$ 209,2010 HIORAFLUX RS 20.92Mangueira Hidráulica com 1 Trama de Aço 1/2" mt12
R$ 121,155 HiORAFLUX RS 24,23Mangueira Hidráulica com 1 Trama de Aço 5/8" 

Mangueira Hidráulica com 1 Trama de Aço 3/4"

ml13
R$ 154,305 HIDRAFLUX RS 30,86mt14
R$ 86,005 HIDRAFLUX RS 17,20Mangueira Hidráulica eoni 2 Trama de Aço 1/4" 

Mangueira Hidráulica com 2 Trama de Aço 3/8" 
Mangueira Hidráulica com 2 ItarnadeAço 1/2" 
Mangueira Hidr.iulic3 com 2 Trama de Aço S/8" 
Mangueira Hidráulica com 2 Trama de Aço 3/4"

mt15
R$ 117,405 HIDRAFLUX RS 23,48nu16
R$ 283,2010 HIOfbVFLUX RS 28,32mt17
R$ 167,855 HIDRAFLUX R$ 33.S7mt18
R$ 407,1010 HIDRAFLUX RS 40,71mt19
R$ 281,105 HIDRAFLUX H$ 56,22Mangueira Hidráulica com 2 Trama de Aço 1" mt20
R$ 361,955 HIDRAFLUX RS 72.39Mangueira Hidráulica com 4 Trama de Aço 1/2'* 

Mangueira Hidráulica com 4 Trama de Aço 5/8“ 
Mangueira Hidráulica co:n 4 Trama de Aço 3/4*

ml21
R$ 434,105 HIDRAFLUX RS 86,82mt22
R$ 469,80 
R$ 645.10

5 HIDRAFLUX RS 93.96mt23
5 HIORAFLUX RS 129.02mtMangueira Hidráulica com 4 Trarno de Aço 1"

Capa prensávei para mangueira hidráulica 1-2 Tramas 1/4" 
Capa prensávei para mangueira hidráulica 1-2 Tramas 3/8*

24
R$ 37,7010 HIORAFLUX RS 3,77PÇ25
R$35.3010 HIDRAFLUX RS 3,53PÇ26
R$42.1010 HIORAFLUX RS 4.21Capa prensávei para mangueira hidráulica 1-2 Tramas 1/2* PÇ27
R$ 53,3010 HIDRAFLUX RS 5.33Capa prensávei para mangueira hidráulica 1-2 Tramas .5/8" 

Capa prensávei para m.ingueira hidráulica 1-2 Tramas 3/4“

PÇ28
R$ 72,5010 HIDRAFLUX RS 7.25PÇ29
R$ 49,85HIDRAFLUX5 RS 9.97Capa prensávei para mangueira hidráulica 1-2 Tramas 1" 

Capa prensávei para mangueira hidráulica 4 Tramas 1/2"

PÇ30
R$ 19,255 HIDRAFLUX RS 3.8SPÇ31
R$ 53,30HIDRAFLUX10 • RS S.33Capa prensávei para mangueira hidráulica 4 Tramas 5/8“ 

Capa prensávei para mangueira hidráulica 4 Tramas 3/4" 
Capa prensávei para mangueira hidráulica 4 Tramas l"
S.O.S. prensávei para mangueira hidráulica 1-2 Tramas 1/4" 
S.O.S. prensávei para mangueira hidráulica 1-2 Tramas 3/8" 
S.O.S. prensávei para margueira hidráulica 1-2 Tramas 1/2" 
S.O.S. prensávei para mangueira hidráulica 1-2 Tramas 5/8" 
S.O.S. prensávei para n3-»gueira hidráulica 1-2 Tramas 3/4" 
5,0 S. prersa .’«• para manguei*'a hidráulica 1-2 Tramas l" 

prensávei pan mang hidráulica 4 Tramas 3/8*

PÇ32
R$ 81,1010 HIDRAFLUX R$ 8.11PÇ33
R$ 53,705 HIDRAFLUX RS 10.74PÇ34
R$ 55.7010 HIORAFLUX RS 5.S7PÇ35
R$ 82,2010 HIORAFLUX R$ 8.22PÇ36
R$ 104,1010 HIDRAFLUX RS 10.41PÇ37
R$ 178,0010 HIDRAFLUX RS 17.80PÇ38
R$ 196,4010 HIORAFLUX RS 19,64PÇ39
R$ 175,905 HIORAFLUX RS 35.18PÇ40

Ir R$ 102,8010 HIDRAFLUX R$ 10.28pçS.OS41

1
i

I
I
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R$ 130,1010 HIDRAFLUX RS 13,01S.O.S. prensàye( para mangueira hidráulica 4 Tramas 1/2" 
S.0.5. prensávcl para mangueira hidráulica 4 Tramas 5/8” 
S.O.S. piensável para nianguotia hidráulica 4 Tramas 3/4"

42 PÇ
R$ 222,6010 HIDRAFLUX RS 22,2643 PÇ
R$ 245,5010 HIDRAFLUX RS 24,5S44 PÇ
R$ 219,955 HIDRAFLUX R$ 43,99S.O.S. prensável para mangueira hidráulica 4 Tramas 1"45 PÇ
R$ 241,88Mangueira de Alta Pressão para Água-Ar, em borracha com Tramas 

de Arame, TR-S-A 150 P51 -1.1/2" x 2 Lonas x 14 mm x Arame. 
Mangueira de Alta Pressão para Água-Ar, em borracha com Tramas 
de Arame, TR-S-A 150 PSI • 2" .x 3 Lonas x 14 mm x Arame.

2 TROPIO\L
R$ 120,9446 mt

R$ 343,222 TROPICAL
R$ 171,6147 mt

R$ 424,16Mangueira de Alva Pressão para Águá-Ar, em borracha com Tramas 
de Arame, TR-S-A 150 PSI - 2.1/2" x 3 Lonas x 14 mm.x Arame. 
Mangueira de Alia Pressão para Água-Ar, em borr.irha com Tramas 
de Arame, TR-S-A 150 PSI - 3" .x 3 Lonas x 15 mm x Arame,

2 TROPICAL
R$ 212,0848 mt

R$ 524,702 TROPICAL
RS 262,3549 mt

R$ 788,04Mangueira de Alta Presí.ão para Água-Ar, em borracha com Tramas 
de Arattie, TR-S-A ISO PSI • 4" * 4 Lonas x 15 mm x Arame.

2 TROPICAL
RS 394,02mt50

VALOR GLOBAL 8$ 25.858,73 (vínte e cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos). R$ 25.858,73

Lote-10 - Equipamentos para Bombeamento de Agua por Energia Solar c/ Instalação Off-Grid

V. TotalV. UnitárioMarcaUN Quant.Discriminação dos ProdutosItem
R$ 39.418,44Conjunto Gerador Fotovoliaíco. fteí. WEG, Pot. De 3,115 KWp, para 

bombeamento de água oor meio dc motobomba submersa de 2cv - 
220v,Trifá5ico. acopanhndo de: 07 Módulos Foiovollaico 
Monocristalino 445 Wp Ref. Rison, 01 Inversor de Frequência Rei. 
VUEG CFW-50O-2,OCV-22OV, 02 Conectores MC4-6 mm2, 50 mts do 
Cabo CC Unipoiar flexível NH 6mm2 (Preto/Vermeiho), 02 Fusível 
cartucho CC gPV UR ISA, Base dc fusível CC gR IP 25A, Protetor de 
surto CC SPW12-1100-40, Chave Seccionadora CC 4P-1000Vcc, Kit de 
Estrutura Metálica para Solo. O Fornecedor deverá Informar 
Garantia dos Equipamentos .fornecida pelo Fabricante e Anexar 
Data-Sheeat do mesmo.______________________ _________
Módulo Solar Fotovoitaico Monocristalino,Potênci3:340Wp, N? 
Células:72, Tamanho: 1956 x 992 x 40 mm , Tensão de Potência 
Máxima (VMP);38,11V,Corrente de máxima Potència{lmp);8,92A, 
Tensão de Curto-Circuito Aberto (Voc):45,38V, Corrente de Curto- 
Grcuito (ISC):9,47A. Eficiência do Módulo: 17,52% , Temperatura de 
Operação: -40®c a + 85^c, Tensão Máxima do sistema; lOOOV DC 
(lEC), CüirufUc Máxima pur Fusíveis em Série; ISA, Tolerância de 
Potência; 0 ~-t-5w, Fabricado om VidroTemperado 3,2mm , Baixo Teor 
de Ferro, Prismático , Anti-Reflexo, Caixa de Junção: 3 Diodos - IP67, 
Voltagem de 1500 V DC (TÜv) 1000 V DC (Ul.) Corrente 12A e Cable 
de 4mm2 , Moldura em Alumínio Anodizado Fosco, Conectores: 
compatível MC4, PRODUTD DE FABRICAÇÃO NACIONAL. GARANTIA 
DE 25 ANOS DE PÜTÉNCiA LINEAR, Fornecedor deverá apresersiar 
Daia-Sheeat do Produto.

2

RS 19.709,22WEG

1 PÇ
R$ 9.396,728

RS 1.174,59GLOBO

2 PÇ
R$2.447,731Inversor de Frequência Solar - Fabricação Nacional, Ref. WEG CFW- 

500-2CV-220V, ou riiatca similar de qualidade igual ou superior. 
Fornecedor deverá apresentar Data-Sheet do Produto.

Inversor de Frequência Solar - Fabricação Nacional, Ref. WEG CFW- 
500-3CV-220V, ou maica similar de qualidade igual ou superior.
Fornecedor deverá apresentar Oata-Sheet do Produto. ________

Inversor de Frequência Solar - Fabricação Nacional, Ref. WEG CFW- 
5Ü0-5CV-220V, ou marca similar de qualidade igual ou superior. 
Fornecedor deverá apresentar Data-Sheet do Produto.

RS 2.447,73WEG

PÇ3
R$2.602,011

RS 2.602,01WEG

PÇ4
R$ 2.851,861

RS 2.851,86WEG

5 PÇ
R$ 3.357,531Inversor de Frequência Solar - Fabricação Nacional, Ref. WEG CFW- 

5C)0-7,5CV-220V, ou marca .similar de qualidade igual op superior, 
Fornecedor deveiá aprestyítaV Data-Sheet do Produto. ______

RS 3.357,53WEG

6 PÇ
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RS 110,46RS 18.41WÊG6
(Par) Conector MC4-6 mmi.

Cabo CC Unipolar flexível NH 6 mm2 Prcio._______

Cabo CC Unipolar (Icnivet NH 6 mm2 Vermelho,

Fusível cartucho CC gPV Uf^l^A_______

Base fusível CC gR 10 x 38 mm IP ISA_________ _

Pfototor de Surto (OPS) CC 100QVCC'40KA-3P-Cl-ll.

Olsjunior Bipolar CC 2 x 16A - SOOV

rbni/pSpccIonadoraCCdP-lOOOCcc. _ , , -------
------------—-------------------------------- 2 LUCBOX RS 493.73

Caixa Metálica para Painel Tam. 500x400x300.____________ I 1—' ' "  ---------- ! T
VALOR GLOBAL ftS 64.873.16 (sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta e três reais e dciessob centavo^

7 R$ 175,20RS 8.76CORDEIRO20mi
8 R$ 175,20 

R$ 109.50
RS 8.76CORDEIRO20mt

9 RS 21.90VVEG5pç10 R$ 159,25RS 31,85WEG5pç11 R$1.146,72 
R$ 589,28

RS 286,68GE4pç12 RS 147.32WEG4pç13 R$ 1.345,80 
R$ 987,46

RS 336.45ABB4pç14

IS RS 64.873.16

respectivo contrato poderão ocorrer a conta de3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu 
uma das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade OrçamenrárlaTo^ - Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer
Projeto atividade: 2098 ** Gestão do Ensino Básico ____ __ _________
Rpmento: 4.4.9Q.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

"Üíiíénto: 3390.30.00700 - Material de Consumo ______________ .
'Elemento: 3.3^9039.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica________

Fonte de Recurso; 01 ______ _____________—

Unidade Orçameritária: 05 - Secretaria Municipal de Saúde _____
Projeto atividade: 2068 - Incentivo ao Programa Saúde Familiar_______
Projeto atividade :To"7Q - Gesfâo das Ãções do Fundo Municipal de Saude 
Elemento: 4.4.9o!52.Òo'-lquipamen'tos e Material Permanente
Elemento: 33^.30.00,00 - Material de Consumo _______________
ElemêntõTlt.sTÕÕTB^^g.OO 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jundica

Fonte de Recurso: 02, W _____ _________ --

OiídiTe Orçamentária: 06 - Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutug 
Prnjpm atividade: 2123 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo
Elemento: 4.4.9Õ^^.Õ0 - Equipamentos e Material Permanente____________
iüminto: 3390.30700.00 - Material de Consumo______ ________________

: 3.3.90.39.Õ0 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica _______

Fonte de Recurso: 00, 30. 
Elemento

Unidade Orçamentária: 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Projeto atividade: 2057 - Gestão do FMAS______ _____________
'Elemento: 4.4.9Q.52.0Q - Equipamentos e Material Permanente
Elemento: 339a3^.ÓÕ^Ma^eriardg^Sümo _______

\
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Elemento: 3.3.9o739!oo 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso; 00.
Unidade Orçamenlária: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico

Projeto atividade: 2161 - Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento
Elemento: 4.4.90.52.ÕÒ - Equipamentos e Material Permanente
Elemento: 3390.30.0Õ.Õ0 - Material de Consumo

Elemento: 3.3.9Ó.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso; 00.

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Projeto atividade: 2328 - Gestão da Secretaria de Meio Ambiente ^ 
Elemento: 4.4.9Ò'.52.Õ0 - Equipamentos e Material Permanente 
Elemento: 3390.30.OÕ.00 -■ Material de Consumo 
Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Sen/iços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 00.

CLÁUSULA QUARTA - FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscai/fatura referente aos produtos entregues ao Município de 
Urandi - BA;
4.2 Na nota fiscal/falura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, seus 
respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais;
4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e 
solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de 
pagamento propordonalmente à sua regularização.
4.4 Os produtos deverão ser executados nos iocais indicados na ordem de produtos.
4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva.
4.6 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 
Administração.
4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos 
produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos,

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS
5.10 pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para 
liberação do Recurso.
5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente;
5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 
previsto no item 5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, 
provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para 
0 Município de Urandi-BA.
5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da proposta 
aprovada, mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente Indicada pela CONTRATADA, qua! seja, 
CONTA CORRENTE N® 7722-4/BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA N® 0524-X OU boleto bancário 
conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica expressamente 
estabelecido que^^ preços incluam todos os cust^ diretos e indiretos para o fornecimento dos produtos,
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de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo de 
Referência.
5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos;
5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 
estiver de acordo corn a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 - Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, 
esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNP3, a correspondente alteração do 
contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro dé contribuintes estadual e a prova de 
sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal;
7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7,1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, 
até que seja apresentada essa documentação;
7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações 
deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
8.1.1 Cumprir fieimente as disposições do Contrato;
8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na 
Lei Federal N.° 8,666/93;
8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 
na execução do Contrato;
8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto do
contrato;
8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 
ambientais vigentes;
8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especiatmente do Projeto Básico
8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
Incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoa! que empregar para a execução dos 
produtos, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.
9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, 
credenciada a representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE.
9.3 A CONTRATADA fica obrigada a a.catar e fazer com que seus empregados atendam a todas as 
instruções emana/^ do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos.

e seus anexos;
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CEP; 46.350-000, Urandi - Bahia 
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9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos.
9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que verifique 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.
9.6 A CONTRATADA obríga-se a atender ao disposto no Inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, ou 
seja: proibindo de trabaiho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei Federal N.° 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
10,í Fica terminantemente vedada à Contratada a b^ansferência das obrigações decorrentes deste 
instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no 
entanto a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas Condições e cláusulas, sendo ainda 
admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENAUDADES
U.l O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a 
prática de qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 
a - Advertência por escrito;
b - Muita de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 
aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse 
mesmo valor;
c - Multa de 5% (cinco por cento) aplicada sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 
transgressão cometida que não seja atraso na entrega do material;
d ~ Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da Contratada de 
participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) 
estabelecido na letra b.
11.2 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da 
Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, 
parágrafo 2°, da Lei N.° 8.666/93.
11.3 - As muitas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas 
à Contratada.
11.4 - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções 
previstas nos arts, 86 e 87 da Lei N.® 8.666/93, com suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1-0 Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 
78 e 79 da Lei Federal N.® 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula 
nona.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A Contratada têrn pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão 
Eletrônico SRP N.» 041/2021 e do Processo 213/2021, a eles se obrigando como se neste 
estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidos na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.o 8.666/93 com suas 
alterações;
13.2 - O responsável pela fiscalização do_ presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 
especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 
N.° 8.666/93 e na l^slação aplicável, com consequente responsabilização;
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CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1 - Rca eieito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 
vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 
N.o 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsldiariamente as leis especiais aplicáveis é espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÂO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 
celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP N.® 041/2021 e do 
Processo N.® 213/2021.

Urandi - BA, 03 de novembro de 2021.

Sarlei Oliveira de Souza
prefeito tJlUNlClPAL DE URANDllBft

^ DE SOUZA 
de Urandi-BA

WARLEI OLIVI 
Prefeito Municii

Con^t^t

A
y
mrgJllRIGAÇAO LTDA
01.:^.657/0001-23
Contratada■1

Nome: QgQ q3 
CPF/MF:CPF/MF:
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 264/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 042/2021.

PROCESSO ADMINISTRAnVO N<> 216/2021

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de Produtos, que entre si fazem, de um 
lado, 0 MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Publica em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob 
13.982.632/000i'40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato 
representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 
contador, portador da Carteira de Identidade N® 13.037.913-15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o N® 
037.105.975-52, com endereço de dtação e intimação na sede da Prefeitora Municipal, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATMITE, e de outro lado a empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HO^ITALARES LTDA inscrita no CNPJ no 32.593.430/0001-50 com sede na Avenida 
Henrique Mansano, n° 1595, bairro Alpes na cidade de Londrina - ?R, representada por José Márcio 
Carrega, brasileiro, empresário, portado do RG n^ 14727572 SESP - PR e CPF 0° 109.523.298-32 
residente e domiciliado na Rua Fernando de NcH-onha, 0^609, Aptll04, Centro na cidade de Londrina • PR, 
a seguir dencminada simplesmente CONTRATADA, estão justos e acertadas para celebrarem o presente 
contrato, referente ao Pregão Eletrônico SRP N.^ 042/2021 e do Processo N.» 216/2021, 
devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em ÜR^OI - BA, dentro das cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 Constitui 0 presente objeto 2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNEOMENTO 

FUTURO E EVENTUAL DE: MÓVEIS; ELETRODOMÉSnCOS; EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS; EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO; CELULARES; CÂMERAS 
FOTOGRÁFICAS; COLCHÕES;
ODONTOLÓGICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS 
DESTE MUNICÍPIO.

EQUIPAMENTOS MÉDICO, HOSPITALARES E

PARÁGRAFO ÚNICO — Integra este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços 
apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados no 
certame do Pregão Eletrônico SRP N.» 042/2021 e do Processo N.» 216/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as 
determinações do art 57 da Lei Federal N.° 8.666/93 com suas alterações,
2.2 O presente contrato terá sua validade contada da data de assinatura do presente contrato até a data 
de 31/12/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO
3.10 valor total do presente contrato é representado p^a importância de R$ 53.238,75 (cinquenta e 
três mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), referente aos produtos abaixo 
espedfícados:

LOTE 09 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO - HOSPITALARES

DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR TOTALMARCA VALOR
unitArio

QUANTIDADE UNIDADEITEM

f Assinado de forma digital por JOSE 
'MÁRCIO CARREGA:! 0952329832

JOSE MÁRCIO 

CARREGA:! 0952329832 Dados; 2021.12,20 15:32:37-03'00‘
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ASPIRADOR DE SECREÇÃO NEVONl/5005Unidade 902,25 R$ 3.609,0001 4
Tipo: Aspirador Clinico de Secreção

Voltagem: 127/220V

Capacidade do Frasco de Aspiração: 1.300 
ML, possui válvula Anti Transbordamento.

Motor: 1/33 HP; Vazio (Fluxo Livre); 
20L/minuto: Peso: Aprox, 2,5kg

ITENS INCLUSOS

01 Unidade de aspiração

01 tubo de sucção

01 recipiente

01 Tampa do Recipiente

01 Conjunto com 3 filtros de ar

01 Extensão

01 Máhual de Instruções, •

BALÃO
autodavável; - Tamanho adulto: balão com 
leooml;
autodavável; Válvula unidirecional, modelo 
bico de pato, autodavável; Com 
reservatório de 2500m! não autodavável; 
Com extensão plástica (tubo).

silicone translúcido 210,52 R$ 210,52Unidade FARMATEX
/ADULTO

02 1 em

Mascara facial de silicone

BALÃO
autodavável; - Tamanho infantil; balão com 
SOOml;
autodavável; Válvula unidirecional, modelo 
bico de pato, autodavável; 
reservatório de l.OOOmi não autodavável; 
Com extensão plástica (tubo).

silicone translúcido FARMATEX
/INFANTIL

210,52 R$ 210,52Unidade03 1 em

Máscara facial de silicone

Com

BOMBA DE INFUSÃO, confeccionada caixa
plástica de alta resistência, com taxa exata 
e volume constante, sistema com sensores 
e controle micro processado, taxa de 
infusão, controle mecânico ou eletríco 
movimento de transição; características 
mínimas; display 
configurações, painel de LEO's para registro 
de volume infundido, LED's indicadores de 
funcionamento; bomba - compatibilidade 
com equipos padrão, bomba de infusão 
entera! e parenteral, com alarmes 
audiovisuais, sensor de gotas, ajuste de 
volume de infusão pré definido, modos de 
trabalho: ml/h e gotas/min, mínimo de três 
níveis de Indicação de ocusão no sistema,

CONTEC/SP 750 6.015,00 RS 6.015,00Unidade04 1

tela de LCD

^ Assinado de forma digital por JOSE 
f 'MÁRCIO CARREGA;! 0952329832

CARREGA:10952329832 bldos: 2021.12.2015:32:23 -o3'oo'
JOSE MÁRCIO
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função purgar; KVO (Manter veia aberta] 
com vazão ajustável de 1 a 5 ml/h, gravação 
automática da última infusão, 
funcionamento mínimo de 4 horas em
batería, classe de proteção IPX4; alarmes - 
indicações sonoras (bip e voz), início da 
infusão, término da infusão, infusão da 
quantidade limitada encerrada, ociusâo, 
detecção de bolhas, fechar a porta, 
instalação
incorreta, velocidade de infusão anormal, 
sensor de gotas desconectado, alimentação 
externa desconectada e bateria fraca; 
especificações mínimas 
infusão: de Iml a 9.999ml, taxa de infusão 
modo ml/h 1 a 1.200 ml/h (incremento de 1 
ml/h), modo gotas/min 1 a 266 gotas/min 
(incremento de 1 gota/min), taxas de 
BOLUS/Purgar 100~ a 1.200 ml/h

configuraçãoincorreta.

volume de

(incremento de 100 ml/h), taxa de KVO 1 a 
5 ml/h (incremento de 1 mt/h), ociusão alta 
(800 mmHg), média (500 mmHg), baixa 
(300 mmHg); bateria mínima e alimentação 
• bivolt 100''240Vac, bateria interna de ü 
recarregável, capacidade l.SOOmAh, tensão 
llv, tempo mínimo de backup de 4 horas; 
Dimensões aproximadas 
cumprimento x 157mm largura x 220mm 
altura; acessórios mínimos - 01 Cabo de 
força, 01 Bateria interna, 01 Sensor de 
gotas e 01 Suporte; possuir Certificado de 
conformidade ABNT NBR; Garantia mínima 
de 12 (doze) meses.

140mm

CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO, número de
saídas simultâneas mínimo de 08, potência 
mínimo de 1/4 de r, suporte com rodízios. 
220 V. NORMAS ANVISA

ASPIRATEX/ 3.007,50 R$ 3.007,5005 Unidade1
5008

CARRINHO DE EMERGÊNCIA / Pintura epóxi
/ Mesa superior em aço inox / 4 Rodízios de 
05 polegadas, sendo 02 com freios e giro de 
360° graus.

RENASCER/ 
RNTI700

R$ 3.007,503.007,50Unidade06 1

04 gavetas sendo: 01 com 21 divisões para 
medicamentos e 03 para uso gerai / Trava 
nas gavetas / Porta basculante / Mesa: 
superior em aço inox / 01 Tábua para 
massagem cardíaca / Suporte para cilindro 
de oxigênio / Suporte para soro / Suporte 
cardioversor ou desfibrilador / Tomada 
elétrica

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO
(OEA) C/ DISPLAY LCD E TRAÇADO ECG - 
LIFE400 FUTURA

CMOS DRAKE /
LIFE 400 FUTURA

R$ 9.022,509.022,50Unidade07 1
CMOS DRAKE.

Assinado de forma digital por JOSE 
^ . MARCíOCARREGA;10952329832

CARREGA:10952329832 õados; 2021.12.20 i5:32:io-03’oo'

JOSE MÁRCIO h
'/■
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MUNICÍPIO DE URANDl
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Características Técnicas

Alarmes sonoros e visuais: Alarmes de 
batería fraca.

Auxilio ao socorrísta: Indicação sonora para 
0 ritmo da massagem cardíaca. O 
equipamento emitirá um BIP orientando o 
socorrísta a velocidade adequada da 
massagem cardíaca a ser aplicada no tórax 
do paciente.

Auto-teste; Realiza auto teste ao ser ligado 
periodicamente. Informa o percentual da 
carga da batería, quando detectada que a 
bateria está com percentual baixo os 
alarmes serão iniciados emitindo um sinal 
sonoro e visual.

Alimentação; 110/220 volts

Anula carga: Descarga interna após 30 
segundos se não houver sido acionado o 
botão luminoso de tratamento.

Bateria: De Lithium - recarregável de longa 
duração - Pack de baterias que possibilita 
tanto a utilização de baterias recarregáveis 
quanto baterias descartáveis.

Bateria recarregávei Üthium-lon Standard: 
Capacidade para 200 choques ou 10 horas 
de monitoramento, 5 anos em stand-by. 
Tipo; Lithium-Polymer (U-PO) recarregável, 
11,1 VDC, 2200mAh. Alimentação Interna 
(bateria interna). Tempo de carga completa 
da bateria (completamente descarregada): 
4 horas. Temperatura de lO^C a BO^C.

Carregador de bateria: Entrada; 100 - 240 
VAC/ 50 - 60 Hz Saída: 12,6V0C - SOOm. A 
Combinação do Carregador com o 
equipamento compõe um sistema.

Modo de desfibrilação infantil de fábrica: 
Uso infantil de 01 a 08 anos de idade - com 
limite de 50 Joules - 50 - 50 - 50 joules.

Modo de desfibrilação adulto disponíveis: 
150-200-200 joules, 150-150-150 Joules, 
150, 200, 360 joules ou outras
configurações de acordo com a necessidade 
do cliente.

Pás descartáveis: Pás descartáveis adulta 
e/ou infantil.

Peso: Peso aproximado de 1,9 kg.

V AssinadodeformadigitalporJOSE 
AmARCIO CARREGA:1 0952329832

CARREGAll 0952329832 dados: 2021.12.20 15;31:59-03'00'
JOSE MÁRCIO

//



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

236
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

Dimensão: 295 x 225 x 155 mm.

Softwares: Possui software dedicado, 
compatível com ambiente Windows para 
comunicação e interpretação dos dados 
coletados para PC, com cabos interface, 
licença de software, quando solicitado com 
esta versão. Software Phoenix: através 
deste software é possível visualizar todos 
os eventos ocorridos durante a toda 
utilização do equipamento. Através do 
Cartão de memória ou do cabo UBS será 
possível a transferência dos dados para o 
software Phoenix que permitirá uma 
análise detalhada dos eventos gravados 
durante a utilização do DEA. Permite 
visualização de todos os dados 
armazenados; Exibição das curvas, eventos, 
informações gerais, impressão de dados, 
alteração de idioma, Visualização de 
eventos ocorridos, data e hora, descrição 
da ocorrência. Com capacidade de 
armazenamento de 4 gigabytes ou mais de 
1000 eventos.

DETEaOR FETAl PORTÁTIL -
sensibilidade / ausculta . individual ou 
coletiva, reqüência .2,2 mhz; método de 
ultra som; ausculta cárdío-fetal a partir da' 
décima semana; ajuste de volume; 
dimensões 45x85x190 mm e capa de couro 
com porta transdutor, NORMAS ANVISA

G TECH/
PORTÁTIL

alta R$ 481,20481,20Unidade08 1

ELETRODOS MULTIFUNÇÃO DESCARTÁVEIS
P/ DEA ■ ADULTO - CONECTOR PRETO P/ 
DEA MODELO NOVO 
Desfibrilador DEA Life 400 Futura

CMOS DRAKE/ 
ADULTO

902,25 R$ 902,25PAR09 1

CMOS DRAKE.

ELETRODOS MULTIFUNÇÃO DESCARTÁVEIS
P/ DEA ■ INFANTIL - CONECTOR PRETO P/ 
DEA MODELO NOVO - CMOS DRAKE . 
Desfibrilador DEA Life 400 Futura.

CMOS DRAKE/
INFANTIL

902,25 R$ 902,25PA10 1

TECFIO/INOX R$ 300,75300,75FIO GUIA Revestido com Teflon Aliwin é 
fabricado em fio de aço inoxidável 
revestido
politetrafluoretileno).

Unidade11 1

teflon (PTFEcom

FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO revestido com
teflon, tamanho padrão

TECFiO / INOX R$ 300,75300,75Unidade12 1

RENASCER/LED R$ 601,50FOCO DE LUZ auxiliar para exames clínicos, 
constituído em Sre com perfil de alumínio 
anodizado ou pintura Sreqü de fácil 
higienização, com rodízios. 220 volts

601,50Unidade13 1

íV Assinado de forma digital por J05E 
r-MÁRCIO CARREGA:10952329832 
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k

50/60hz

KIT LARINGOSCÓPIO Compteto com 7 
Lâminas com fibra ótica curva s retas.

MD/COMPLETOUnidade14 3.007,50 R$3.007,501

Laminas Curvas Números 0,1,2,3,4

Laminas Retas Números 0 e 1 para recém 
nascidos.

Cabo còm codificação verde que aceita as 
lâminas em Fibra ótica. A lâmpada com um 
fecho de iuz mais nítido que facilita na 
visualização do tecido, cabos em metal à 
prova dé ferrugem, leves e resistentes, 
tampa da batería fechada impede líquidos 
penetrarem no interior do compartimento, 
simples conversão de batería tradicional 
por bateria recarregável, por meio de uma 
tampa de carregamento aberta, superfície 
recartifhada, melhor aderência e segurança, 
codificação verde (padrão universal) ISO 
7376, cabo autoclavável. Garantia de 1 ano 
contra defeitos de fabricação

MÁSCARA DE OXIGÊNIO de Alto Fluxo ou
alta concentração infantil, mascara de não 
reinalação, possui um reservatório, cor 
transparente, vinil claro e suave, possui um 
tubo de suprimento de oxigênio de 2,10 m, 
presiiha ajustável, válvula de segurança de 
baixa resistente.

60,15MD/INFANTIL R$ 60,15Unidade15 1

MÁSCARA DE OXIGÊNIO de Alto Fluxo ou
alta concentração Adulta, mascara de não 
reinalação, possui um reservatório, cor 
transparente, vinil claro e suave, possuí um 
tubo de suprimento de oxigênio de 2,10 m, 
presiiha ajustável, válvula de segurança de 
baixa resistente.

MD/INFANTIL 60,15 R$ 60,15Unidade16 1

INSTRAMED/
INMAX

R$ 15.037,5015.037,50Unidade MONITOR DE SINAIS VITAIS17 1
Com tecnologia digital e poderoso 
microprocessadores que fornecem 
parâmetros, sinais e registro de alta 
qualidade e resolução. Exclusivo Método de 
Análise de ECG.

Monitor configurável: ECG* SP02* PNI* 
RESP*2TEMP.

Oisplay de alto brilho 7 polegadas LCD/TFT 
-colorido.

Histórico de evolução do paciente por 3 
dias.

Três níveis de alarme.

i Assinado de forma digita! por J05E 
AmARCIO CARREGA:10952329832
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- Congelamento das formas de onda.

- Monitoração no modo aduito, infantil e 
neonato

Memória não volátil: Limites de alarmes, 
data, hora e tipo de paciente.

- Display 7 - LCD-TFT colorido.

- Controle digital do volume de bip de pulso 
e alarmes.

- Desligamento automático no caso de 
limite mínimo de carga de bateria. Tensão 
220 volts

NEGAT05CÓPIO para parede de 1 corpo 
construído em chapa de aço 0,75 mm. 
Tratamento antiferruginoso, acabamento 
em pintura eletrostática a pó com resina 
epóxipolíéster e polimerlzado em estufa, de 
excelente resistência química e mecânica. 
Frente em acrílico. Em 110 ou 220 v. 
dimensões aproximadas: 0,40 x 0,50 m. 
apresentar certificado de boas prática de 
fabricação, NORMAS ANVISAx 0,50 m, 
apresentar certificado de boas prática de 
fabricação, NORMAS ANVISA

RENASCER/OiC R$ 601,50Unidade 601,5018 1

G TECH/ 
PORTÁTIL

R$ 210,5219 210,52Unidade PORTÁTIL BIVOLTNEBULIZADOR
capacidade de nebulízação 10 ml com 
regulador de névoa

1

OTOSCÓPIO, espéculos (conj): 5, 
complemento; e estojo, cabo em metal 
cromado para uso com 2 pilhas médias e 
regulagem de intensidade de luz, com visor 
com lente de aumento 3 x com cabeçote 
em metal cromado. Com 5 espéculos de 
dífer^tes medidas, capa antiderrapante 
para melhor empunhadura. Acionamento 
em bolsa própria que garanta a integridade 
do produto. Registro no ministério da 
saúde, NORMAS ANVISA

MISSOURI / 
PORTÁTIL

R$ 481,20481,20Unidade20 1

OXÍMETRO DE PULSO - DESCRIÇÃO
TÉCNICAioxímetro de pulso portátil, para 
medição e monitorização de saturação de 
oxigênio (Sp02) e reqüência cardíaca 
(Pulso). Visor de LCD com retro iluminação 
que proporciona melhor visualização, 
mesmo em variadas condições de luz; Teia 
com indicador de pulso, carga da bateria, 
sensor desconectado, alarmes, data/hora, 
Alarmes visuais/sonoros ajustáveis e 
programáveis; Memória interna dos 
eventos e conexão USB; Softvt/are para 
armazenar e visualizar evenfòs;

MOBIL/PC66B R$ 2.105,252.105,25Unidade21 1

Ij Assinado de forma digital por JOSE 
MÁRCIO CARREGA;! 09S2329832

CARREGA:! 0952329832 Dados:2021.12.20 i53i;o6-o3'oo'
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Alimentação através de batería 
recarregável; Sensores para pacientes 
adultos, pediátricos e recém-nascidos. 
NORMAS ANVISA

OXÍMETRO DE PULSO UT-100 Adulto 
Portátil com LCD Colorido e Capa Protetora.

MOBIL/PC66BUnidade 2.105,25 R$ 2.105,2522 1

Acompanha:

- Batería recarregável;

- Carregador;

- Capa Protetora;

•Sensor Adulto.

- Sp02 : Intervalo: 0-100%;

- Precisão : ± 2% em 70-100%;

■ Resolução: 1%;

- Pulsação: 30-25Gbpm;

- Precisão: ±2bpm;

- Dimensões: 13,5 x 7,5 x 2,8 cm;

- Peso: 260 gramas.

Unidade MOBIL/PC66B R$ 421,0523 SENSOR DE OXIMETRIA PClOO Pediátrico 
para UT-100.

421,051

RESGATE/
ARAMADA

R$ 577,44TALAS para imobilizaçao provisória de 
membros, 4 tamanhos; conjunto de talas 
para imobilização provisória de membros 
inferiores e superiores em ambiente pré- 
hospitalar. confeccionadas em teta 
aramada, maleável, de fácil moldagem 
recoberto em eva flexível de poliuretano 
100% impermeável.

72,1824 Conjunto8

conjunto composto de 4 tamanhos, p 
(53cm X 08cm), m (63cm x 9cm), g(86cm x 
lOcm) e eg (l,20m x 12cm), identificáveis 
pela cor.

VALOR GLOBAL R$ 53.238,75 (cinquenta e três mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos).

3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato poderão ocorrer a conta de 
uma das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 02 - Gabinete do Prefeito

Projeto atividade: 2015- Gestão do Gabinete do Prefeito
Projeto atividade: 2055 - Gestão do Conselho Tutelar
Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

!;
\ Assinado de forma digital por JOSE 
^MÁRCIO CARREGAI 09S2329832
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5

Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 00.

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de finanças
Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Hemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 00.

Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Projeto atividade: 2017 - Gestão da Secretaria de Administração
Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 00.

Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer

Projeto atividade: 2098 - Gestão do Ensino Básico

Projeto atividade: 2295 - Outros Programas do FNDE
Projeto atividade: 2.096 GESTÃO DO FUNDEB - 40%
Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Fundamental-QSE

Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 01,15,19, 04

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto atividade: 2065 - Piso de Atenção Básica - PAB
Projeto atividade: 2068 - Incentivo ao Programa Saúde Familiar

Projeto atividade: 2070 - Gesteo das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Projeto atividade: 2080 - Vigilância em Saúde
Projeto atividade: 2192 - Gestão do SAMU
Projeto atividade: 2289 - Outros Programas de Saúde

Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurco: 02,14

Unidade Orçamentária: 06 - Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura
Projeto atividade: 2123 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo
Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Elemento: 4,4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 00, 30.

JOSE MÁRCIO 
CARREGA:! 095232983
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Unidade Orçamentária: 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto atividade: 2057 - Gestão do FMAS

Projeto atividade: 2285 - Bolsa Família - IGD

Projeto atividade: 2294 - Outros Programas Sociais Confinandados
Projeto atividade: 2297 - Proteção Social Básica SCFV - PAIF / CRAS
Projeto atividade: 6058 - Gestão das Ações do SUAS - IGDM

Projeto atividade: 6060 - Manutenção do Conselho Munidpal de Assistência Social
Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 00, 28, 29.

Unidade Orçamentária: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Projeto atividade: 2161 -- Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento
Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 00.

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Municipal de Melo Ambiente
Projeto atividade: 2328 - Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Elemento: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 00.

CLÁUSULA QUARTA - FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos entregues ao Município de 
Urandi - BA;
4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, seus 
respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais;
4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e 
solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de 
pagamento proporcionalmente à sua regularização.
4.4 Os produtos deverão ser executados nos locais indicados na ordem de produtos.
4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva.
4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 
Administração.
4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos 
produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS
5.10 pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para 
liberação do Recurso. p.
5.2 O Município de UrandI-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamei te;

Assinado de forma digital por JOSE 
MÁRCIO CARREGA:! 0952329832 
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5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 
previsto no item 5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, 
provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para 
0 Município de Urandi-BA.
5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da proposta 
aprovada, mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, qual seja, 
CONTA CORRENTE ti.° 31999-6 / BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA N.» 1472-9 ou boleto bancário 
conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica expressamente 
estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento dos produtos, 
de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo de 
Referência.
5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos;
5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 
estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 - Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, 
esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do 
contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de 
sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal;
7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, 
até que seja apresentada essa documentação;
7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações 
deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato;
8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na 
Lei Federal N.° 8.666/93;
8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 
na execução do Contrato;
8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto do 
contrato;
8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 
ambientais vigentes;
8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;
8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLAU5ULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADl

Assinado de forma digital por JOSE 
MÁRCIO CARREGA;! 0952329832 

CARREGA:1 0952329832 Dadbs:2021.!2.20!5;30:11 -03'00'
JOSE MÁRCIO
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9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emoiumentos, honorários ou despesas 
incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e acidentarias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos 
produtos, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.
9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, 
credenciada a representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE.
9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as 
instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos.
9.4 A CONTRATADA responsabitÍzar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos.
9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que verifique 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.
9.6 A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, ou 
seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste 
instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no 
entanto a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda 
admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENAUDADES
11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a 
prática de qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções:
a - Advertência por escrito;
b - Multa de 0,5% (meio por cento) por día de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 
aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse 
mesmo valor;
c - Multa de 5% (cinco por cento) aplicada sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 
transgressão cometida que não seja atraso na entrega do material;
d - Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da Contratada de 
participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) 
estabelecido na letra b.
11.2 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da 
Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, 
parágrafo 2°, da Lei N.o 8.666/93.
11.3 - As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas 
à Contratada.
11.4 - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.° 8.666/93, com suas alterações.

CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1 - O Município de Urandt-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 
78 e 79 da Lei Federal N.® 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula 
nona.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FII

JOSE MÁRCIO 
CARREGA:! 09523298

Assinado de forma digital por 
' JOSE MÁRCIO 

CARREGA:10952329832 
Dados: 2021,12J01SJ9:53.03'00'32 /
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MUNICÍPIO DE URANDI
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13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão 
Eletrônico SRP N.^ 042/2021 e do Processo 216/2021, a eles se obrigando como se neste 
estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.o 8.666/93 com suas 
alterações;
13.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 
especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 
N.° 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 
vencida sujeite ao pagamento de custes judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 
K° 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais aplicáveis á espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SE)CrA « DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 
celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP N.** 042/2021 e do 
Processo N.» 216/2021.

Urandi - BA, 05 de novembro de 2021.

WARLEI OUVEIRA-DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Urandi^BA 

Contratante

i Assinado deforma digital porJOSE MÁRCIO 
i\CARREGA:10952329832 

./ Dados: 2021.12,20 15:29:37 -03'00'

JOSE MÁRCIO 
CARREGA:10952329832

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ n» 32.593.430/0001-50 

Contratada

TESTEMUNHAS;

Nome:
CPF/MF:

oeo.‘íoíx
CPF/MF:
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especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns 273/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.s 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física EDNA SOARES DOS SANTOS SILVA portadora do RG n^ 02788189-00 SSP - BA E CPF n^ 
341.857.045-34, residente e domiciliada na Rua Teolinda Almeida Cardoso, n^llO, bairro Xavier na cidade de 
Urandi - BA, doravante identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 34 ao lado da 

rampa de acesso, segundo pavimento do mercado municipal, pelo período de 60 [sessenta) meses, conforme 
especificações e exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal 
n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.s 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 60,00 [sessenta reais) mensal, totalizando para a 

vigência de 60 [sessenta) meses em R$ 3.600,00 [três mil e seiscentos reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 [doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

em

1.1

2.1

3.1

3.2
mensal.
3.3

3,4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4,1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Restaurante. A Concessionária 

poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n° 001/2021, que 
deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Municím^.

5.1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

246
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS
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Jê Jám.
I r

N 1'

r .... a
forma sucessiva e cumulativa, com base fetúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso dessrrSTS "s» “srrss;.. ~
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.
CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA, 

contrato decorrente desta licitação;

7.1

Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste cerume, para certificação 

Utilização, inclusive das instalações do empreendimento,

Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

b)

sua

c)
solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos queFornecer ao Município, sempre que 

sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;d)

à a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas,
ou demais exigências

legais;

decorrentes do consumo de água e luz.

as atividades
f)

qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiaria;

g)

atividades, por mais de 60 [noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
a concessão referente a esta licitaçao cancelada.h) Não interromper as

justificado e devidamente comprovado, tendo

sancionatório com vistas à cassação da Concessão;
manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 

correta utilização durante a vigência 
aplicação de materiais e/ou

i) Assegurar a permanente conservação e sua
na

serviços;

n Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, dejfe 

á-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

rma a

preserv



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

247
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS
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Rua

e escrita do Município, para executar quaisquer reparações,m] Solicitar prévia autorização expressa
modificações e benfeitorias na área concedida;

por parte do Município.

n] As

saúde pública, vigilância sanitária, autoridadesàs exigências dos Órgãos deo] Sujeitar-se
municipais, estaduais e federais.

p] Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros:

área de atuação dentro dos limites físicosq) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente 
determinados e permissionados;

ncessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

sua

r) A Co
Sl A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 

clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta,

ri A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior.

u) Linhas telefônicas e/ou outras forcas de “municação via cabo p- acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionáno,

estudadas em conjunto com o setor

vandalismo;

ser
V)

w]

DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIOCLÁUSULA OITAVA - _
a] Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.

descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da
b) Revogar a concessão no 

Proposta apresentada;
a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 

cobrança dos valores devidos a titulo dec1 É responsabilidade do Município fiscalizar
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas,

e) Fiscalizar e acompanhar os pro 
instrumento;

f) A gestão e 
Desenvolvimento Econômico.

pósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente

iltura eexercidas, pela Secretaria c e Agifiscalização do presente ajuste serão
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MUNICÍPIO DE URANDI
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4

o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá,I O Município indica como Fiscal do presente contrato 
Decreto n® 014/2021.g]

de Uso oriundo do processo hcitatóno.

CLÁUSULA NONA-DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
9.1 A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 [sessen j
do Termo de Outorga e de Concessão de usa „ ^tuno e conveniente para o Município, o prazo de

...»..«.. ^

por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das atividades

CTentual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

meses, a partir da data de firmamento

se manifestar por escrito.
9.3

desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de
10.1
Uran

■ ”1 d, »rp.W. ..
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da 
pelo Município;

lução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 

Permissionário;

destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente

b) Disso

d] Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 [noventa] dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

de edição do Município, Leis e outras),f) Descumprir as obrigações assumidas [decretos, 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

normas

do valor mensal da Concessão por um período de 03 [três) meses
g) Inexistência do pagamento 

consecutivos ou alternados;

de abandono da atividade, pela Concessionária, por período de 60 [sessenta) diasum
h) Em caso 

consecutivos;
funcionamento do espaço, qunl sejaí àquelehorário estabelecido para 0i) Não cumprimento ao 

definido pelo Município;
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; K r

11 2 Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n= 8.666/93,

Dedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço: igualmente, deverá arcar com o pagamento de é
a 6 Cseis] vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela umca pelo Concessionária, ate
0 Final do prazo do aviso prévio.

11.3

riAIISULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES
12 1 Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de 
autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este^ instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% [dez por cento) do valor objeto da concessão:

c) impedimento de participar de qualquer processo 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

licitatório efetuado pelo Município de

d) declaração de inidoneidade;

el rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
12 2 As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado P™^ss° 
administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa a Concessionária.

Tcís." r ™
.<1 m ÍU»«lo «il « '"'"P"™)

desde já incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou mdenizaçao,

seja à que título for.
13.3 Qualquer benfeitoria no
escrito M“"ic^ ^ ^ j,, i em decorrência da
aç^o ou oZaTde seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exdusivamente a

dCTendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndlos havidos, podendo para tanto, lançar as quanti
fsT "rCotSi"Ltm:rnttg^^^^^^^^^^ por eventuais danos que causar ao espaço objeto do
presente Contrato ou a que uülizem o espaço, iséntando o Município de toda e qualquer reclamaçao que possa 

surgir em decorrência de dano.

data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
Tã r Caso seja constatad^Vlo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e ; suieitando-se
13 9 É de responsabilidade da Concessionária responder por seus toda e/^alquer
a aLder por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedidi^ toda e^^alquer

13.2

imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e

e recuperação do espaço, será realizada uma

, será lavrado o
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federais, relativas à saúde, higiene, segurança.
previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela

. impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As nartes eleeem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer duvidas 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.“ 001/2021 - Processo n.^ maí
ContrLo e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais

rpor estarem àrpartes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 [três) vias de igua^ 
teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e

controvérsias oriundas daou

jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de noyembro de 2021.Lhssssí
EDNA SOARES DOS SANTOS SILVA 

CPF n^ 341.857.045-34 
CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

T^^™ ^AS

C
CPF: OSO-W5-. JOS. CPF:

■«
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rpor estarem àrpartes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 [três) vias de igua^ 
teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e

controvérsias oriundas daou

jurídicos.
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CONCESSIONÁRIA
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C
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■«
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4

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 274/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.a 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.s 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física VALTER SILVA, portador do RG n^ 14289687-09 SSP - BA e CPF n^ 182.000.795-20, residente e 
domiciliado na Rua João Paulo II, n- 32, bairro DC-5 na cidade de Urandi - BA, doravante identificada apenas por 
CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 09 no subsolo do 

mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e exigências descritas 
Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 de junho de 1993 
alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.s 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
0 valor da presente Concessão de uso será de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensal, totalizando 

para a vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

1,1
no

e suas

2,1

3.1

3.2
mensal.
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.

A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos erapenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

4.4

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Açougue. A Concessionária poderá, 

além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n° 001/20^ que deu 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Mimicíptíô.

5.1
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CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M ■ índice Geral de Preços de Mercado, 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2^ da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

6.1
no

7.1

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g] Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 [noventa] dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i] A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j] Assegurar a permanente conservação e manutenção [preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade [valores de Concessão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel;

1) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segliranç; 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem; \ ^

forma a
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m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

0} Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente 
vandalismo;

ou

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) E responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente a 
instrumento;

resente
O
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f) A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g] O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n® 014/2021.

h) É facultada aos agentes físcalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

0 início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
[dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

9.1

9.2

9.3

9.4

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 (três) meses 
consecutivos ou alternados;

h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessent^ dias 
consecutivos; /
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i4

0 Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

11.2 Será propiciada defesa da Concessionária nos 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3 Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1 Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso, 
autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação:

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
12.2 As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo 
administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do

efetivo início de suas atividades. ^ _ x • r
13.2 Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuána) hca, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e
escrito do Município. . j • j
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las. 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência de dano. ^
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, sera realizada uma
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedi^ e a coi 
necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (de2nl dias c® 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.

termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n® 8.666/93

13.1

13.3

sequente 
itados da
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13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que nào há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.® 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo. Firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e 
jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

(X.
VALTER SILVA

CPFns 182.000.795-20 
CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TE^TET^HAS

CPF: JVCPFr J( )SE MARCOS SOARES DE SOUZA
CPF; 877.097.675 • 91
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4

^ r'

CONTRATO ADMINISTRATIVO 275/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.a 001/2021

lado 0 MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública emQue fazem entre si, justos e contratados, de 
Geral inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40. com sede a Rua Sebastião Alves Santana. 57, Centro, 
Urandi/BA neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.e 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.e 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000. de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado. a 
Pessoa Jurídica NÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS 56899521504 inscrita no CNPJ sob o n^ 13.982,873/0001- 
99, com sede na Praça Barão do Rio Branco, nn5, bairro DC-5 na cidade de Urandi - BA, representada por Nélio 
Rodrigues dos Santos, brasileiro, comerciante, portador do RG n^ 06.545.461-85 SSP - BA e CPF n- 568.995.215- 
04, doravante identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

um

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 15 térreo parte 
lateral esquerda do mercado municipal, defronte a Avenida Abelardo Nina Rocha, pelo período de 60 (sessenta) 
meses, conforme especificações e exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições 
estabelecidas na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL ^
2.1 0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.® 001/2021 - Processo n. 
204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O valor da presente Concessão de uso será de R$ 57,82 (cinqüenta e sete reais e oitenta e dois centavos] 
mensal, totalizando para a vigência de 60 (sessenta] meses em R$ 3.469,20 (três mil, quatrocentos e sessenta e
nove reais e vinte centavos]. , . . . ^ •

Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fara ao Município o pagamento3.2

3.3 0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município
por meio de Documento de Arrecadação Municipal-DAM. ^ ^ a a

3.4 A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de inicio das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente ate o
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido. ^
3 5 Decorridos 12 (doze] meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajusmdas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variaçao do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante:

4.2 Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação
das áreas de uso comum. .
4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitarias e
fisc3is 0ni vi§or
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o hor^o proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser reviím e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público. l V

ou

4.1

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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i

de prestação de serviços e comércio 
no Memorial Descritivo, anexoA área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo 

mediante consulta prévia ao Município.

5.1

aáusula terceira, a título de Concessão de Uso
perdroTqualque^Tuto Ink.redtaL"r^ Get®o'vargàstue venha a noc^o de
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os erra 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

6.1

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.

“”r.frrd -p» ■
contrato decorrente desta licitação;

7.1

Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação d 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

b)

c)
solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos qued) Fornecer ao Município, sempre que

sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas,
ou demais exigênciase1 Cumprir a legislação vigente para ^ i-^ incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças

legais;
Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
dLpe7rdecor^ da mstalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas

decorrentes do consumo de água e luz;

0

ResDonsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciana, 
espLalmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
rrde fomece "os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Publico Municipal de
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

g)

Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitaçao cancelada,

sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

da toncessãode Uso, primando pelo elevado nivel de qualidade na aplicaç^ de m j^enais e/o

serviços;
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i ►

kl Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade [valores de Concessão de 
cabendo-lhe, tómbém, outros valores e/ou tnbutos que recaírem sobre o imóvel,

l) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa 
modificações e benfeitorias na área concedida;

Uso

e escrita do Município, para executar quaisquer reparações.

nl As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
’ venS, serL incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento

por parte do Município.
0) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 

municipais, estaduais e federais.

Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;P)
q) A Concessionária deverá respeitar, rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 

determinados e permissionados;

A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta,

r)

s) A
clientes.

Q A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

Ul Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário,

vl Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta ultima sua liberaçao de uso,

A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
fmóvel ocasionadas pelos seus .clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente

vandalismo;

w)

exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

x] Cumprir as

DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
e contratuais;

descumprimento da legislação municipal, deste Edital do Contrato ou da

CLÁUSULA OITAVA -
a) Aplicar as penalidades regulamentares

b) Revogar a concessão no 
Proposta apresentada;

c} É responsabilidade do Município fiscalizar a 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, 
Concessão de Uso mensal;

execução dos serviços do Concessionária fendendo o 
efetuar a cobrança dos valoreadevidís )a título de

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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ÉLJf
é ir

acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presentee) Fiscalizar e 
instrumento;

f) A gestão e fiscalização do presente ajuste 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato 
Decreto n® 014/2021.

serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e

0 servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá,

M É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referLte ao objeto do presente acordo, durante todo o penodo de vigência da Concessão
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA-DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessentaj 

do^Termod^e^Ou^torgaed^e^Con^^ e sendo oportuno e conveniente ° ° 3^
Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária

por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

meses, a partir da data de firmamento
9.1

eventual violação das condições será objeto de apuraçao em processo administrativo.

í. ,1.» «», -p." - "" '•
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes: ^

a) Alteração, pela Concessionária, da^ destinaçao prevista
pelo Município;

qualquer outra julgada inconvenienteou

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

ssumidas em decorrência deste ajuste, firmado peloc) Inadimplemento de qualquer das obrigações a 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e] Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

normas de edição do Município, Le s\ outras).
f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, 

mediante notificação judicial ou extrajudicial.
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Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 Ctrês} meses 
consecutivos ou alternados;

período de 60 (sessenta] diasde abandono da atividade, pela Concessionária, por umh] Em caso
consecutivos;

1] Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 

Será propkifL’’deferda Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n» 8.666/93, 

assegurando OpContraditórm^^^^^^^ de Concessão antes do prazo determinado na Cáusula Nona a

O final do prazo do aviso prévio.

sf.'ss. .p t™ d. c,™™™
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, .soladas ou conjuntamente com ou
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita: .

11.2

b) multa a ser arbitrada era valor até 10% [dez por cento) do valor objeto da concessão;

licitatório efetuado pelo Município dec] impedimento de participar de qualquer processo ... . .
Urandi/BA, pelo período de até 02 [dois] anos da data da notificaçao,

d] declaração de inidoneidade;

^ ^petente, onde^será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.12.2
administrativo com

CUÜPUU p™ « (—« — ■ P-*
13.1
efetivo início de suas atividades.
13.2 Toda e qualquer benfeitoria 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o 
seja à que título for.
13.3 Qualquer benfeitoria no

pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quan

realizada no equipamento em questão [necessária, útil ou voluptuária) fica. 
Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indemzaçao.

imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e

13.6
devendo ser ressarcida .
f/r por eventuais danos que causar ao esp^uc
presente Contrrofa que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer rec|f.maça.j;, 

surgir em decorrência de dano.

objeto do 
ue possa
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Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a consequente 
necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 [dez] dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.

Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

13.8

13.8.1

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.- 204/2021, do presente 

demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por maisContrato e
privilegiado que seja. ^ . j • i
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 [tres] vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de nèvembro de 2021.

ferld OliyêirailêS^K
prefeito MUNICIPAL DE e^^oJto SítytíÉSò

NÉLIO RODRIGUES^DOS SANTOS 568995^504
CNPJ n^ 13.982.873/0001 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

NHAS

CPF: essa. £503. 3OS-0-=(r JOSE («ARCOS SOARES Df SOUZA
CPF: 877.097.675/91CPF

J
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a4 r

CONTRATO ADMINISTRATIVO N** 276/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s

CONCORRÊNCIA N.2 001/2021

. Ar.. Hr. ..m laHn n MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em Que fazem entre si, justos e i*® “™2/0001^rcL sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro,
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.- 13.982.6 / ' senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro,
Urandi/BA, neste ato representado pelo 3 037 913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob 0 N.^
casado, contador, portador da Carteira de Identidad ■ _ rgetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
037.105.975-52, residente e domiciliado na vem somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a
Urandi/BA, CEP - ^6350.000 de ora em d.an^ _ ^
Pessoa Física JULIANA ROCHA ALVES DOS SAN P Ritone n^ 19 bairro Xavier na cidade de Urandi 
012.645.065-03, residente e domiciliada na Rua Antonio Gomes Bitone, n 19, Dairro Aav
- BA, doravante identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

, - espaço sobte o
Sore no cTua. e seus anexo^s é mediante condiçbes estabeiecidas na lei

Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL concorrência n.“ 001/2021 - Processo n.^^
2.1 O presente Contrato é expressamente «ncuMo ao Ed tal de Concorrenca n
204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente mstrumem p 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDlÇOES ‘'^“.^g^Tctaqüenta e sete reais e oitenta e dois centavos);_.,,s;xrrs:s;—
nove reais e vinte centavos).

Pela Concessão de uso do espaço

3.1

devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento
3.2

efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Municípiomensal.
0 pagamento deverá ser

por meio de Documento de Arrecadação Municipal-DAM. . mártir da data de início das
attidades“c!aiTrl“vT^^^^ deste termo. Este deverá ser feito mensalmente

3.3
ou

índice seja positiva, ou
r. Aú..„ A OUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
1:2 SfresptSaTdTScíp^ruS ^eTimpTa, —çlo e conservação

referido estabelecimento dentro das normas sanitárias edas áreas de uso comum.
4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o
fiscais em vigor. Hp funcionamento ao público. Caso o horário proposto

-««” *■“ •— 
e escrita do Município, desde que não afete o interesse publico.

4.4
para o ex
com a anuência expressa 

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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J» ÉL.
í dê f

iX

=bc3==bb=-s=;b~~'
Município.

10.192/2001 e art 65 da Lei 8.666/1993.

5.1
ao

6.1

"”í==ss=ss':::.-. —
contrato decorrente desta licitação;

7.1

Permitir aos encarregados da flscaiização do Municipio, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certiflcaçao 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

b)

c]
solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos queFornecer ao Município, sempre que 

sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;d)

instalação de suas atividades, ou para o exercício delas,
ou demais exigências

legais;
Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel 

decorrentes do consumo de água e luz;

ou as atividades
0

RcsDonsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária 

qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária,

ílfrificaTo^eTevTdamer^^^^ renlt^con^cessrrefòknie a esta licitação cancelada;

sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

g)

0

manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
correta utilização durante a vigência 

‘ iriais e/ou
Assegurar a permanente conservação e

... .«>r -jD sua

serviços;
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lP-'i4

kl Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade [valores de Concessão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel;

1) Manter o objeto da Concessão de Üso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

escrita do Município, para executar quaisquer reparações.m) Solicitar prévia autorização expressa e
modificações e benfeitorias na área concedida;

nl As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuánas, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento
por parte do Município.

Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridadeso) Sujeitar-se às exigências dos 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

área de atuação dentro dos limites físicosq] A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s] A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u1 Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

vandalismo;
xl Cumprir as exigências do poder .público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 

econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigencias no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficacia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a] Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais:

b) Revogar a concessão no descumprimento 
Proposta apresentada;

c] É responsabilidade do Município fiscalizar a 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas:

da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da

execução dos serviços do Concessionária fendendo o 
cobrança dos valores devido >)a título de



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

266
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento;

0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n- 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 [sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
9.2 Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 
Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.
9.3 Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.
9.4 O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor ménsal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
[dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% [um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

9.1

CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO , ^4
A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

Ürandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico; ^
0 Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizara, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

10.1

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO
Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de11.1 Ficará a

qualquer natureza, nas hipóteses seguintes: .... •
a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente

pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária:

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 [noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

de edição do Município, e outras),f) Descumprir as obrigações assumidas [decretos, 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

normas
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A__ IWV,
}i Io

período de 03 (três) mesesinexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um 
consecutivos ou alternados;è)

período de 60 (sessenta) diasde abandono da atividade, pela Concessionária, por umh) Em caso
consecutivos;

funcionamento do espaço, qual seja, aquele 

do parágrafo único, art. 78, da Lei n® 8.666/93,

horário estabelecido para oi] Nâo cumprimento ao 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária

v^r m^enTafd^á Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 

0 final do prazo do aviso prévio.

nos termos11.2

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES contidas no edital, Termo de Compromisso,

previstas na Lei 8.666/93;
a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% Cdez por cento] do valor objeto da concessão;

licitatório efetuado pelo Município dec1 imoedimento de participar de qualquer processo _ .
UrLdi/BA, pelo período de até 02 [dois] anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e

60 (sessenta) meses contados a partir do

seja à que título for.
13 3 Qualquer benfeitoria

surgir em decorrência de dano. l

no

ser executadas pela

laço objeto do 
pão que possa
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data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13 8 1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não ha necessidade de reforma , será lavrado o

impostas.

\

Urandi, Bahia. 17 de nm^mbro ^ 2021.

>.«gA /sfeo-C*
.VES DOS SANTOSJULIANA ROCHA

CPF n2 012.645.065-03 
CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLlVtlRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

-^^^NHAS

c CPF: 3:^S-0^
JOSE MARCOS SOARES DE SOU/Ã

CPF: 877.097.675 -91 /CPF:

MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13 8 1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não ha necessidade de reforma , será lavrado o

impostas.

\

Urandi, Bahia. 17 de nm^mbro ^ 2021.

>.«gA /sfeo-C*
.VES DOS SANTOSJULIANA ROCHA

CPF n2 012.645.065-03 
CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLlVtlRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

-^^^NHAS

c CPF: 3:^S-0^
JOSE MARCOS SOARES DE SOU/Ã

CPF: 877.097.675 -91 /CPF:
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MUNICÍPIO DE URANDI
Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP; 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

Rua

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 277/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.® 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.® 001/2021

casado, contador, portador da Carteira de Identidade N,- 13^037^913 bb
037.105,975-52, residente e domiciliado prMUNlCÍPlO; e de outro lado, a
Urandi/BA, CEP - 46.350.000 de ora em 594.615.005-72, residente

- »*■

CONCESSIONÁRIA.

ssf.r—w»*' "■• * !■ d.i""i»■««”
alterações.

no subsolo do
no

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL Concorrência n ° 001/2021 - Processo n,=
- O presente Contrato é expressamente vincu do ao Ed mUe Çoncorrenna m
204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrume p 
independentemente de transcrição.

2.1

CWÚSULAJERCEI^^-DOJALORCONW reaâ

para a tcrUo,' ^"sráriaTarilo Município o pagamento

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município
por meio de Documento de Arrecadação Municipal-DAM „ partir da data de início das

-«»—■“ - 

décimo dia útil do mês subsequente ao da utilizaçao^do es w reajustadas,

ri AÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HO^RIO DE FUNCIONAMENTO

4.2 Sfr^sptTaSardTSc^Tr^L^zl —nção e conservação

mensal.
3.3
ou
3.4

das áreas de uso comum.
A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e

4.3
fiscais em vigor.
4 4 A Concessionária deverá acompanhar o-----horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 

empenhos mútuos, este poderá ser revisto e 'ajustadoaos

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO. O-^



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

270
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

5.1 A ârea ora Concessionária é destinada exdusivamente -

origem ao presente instrumento

CLAÚSULA SEXTA - °° , j^^ceira a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de
0 valor mensal ftxado na Cláusula terce , irp_M ínHirp f.eral de Preços de Mercado, no

10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.
CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.

st" -■
contrato decorrente desta licitação;

6.1

7.1

encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão
imóvel objeto deste certame, para certificação dePermitir aos

industrial, livre acesso, em qualquer época, ao 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

b]

Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência,

Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvaras, licenças ou demais exigencias

legais;

c]

d)

e)

Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como

manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas
n

ou serviços 
despesas decorrentes da instalação, uso, 
decorrentes do consumo de água e luz;

esprialme^TlqueLTdect^^
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Pubiico Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária.

g]

hl Não interromper as atividades, por mais de 60 Cnoventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitaçao cancelada,

n A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condiçoes de habilitaçao e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão,

il Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame de forma a garantir plenas condições para sua correta utilizaçao durante a vigência 
da Concessão'de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicaçao de materiais e/ou

serviços;
ssâo de

Uso
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MUNICÍPIO DE URANDl
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i

l) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m] Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida:

voluptuárias, realizadas pelo Licitanten1 As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis . , • .
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento
por parte do Município.

ou

dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridadeso) Sujeitar-se às exigências
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta,

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v1 Instalações de aparelhos de comunicação WI-Fl deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou
vandalismo;

xl Cumprir as exigências do poder'público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais:

b] Revogar a concessão no 
Proposta apresentada;

u)

w]

descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da

c] É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária at^endo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos d Jitulo de
Concessão de Uso mensal; 

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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pósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente
e) Fiscalizar e acompanhar os pro 

instrumento;
exercidas, pela Secretaria de Agricultura efiscalização do presente ajuste serãof] A gestão e

Desenvolvimento Econômico.
servidor josé Abreu Azevedo Carvalho de Sá,O Município indica como Fiscal do presente contrato o 

Decreto n® 014/2021.
g]

L". "p-e^ a“«r:n.^"o^rlr:;^i'da"
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
9.1 A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta)

ElrlSbfsf d^s tr TaTel sSfdeveTo ^ cTncèSârira^sinfr

oContrato,mantendc.se.^^^^ cieverdo se manifestar por escrito,

Contrato sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa o

por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
101 A fiscalização das atividades ^ .

eventual violação das condições será objeto de apuraçao em processo administrativo.

meses, a partir da data de firmamento

Para9.3

desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

;í?nri““‘.cSTJ5“5s. a. pi,.. di»p, i...pp.a,.. *»-p...... 1.
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinaçao prevista
pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 

Permissionário;

qualquer outra julgada inconvenienteou

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros,

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

de edição do Município, Leis e outras)f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período 
consecutivos ou alternados;

normas

03 [ti )s) meses
g) c/

CX^
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i4
í

período de 60 (sessenta) diasde abandono da atividade, pela Concessionária, por umh) Em caso 
consecutivos;

horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele

do parágrafo único, art. 78, da Lei n® 8.666/93,
i) Não cumprimento ao 

definido pelo Município;
Será propiciada defesa da Concessionária

riTTat ocT" de concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a
nedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
nrévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/mdemzaçao equivalente 
a 6 (seis) vezes o vllor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela unica pelo Concessionária, até

0 final do prazo do aviso prévio.

nos termos11.2

n AÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12 1 Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de Compromisso, 
autorização legTsíaTva especínca e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este^ instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outr
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor ate 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

licitatório efetuado pelo Município de

el rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
12 2 As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo 
administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS a nartir Hn
A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do13.1

ria" ^“Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 

escrito do Municípm^ ^ decorrência da
a responsabilidade caberá exclusivamente a13.4

ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos,

ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias13.6
devendo ser
gastas responsabilidade por eventuais danos que causar ao
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamaçao que possa

IsT ‘'Ãpós oTncermmento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do
vistoria pL Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedidole a coníêquente
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MUNICÍPIO DE URANDI
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data em que for comunicado, para de^ue não há necessidade de reformas, será lavrado o

^^ertUeVrird:rc«odo^spaço,assl^^^^^^^^^^^^

^rci^ord^%WicÍ^"^ previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela

impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO DE quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da

ibro de 2021.Urandi, Bahia, 17 de nov<

^;ir si Oliveira de SOlJJS
Ofny-TQj-^riL.

TERESA SANTOS
CPFnS 594.615.005-72 

CONCESSIONÁRIA
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

A
TE^™ Ü^AS

CPF; O(â0.^O3. 3p5'rCPF; ^^Õ^WfRCÕSSÕÃRÊSDÊSÕi
CPP: 877.097.675-91;

MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP- 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

data em que for comunicado, para de^ue não há necessidade de reformas, será lavrado o

^^ertUeVrird:rc«odo^spaço,assl^^^^^^^^^^^^

^rci^ord^%WicÍ^"^ previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela

impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO DE quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da

ibro de 2021.Urandi, Bahia, 17 de nov<

^;ir si Oliveira de SOlJJS
Ofny-TQj-^riL.

TERESA SANTOS
CPFnS 594.615.005-72 

CONCESSIONÁRIA
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

A
TE^™ Ü^AS

CPF; O(â0.^O3. 3p5'rCPF; ^^Õ^WfRCÕSSÕÃRÊSDÊSÕi
CPP: 877.097.675-91;
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 278/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDl - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.s 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física JOÃO NONAS CERQUEIRA, portador do RG n^ 22.632.193-23 SSP - BA e CPF n^ 119.754.768-16, 
residente e domiciliado na Fazenda Barreiro dos Campos, S/N, Zona Rural, Município de Urandi - BA, doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 02 do mercado 

municipal defronte a Rua José Novato térreo, pelo período de 60 [sessenta) meses, conforme especificações e 
exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

1.1

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 40,00 [quarenta reais) mensal, totalizando para a3.1

vigência de 60 [sessenta) meses em R$ 2.400,00 [dois mil e quatrocentos reais).
3.2 Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento
mensal.
3.3 O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 [doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto justado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público. I 1/

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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5.1 A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Hortifrúti. A Concessionária poderá, 
além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n° 001/2021, que deu 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2^ da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8,666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

6.1
no

7.1

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g] Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 [noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção [preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade [valores de Côncessào de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre p imóvel )



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

277
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

1) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

o)

p} Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

s)

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinaçâo no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

V) Instalações de aparelhos de comunicação Wl-Fl deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Municipio, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b] Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores Bevido^ título de 
Concessão de Uso mensal; j

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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e] Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento;

0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico,

g} O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n^ 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessentaj meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO 
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

9.1

9.2

9.3

9.4

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um períodb de 03/^rês) 
consecutivos ou alternados; \ /

meses
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta] dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3

11.2

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

12,1

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo12,2

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1
efetivo início de suas atividades.

A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13,3

13.2

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13,4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso,
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma

0 e a dpnsequentevistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço ced
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 fdezl dias contados da 
1 for comunicado, para realizaras obras e/ou reformas apontadas pelo Município
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de ’
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos sujeitando-se
intimarr ^ responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer
mtimaçao e exigencia das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde higiene segurança
impostas." Obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^
Contrato e demais atos decorrentes da execução do 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 

orma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e juridicos.

Urandi, Bahia, 17 de nojrembro de 2021.
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CPFne 119.754.768-16 

CONCESSIONÁRIA

TESTEM UNHAS

c
CPF; ■‘'^Í^íH;ÍW|ÕDzã CPF: dOS-Ol.
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CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 279/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.^ 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.2 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.® 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Jurídica ADONIAS SANTOS PEREIRA MUNIZ 03707286533, inscrita no CNP] n^ 27.938.519/0001-71 
com sede na Praça Barão do Rio Branco, n® 99994, bairro DC- 5 na cidade de Urandi - BA, representada por 
Adonias Santos Pereira Muníz, portador do RG n^ 1386161322 SSP - BA e CPF n^ 037.072.865-33, doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 11 no subsolo do 

mercado municipal, pelo período de 60 [sessenta) meses, conforme especificações e exigências descritas no 
Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.2 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.® 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
0 valor da presente Concessão de uso será de R$ 57,82 [cinqüenta e sete reais e oitenta e dois centavos) 

mensal, totalizando para a vigência de 60 [sessenta) meses em R$ 3.469,20 [três mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais e vinte centavos).

Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 [doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

1,1

2.1

3.1

3.2
mensal.
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÃRIO DE FUNCIONAMENTO 
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.
A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e

4.1
4.2

4,3
fiscais em vigor.

A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá serfrevisto ^ajustado

4.4
para o
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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i

A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de açougue. A Concessionária poderá, 
além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n® 001/2021, que deu 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Município.

5.1

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2- da Lei 
10.192/2001 e art 65 da Lei 8.666/1993.

6.1

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta] dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

7.1

b] Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c] Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f] Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g] Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h] Não interromper as atividades, por mais de 60 [noventa] dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i] A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sandonatório com vistas à cassação da Concessão;

j] Assegurar a permanente conservação e manutenção [preventiva e corretiva] do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k] Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade [valores de Conces iko de 
Uso], cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o ímóvfel; ^
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0 Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

n]

o]

Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;p3
A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

q)

A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;r]

A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

s)

A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

t)

Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

u)

Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

V)

A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

w]

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores ctevido^a título de 
Concessão de Uso mensal; \ |

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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8n

e] Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento;

fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g] O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n- 014/2021.

h] É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA-DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO ......
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
9.2 Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 
Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.
9.3 Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo,

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
[dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO , ■ í ■ ^
A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico; _
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

f) A gestão e

9.1

9.4

10.1

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO , -
Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de11.1 Ficará a

qualquer natureza, nas hipóteses seguintes: . , . . •
a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 

pelo Município:

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.
Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período Ae 03 ( ^s) meses 

consecutivos ou alternados; l '

c)

g)
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 [sessenta) dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n- 8.666/93,11.2
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS PENALIDADES
12.1
autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de Compromisso,

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo12.2

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do13.1

efetivo início de suas atividades.
Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 

desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3

13.2

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exdusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.

Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.

Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las.

13.5

13.6
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.

A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do13.7
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.

Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será reali^da uma
uente

13.8
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido I a co
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necessidade de reformas^ será comunicado o fato a Concessionária; que terá o prazo de 10 (dez] dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8,1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.” 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 [três] vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de nq^embro de 2021.

MirleiCHmsueSoüiê
PREFEITO MUNICIPAL DE UR;íNDIÍÈA mL

AD^NÍAS SANTOS PEREIRA MÜNIZ 0^0728^33
' CNPJ n^ 27.938.519/0001-71

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TE^MUN^iAS

c:
>E MAKtUS

/CPF: CPF: 877.097.675 - 91 CPF:

MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

necessidade de reformas^ será comunicado o fato a Concessionária; que terá o prazo de 10 (dez] dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8,1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.” 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 [três] vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de nq^embro de 2021.

MirleiCHmsueSoüiê
PREFEITO MUNICIPAL DE UR;íNDIÍÈA mL

AD^NÍAS SANTOS PEREIRA MÜNIZ 0^0728^33
' CNPJ n^ 27.938.519/0001-71

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TE^MUN^iAS

c:
>E MAKtUS

/CPF: CPF: 877.097.675 - 91 CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 280/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.e 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDl - BA, Administração Pública em
Srandi'/BA n'es7 "a'"-' 13.982,632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves sfntana sf Centro
r a representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA brasileiro’
sylos™" l2"'rS: me 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF s^b o N á

Uranlli/BA CEP 46 ?Sn nnn T*' na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de

K- d.ad.d, d. „„.d,. B.:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Concessão de exploração comercial de espaço público municioal sohrp 
pavimento no mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) r
descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas 
1993 e suas alterações.

uso
0 box 39 segundo 

conforme especificações e exigências 
na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 de junho de

meses,

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
204/202°! "cmaf dí;™?-” " vinculado ao Edital de Concorrência n." 001/2021 - Processo n »
independenteLntedetranTcriçâo,'"'" " instrumento para todos os fms legais,

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
- - - - «neaisj mensal, totalizando

•3.2 Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito 
mensal.

para a

a Concessionária fará ao Município o pagamento 

em conta bancária a ser definida pelo Município
3.3 0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito 

por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM
atividades c“ifrltTvasl'lcuçS“"o oSo deT/' ■'emuneração a partir da data de início das

décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedTdo até o
anualmernTde foLa^Sva^rc^mtlaí:: 
índice seja positiva, ou de qualquer oZ^rcVqrvtirsLri^L^^af^^^^^

CLAUSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
4 2 ,, .^nviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante-
4.2 Serão de responsabilidade do Município de Urandi ocupante,
das areas de uso comum.

ou
3.4

4.1

os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

fiscais em vTgor'’™'"" ^ “P^-nar o referido estabelecimento dentro das4.3
normas sanitárias e

4.4

anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse púbLo, ' to e aj ^ tado

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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4

^iL Hnf Concessionária é destinada exdusivamente ao ramo de Restaurante. A Concessionária poderá
além dos Itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n° 001/2021 que deií 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
° Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente de

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M " ' '
período ou iextinção doTGp‘’M'trd™ ^argáfqÜe v^haí sS^uí-lo^nTca» de

10.192/2001 e art 65 dfLeia«6/T9T/“
no

os termos do art. 2- da Lei

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação; ^ ‘ii>MndLura ao

7.1

b] Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão

c] Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d] Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que
sejam inerentes a relaçao contratual decorrente deste certame; ^

e] Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas 
legiis"'^^ ' providencias necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências

f] Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como
espesas decorrentes da mstalaçao, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 

decorrentes do consumo de água e luz; ucspesas

g] Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária; ^

sua

P°'- de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

]} Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou
OC'! VJyL/o^

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Cq 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel; ; B decess
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l) Manter o objeto da Concessão de Uso 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m] Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações 
modificações e benfeitorias na área concedida;

perfeito estado de conservação e segurança, de forma aem

n] As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis, _ . voluptuárias, realizadas pelo Licitante
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

ou

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária 
municipais, estaduais e federais.

p] Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q] A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t] A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u} Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v] Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x} Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a] Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b] Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato 
Proposta apresentada;

c] É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos 
Concessão de Uso mensal;

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

autoridades

uso;

ou da

a título de
a<
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e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento;

f) A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g] O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n^ 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 [sessenta] meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8,666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

0 início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de 

Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
0 Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

9.1

9.2

9,3

9,4

10.1

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 (trê )) 
consecutivos ou alternados; l '

meses
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h] Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta] dias 
consecutivos;

i] Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11,3

11.2

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

12.1

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo 

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.
12.2

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1
efetivo início de suas atividades.

A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4

13.2

13.3

Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a coísíiquente



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

292
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

9

/n MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

>/ í'

necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

a ela

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

WeiOliVeiradeSouK
PREFEITO MUNICIPAL DE URANDdiA

CLEONEIDE CAÍRES SOBRINHO
CPFns 991.372.915-72 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

r\
^MUNHAS

CPI : CPF:
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>/ í'

necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

a ela

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

WeiOliVeiradeSouK
PREFEITO MUNICIPAL DE URANDdiA

CLEONEIDE CAÍRES SOBRINHO
CPFns 991.372.915-72 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

r\
^MUNHAS

CPI : CPF:
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4

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 281/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.e 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.e 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI ■ BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.e 13.982.632/0001-40, em
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA In^aÍleiro

da Carteira de Identidade N.» 13.037,913-15 SSP - BA, Inscrito no CPF/MF sob o N.»

Per/HL“A^RlS°a°ulHHS^
residente e domiciliada na Rua João Bispo de Almeida, n» 90, bairro DC-5 na cidade de Urandi - BA doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

com

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 22 segundo 

pavimento entre o eu banheiro e a escada central do mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses 
conforme especificações e exigencias descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal n.^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento 
independentemente de transcrição.

1.1

2,1
n.° 001/2021 - Processo n.- 
para todos os fins legais.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
■ a ■ ^ ''fiT Concessão de uso será de R$ 80,00 (oitenta reais) mensal, totalizando para a

Vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 4.800,00 (quatro rail e oitocentos reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

3.1

3.2
mensal.
3.3 0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Municíoio
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal ■ DAM,
3.4 A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia util do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.
3.5 Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
mdice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

CLAUSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO É HORÃRIO DE FUNCIONAMENTO
4.1 Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
4.2 Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção 
das áreas de uso comum. e conservação

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e 
riscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Prestação de Serviços e Comércio 

Diverso, exceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial De
5,1

Sjcritivo, ^exo ao
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Edital de Concorrência n° 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
0 valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art 2® da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações: 

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

6.1

7.1

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c] Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d] Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção [preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concessão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre» imóvel)
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0 Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

oj Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s] A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u] Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação Wl-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x] Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b] Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c] É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na propostirefereite ao presente 
instrumento; 1 /-4r
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f) A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico,

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá 
Decreto n^ 014/2021.

hj É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório,

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
o Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de 

Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

9.1

9,2

9.3

9.4

10,1

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

0 Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um 
consecutivos ou alternados;

três) meses
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por 
consecutivos; período de 60 (sessenta) diasum

i] Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária 
assegurando o contraditório e a ampla defesa 
11.3

espaço, qual seja. aquele
11,2 nos termos do parágrafo único. art. 78. da Lei n^ 8.666/93.

oedirin ri?rnnr°'^'^^ ^ rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
p dido da Concessionária, devera este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 ftrintal dias de aviso
re^seisrvez??” ^rcar com o pagamento de multa/indenização equivalente
0 fin? do prazo dolviL™ Concessionária, até

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
, P5I0 descumpnmento. pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de Compromisso

oue tratf” especifica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e
?êvfsto ?a t??'666/93:‘’ penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras

a) advertência expressa e escrita;

12.1

suas

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização
12.2

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 A Concessionária deverá manter 
efetivo início de suas atividades.
13.2

as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do

Joda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica 
Sa à queZío fo? Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização!

expresso e
13.3 Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
açao ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos. a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos 
13.5 Todas as

mesmos.
, , . , í'eparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela

Concessionária, as suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente 
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las 
evendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 

gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso. ^ ^
A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 

dTco?rtaclÍl’?ano.‘'''""' ° que possa
13.7

13.8 Após o encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedida

uma 
e a cofi^equente

r
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4 ►

necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez] dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três] vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

13.9

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

feriei Oliveira de Scffia
PREFEITO MUNICIPAL DE UR/^NDIIEA

AÍIRITA DIAS^UIMARÃES
CPFn^ 867.687.78668 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TI^^^HAS

2
CPF; V"SÕÃRES DE ÍOUZÃ'CPF:

J
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez] dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três] vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

13.9

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

feriei Oliveira de Scffia
PREFEITO MUNICIPAL DE UR/^NDIIEA

AÍIRITA DIAS^UIMARÃES
CPFn^ 867.687.78668 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TI^^^HAS

2
CPF; V"SÕÃRES DE ÍOUZÃ'CPF:

J
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 282/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.2 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.e 001/2021

Ura/di/BA CEP 46B?ínnnT‘' "".Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
/ , 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO- e de outrn ladn a

004 94B27S «OBRIGUES DOS SANTOS, portadora do RG n'09138238-64 SSP Te CPF n=

doravante id;mm:adfape™s?o™CONtssrONAR,A

em

Pessoa Física

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
n:,,nn.P exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 38 seRundo
pavimento do mercado municipal, defronte a Avenida Abelardo Nina Rocha, pelo período de 60 fsesLntal 
meses, conforme especificações e exigências descritas no Edital e seus 
estabelecidas na Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
IL fnr,?. P^^s®"^^^^0"trato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência 
204/2021, cujas disposiçoes passam a fazer parte do presente instrumento 
independentemente de transcrição.

1.1

anexos e mediante condições

n.° 001/2021 - Processo n.- 
para todos os fins legais.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
mL„i í* r/”'’ Concessão de uso será de R$ 57,82 (cinqüenta e sete reais e oitenta e dois centavosl
rve riirfvfnte centavos)”®™''' “ ™ quatrocentos e sessenta e

Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento3.2
mensal.

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Municínio 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. ^ Municipio

K Ví Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das

indice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo era caso de sua extinção.

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAM 
4.1 Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante-
das áreas dTusoromSm Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação

fiscais em '' compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e

3.3
OU

3.4

ENTO
4.2

4.3

4,4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário oroposto 
exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá 

com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.
para o

serrivistOi austado

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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5.1

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
0 valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado'
LTinctlTcP^^M'deT ^ substituí-lo, no caso de

^ ^ ^ variaçao do índice seja positiva, respeitados
10.192/2001 e art 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
7.1 A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a] Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

no

os termos do art. 2- da Lei

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas 
mduindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabiiizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada:

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante ^igência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação dl mater ^s e/ou 
serviços; /

mi?
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k] Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concessão de 
UsoJ, cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel;

l] Manter o objeto da Concessão de Uso 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m] Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações
modificações e benfeitorias na área concedida; y »

perfeito estado de conservação e segurança, de forma aem

n] As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis. ^ . voluptuárias. realizadas pelo Licitante
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

ou

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação Wl-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente 
vandalismo;

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no 
Proposta apresentada:

sanitária, autoridades

ou

descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da

c] É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atMdendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores detidos Iftulo de 
Concessão de Uso mensal; i

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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4

e) fnstrummo;™™'’""*’'' “ manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente

0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão 
Desenvolvimento Econômico.

g) 0 Município indica como Fiscal do presente 
Decreto n^ 014/2021.

exercidas, pela Secretaria de Agricultura e

contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
do^er™ dTo“d:T™ctsstdr

r^^/d:v£zrE;:£“SSE£^
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
UraU/BA,Ss'da“St'Lar7aÍetric“

O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na' legislação pertinente rpali,,ri

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
qua.puernature.a,“n::hipõtt:e?s:gu“

Sunicfpio: qualquer outra julgada inconveniente

b] Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

P?rSoTár"o " decorrência deste ajuste, firmado pelo

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

0 Descumprir as obrigações assumidas (decretos, 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

meses, a partir da data de firmamentouso.

11.1 Ficará a
ou interpelação de

c)

e)

normas de edição do MunicípL, Lei: outras),

i
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g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por 
consecutivos ou alternados; período de 03 (três)um meses

co™nsecu°ti™'s;P"'" Concessionária, por um período de 60 Csessenta] dias

dffinrplTunidpio;"'™ ° funcionamento do espaço, qual seja, aquele

nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93,
11.2
assegurando o contraditório e a ampla defesa

0 final do prazo do aviso prévto ' Concessionária, até

Será propiciada defesa da Concessionária

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

a] advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada

c) ™P^d‘mento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Municínio de
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação; ^

d) declaração de inidoneidade;

em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

e) rescisão do contrato.. , , reversão do objeto e/ou indenização,
ori • • serão aplicadas somente após devidamente apurados
administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório

com
12,2

os fatos, encerrado 
e a ampla defesa à Concessionária.

processo

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 A Concessionária deverá manter 
efetivo início de suas atividades.

Toda e qualquer benfeitoria realizada 
desde já, incorporada 
seja à que título for.
13,3

as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do

13.2
no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica 

esmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização,'ao m

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá 
escrito do Município,
Itãl ™ decorrência da
Concessionária, que responderá extrajudicialmínte e MidalLnte^plTmesmof' “^‘--amente a

conLsrárás”:L“^^ “
13.6

ser executada sem o prévio consentimento expresso e

ser executadas pela

responsabilidade por eventuais danos que 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda 
surgir em decorrência de dano.

tanto, lançar as quantias

causar ao espaço objeto do 
e qualquer reclan ação qO possa
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Após o encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a consequente 
necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
mtimaçao e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n° 001/2021 - Processo n.s 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja,
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos,

13.8

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

tti Oliveira (ie Soes
PREFEITO MUNICIPAL DEURíiNDli- A J

WARLEl OÇAAEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

LINDAURA RODRIGUES DOS SANTOS
CPFn^ 004.948.275-05 

CONCESSIONÁRIA

S^^UNHAS

c
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Após o encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a consequente 
necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
mtimaçao e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n° 001/2021 - Processo n.s 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja,
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos,

13.8

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

tti Oliveira (ie Soes
PREFEITO MUNICIPAL DEURíiNDli- A J

WARLEl OÇAAEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

LINDAURA RODRIGUES DOS SANTOS
CPFn^ 004.948.275-05 

CONCESSIONÁRIA

S^^UNHAS

c
CFF; CPF: OêO.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns 283/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.2 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDl - BA, Administração Pública em 
/ Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 

Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.s 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física OSVALDO RIBEIRO DA SILVA, portador do RG n^ MG-5.468.603 SSP - MG e CPF n^ 270.570.116- 
87, residente e domiciliado na Fazenda Santa Cruz, S/N, Zona Rural, Município de Urandi - BA, doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 13 no subsolo do 

rnercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e exigências descritas 
Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 de junho de 1993 
alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
0 valor da presente Concessão de uso será de R$ 100,00 (cem reais) mensal, totalizando para a vigência 

de 60 (sessenta) meses em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

1.1
no

e suas

2.1

3.1

3.2
mensal.
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público. \ )

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.

y
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5.1 A área ora Concessionária é destinada exdusivamente ao ramo de Açougue. A Concessionária noderá 
além dos Itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n" 001/2021 que deú 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Município'

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
C ° Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente de

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado’no
minTão”dVlGp‘’M''d“eT "a'"’ ^ "o caso de
10 192/2001 e^S dfLeia:^

6.1

os termos do art. 2^ da Lei

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
7.1 A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação; ^ ^ssiiiacura ao

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame; ^

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades 
incluindo todas as ’' 
legais;

.... _ ou para o exercício delas,
providencias necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências

f) Arcar todos os tributos, emolumentosou serviços desenvolvidos pela benef.ciadrcoZXssÍ'de“^^^^^^^ bem'‘''“
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se 
decorrentes do consumo de água e luz;

como 
as despesas

g] Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
quahficaçao exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatorio com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço obieto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou

V lyUò^

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Gon 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o ímóve :)cessão de

O
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“X“s:xTrn3S“ "" ~«“■
n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis 

vencedor, serão incorporadas ao imóvel, 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, 
municipais, estaduais e federais.

p) Nao transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físi
determinados e permissionados; usi

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento

ou
sem

vigilância sanitária, autoridades

COS

diariamente, não sendo possível permanecerocorrer

u}

v) Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão„„ .. . j w . , . , ser estudadas em conjunto com 0 setor
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w] A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do
imóve ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente 
vandalismo; ou

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
economica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal 
social e de saude, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no 
Proposta apresentada;

c) E responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos^ título de 
Concessão de Uso mensal;

descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da

r
d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento:

0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g} 0 Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá 
Decreto n® 014/2021. ’

h) E facultada aos agentes fiscalizadores do contrato ^ solicitação de qualquer documentação 
extraordmana, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
9.2 Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município o prazo de 
Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8,666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.
9.3 Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.
9.4 O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de P/o (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

9.1

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de 

Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que á 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de 

qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:
a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 

pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de Ô3 (trê
consecutivos ou alternados; \

10,1

11.1

meses
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hj Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta] dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8 666/93 
assegurando 0 contraditório e a ampla defesa.

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta] dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenizaçào equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago era parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso dé 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a] advertência expressa e escrita;

b] multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento] do valor objeto da concessão;

c] impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois] anos da data da notificação;

d] declaração de inidoneidade;

11.2

11,3

12.1

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo 

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária,
12.2

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta] meses contados a partir do 

efetivo início de suas atividades.
13.2

13.1

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária] fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13,3 Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos

Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.

Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.

A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano,

Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a copsequente

mesmos.
13.5

13.6

13.7

13.8 uma
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.® 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

[Q-oÇ A JíÁ
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL
OSVALDO RIBEIRO DA SILVA

CPFn® 270.570.116-87 
CONCESSIONÁRIA

A
TE^™ l^AS

!OSE MAHCÜs. bÜAKÊS ÜE SC 
CPF: 877.097.675-91CPF: CPF: oeo.^íoa.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 284/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.e 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.2 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.s 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.- 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.- 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física DIASSIS RODRIGUES SOBRINHO, portador do RG 05439967-00 SSP - BA e CPF n® 
317.884.675-15, residente e domiciliado na Fazenda Cachoeira, Zona Rural, Município de Urandi - BA, doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 11 na esplanada 

da igreja, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e exigências descritas no Edital e seus 
anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.® 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
0 valor da presente Concessão de uso será de R$ 60,00 (sessenta reais) mensal, totalizando para a 

vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

1.1

2.1

3.1

3.2
mensal.
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.
A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e

4.1
4,2

4.3
fiscais em vigor.

A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 

anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

4.4
para o 
coma

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Prestação de Serviços e Coraérms 

diversos, exceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descrüivo, anpo
5.1

\1\
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Edital de Concorrência n” 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos 
mediante consulta prévia ao Município.
ao

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
0 valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado * 
período ou qualquer outro índice eúitaáo pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2® da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

6.1

no

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa] dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Confksão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel; l í

7.1

como
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l) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

oj Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q} A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s] A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t] A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u} Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exdusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente 
vandalismo:

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a] Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b] Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c] É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d} Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

e] Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao fi^sente 
instrumento: \ /

seus

ou

O
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0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) 0 Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá 
Decreto n^ 014/2021.

hj É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 [sessenta] meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.
9.4 0 início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
[dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% [um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento,

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de 

Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de 

qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:
a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 

pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 [noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas [decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 [tr
consecutivos ou alternados; \

9.1

9.2

9.3

10.1

11.1

meses

lí



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

315
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana^ N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

I

h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, 
consecutivos; por um período de 60 [sessenta] dias

i) Não cumprimento ao horário estabelecido 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária 
assegurando o contraditório e a ampla defesa 
11.3

para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 

nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93,

pedido da Cotices9Íonárfa“ri™p°determinado na Cláusula Nona a 
nríl C™'=‘'fSionaria, devera este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso
a 6 íseW veí^P^™ ° pagamento de multa/indenização equivalente
0 final do prazo l™aliL" ° ™ Concessionária, até

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Concessíonária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso 

nnp legislativa especifica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas
prevSas "rLei elIóó/Ts:^^^ ''' penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras

a] advertência expressa e escrita;

11.2

Caso ocorra a

12.1

b] multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento] do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 [dois] anos da data da notificação;

d] declaração de inidoneidade;

e] rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização 
12.2 As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo 
administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à ConcesLnária,

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 [sessenta] 
efetivo início de suas atividades.
13.2

meses contados a partir do

expresso e
13.3> imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento
escrito do Município.
13,4

13 6 Caso as reparações nao sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto lançar 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso 
13.7

mesmos.

as quantias
A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do

s^u^d^rra de^dr ° ^ -é --
í^tia s:2:^côn:m^::«: 1^ ~ ^ uma 

‘quenteno espaço cedido e a coi

m.
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13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13,9 E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
mtimaçao e exigencia das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança 
silencio, ordem publica, obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 

execução do edital de licitaçao modalidade Concorrência n° 001/2021 - Processo n.s 204/2021 do presente
privil^sgilcLqunèja^^^^ decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais

E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três] vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

DIASSIS RODRIGUES SOBRINHO
CPFn5 317.884.675-15 

CONCESSIONÁRIA

TESTE MüNHAS

JOSE IWAl^COS SOÀRÊS DjfsOUZA 
CPF; 877.097.675/91

CPF: CPF: 0(òO.^Oi. 3PS'0:i^
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 285/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.^ 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA. neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Jurídica PATRÍCIA SANTANA CARVALHO SANTOS 01954337507, inscrita no CNP] n^ 
26.505.019/0001-83, com sede na Praça Ananias de Matos, S/N, Centro na cidade de Urandi - BA, representada 
por Patrícia Santana Carvalho Santos portadora do RG n^ 39.484.552-3 SSP - SP e CPF n^ 019.543.375-07, 
residente e domiciliada na cidade de Urandi - BA, doravante identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o Quiosque na Praça 

Ananias de Matos, pelo período de 60 [sessenta) meses, conforme especificações e exigências descritas no Edital 
e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 de junho de 1993 
alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
0 valor da presente Concessão de uso será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais] mensal, 

totalizando para a vigência de 60 [sessenta) meses em R$ 90.000,00 [noventa mil reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

em

1.1

e suas

2.1

3.1

3.2
mensal.
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Bebidas e Gêneros Alimentícios. A 

Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Conco rencia n®
5.1
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001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao 
Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
0 valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado,' 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2^ da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

6.1
no

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações;

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concessão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel; (\

7.1

como
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n) As obras necessárias^ e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante
vencedor serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o} Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, 
municipais, estaduais e federais. vigilância sanitária, autoridades

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s3 A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível per 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

, ou de seus

manecer

u)

v) Instalações de aparelhos de comunicação Wl-FI deverão, ^ , ser estudadas em conjunto com 0 setor
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do
imóve ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente 
vandalismo; ou

x} Cumprir as exigencias do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
economica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal 
social e de saude, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a] Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b] Revogar a concessão no 
Proposta apresentada;

c] É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos 
Concessão de Uso mensal;

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

e] Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta refen 
instrumento;

descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da

a título de

te ao •esente
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0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricuitura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá 
Decreto n^ 014/2021.

h} E facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de 

Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de 

qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:
a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 

pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 f^ês) meses
consecutivos ou alternados; \ 1/

9.1

9.2

9.3

9.4

10.1

11.1
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 [sessenta) dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n® 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3

11.2

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 [trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 [seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% [dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 [dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

12.1

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo 

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.
12.2

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 [sessenta) meses contados a partir do 

efetivo início de suas atividades.
13.2

13.1

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão [necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4

13.3

Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente 
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e

uma 
nsequente
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos,

13.9

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA PATRÍCIA SANTANA CARVALHO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL 01954337507

CNPJ n® 26.505.019/0001-83 
CONCESSIONÁRIA
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos,

13.9

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 286/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.2 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um la,do o MUNICÍPIO DE URANDl - BA, Administração Pública em 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro! 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.® 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO- e de outro lado a 
Pessoa jurídica MIRANDA BATISTA OLIVEIRA 01830140574 inscrita no CNPJ n^ 23.412.930/0001-58, com 
sede na Rua João Pessoa, n^ 10, Centro na cidade de Urandi - BA, representada por Miranda Batista Oliveira 
portadora do RG ns 09662490-62 SSP - BA e CPF n^ 018.301.405-74, residente e domiciliada na cidade de 
Urandi - BA, doravante identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 33 segundo 

pavimento do mercado municipal, ao lado da rampa de acesso, pelo período de 60 [sessenta) meses, conforme 
especificações e exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal 
n.8 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais 
independentemente de transcrição. '

1,1

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
■ presente Concessão de uso será de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) mensal, totalizando para

a vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 3.900,00 [três mil e novecentos reais).
3.2 Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Municínio 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
3.4 A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
decimo dia util do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.
3.5 Decorridos 12 [doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
mdice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

3.1

mensal.
3.3

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;

4.2 Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 
das areas de uso comum.

4,1

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
5.1 A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Prestação de Serviços e Comércios 
diversos, exceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Desc^ivo, anexo
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ao Edital de Concorrência n® 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2^ da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

6.1
no

7.1

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 [noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção [preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

como

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade [valores de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobrelo imóvi

ípncessão de

5
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►

l] Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m] Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n] As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o] Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p] Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q] A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s] A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t] A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u] Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v] Instalações de aparelhos de comunicação WI-Fl deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de

w] A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente 
vandalismo;

x] Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

uso;

ou

e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na propostirefere^ ao presente 
instrumento; \ T
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0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n2 014/2021.

h] É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.
9.4 O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

9.1
uso.

9.2

9.3

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de 

Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas

10.1

contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

no

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de 

qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:
a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 

pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período d'
consecutivos ou alternados; 1

11.1

'3 (três) meses
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lí y.r
h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) dias 

consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

11.2 Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78 da Lei n^ 8 666/93 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
preyio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária até 
0 rinal do prazo do aviso prévio.

11.3

CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pflo descumpnmento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso 

autonzaçao legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
prevSas na Lei^r666/93 aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras

a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

12.1

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo 

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do
efetivo inicio de suas atividades. h ti uu
13.2 Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão-(necessária, útil ou voluptuária) fica 
sejaàque tíulofor*^^ mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização!

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento 
escrito do Município.
13,4

12.2

13.3
expresso e

Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
açao ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, as suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso ^
13.7

mesmos.

A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano. y m f
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço ced uma

0 e a &nsequente

I
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I

necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 fdez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizaras obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA •- DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.s 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. ^
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

terlei Oliveirs deSou^s
PREFEITO MUNICIPAL DE UR/\N0l'i'A

MIRANDA BATISTA OLIVEIRA 01830140574
CNPJ ns 23.412.930/0001-58 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TESTI MUNHAS

CPF; CPF:

j
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I

necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 fdez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizaras obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA •- DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.s 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. ^
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

terlei Oliveirs deSou^s
PREFEITO MUNICIPAL DE UR/\N0l'i'A

MIRANDA BATISTA OLIVEIRA 01830140574
CNPJ ns 23.412.930/0001-58 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TESTI MUNHAS

CPF; CPF:

j
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 297/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.2 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.® 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro! 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.s 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.é 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física ADAZI SOARES BALEEIRO BOTELHO, portadora do RG n® 07.079.103 - 15 SSP - BA e CPF n® 
006.763.025-13, residente e domiciliada na Fazenda Feijão Preto, Zona Rural, Município de Urandi - BA, 
doravante identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 03 térreo do 

mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta] meses, conforme especificações e exigências descritas 
Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 
alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n." 001/2021 - Processo n.® 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

1.1
no

e suas

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) mensal, totalizando para 

a vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
3.1

3.2 Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento
mensal.
3.3 0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4,4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos,^te poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interes; e público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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% y.
I rr

.1'

5.1 A área ora Concessionária é destinada exclusivamente 
além dos itens mencionados Memorial Descritivo, anexo ao Edite°de Co“ncfa n” mT/ZoIÍ^' 
or.gem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consultarão

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
.rma s^

exdnçtlTcÍHTsd: queT :frtt'’do Mct^“ ^ ™ -- ^e
10,192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993 ^ os termos do art. 2» da

ao
no

6.1

no

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações: 

aj Iniciar as atividades de instalação em, no 
contrato decorrente desta licitação;

7.1

máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do

b) Permitirindncrri^iT fiscalização do Município, durante o período da concessão
sua

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades 
incluindo todas as 
legais;

• . . s . 0 exercício delas,providencias necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame bem colo
d^^r" mesl^cotulo de‘i;?a‘:fu:; ^

encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária 
Hp decorrentes do vínculo empregatício que firmar cora seus empregados a

im de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municinal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

kisHfiradn^dP" de 60 [noventaj dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

Uso“ rnmnlThl-H ° ^e manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de
Uso compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
quahficaçao exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo adròiSn 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

^ conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objetoeste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a^vigência
ser^^o?^^^° qualidade na aplicação de materiais e/ou

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o ii Concessão de

óyel;
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iI

^1—-I»".-..

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
po^parte do Mun™'""*"' indenização e/ou ressarcimento

oj Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública 
municipais, estaduais e federais.

p] Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso

rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível perm 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

vigilância sanitária, autoridades

a terceiros;

, ou de seus

anecer

u] Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

V) Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóve ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente 
vandalismo; ou

x) Cumprir as exigencias do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
economica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal 
social e de saude, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores íkvidos a título de 
Concessão de Uso mensal; \

CLÁUSULA OITAVA -

descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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V"'4kfi

manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente

0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato 
Decreto n^ 014/2021.

h) É facultada aos agentes físcalizadores do contrato a soliritar3n Ho ? ^
extraordinária, referente ao objeto do presente acordn Hnr^nh / qualquer documentação
de Uso oriundo do processo licítatório ° Concessão

exercidas, pela Secretaria de Agricultura e

0 servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá,

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO

do^ernto dTorg?e"reTÕnctsstd?u°;:.''^
9.2 Ocorrendo a :
Concessão de Uso poderá

9.1
meses, a partir da data de firmamento

0 Con„ntendo.e . mS “ ^ ^

contnato, sendo que o n^aLnToTotlo;™^^^^^ mes subsequente da data da assinatura do
(dois por cento] do valor devido da respectiva oarcela ‘"^idencia de multa de 2%
M/FGV. se positiva, ou qualquer outro XTe venta ;.ceT^^ '^P-
por cento] ao mês até a data de seu efetivo pagamento 1’'" t™

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
atividades desenvolvidas pela Concessionária 

o'^Mnt ■ Agncultura e Desenvolvimento Econômico-
periodicarntrWsdaTl Lt^o ™ ^ na'legislação pertinente, realizará,
eventual violação das condlçaS o^tt^utçã^r^cSS^

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
qualquer“ a,r Sôtt:^

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista 
pelo Município;

b] Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

PerSoS” «''"gnçses assumidas em decorrência dest

d] Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e] Atraso superior a 90 (noventa) dias

f] Descumprir as obrigações assumidas (decretos, 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g] Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão 
consecutivos ou alternados;

renovação da Concessão, e sendo oportuno e
ser

será exercida pelo Município de

que a

notificação ou interpelação de 

qualquer outra julgada inconvenienteou

c)
e ajuste, firmado pelo

no pagamento mensal da Concessão de Uso;

normas de edição do Município, Leis e outras].

por um período '3 [três] meses
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária 
consecutivos; por um período de 60 (sessenta) dias

i] Não cumprimento ao horário estabelecido 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11-3 Caso ocorra a

para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 

termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93,

pedido da Concessionária,‘dTverá^e7te^pro^^^^^ determinado na Cláusula Nona a
prévio para devolução do espaço; igualmente deverá arcar com n ^
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso o nn;.l .JTá ° multa/mdenização equivalente
0 final do prazo do aviso prévio. ' ^ parcela única pelo Concessionária, até

11.2 nos

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

autorização legislativa específícre dema^ra^tos"adminS^^^^^^ contidas no edital, Termo de Compromisso,
que trata este instrumento, ou ai^rda l^Xr v^
consequênciascorrelatas,poderãoseraolicadasas^PP,nnm!n rescisão e suas
previstas na Lei 8.666/93: ^ penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras

a) advertência expressa e escrita;

bj multa a ser arbitrada em valor até 10% Cdez por cento} do valor objeto da concessão;

ÚTa^pelfpeSoI^atéOzTdo^ranof ^e

d) declaração de inidoneidade;

e) Çcscisao do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.

admlnlstr:tircVmpeL\tn:d:tfo;;rrzaI:1-^^^^^^^^

“ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta)

no equipamento em 
mesmo, renunciando o Concessionária,

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá 
escrito do Município.
ação ou omissão de se°us^°ftincionáÍof °e/ou'^Trenost'°"'™*°^ “ usuários ou a terceiros, em decorrência da 
Concessmnária, que responderá extrajudidalmente e juLialmen^te^mesmos^'' exclusivamente a

CoLs-S=——=

13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por 
presente Contrato ou a que utilizem 
surgir em decorrência de dano.

vislia XM7ni”ero qL“?arpS

12.2

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A Concessionária deverá 

efetivo início de suas atividades.
Toda e qualquer benfeitoria realizada 

desde já, incorporada ao 
seja à que título for.
13.3

13.1
meses contados a partir do

m questão (necessária, útil ou voluptuária) fica 
0 eventual direito à retenção e/ou indenização,'

ser executada sem o prévio consentimento

13.2

expresso e

13.6 
devendo ser

Caso as

uma 
e a consequente



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

334
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP; 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ; 13.982.632/0001-40

i4 í

13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos suieitando-se

responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e quaiquer 
ntimaçao e exigencia das autoridades municipais, estaduais e federais, reiativas à saúde higiene segurança

tapostas” trabaihistas e previdenciárias, respondendo peias penaiidades a eia

será lavrado o

CLAÚSULA DÉCÍMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes eiegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 

de iicitaçao modaiidade Concorrência n,“ 001/2021 - Processo n.» 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, 
privilegiado que seja.
E por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 

orma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

com exclusão de qualquer outro por mais

Urandi. Bahia, 17 de novembro de 2021.

Í4
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
ADAZI SOARES BALEEIRO BOTELHO

CPFn^ 006.760.025-13 
CONCESSIONÁRIA

A
VT^ ^NHAS

c
CPF: CPF: 0^0.

\

\
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)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 300/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDl - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.e 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.s 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física ADELAIDE CARVALHO MUNIZ, portadora do RG n^ 13.037.998-04 SSP - BA e CPF 
008.200.075-10, residente e domiciliada na Rua B, bairro Vista Alegre na cidade de Urandi - BA, doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 06 defronte a 

lateral direita no subsolo do mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e 
exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.s 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
0 valor da presente Concessão de uso será de R$ 57,82 (cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos) 

mensal, totalizando para a vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 3.469,20 (três mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais e vinte centavos).

Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção,

1,1

2.1

3,1

3.2
mensal.
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto

iustadopara o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.

■J'
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A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Açougue. A Concessionária poderá, 
além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n° 001/2021, que deu 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Município.

5.1

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2- da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

6.1

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

7.1

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concess^de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel;
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►

l) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n] As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q] A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t] A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u] Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v] Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente 
vandalismo;

ou

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b] Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c} É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a f^ilo de 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

338
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento;

f) A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g] O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n^ 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta] meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo,

9.1

9,2

9.3

9.4

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 
consecutivos ou alternados; .

(trêll meses
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n- 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3

11.2

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago era parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1
autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de Compromisso,

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandí/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade; '

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo12.2

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1
efetivo início de suas atividades.

A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3

13.2

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e& consequente
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que nâo há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.® 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

/HurutWARLEI OLIVÊÍRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ADELAIDE CARVALHO MUNI
CPFn^ 008.200.075-10 

CONCESSIONÁRIA

TES TEMÍUNHAS

r CPF:'877Í9?;67V-1T‘-” CPF: Oq.CPF
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privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.
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I í

CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 301/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.a 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.a 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDl - BA, Administração Pública em 
Geral inscrita no CNPJ/MF sob o N.» 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA brasileiro 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.s 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado a 
Pessoa Física ROBEMACIO ATAIDE SILVA, portador do RG n^ 55925530 SSP - SP e CPF n^ 026115 075-89 
residente e domiciliado na Rua 12 de Outubro, n^ 133. bairro DC-5 na cidade de Urandi - ’ '
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

BA, doravante

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 24 no segundo 

pavimento do mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e exigências 
descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.2 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.e 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais 
independentemente de transcrição. '

1.1

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 62,00 [sessenta e dois reais) mensal, totalizando para a 

vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 3.720,00 (três mil. setecentos e vinte reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

3.1

3.2
mensal.
3,3 O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 

por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 

atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.
3.5 Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM ■ FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

ou
3.4

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 

anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.com a

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
A área ora Concessionária é destinada exclusivamente a Prestação de Serviços e Comércios diversos, 

exceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritiv
5.1

nexo ao Edital

iw-
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5I

de Concorrência n° 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
6.1 O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso. será reajustado anualmente, de 
forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2® da Lei 
10.192/2001 eart 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como

despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concessão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o ii^vel;

7.1

ou
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0 Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m] Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida:

n] As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o] Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p} Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t] A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação Wl-Fl deverão ser estudadas em conjunto 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w] A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x] Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

C) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

com 0 setor

e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na propostà refert ^ 

instrumento; * ^
ao presente
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0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura 
Desenvolvimento Econômico.

e

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n^ 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 [sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
[dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% [um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

9.1

9.2

9.3

9.4

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas [decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial,

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período[d^ 03 (três) meses 
consecutivos ou alternados;
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4

h] Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 [sessenta] dias 
consecutivos;

i] Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n® 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3

11.2

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 [trinta] dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 [seis] vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a] advertência expressa e escrita;

b] multa a ser arbitrada em valor até 10% [dez por cento] do valor objeto da concessão;

c] impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 [dois] anos da data da notificação;

d] declaração de inidoneidade;

e] rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

12.1

12.2

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 [sessenta] meses contados a partir do 

efetivo início de suas atividades.
13.2

13.1

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão [necessária, útil ou voluptuária] fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3 Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente 
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13,7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.
13.8 Após o encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaça cedido ^

uma 
consequente
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.- 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

ROBEMACIO ATAIDE SILVA
CPFn® 026.115.075-89 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVE^^ DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

^TESTEMUNHAS

CPF-.O0O.(^Ò.Ò=>S~O^JOSE MARCOS SOARES DE 20UZA
CPF; 877.097.675 - SI
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silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se
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As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.- 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.
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iI ►

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 302/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.a 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNP)/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro^ 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro! 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física CLAUDINEIA CARVALHO SANTANA, portadora do RG n® 1430039841 SSP - BA e CPF n^ 
036.035.595-17, residente e domiciliada na Rua E, n^ 34, bairro Vermelho na cidade de Urandi - BA, doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 01 do mercado 

municipal, defronte a Rua José Novato, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e 
exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.s 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.® 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

1.1

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
0 valor da presente Concessão de uso3.1 será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensal, 

totalizando para a vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento3.2

mensal.
3.3 O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4,3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser r^to e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Hortifruti. A Concessionária poderá, 
além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n® 001/2021, que deu 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Município.

5.1

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M ■ índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2^ da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

6.1

7.1

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concessão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre aimóvelt j

m



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

349
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

0 Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restítuí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinaçâo no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação WI-Fl deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
a] Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) E responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devi^ a título de 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento;

0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n^ 014/2021.

h] E facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 [sessenta] meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento] do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento] ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

9.1

9.2

9.3

9.4

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

b] Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c] Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d] Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e] Atraso superior a 90 (noventa] dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

í) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras], 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g] Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período d&03 (três] meses 
consecutivos ou alternados; I ‘W-
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos;

i) Nâo cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n® 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3

11.2

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenizaçâo equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

12.1

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo12.2

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1
efetivo início de suas atividades.

A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3

13.2

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13,6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.
13,8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cad^ido e a consequente
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.® 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

fehj\ir. 0i?7j89 èúrí<ÍQm^

CLAUDINEIA CARVALHO SANTANA 
CPFne 036.035.595-17 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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________
CPF: Q^OAoh.

c
7CPF: JOSE MARCOS SOARES DE SOUZA 

CPF: 877.097.675 -91
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a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se
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Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.
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4

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 303/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.^ 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública l 
Geral, inscrita no CNPj/MF sob o N.® 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro* 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.a 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob . ’
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado a 
Pessoa Física JOSE MOTA FILHO, portador do RG n^ 0796040214 SSP - BA e CPF n^ 009.856.075-13, residente 
e domiciliado na Rua Projetada, S/N, bairro Bela Vista 
por CONCESSIONÁRIA.

em

o N.2

cidade de Urandi - BA, doravante identificada apenasna

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 31 no segundo 

pavimento do mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e exigências 
descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.^ 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
0 valor da presente Concessão de uso será de R$ 60,00 (sessenta reais) mensal, totalizando para a 

vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reis).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

A Concessionária começará a.efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

1.1

2.1

3.1

3.2
mensal,
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.

A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 

anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

4.4

com a

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
5.1 A área ora Concessionária é destinada exclusivamente a Prestação de Serviços e Comércios diversos,

ao Editalexceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, an<

luW
/’
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de Concorrência n* 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2^ da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações;

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta] dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

6.1
no

7.1

c] Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i] A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva] do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k] Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concessão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imó^l;
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l’i

1) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

mj Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p] Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q] A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t] A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação Wl-Fl deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais:

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referen ^ ao presente
instrumento; ‘ ^
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0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n- 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 [sessenta] meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

9.1

9.2

9.3

9.4

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um períopojde 03 (três) meses 
consecutivos ou alternados;
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h] Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta] dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n® 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3

11.2

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 [trinta] dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenizaçâo equivalente 
a 6 (seis] vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1
autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93;

a] advertência expressa e escrita;

Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso,

b] multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento] do valor objeto da concessão;

c] impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois] anos da data da notificação;

d] declaração de inidoneidade;

e] rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo12.2

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta] meses contados a partir do 
efetivo início de suas atividades.
13.2 Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária] fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3 Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialraente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no esp^fõvcedido e a consequente
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.“ 001/2021 - Processo n.e 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

Variei Oliveira de Souza
prefeito MUNICIPAL DE ^JRAND1[D^ yyyioSu

WARLEI ÔLIVEI|EA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE MOTA FILHO
CPFn2 009.856.075-13 

CONCESSIONÁRIA

totSmQnhas

CPF: - 0-^CPF: JOSE WIARCOS SOARES DE ÍOUZA
CPF; 877.097.675 ■ 91
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.“ 001/2021 - Processo n.e 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 304/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.e 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.e 001/2021

Que fazem entre si. justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.s 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Jurídica CRISTIANO RODRIGUES PEREIRA 02237540560 inscrita no CNPJ n« 43.627.189/0001-50, 
com sede na Praça Barão do Rio Branco, n® 03, bairro DC-5 na cidade de Urandi - BA, representada por Cristiano 
Rodrigues Pereira portador do RG n® 11.933.543-06 SSP - BA e CPF n® 022.375.405-60, residente e domiciliado 
na cidade de Urandi - BA, doravante identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 03 no subsolo do 

mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta] meses, conforme especificações e exigências descritas 
Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n° 001/2021 - Processo n.® 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 102,00 (cento e dois reais) mensal, totalizando para a 

vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal ■ DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM ■ FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

1,1
no

2.1

3.1

3.2
mensal.
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor,
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser re\(í^to e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Açougue. A Concessionária poderá, 
além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n° 001/2021, que deu 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M ■ índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2^ da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

5.1

6.1

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

7.1

b] Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção [preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade [valores de ConcessãbNde 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel;

í)
C
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1) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m] Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t] A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação Wl-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA ■ DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atenden(^ o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a títulp (Je 
Concessão de Uso mensal;

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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e] Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento;

f) A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n® 014/2021.

h) E facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

9.1

9.2

9.3

9.4

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 (três) mts' 
consecutivos ou alternados; \ \ >
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8,666/93,11.2
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 [trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
o final do prazo do aviso prévio.

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

12.1

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo12.2

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do 
efetivo início de suas atividades.
13.2 Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3 Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a consequente
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.“ 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

CRI^TIÂNO áODRIGUÈS PEREIRA 02237540560
CNP] n^ 43.627.189/0001-50 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI oliveira DE SOUZA
PREFEITO MUNÍCIPAL

TESTEMINH,

c
CPF: 7JC se MAHCOS SOARES OE SOUZA

CPF; 877.097.675-91 ,
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privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.
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i4

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 305/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.a 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.2 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.e 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física FRANCISCO APARECIDO SOBRINHO CARVALHO, portador do RG n^ 0985565764 SSP - BA e CPF 
n^ 976.061.975-04, residente e domiciliado na Rua Anísio Teixeira, n^39 B, bairro DC-5 na cidade de Urandi - BA, 
doravante identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 35 segundo 

pavimento ao lado da rampa de acesso do mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme 
especificações e exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal 
n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.s 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
0 valor da presente Concessão de uso será de R$ 100,00 (cem reais) mensal, totalizando para a vigência 

de 60 (sessenta) meses em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito era conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

1.1

2.1

3.1

3.2
mensal.
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
A área ora Concessionária é destinada exclusivaménte a Prestação de Serviços e Comércios diversos, 

exceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo
5.1

Edital
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de Concorrência n® 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art 2® da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

6.1
no

7.1

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços:

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concassão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel; i )

, c
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1) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n] As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

sj A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação WI-Fl deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta refeijente a(^^resente 
instrumento;
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i

f) A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g] O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n- 014/2021.

h] É facultada aos agentes fiscallzadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
[dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO 
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes;

a) Alteração, pela Concessionária, da destinaçâo prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

9.1

9,2

9.3

9.4

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 (trê;
consecutivos ou alternados; \

leses

a
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 [sessenta) dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n® 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3

11.2

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenizaçâo equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
o final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES
12.1
autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso,

suas

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo12.2

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1
efetivo início de suas atividades.

A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3

13.2

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13,5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriorraente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.

Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma13.8
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a com uente
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I'0 .

necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez] dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três] vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

13.9

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

WARLEI OLlV^mA*DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO SOBRINHO CARVALHO
CPFn^ 976.061.975-04 

CONCESSIONÁRIA

TESTEM AS

CPF:

MUNICÍPIO DE URANDl
Rua Sebastião Alves de Santana, N.® 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

«
I'0 .

necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez] dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três] vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

13.9

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

WARLEI OLlV^mA*DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO SOBRINHO CARVALHO
CPFn^ 976.061.975-04 

CONCESSIONÁRIA

TESTEM AS

CPF:



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

371
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

4

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns 306/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centra 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro* 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física CLEITON JEOVANE FERREIRA LEAL, portador do RG n®985807369 SSP - MG e CPF n® 
014.032.935-89, residente e domiciliado na Praça João Guimarães, Centro na cidade de Urandi - BA doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 10 na esplanada 

da igreja, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e exigências descritas no Edital e seus 
anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.® 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais 
independentemente de transcrição.

1.1

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 57,00 [cinquenta e sete reais) mensal, totalizando para 

a vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

3.1

3.2
mensal.
3.3 0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 

anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.com a

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
A área ora Concessionária é destinada exclusivamente a Prestação de Serviços e Comércios diversos,

ditai
5.1
exceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ai
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de Concorrência n” 001/2021; que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2^ da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a] Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta] dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

6,1

7.1

b] Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame:

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais:

f] Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa] dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i] A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j] Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva] do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k] Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Conces^o de 
Uso], cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel; l ^
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i

1) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m] Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n] As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t} A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

uj Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
aj Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c] É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

e] Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referenteao presente
instrumento; \ y
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0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n- 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8,666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
0 Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes;

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

9.1

9.2

9.3

9.4

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial,

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um períodavde 03 (três) meses
consecutivos ou alternados; I \)
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos;

0 Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

11.2

11.3

12.1

12.2

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do 

efetivo início de suas atividades.
13.2

13.1

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3 Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município,
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13,6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano,
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a cop(§equente
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem ãs partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

CLEITbN(jroVANE FERREIRA LEAL
CP%^ 014.032.935-89 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 307/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.^ 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.2 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDl - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.s 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física BEATRIZ MATOS SILVA LEAL, portadora do RG n® 1555236359 SSP - BA e CPF n^ 076.024.415- 
40, residente na Praça João Guimarães, Centro na cidade de Urandi - BA, doravante identificada apenas por 
CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o quiosque situado 

Praça João Guimarães, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e exigências descritas 
Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.® 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

1.1 na
no

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 120,00 [cento e vinte reais) mensal, totalizando para a 

vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 7.200,00 [sete mil e duzentos reais),
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

3,1

3,2
mensal.

0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.

A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

4.4

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
5.1 A área ora Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Bebidas e Gêneros Alimentícios. A 
Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n°



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 21/12/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8621-38B1-6528-A9CB-11B1 ou utilize o código QR.

378
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2133 CONTRATOS

*
MUNICÍPIO DE URANDl

Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40

001/2021; que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao 
Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2® da Lei 
10.192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

6.1

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

7.1

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d] Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Conressâo de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel; V
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k

l) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p] Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q] A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s] A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t] A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u] Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x] Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais:

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d] Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referent^o presente
instrumento; y
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f) A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n- 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
[dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

9.1

9.2

9.3

9.4

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por ura período de 03 
consecutivos ou alternados;

;ês) meses

Nv
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h] Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93,11.2
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS PENALIDADES
12.1
autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromisso,

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo12.2

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do 
efetivo início de suas atividades.
13.2 Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária] fica, 
desde jâ, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3 Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13.7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.
13.8 Após 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido < jl consequente

uma
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.- 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

(Wjkjn
BÉATRIZ MATOS SILVA LEAL

CPFnfi 076.024.415-40 
CONCESSIONÁRIA

WARLEIOLIVEIR^ DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TE^raWUNHAS

9
CPF: O0O.qoò- SOT'CPF:JO ;E MARCOS SüAHES DE SOUZA,

CPF: 877.097.675 - 91 j

\
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.- 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

(Wjkjn
BÉATRIZ MATOS SILVA LEAL

CPFnfi 076.024.415-40 
CONCESSIONÁRIA

WARLEIOLIVEIR^ DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TE^raWUNHAS

9
CPF: O0O.qoò- SOT'CPF:JO ;E MARCOS SüAHES DE SOUZA,

CPF: 877.097.675 - 91 j

\
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 308/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.e 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.s 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física CLEIDE SUZANNE FERREIRA LEAL portadora do RG n^ 12.104.022-46 SSP - BA e CPF n^ 
055.672.555-78 residente e domiciliada na Praça da Matriz, n^ 27, Centro na cidade de Urandi - BA, doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 21, segundo 

pavimento entre o banheiro e a escada do mercado municipal, pelo período de 60 [sessenta) meses, conforme 
especificações e exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal 
n.- 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n° 001/2021 - Processo n.^ 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

1.1

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 70,00 [setenta reais) mensal, totalizando para a3.1

vigência de 60 [sessenta) meses em R$ 4.200,00 [quatro mil e duzentos reais).
3.2 Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento
mensal.

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM ■ FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4,2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
A área ora Concessionária é destinada exclusivamente a Prestação de Serviços e Comércios diversos, 

exceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, ar exo ao Edital
5.1
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de Concorrência n*’ 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE. , ^
6.1 O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 
forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2 da Lei 
10.192/2001 eart. 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de

utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

7.1

sua

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a

que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal defim de fornecer os empregos a 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 [noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Terrno de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitaçao e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

i) Assegurar a permanente conservação e manutenção [preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou
serviços;

k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade [valores de Conce:
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel;

ào de
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1] Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m} Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n] As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o] Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p] Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q] A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s] A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação WI-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b] Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c] É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a titulo de 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referei ^ ao presente 
instrumento; \ ^ '

e)
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0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g] O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n® 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
9.1 A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta] meses, a partir da data de firmamento 
do Termo de Outorga e de Concessão de uso.

Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 
Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.
9,4 O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento] do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento] ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de 

Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico:
0 Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11,1 Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de 
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:

a] Alteração, pela Concessionária, da destinaçâo prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município:

b] Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária:

c] Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário:

d] Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e] Atraso superior a 90 (noventa] dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f] Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras], 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 ^ês] meses 
consecutivos ou alternados; \ í /

9.2

9,3

10.1

g]
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de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) diash) Em caso 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele
definido pelo Município; o o /o-a

11.2 Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n- 8.ò56/yá,
assegurando 0 contraditório e a ampla defesa. ^
11.3 Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Clausula Nona a 
nedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indemzaçao equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES
12.1 Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de Compromisso, 
autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
12.2 As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo 
administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa a Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . ^ .j,.
A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do13.1

efetivo início de suas atividades. , . , t ^ a ■ ^
13 2 Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessaria, util ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indemzaçao,
13.3^'''^Quarquir benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e

escrito ^,0 presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exdusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente^
13 6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executa-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias

gastas responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço «bjeto do
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Mumcipio de toda e qualquer reclamaçao que possa
iTs Após o''encerram^ Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será ^^a^ada uma 

vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a cc^equente

ser executadas pela
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13,8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13 9 É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdendárias, respondendo pelas penalidades a ela
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO . . j
As oartes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.“ 001/2021 - Processo n.e 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais

^por fsmrern L^partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 [três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

CLEIDE SUZÃNNE FERREIRA LEAL
CPF 0^055.672.555-78 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TES'ÇEMyNHAS

C
st WAr-ív. SÜUZÃ'
CPF: 877.097.675 -31 CPF: OíiO.^Oi-ioS7 JD/CPF:

MUNICÍPIO DE URANDI
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4

necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13,8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13 9 É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdendárias, respondendo pelas penalidades a ela
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO . . j
As oartes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.“ 001/2021 - Processo n.e 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais

^por fsmrern L^partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 [três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

CLEIDE SUZÃNNE FERREIRA LEAL
CPF 0^055.672.555-78 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TES'ÇEMyNHAS

C
st WAr-ív. SÜUZÃ'
CPF: 877.097.675 -31 CPF: OíiO.^Oi-ioS7 JD/CPF:
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►

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 309/2021 
PROCESSO HCITATORIO N.^^ 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.s 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física ADAILTON PEREIRA SANTANA, portador do RG n^ MG5901030 e CPF n^ 888.248.106-91, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, n^ 130, Centro na cidade de Urandi - BA, doravante identificada 
apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 04 defronte a Rua 

José Novato no mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e exigências 
descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n° 001/2021 - Processo n.s 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independenteraente de transcrição.

1.1

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 80,00 [oitenta reais) mensal, totalizando para a3.1

vigência de 60 (sessenta) meses era R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento3.2

mensal.
0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 

ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 

atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4,1
4.2

4,3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.

A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revis<B\e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público. 1/

4,4

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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concessionária é destinada exciusivamente ao .mo de5.1 A área ora
ai^m rin<; itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULASEX-m^ DO REAJUSTE^ terceira, a título de Concessão de Uso,
forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, n 
período ou quaiquer outro índice editado peia Fundação Getúlio Vargas que venha a Íi
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os term 
10.192/2001 e art. ó5 da Lei 8.666/1993.
CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.

A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e Obrigações: accinatura do
a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta) dias após a assinatura do 

contrato decorrente desta licitação;

6.1

7.1

utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

b)

sua

c)

Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;d]

Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvaras, licenças ou demais exigencí

legais:

e)

Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
Arcar toaos os concessão de que trata este certame, bem como

manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas
f) serviços desenvolvidos pela beneficiada' 

despesas decorrentes da instalação, uso, 
decorrentes do consumo de água e luz;

com aou

Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relaçao trabalhista e previdenciana, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Publico Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária.

g)

M Não interromper as atividades, por mais de 60 [noventa) dias ininterruptos, «em motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitaçao cancelada.

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do de Concessão de
^ Uso compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condiçoes de habilitaçao 

uso, compatiDiima pena de instauração de processo administrativo
qualificação exigidas 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão,

na

n Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame de forma a garantir plenas condições para sua correta utilizaçao durante a vigênc 
da Concessão'de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicaçao de materiais e/ou
serviços;
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O
Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

Solicitar prévia autorização expressa e 
modificações e benfeitorias na área concedida:

1)

escrita do Município, para executar quaisquer reparações,m]

voluptuárias, realizadas pelo LicitanteAs obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ^
vencedor, serão incorporadas ao imóvei, sem direito a qualquer indemzaçao e/ou ressarcimento
por parte do Município,

oun)

Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigiiância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

o)

P)

q]

A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta,

A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/mternet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

r)

s)

t)

u)

V] Instalações de aparelhos de comunicação WLFI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
^ competente do Município, dependendo exclusivamente desta ultima sua hberaçao de uso,

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
^ imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou

vandalismo;
x1 Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrao de qualidade técnico 

econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigencias no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a} Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento 
Proposta apresentada;

Cl É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valor.
Concessão de Uso mensal; 

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da

do Concessionária atendendo o 
devidffi a título de
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e] Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento;

fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n- 014/2021.

h] É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

f] A gestão e

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO ^ j c.
9.1 A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta] meses, a partir da data de firmamento 
do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
9.2 Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 
Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.
9.3 Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.
9.4 0 início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variaçao do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO ..j , w
10.1 A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico; ^
0 Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO _
Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação deFicará a11.1

qualquer natureza, nas hipóteses seguintes: . , , . •
a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente

pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária:

Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por 
consecutivos ou alternados;

c)

obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras).

período de 03 (três) meses1um
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de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 [sessenta) diash) Em caso 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao
definido pelo Município; j i ■ oo^/^a/qq

11.2 Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo umco, art. 78, da Lei n 8.666/9á,
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11 3 Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 [trinta] dias aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/mdemzaçao equivale te 
a 6 [seis] vezes o v^r mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela unica pelo Concessionária, até

0 final do prazo do aviso prévio.

horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele

na Cláusula Nona a

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES
12 1 Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital, Termo de Compromiss ,

consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou con)untamente com outras
previstas na Lei 8.666/93:

a] advertência expressa e escrita;

b] multa a ser arbitrada em valor até 10% [dez por cento] do valor objeto da concessão;

c] impedimento de participar de qualquer processo 
Urandi/BA, pelo período de até 02 [dois] anos da data da notificação;

d] declaração de inidoneidade;

licitatório efetuado pelo Município de

e] rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
12 2 As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos encerrado processo 
administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa a Concessionária.

efetivo início de suas atividades.

^e^^^q^Qua^í^ue? benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e

em decorrência da

questão (necessária, útil ou voluptuária] fica.em

13,3
13 4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros,
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13 5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente^
13 6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executa-las 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias

gastas responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do
presente Contía^Hu a que utilizem o^spaço^, isentando o Município de toda e qualquer reclamaçao que possa

Apósrercerrememo^^da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço será 
pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cef do e a|c^nseque

ser executadas pela

13.8
vistoria
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data era que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.
13.9 É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO . ^ .
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 

demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por maisContrato e

E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
eVorma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

/ ^ 4dailtón pereirãsantána
CPFnS 888.248.106-91 
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WARLEl OLIVEIRA^DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

ATES FEMUNHAS
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MUNICÍPIO DE URANDX
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

>

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 310/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.s 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.® 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.^ 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física MÁRCIO MONTEIRO CARVALHO portador do RG n^ MG 19739128 e CPF n^ 013.904.085-40, 
residente e domiciliado na Rua Gerson Alves, nS55, bairro Xavier na cidade de Urandi - BA, doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 04 no subsolo do 

mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações e exigências descritas 
Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei Federal n.^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações,

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.® 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 60,00 (sessenta reais) mensal, totalizando para a 

vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

0 pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal ■ DAM,

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

1.1
no

2.1

3.1

3.2
mensal.
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.

A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revfeto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público. \ R

4.4

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO. N
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Concessionária é destinada exclusivamente ao ramo de Açougue. A 
além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital de Concorrência n 001/2021, que deu 
origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, mediante consulta prévia ao Município,

[ terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 
forma sucissto e crmulativa, com base nos percentuais do IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, no
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a "“"da Lei
Ltinção do lGp\, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art 2- da Lei

A área ora5.1

10.192/2001 e art 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e Obrigações: a«inatnra do

Iniciar as atividades de instalação em, no maximo, 60 [sessenta] dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 

utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência:

7.1
a)

b)

sua

c]
d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 

sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

instalação de suas atividades, ou para o exercício delas,
ou demais exigênciasCumprir a legislação vigente para a . j , ^

incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licençase)

legais:
Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 

serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

0
ou

Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relaçao trabalhista e previdenciaria, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados 
fim de fornecer os empregos a que está obripda, eximindo o Poder Publico Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária.

g)

hl Não interromper as atividades, por mais de 60 Cnoventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitaçao cancelada.

n A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do ^
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condj^çoes de h^Mi^ 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauraçao de processo administrativo
sancionatório com vistas à cassação da Concessão,

il Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretíva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilizaçao durante e "gejieia 

primando pelo elevado nível de qualidade na aplicaçao de materiais e/ou

k] Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Con^ssão de 
cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o >™dvel, V

da Concessão de Uso, 
serviços:

Uso
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perfeito estado de conservação e segurança, de forma a1) Manter o objeto da Concessão de Uso
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

em

m] Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n1 As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voiuptuárias, reaiizadas peio Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

0} Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros,

q] A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem.r)
s] A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 

clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
interior do imóvel para destinação no dia posterior;

Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

no

u)

v1 Instalações de aparelhos de comunicação Wl-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta ultima sua hberaçao de uso,

A Concessionária será responsabilizado por qualquer queb^^^^^ ouw)
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou
vandalismo;

K) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigencas no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficacia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a] Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou dab) Revogar a concessão no 
Proposta apresentada;

Cl É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
^ presc?to neste Edital, e seus Lexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a^tulo de

Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 

instrumento;

f) A gestão e fiscalização do presente ajuste 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato 
Decreto n® 014/2021.

serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e

0 servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá,

hi F facultada aos aeentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extLrdinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão

de Uso oriundo do processo licitatório.

Contrato sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de “

por cento] ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
101 A fiscalização das atividades ^ .

eventual violação das condições será objeto de apuraçao em processo administrativo.

manifestar por escrito,

desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

“rd. p,.d. dW», i.d.p.dd... d. Od in.n.dl.d» dd
11.1
pualquernatureza.nashipõj.eses^se^mt^^^^ da destinação prevista

pelo Município;

qualquer outra julgada inconvenienteou
a]

b] Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

úmidas em decorrência deste ajuste, firmado peloc] Inadimplemento de qualquer das obrigações 
Permissionário;

ass

d] Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e] Atraso superior a 90 (noventa] dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

de edição do Município, Leis e outras],f] Descumprir as obrigações assumidas [decretos, 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por 
consecutivos ou alternados;

normas

um período de 03/[três] meses
gl

•i
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período de 60 (sessenta) diasde abandono da atividade, pela Concessionária, por umh) Em caso
consecutivos;

funcionamento do espaço, qual seja, aquele 

do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93,

horário estabelecido para oi) Não cumprimento ao 
definido pelo Município;

11.2 Será propiciada defesa da Concessionária

««"SSa” 'í..,u.l S..Í ™ — p.l.Onc...í.«,«»
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES Compromisso,

Zse^^é:^ c‘o“ pod:íão ser aplicalas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras

previstas na Lei 8.666/93:
a) advertência expressa e escrita;

ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

nos termos

b) multa a
licitatório efetuado pelo Município dec) impedimento de participar de qualquer processo

Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificaçao.

d) declaração de inidoneidade;

Sf Tc—«t—)—■ -* ■"
efetivo início de suas atividades. í»in mípctão fnecessária, útil ou voluptuária) fica,

ri 3''“u“ benfeitoria no imbvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e

S»Uri.,... cpopteâ «««»*»«.

c“ •• :sr:rí:.‘ p» —. —' ■■

13.4

ser executadas pela

13.6
devendo ser ressarcida . - a í\ r.
gastas nos valores mensais do preço da Concessão ^ ^ . eventuais danos que causar ao espaço objeto do 

sureir em decorrência de dano.
1 fí Anós 0 encerramento da Concessão e a respectiva entrega 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaç

e recuperação do espaço, será realizada
. cedido consequente

uma
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i41 ►

necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez] dias contados da

^ ronta risco e resDonsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene

e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela

13.9
a atender por sua 
intimação e exigência das 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas
impostas.

=ff
privilegiado que seja.

Urandi. Bahia, 17 de novembro de 2021.

^ O \V'0 {j'^'i
" MÁRQld MONTEIRO CARVALHO

CPF n® 013.904.085-40 
CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIKA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TESt^ r^AS

CPF;
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autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene

e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela

13.9
a atender por sua 
intimação e exigência das 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas
impostas.

=ff
privilegiado que seja.

Urandi. Bahia, 17 de novembro de 2021.

^ O \V'0 {j'^'i
" MÁRQld MONTEIRO CARVALHO

CPF n® 013.904.085-40 
CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEIKA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TESt^ r^AS

CPF;
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MUNICÍPIO DE URANDI
Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 311/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.^ 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.2 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública . 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.^ 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro' 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.é 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física AILTON SANTANA DA SILVA, portador do RG n® 985839805 SSP - BA e CPF n^ 024.637.075-00 
residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte, n^ 07, bairro DC-5 na cidade de Urandi - BA, doravante 
identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

em

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 27 no segundo 

pavimento entre o banheiro e a escada central do mercado municipal, pelo período de 60 [sessenta) meses, 
conforme especificações e exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.® 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 57,82 (cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos) 

mensal, totalizando para a vigência de 60 [sessenta) meses em R$ 3.469,20 [três mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais e vinte centavos).

Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento

O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 [doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

1.1

2.1

3.1

3.2
mensal,
3.3

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

4.3 A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e
fiscais em vigor.
4.4 A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revistojêNajustado 

anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público. ^ /com a

\1\^'CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
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►

A área ora Concessionária é destinada exclusivamente a Prestação de Serviços e Comércios diversos, 
exceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, anexo ao Edital 
de Concorrência n° 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M ■ índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2® da Lei 
10.192/2001 e art 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações:

a) Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

b) Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c) Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d) Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e) Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f) Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 (noventa) dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i) A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j) Assegurar a permanente conservação e manutenção (preventiva e corretiva) do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de mftçriais e/ou 
serviços;

5.1

6.1

7.1
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k) Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade (valores de Concessão de 
Uso), cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóvel;

l) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança, de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p) Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r) A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação Wl-FI deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w) A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x) Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos ^tulo de 
Concessão de Uso mensal; J

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
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e) Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente ao presente 
instrumento;

0 A gestão e fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g) O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n^ 014/2021.

h) É facultada aos agentes fiscalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 [sessenta] meses, a partir da data de firmamento 

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 

Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.

Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.

O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato, sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
(dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

9.1

9.2

9.3

9.4

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
O Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizará, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1
qualquer natureza, nas hipóteses seguintes;

a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente 
pelo Município:

Ficará a Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

c) Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Lei^ ç outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.
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g) Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03 (três) meses 
consecutivos ou alternados;

h) Em caso de abandono da atividade^ pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos;

i) Não cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 (trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 final do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

11.2

Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a

12.1

e suas

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo12,2

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1
efetivo início de suas atividades.

A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for.
13.3

13.2

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.
13.4 Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos mesmos.
13.5 Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.
13,7 A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação dUe possa 
surgir em decorrência de dano. )
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Após o encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a consequente 
necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

13.8

13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

ÍS.ÍSSS»
AILTON SANTANA DA SILVA
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WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
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Após o encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será realizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço cedido e a consequente 
necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 (dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.

É de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se

13.8

13.9
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.® 001/2021 - Processo n.^ 204/2021, do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.
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MUNICÍPIO DE URANDI

Rua Sebastião Alves de Santana, N.o 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 312/2021 
PROCESSO LICITATORIO N.^ 204/2021 

CONCORRÊNCIA N.s 001/2021

Que fazem entre si, justos e contratados, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em 
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.- 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, 
Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.^ 13.037.913-15 SSP - BA, inscrito no CPF/MF sob o N.o 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP - 46.350.000, de ora em diante identificado tão somente por MUNICÍPIO; e de outro lado, a 
Pessoa Física NAIARA KELLY SOUZA FERNANDES portadora do RG n^ 22.617.896-02 SSP - BA e CPF n^ 
081.371.895-30 residente e domiciliada na Avenida Abelardo Nina Rocha, n-10, bairro Xavier na cidade de 
Urandi - BA, doravante identificada apenas por CONCESSIONÁRIA.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Concessão de uso para exploração comercial de espaço público municipal sobre o box 20 segundo 

pavimento entre o banheiro e a escada central do mercado municipal, pelo período de 60 (sessenta) meses, 
conforme especificações e exigências descritas no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal n.- 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
0 presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital de Concorrência n." 001/2021 - Processo n.^ 

204/2021, cujas disposições passam a fazer parte do presente instrumento para todos os fins legais, 
independentemente de transcrição.

1.1

2.1

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O valor da presente Concessão de uso será de R$ 80,00 (oitenta reais) mensal, totalizando para a3.1

vigência de 60 (sessenta) meses em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
3.2 Pela Concessão de uso do espaço devidamente descrito, a Concessionária fará ao Município o pagamento
mensal.
3.3 O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária a ser definida pelo Município 
ou por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

A Concessionária começará a efetuar o pagamento da remuneração a partir da data de início das 
atividades comerciais relativas à execução do objeto deste termo. Este deverá ser feito mensalmente até o 
décimo dia útil do mês subsequente ao da utilização do espaço cedido.

Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, 
anualmente, de forma sucessiva e cumulativa, com base na variação do IGPM - FGV, desde que a variação do 
índice seja positiva, ou de qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção.

3.4

3.5

CLAÚSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Os serviços de limpeza, manutenção e conservação interna serão arcados pelo ocupante;
Serão de responsabilidade do Município de Urandi, os serviços de limpeza, manutenção e conservação 

das áreas de uso comum.

4.1
4.2

A Concessionária se compromete, a explorar o referido estabelecimento dentro das normas sanitárias e4.3
fiscais em vigor.

A Concessionária deverá acompanhar o horário de funcionamento ao público. Caso o horário proposto 
para o exercício das atividades comerciais não atenda aos empenhos mútuos, este poderá ser revisto e ajustado 
com a anuência expressa e escrita do Município, desde que não afete o interesse público.

4.4

CLAÚSULA QUINTA - DO RAMO DE COMÉRCIO.
5.1 A área ora Concessionária é destinada exclusivamente a Prestação de Serviços e Comércios Diversos,

ao Editalexceto açougue. A Concessionária poderá, além dos itens mencionados no Memorial Descritivo, ani
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de Concorrência n® 001/2021, que deu origem ao presente instrumento, comercializar outros produtos, 
mediante consulta prévia ao Município.

CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE.
O valor mensal fixado na Cláusula terceira, a título de Concessão de Uso, será reajustado anualmente, de 

forma sucessiva e cumulativa, com base nos percentuais do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, no 
período ou qualquer outro índice editado pela Fundação Getúlio Vargas que venha a substituí-lo, no caso de 
extinção do IGP-M, desde que a variação do índice seja positiva, respeitados os termos do art. 2^ da Lei 
10,192/2001 e art. 65 da Lei 8.666/1993.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA.
A Licitante vencedora terá as seguintes responsabilidades e obrigações: 

a] Iniciar as atividades de instalação em, no máximo, 60 [sessenta] dias após a assinatura do 
contrato decorrente desta licitação;

6.1

7.1

b] Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, durante o período da concessão 
industrial, livre acesso, em qualquer época, ao imóvel objeto deste certame, para certificação de 
sua utilização, inclusive das instalações do empreendimento;

c] Manter e conservar, às suas custas, os bens objeto desta concorrência;

d] Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimentos que 
sejam inerentes à relação contratual decorrente deste certame;

e] Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para o exercício delas, 
incluindo todas as providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências 
legais;

f] Arcar todos os tributos, emolumentos ou encargos que incidirem sobre o imóvel ou as atividades 
ou serviços desenvolvidos pela beneficiada com a concessão de que trata este certame, bem como 
despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do imóvel, incluindo-se as despesas 
decorrentes do consumo de água e luz;

g] Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, 
especialmente aquelas decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder Público Municipal de 
qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

h) Não interromper as atividades, por mais de 60 [noventa] dias ininterruptos, sem motivo 
justificado e devidamente comprovado, tendo a concessão referente a esta licitação cancelada;

i] A Concessionária terá a obrigação de manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de 
Uso, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de instauração de processo administrativo 
sancionatório com vistas à cassação da Concessão;

j] Assegurar a permanente conservação e manutenção [preventiva e corretiva] do espaço objeto 
deste certame, de forma a garantir plenas condições para sua correta utilização durante a vigência 
da Concessão de Uso, primando pelo elevado nível de qualidade na aplicação de materiais e/ou 
serviços;

k] Quitar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade [valores de Concessão de 
Uso], cabendo-lhe, também, outros valores e/ou tributos que recaírem sobre o imóveíV
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1) Manter o objeto da Concessão de Uso em perfeito estado de conservação e segurança^ de forma a 
preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem;

m) Solicitar prévia autorização expressa e escrita do Município, para executar quaisquer reparações, 
modificações e benfeitorias na área concedida;

n) As obras necessárias e quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas pelo Licitante 
vencedor, serão incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento 
por parte do Município.

o) Sujeitar-se às exigências dos Órgãos de saúde pública, vigilância sanitária, autoridades 
municipais, estaduais e federais.

p] Não transpassar, ceder ou transferir o objeto da Concessão de Uso a terceiros;

q) A Concessionária deverá respeitar rigorosamente sua área de atuação dentro dos limites físicos 
determinados e permissionados;

r] A Concessionária deverá manter as condições da edificação em perfeita ordem;

s) A Concessionária será responsável pela remoção de todo o lixo a que der causa, ou de seus 
clientes, obedecendo rigorosamente dias e horários para depósito de coleta;

t) A remoção de resíduos e/ou detritos deverá ocorrer diariamente, não sendo possível permanecer 
no interior do imóvel para destinação no dia posterior;

u) Linhas telefônicas e/ou outras formas de comunicação via cabo para acesso de TV/dados/internet 
deverão ser adquiridas e mantidas às expensas do Permissionário;

v) Instalações de aparelhos de comunicação Wl-Fl deverão ser estudadas em conjunto com o setor 
competente do Município, dependendo exclusivamente desta última sua liberação de uso;

w] A Concessionária será responsabilizado por qualquer quebra de equipamentos ou instalações do 
imóvel ocasionadas pelos seus clientes ou funcionários, seja por descuido, acidente ou 
vandalismo;

x] Cumprir as exigências do poder público que garantam melhor padrão de qualidade técnico 
econômica nos serviços desempenhados, cumprindo todas as exigências no seu aspecto fiscal, 
social e de saúde, exercendo o ofício com urbanidade, presteza, celeridade e eficácia.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
a] Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Revogar a concessão no descumprimento da legislação municipal, deste Edital, do Contrato ou da 
Proposta apresentada;

c) É responsabilidade do Município fiscalizar a execução dos serviços do Concessionária atendendo o 
prescrito neste Edital, e seus anexos, bem como, efetuar a cobrança dos valores devidos a título de 
Concessão de Uso mensal;

d) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;

e] Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo proponente na proposta referente » presente 
instrumento;
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s4|

fiscalização do presente ajuste serão exercidas, pela Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico.

g] O Município indica como Fiscal do presente contrato o servidor José Abreu Azevedo Carvalho de Sá, 
Decreto n® 014/2021.

h) É facultada aos agentes físcalizadores do contrato a solicitação de qualquer documentação 
extraordinária, referente ao objeto do presente acordo, durante todo o período de vigência da Concessão 
de Uso oriundo do processo licitatório.

f) A gestão e

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO ^ ^ ^
A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de firmamento

do Termo de Outorga e de Concessão de uso.
9.2 Ocorrendo a renovação da Concessão, e sendo oportuno e conveniente para o Município, o prazo de 
Concessão de Uso poderá ser prorrogado dentro dos limites da Lei 8.666/93, devendo a Concessionária assinar 
0 Contrato, mantendo-se as mesmas condições assumidas anteriormente.
9.3 Para que seja possível a renovação supracitada, ambas as partes deverão se manifestar por escrito, 
justificando o interesse na renovação da Concessão antes da data do término do presente acordo.
9.4 O início da cobrança da Concessão de Uso Mensal será no mês subsequente da data da assinatura do 
Contrato sendo que o não pagamento do valor mensal no prazo previsto implicará na incidência de multa de 2% 
[dois por cento) do valor devido da respectiva parcela, atualização monetária com base na variação do IGP- 
M/FGV, se positiva, ou qualquer outro índice que venha sucedê-lo em caso de sua extinção, mais juros de 1% (um 
por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento.

9.1

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO , n, • r • ,4..
10.1 A fiscalização das atividades desenvolvidas pela Concessionária será exercida pelo Município de
Urandi/BA, através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico; ^ ^
0 Município, para controle das condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente, realizara, 
periodicamente, visitas de inspeção e solicitará da empresa a apresentação de relatórios anuais, sendo que a 
eventual violação das condições será objeto de apuração em processo administrativo.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO • . , -
Concessão de Uso rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação de11,1 Ficará a

qualquer natureza, nas hipóteses seguintes: . , . . ...
a) Alteração, pela Concessionária, da destinação prevista ou qualquer outra julgada inconveniente

pelo Município;

b) Dissolução, falência, ou mudança na representatividade legal da Concessionária;

Inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste ajuste, firmado pelo 
Permissionário;

d) Transferência da Concessão de Uso a terceiros;

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento mensal da Concessão de Uso;

f) Descumprir as obrigações assumidas (decretos, normas de edição do Município, Leis e outras), 
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

Inexistência do pagamento do valor mensal da Concessão por um período de 03^rês) meses 
consecutivos ou alternados; \ \I

c)

g)
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h) Em caso de abandono da atividade, pela Concessionária, por um período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos;

i) Nào cumprimento ao horário estabelecido para o funcionamento do espaço, qual seja, aquele 
definido pelo Município;

Será propiciada defesa da Concessionária nos termos do parágrafo único, art. 78, da Lei n^ 8.666/93,11.2
assegurando o contraditório e a ampla defesa.
11.3 Caso ocorra a rescisão do presente Termo de Concessão antes do prazo determinado na Cláusula Nona a 
pedido da Concessionária, deverá este protocolar requerimento solicitando prazo de 30 [trinta) dias de aviso 
prévio para devolução do espaço; igualmente, deverá arcar com o pagamento de multa/indenização equivalente 
a 6 (seis) vezes o valor mensal da Concessão de Uso, o qual será pago em parcela única pelo Concessionária, até 
0 fmal do prazo do aviso prévio.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento, pela Concessionária, das disposições contidas no edital. Termo de Compromisso, 

autorização legislativa específica e demais atos administrativos decorrentes da execução da concessão de uso de 
que trata este instrumento, ou ainda da legislação vigente, ressalvadas ainda as causas de rescisão e suas 
consequências correlatas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente com outras 
previstas na Lei 8.666/93:

a) advertência expressa e escrita;

b) multa a ser arbitrada em valor até 10% (dez por cento) do valor objeto da concessão;

c) impedimento de participar de qualquer processo licitatório efetuado pelo Município de 
Urandi/BA, pelo período de até 02 (dois) anos da data da notificação;

d) declaração de inidoneidade;

e) rescisão do contrato, com reversão do objeto e/ou indenização.
As penalidades serão aplicadas somente após devidamente apurados os fatos, encerrado processo

administrativo competente, onde será oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa à Concessionária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 A Concessionária deverá manter as atividades pelo prazo 60 (sessenta) meses contados a partir do 
efetivo início de suas atividades.

Toda e qualquer benfeitoria realizada no equipamento em questão (necessária, útil ou voluptuária) fica, 
desde já, incorporada ao mesmo, renunciando o Concessionária, o eventual direito à retenção e/ou indenização, 
seja à que título for,

Qualquer benfeitoria no imóvel, não poderá ser executada sem o prévio consentimento expresso e 
escrito do Município.

Se ocorrerem danos ao imóvel objeto do presente Contrato, a usuários ou a terceiros, em decorrência da 
ação ou omissão de seus funcionários e/ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente a 
Concessionária, que responderá extrajudicialmente e judicialmente, pelos

Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da Concessão deverão ser executadas pela 
Concessionária, às suas expensas, com material da mesma qualidade do empregado anteriormente.
13.6 Caso as reparações não sejam executadas de imediato, o Município reserva-se no direito de executá-las, 
devendo ser ressarcida pela Concessionária dos dispêndios havidos, podendo para tanto, lançar as quantias 
gastas nos valores mensais do preço da Concessão de Uso.

A Concessionária assume integral responsabilidade por eventuais danos que causar ao espaço objeto do 
presente Contrato ou a que utilizem o espaço, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência de dano.

Após o encerramento da Concessão e a respectiva entrega e recuperação do espaço, será ^alizada uma 
vistoria pelo Município, sendo que constatada a presença de inconformidades no espaço c^ido e i ionsequente

12.1

12,2

13.2

13.3

13.4

mesmos.
13.5

13.7

13.8

O
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necessidade de reformas, será comunicado o fato a Concessionária, que terá o prazo de 10 [dez) dias contados da 
data em que for comunicado, para realizar as obras e/ou reformas apontadas pelo Município.
13.8.1 Caso seja constatado pelo Município de Urandi de que não há necessidade de reformas, será lavrado o 
Termo de Vistoria de Recebimento do espaço, assinado pelo Município e Permissionário.

E de responsabilidade da Concessionária responder por seus empregados e/ou prepostos, sujeitando-se 
a atender por sua conta, risco e responsabilidade, no que se refere ao equipamento concedido, toda e qualquer 
intimação e exigência das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 
silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas penalidades a ela 
impostas.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca Urandi/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da 
execução do edital de licitação modalidade Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.® 204/2021. do presente 
Contrato e demais atos decorrentes da execução do presente, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem às partes de acordo, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

13.9

Urandi, Bahia, 17 de novembro de 2021.

Variei Oliveira de Souie
prefeito MUNICIPAL DE üRANDlIiA

NAIARA KELLY S^OUZA FERNANDES
CPFn^ 081.371.895-30 

CONCESSIONÁRIA

WARLEI OLIVEnÍA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

TESi™ UNHAS

CPF: CPF: Q60.<fai.SC>3r-OJ
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